
comarca de Goianira/GO
Fazendas Pub.Reg.Pub.Amb. E 2.Cível

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos catorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
treze (14/02/2013), abro o quinto volume, vez que, o quarto já atingiu o
número suficientes de folhas.

Goianira, 14/02/2013.

CleidoStwa/Alves
íerWsubs.



* \s Nogueira

S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL,

CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO

DATA : 15/02/2013 HORA s G8sZ1

FAZENDAS PUB-REG.FUB.AMB- E 2.CÍVEL

Processo n° 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE AS FALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, vem por intermédio de seus

procuradores que ao final subscrevem, perante Vossa Excelência com ó acatamento e

respeito rotineiros, requerer a juntada das contrafés dos ofícios enviados pela

recuperanda e recebidos pela EMBASA-BA, COELBA, Banco Bradesco, Ol, EMBRÁTEL,

CLARO, SANEAGO e CELG, informando sobre a continuidade da prestação de serviços

pelo prazo legal.

Nestes termos, aguarde-se deferimento.

Goiânia, 14 de fevereiro de 2013.

THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
OAB/GO 22.861

EUGE FERREIRA
.752
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tribunal
de justiça

2* Vara Cível, Criminal,
Ofício n° £5/2013

Comarca de Goianlra
Fazendas Públicas, Registros Públicos a Ambiental

Goianira, 24 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
EMBASA-BA

ÍONTRA-FÉ
Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM, Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra, Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "a" do despacho de fls.500 (em anexo), que determina

a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante o período

previsto no artigo Q", §4 da lei n.' 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Acâo de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfalíos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

consideração.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

Respeitosamente,

í. O
Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

/
Escrevente Judiciário

RECEBIDO

u k FEY. m

Rua liajá, Qd. 07, Setor Verdes Maré* II, Goianira - Goíás, CHP 75370-000
Tel {62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1393



tribuna
de justiça

Comarca de G o ia n t rã
2* Vara Cível, Criminal, da» Fazenda» Pública», Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° iil/2013 Goianira, 24 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
COELBA-BA

CONTRA-FÉ
Senhor (a) diretor (a),

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lanconi Costa Pinheiro, encaminho

oficio, conforme item "a" do despacho de fls,50Q (em anexo), que determina

a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante o período

previsto no artigo 6", §4 da ieí n.' 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

consideração.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

Respeitosamente,

Gustavo Heririque Araújo de Oliveira

>crevente Judiciário

Rua Ifafá, Qd 07, Selor Verdes Mares H, Goianira • Goiás. CEP. 75370-000
Te! (62)3516-4416 Fax (82) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°f^_/2013 Goianira, 24 de Janeiro de 2013,

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
Banco Bradesco

Senhor (a) diretor (a),

CONTRA-FÉ

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "c" da decisão de fls. 437 a 439 (em anexo), que

determina que seja devolvido à empresa NACIONAL ASFALTOS os valores

sacados desde a data do ajuizamento desta ação (30/11/2012) e se

abstenham de efetuar futuros saques nas contas-correntes da recuperanda,

devendo aguardar a assembleia geral de credores no prazo legal.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

consideração.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

Respeitosamente,

Gustavo Herlríque Araújo de Oliveira

'Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75
Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° fl 72013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

llustríssimo(a) Senhor(a) Diretor
Empresa de telefonia Ol

CONTRA-FE
Senhor Diretor,

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Flaviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ao Vossa Senhoria a ordem determinada no item "e" da decisão de fls.437 a

439 (em anexo), que determina a suspensão de eventuais cortes de

serviços essenciais durante o período previsto no artigo 6°, § 4 da lei n.

11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

consideração.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

Respeitosamente,

Gustavo |ue Araújo de Oliveira

ífevente Judiciário

GO

j 8 JAH. 2013

GFR. DF, CONTROLE
QUALIDADE JURÍDICA,-jjf

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° £2/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

llustríssimo(a) Senhor(a) Diretor
Empresa de telefonia EMBRATEL

CONTRA-FÉ
Senhor Diretor,

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ao Vossa Senhoria a ordem determinada no item "e" da decisão de fls.437 a

439 (em anexo), que determina a suspensão de eventuais cortes de

serviços essenciais durante o período previsto no artigo 6°, § 4 da lei n.

11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

consideração.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° Ac?/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

llustríssimo(a) Senhor(a) Diretor
Empresa de telefonia CLARO

Senhor Diretor,
CONTRA-FÉ

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ao Vossa Senhoria a ordem determinada no item "e" da decisão de fls.437 a

439 (em anexo), que determina a suspensão de eventuais cortes de

serviços essenciais durante o período previsto no artigo 6°, § 4 da lei n.

11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltes S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

consideração.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

írevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-1171 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n° £i/2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
SANEAGO
Avenida Fued José Sebba, 1245, Jd. Goiás, Goiânia-GO. Cep 74805.100

Senhor (a) diretor (a), CONTRA-FÉ

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "e" da decisão de fls.437 a 439 (em anexo), que

determina a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante

o período previsto no artigo 6°, §4 da lei n.° 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Acão de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo Henrique Araújo de Oliveira

Escrevente Judiciário

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tet. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

Comarca de Goianira
2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Ofício n°_£//2013 Goianira, 16 de Janeiro de 2013.

Ilustríssimo Senhor (a) diretor (a)
CELG
Rua 02, Quadra A-37, n.°505, Ed. Gileno Godoi, Jd. Goiás, Goiânia-GO.
Cep 74.805.180

Senhor (a) diretor (a), CONTRA-FÉ

Por ordem da MM. Juíza de Direito em substituição da 2°

vara cível desta comarca, Dra. Fláviah Lançoni Costa Pinheiro, encaminho

ofício, conforme item "e" da decisão de fls.437 a 439 (em anexo), que

determina a suspensão de eventuais cortes de serviços essenciais durante

o período previsto no artigo 6°, §4 da lei n.° 11.101/2005.

Tal procedimento refere-se a Ação de Recuperação Judicial,

n° 201204286226, ajuizada por Indústria Nacional de Asfaltos S/A onde em,

12 de Dezembro de 2012, foi deferida o processamento do pedido de

recuperação judicial.

Sem mais para o momento, elevo protestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

Gustavo He rinque Araújo de Oliveira |t

Escrevente Judiciário

- PROTOCOLO GERAL
Recebi em: ̂  / / ,/_/JL_

: 32 43-1457 / 145S/1 459

Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-4416 Fax.(62) 3516-1398



JUCEB
ftaEMfa GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
2ff í? ,-&?£ SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINERAÇÃO

Salvador, 4 de fevereiro de 2013

OF/SG/^5 { -

COMARCA DE COIANIRA

2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS E AMBIENTAL
Exma. Dra. Viviane Atallah
Juíza de Direito da 2a VARA Cível
Rua Itajá, Qd. 07, setor Verdes Mares II
75.370-000 GOIANIRA - GO

REF. Of. 25/2013

DATA : 15/02/2013 HORA : 13:15
FAZENDAS FtJB.REG.FUB.AI1B. E 2.CÍVEL

Senhora Juíza:

Reportamo-nos ao oficio firmado por V.Excia., para informar que foi devidamente anotado nos

respectivos assentamentos da empresa requerida a determinação objeto daquele expediente.

Segue em anexo Certidão Simplifica correspondente e copia do parecer n.° 225/2013 da Procuradoria

Jurídica da Juceb.

A tendosà\ ente,s l -^ *•

Rua. Miguel Calmon, n° 28 - Comércio -.«3^1^(71)3326-80110 - CEP: 40.015-010 - Salvador- Ba- www.juceb.ba.gov



\O DO ESTADO

SECRETARIA DA INDÚSTRIA COMÉRCIO E MINERAÇÃO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

.knbComriaiito Estada da Brito Procuradoria Jurídica

REFERÊNCIA: 1106130002818; 13/033544-4 - 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS
FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DE GOIANIRA -
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - OFÍCIO

PARECER MDT 225/2013

A SECRETARIA GERAL

Favor comunicar ao M.M. Juiz de Direito da 2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas
Públicas, Registros Públicos e Ambiental de Goianira do atendimento a determinação
encaminhada a esta Junta Comercial através do Ofício n° 25/2013-Faz. Públicas
datado de 10 de janeiro de 2013 e protocolado nesta JUCEB em 28/01/2013
conforme informação prestada pela Coordenação do Cadastro e Situação Cadastrai
em anexo.

01 de fevereiro de 2013.

v
Maria Dulce Toucinho

Procuradora Chefe



Governo do Blado ílã Bahia
Secretaria da indústria, Comércios Mineração

Junta Comercial do Estado-da Bahia

CERTIDÃO SWOT-ÍFICADA -_ _ Página: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam do» documento» arquivados nwta Junta Comercial e são vigentes na
data da sua expedição.

Nome Empresarial T-Í:^:: __ - ^
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTQS SW**RECUPERAÇAO ̂ ICJAl̂ Ĵ

Número de Identificação do Registro d« Empresas - NIRE: 17 2 0019393-1

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÓNIMA FECHADA

CNPJ: 03,364.176W003 )̂0
Flllal(als) nesta Unidade da Federação

1-NIRE: 29 9 0081352-5 ^ - ^ = -,=, - = - , - - - - . - - - • -
Endereço Completo {Logradouro, N« e Comptenwrrtõ, Bairro, CiçtedB, UF, CEP)
VIA DAS TOREES MATOIM, SN e CIA NORTE>̂ Â1«etiA3; ®SNSí8Sâ,tW~ _ _

Ultimo Arquivamento
Data: 29/01/2013

Ato: OFICIO

Evento(8): OUTROS

Número: 130005215
Situação

REGISTRO ATIVO

Observações:

BLOQUEIO(S)
JUDICIAL: OFICIO N° 25/2013, TRIBUNAL DÊ JU3T1ÇA.DO
CRIMINAL DAS FAZ. PUBLICAS, REG. PUBUCO8 E
ESTA EMPRESA. A ÎM

OOIAS, COMARCA DE GOIÂNIA, 2* VARA CÍVEL,
O PEDíOO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA

A JUCEB não se responsabiliza fjarqúalqU*f repwètltiçâb dests certidão
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%M< tarrocoU dá Jn-
.. ______ . . BBMmuffi tffihunthi a,

A_ll ^ r f _ k - C.1̂  K-J «LJLTÍJL^L VMI* TZITÍkMl»:* ___ . vkB

. Bmnffl a» CMim tf aP7HMU*D-ql. CMu» AMtnJa ilt
3a, eon

Ol.
o anua n* JÚUntlMKAIMIL «te BaeaeB» it

dt owolliníi liafta e d» pfOn de pn^eEit M brivMk
du ãrw at riEtem * taatona» aé&k di

[••HITiiÉii lillJitijil̂ li. •^•Mairfiiiirtiini.nÉi ,,iT
jtLn* i JiMiiii iTUiiin *^ •*** tbwlrfî JKig •M^uiiWjiirfvnjh^ A
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ESTADO DE MINAS GERAIS

LIVRO 1306-P ~^# IS" COMARCA DE BELO HORIZONTE

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

FLS SERVIÇO NOTARIAL DO 1° OFICIO DÊ NOTAS
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VILLANO FERRAZ

PROCURAÇÃO IÍASTANTK
QUE FAZ, BANCO BMG S,A.,
oa forma abaixo: ~—-------------

S A í B A IVÍ quantos esta Virem,
que no Ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de
dois mil e tre/e (2013), aos nove (09) dias do mês de janeiro,
ncsla cidade de Bóio I-Iorixonlc, Capital tio Fstíido de Minas
Gerais. Repúbl ica Federativa do Brasi l , nesta Serventia, à rua
( Jó i a s . 187, compareceu como Outorgante, BANCO KMG S.A.,
com sede c foro em Belo Horizonle/MG, na Av. Alva res

Cabral, 11" 1707, Bairro de Lourdes, CEP.: 30.170-001, com seus
atos constitutivos arquivados na JUC1.-MG sob o n" 3130004705-
9, em 25.03.65, inscri to no CPF/MF sob o n° 61.186.680/000!--
74, neste ato representado por seu Dirclor Presidente Ricardo
A n nos Guimarães, portador da Carteira de Identidade n° M-
1.339.026 - SSP/MG, CPF/MF sob o n° 421.402.186-04 c Diretor

Milão,
me foi

constitui

OAB/MG

de Cobrança José Eduardo Gouveia Doniinicnlc, brasileiro
casado, portador da Cédula de identidade KG n° 10.132.967-5 - -
SSP/SP, inscr i to no CPF/MF sob o n° 165.í92.288-85, ambos
brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta C n p i l a l ;
ident i i icados, conforme documentos apresentados e acima

pela Outorgante., através de seus
dito que por' este público I n s t r u m e n t o
seus bastantes PROCURADORAS,

DUARTIÍ, brasi le i ro , casado,
91616, CPF/MF 040.85 i. .346-20;

COKLUO, brasileira, ndvopada
• 052.509.536-54; N A T H A I J A
brasileira, advogada, OAB/MG

056.422.376-08; N ATAM A K K M , Y
CARVALHO, brasi leira , advogada,

32.S64, CPi;/VU; 014.343.476-48; PAULA PRATES
GUIMARÃES, brasi le i ra , casada, advopndas,

7.451, CPF7MF 095.373.567-28; UJCIANA DK
,,^ . . JXKIRA, brasileira, solteira, advogada, OAH/MF

126.476. CPF/MF 059.983,916-32 e BRUNO RÍlíKIRO DIAS,
brasileiro, solteiro, advogado, OAB/MG 133.324, CPF/MF
067.851.056-33, todos funcionários da Pré s í a:s e r v- Presimiom
de Serviços Lida, inscr i to no CNPJ/MF sob o n"
21812466/0001-61, com sede nn Avenida Av. Oclúl io Varj;ns, n"
668, salas 201 c 202, Bairro Funcionários, em Belo
Hori/omc/MG, com POOKUF.S especiais para
independentemente da ordem de nomeação promover a cobrança,
amigável ou j u d i c i a l , de lodo e qua lquer crédito do ora
Outorgante, a t r i bu indo para esse Hm, os poderes para o foro em
gera! e os especiais para transigir , desistir , celebrar acordos,
firm;.tr lermos compromissos, receber e dar quitação; propor
açòes ou qua isquer medidas necessárias à defesa dos di re i tos e
interesses cio outorgante, deíendê-lo nus contrar ias ,
acompanhando-as em qua lque r JuiV.o, ins tância ou Tr ibunal ;
e m i t i r not if icações J u d i c i a i s ou l ixlrajudiciais de vencimento
antecipado de divida contratual, bem como para consti tuição cm
mora de devedores ou, ainda, para quaisquer oulrus finalidades e
ele i to legais, apresentar t í tulos para protesto cm cartório, e m i t i r c
assinar carias de anuências, para os ré r ~ ' : - ' ~-
bem como e m i t i r e assinar cotias de pré)
bens, levantar depósitos, levantar dt

.: tZI&fàBY DE M. AYRÈS
OAB-GO 6952
I709-A OA&-TO 19S2-A



rpcusa depósitos
e x t r a j u d i c i a i s do artigo 800, §1° do GPC. B vedada a utilização
da presente procuração ein processos de nature/a c r i m i n a l c
previdenciária. Fica vedada também a ulili/sicão da presente para
requerimento de falência , de abertura de Inquérito Po l i c i a l , atos
para os q u a i s deverá ser elaborada procuração específica, enfim,
prat icar iodos os aios necessários ao liei c cabal cumpr imento do
presente mandato. Os poderes da presente procuração poderão
ser substabelecidos, sempre com reserva às pessoas legalmente
habi l i tados , e deverão especificar o objclo a _que se destina,
vedados assim os subslnbelecimcnlos para uso indeterminado e
genérico. Praticar en f im iodos os aios necessários ao fiel e cabal
cumprimento do presente mandato, liste mandado lem val idade
para o ingresso do(s) pulorgado(s) em iodos os
processos/procedimentos já iniciados ou que venham u iniciar-se
até o dia 31 de de/.cmbro de 2013, permanecendo plenamente
vá l ido até o final dos referidos processos/procedimentos, mesmo
na hipótese de que scn(s) Iramite(s) se prolonguem) além do dia
31 dezembro de 2013. Fica autorizada a exlração de fotocópia
autent icada por of ic ia l público plena, nos termos do artigo 365 do
código de processo c iv i l . A presente procuração lerá Vii l idnde
;sU' 3i ( í r i i ah i c. 11111) de dezembro de tíois mil e í reze (2013).
Ficam ratificados os atos praticados a pari i r de 02/01/2013 até a
presente data. L tudo quan to assim íor feiSo pelos seus ditos
procuradores prometem (uiver por valioso e f irme. Assim o disse,
através de seus representantes, do que dou lê i-.: lhe fiz esta em
razão do meu oficio, Escrita esta c l ida , aceitou e assina a
presente. Dispensadas as testemunhas com base na Lei Federal n"
6952 de 06.1 1 . 8 1 . Emolumentos R$15,10, Taxa de Fiscalização
R$4,76, Total R$J91Í>, Ari . 3°, Lei Estadual 15.424 de 30.12.04
e suas alterações. Lu, Eduardo Lúcio Dini/ Vieira, Escrevente, a
fiz d i g i t a r , sob minu ta . Lu, João Maurício Vi l l ano Ferra/,,
Tabelião, subscrevo e assino, (a.) João Maurício yilíano Ferraz,
(as.) RICARDO ANNES GUIMARÃES. JOSÉ EDUARDO
GOUVEIA DOMINICAL.^-TRASLADADA EM SRGUIDA.
Belo Horizonte., 09 de }ancií;o de 2C!3. ----=-----=-=--—.=----.-

Em testemunho da verdade. ^~--~

DÊCIARO, Sj>b njmhí
e proffcslonal, nos termos do Art. 365, IV, do CPC;
Que está Cópia retroafãfífe é Atlântica.

ALUlZIO N
OAB

OAB -DF 1709

DE M. AYRES
5O 6952

OAB-TO 1982-A

67849



SUBSTABELECIMENTO

Por oste instrumento particular de substabelecirnento, o Dr. BRUNO RIBEIRO DIAS,

brasileira, solteiro, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 133.324 e a Dra,

NATHÁLIA JUNQUEIRA MINZON, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG

sob o n" 105.288, ambos com escritório na Rua. Tarnoios, n° 666, 10° andar, Bairro

Centro, nesta capital, substabelecem, com reservas de poderes, na pessoa dos Drs.

ALUÍZIQ NEY DE MAGALHÃES AYRES, casado, advogado, inscrito na OAB/GO sob

o n" 6952, OAB/DF sob o n° 1709-A e OAB/TO sob o n° 1982-A, e MURILO LEÃO

AYRES, casado, inscrito na OAB/GO sob o n° 19,419 e OAB/DF sob o n° 27.661-A,

Iodos brasileiros, integrantes do escritório ALUIZIO NEY DE R/IAGALHAES AYRES

ADVOCACIA E COBRANÇAS S/C, sociedade de advogados com sede em Goiânia,

GO, à Rua 18, n° 110, salas 206/207, Ed. Business Ceníer, Setor Oeste, Goiânia-GO

(CEP: 74.120-080), registrada na OAB/GO sob o n° 039, inscrita no CNPJ sob o n°

24.850.414/0001-78, conferindo-lhes todos os poderes aos mesmos concedidos peio

BANCO BWIG S/A, em instrumento de mandato pré-existente, inclusive para nomear

proposto, sendo que todos os atos a serem praticados deverão ser revertidos em

provoilo do Outorgante.

;elo Horizonte, 14 de Janeiro de 2013.

Bruno Ribeiro Dias
OAB/MG 133.324

031.
Nathália Junqueira ÍMinzor*

OAB/MG 105.288

. KE,0 HOR1ZONTE (MG,

DECLARO, Sob minha responsabilidade
e proftestonal, nos termos do Art. 365, IV,
Que está Cópia rctro^éftca é Autentica!

Dou fé. Belo
Em Testemunha

as firmas indicadas por auteniicidadfl
, RIBEIRO DIAS
.LIA JUNQUEIRA MIN2QN

ALUÍZ1O N&Y DE
QAB-GO 6952 .

OAB -Df 1709-A OAB-TO 1982-A

•BVURARDQVi;

t (A

17:08;àx"

: Tot. RJ 9,66



AYRES
ADVOCACIA e COBRANÇAS

SUBSTABELECIMENTO

SUBSTABELEÇO os poderes que me foram conferidos, com
reserva de iguais, VEDADO PODERES TÃO SOMENTE PARA RECEBER
INTIMAÇÕES DOS ATOS PROCESSUAIS, aos (às) advogados (as). MURILO
LEÃO AYRES, brasileiro, casado, inscrito na OAB/GO sob o n° 19.419, REILER
TEIXEIRA DOS SANTOS; brasileira, casada, inscrita na OAB/GO sob o n° 15.434,
LORENE CARVALHO DE MORAES CALAÇA, brasileira, solteira, inscrita na
OAB/GO, sob o n° 21.471 e ALUIZIO NEY DE MAGALHÃES AYRES FILHO,
brasileiro, casado, inscrito na OAB/GO sob o n" 35.712, e aos estagiários (as), ANA
CAROLINA DE FREITAS LEÃO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/GO sob n°.
22.808 E, AMÉRICO TOMÁS TEIXEIRA DO AMARAL, brasileiro, casado,
portador do R.G. n°. 7444977/SSP-MG e inscrito no CPF sob o n°. 004.229.356-11 e
PEDRO AUGUSTO A. G. ROMANOWSKI, inscrito na OAB/GO sob n°. 24.252-E.

AS INTIMAÇÕES DEVEM SER REALIZADAS
EXCLUSIVAMENTE EM NOME DO ADVOGADO

SUBSTABELECENTE
ALUÍZIO NEY DE MAGALHÃES AYRES.

Goiânia/Go, 29 de janeiro de 2013

Aluízio

.709-A
O 1.982-A
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2a Vara Civel da
Comarca de GOIANIRA, GO.
Processo n° 428622-83.2012.8.09.0064

FAZENDAS PUB . REG . PUB . AMB .
83 . 2Q12/OOJ.4

AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTOR I A
06/02/2013 JUIZ: i N.DOC/FOLHA: 129
PETIÇÕES PARA CONSTAR
06/02/2013 HORA: 15:08
BANCO BMG S/A

ANDAH.
DATA AND
INTERLOC
DATA
REQTE:

BANCO BMG S/A. , instituição financeira de
direito privado, estabelecido com sede na Av.
Álvares Cabral, n o 1707, em BELO HORIZONTE, MG. ,
inscrito no CNP J. sob o n° 61. 186. 680/0001-74, via
do advogado ao fim assinado, m. j . , domiciliado com
escritório na Rua 18, n° 110, Ed. Business Center,
2° andar, Salas 206/207, Setor Oeste, em Goiânia,
GO., para os fins do art. 39, I, do CPC .
respeitosamente a presença de V.
prazo do §1°, do art. 7°, da Lei n° 11.101/2005, e
demais disposições atinentes a espécie previstas no
mesmo texto legal, nos autos acima referenciados, de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL proposta por INDÚSTRIA NACIONAL
DE ASFALTO S/A. , com domicilio nesta cidade de
Goianira, GO . , Via Primária e Secundária 3 , Qd . 7 ,
Lts . 1/10, Distrito Agroindustrial, inscrita no

, vem
Exa. , na forma e

CNPJ. sob o
HABILITAÇÃO DE
especifica as

n° 03.354.176/0001-82, promover a
SEUS CRÉDITOS, ao tempo em que
DIVERGÊNCIAS quanto aos créditos

relacionados, fazendo-o pela forma seguinte:



l - DO CRÉDITO OBJETO DE PUBLICAÇÃO NO EDITAL RESPECTIVO:

Consta no edital de concessão da recuperação
judicial em epígrafe, publicado no último dia
23/01/2013, por determinação deste d. Juizo, que a
ora habilitante seria titular de um crédito de
R$23.512,50 (Vinte e três mil, quinhentos e doze
reais e cinquenta centavos), dentre os credores
quirografários.

II - DA FORMULAÇÃO DE DIVERGÊNCIA COM O VALOR DECLARADO P
AUTORA:

Segundo os documentos que acostam a presente
habilitação, a empresa em recuperação judicial,
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS, firmou com o credor
ora impugnante os seguintes contratos:

N° 18.03.01123, de Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real, firmado
em 25/04/2008, no valor original de R$294.500,00 (duzentos e noventa e
quatro mil e quinhentos reais), em 60 (sessenta) parcelas mensais, das
quais foram amortizadas 46 (quarenta e seis), com inadimplência
configurada a partir da 47a parcela, vencida em 15/05/2012, no valor de
R$5.600,54 (Cinco mil, seiscentos reais e cinquenta e quatro centavos),
do qual resultou um saldo devedor vencido em 11/07/2012 da ordem de
R$69.964,20 (Sessenta e nove mil, novecentos e sessenta e quatro
reais e vinte centavos), com garantia real de alienação fiduciária de um
caminhão-trator, marca IVECO, modelo HD570S38T, ano 2008, chassi
n° 93ZS2MRH088801452; no entanto, não conseguida a apreensão
judicial do bem objeto da garantia, de sorte que, neste momento,
passível de ser arrolado até que esta apreensão se dê entre os créditos
quirografários, ou, quiçá, mediante a apresentação pela empresa
devedora da aludida garantia (objeto de Ação de Busca e Apreensão, em
curso na Comarca de PALMAS, TO., processo n° 5023592-
05.2012.8.27.2729);

N° 18.03.01125, de Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real, firmado
em 25/04/2008, no valor original de R$362.235,00 (trezentos e sessenta
e dois mil, duzentos e trinta e cinco reais), em 60 (sessenta) parcelas
mensais, das quais foram amortizadas 46 (quarenta e seis), co



ínadimplência configurada a partir da 47a parcela, vencida em
15/05/2012, no valor de R$6.888,30 (Seis mil, oitocentos e oitenta e oito
reais e trinta centavos), do qual resultou um saldo devedor vencido em
11/07/2012 da ordem de R$86.116,39 (Oitenta e seis mil, cento e
dezesseis reais e trinta e nove centavos), com garantia real de
alienação fiduciária de 06 (seis) unidades de SEMI REBOQUE, da marca
FACHINI, modelo BASE PARA TANQUE, chassis n°
94BT097388V019548, 94BT097388V019547, 94BT097388V019549,
94BT097388V019550, 94BT097388V019551 e 94BT097388V019552;
no entanto, não conseguida a apreensão judicial dos bens retro-
especificados com o n° de chassi n° 94BT097388V019549,
94BT097388V019550 e 94BT097388V019551, de sorte que, neste
momento, passível de ser arrolado até que esta apreensão se dê entre
os créditos quirografários, ou, quiçá, mediante a apresentação pela
empresa devedora das aludidas garantias (objeto de Ação de Busca e
Apreensão, em curso na Comarca de PALMAS, TO., processo n°
5023596-42.2012.8.27.2729);

N° 18.03.01127, de Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real, firmado
em 25/04/2008, no valor original de R$289.750,00 (duzentos e oitenta e
nove mil, setecentos e cinquenta reais), em 60 (sessenta) parcelas
mensais, das quais foram amortizadas 46 (quarenta e seis), com
inadimplência configurada a partir da 47a parcela, vencida em
15/05/2012, no valor de R$5.510,21 (Cinco, quinhentos e dez reais e
vinte e hum centavos), do qual resultou um saldo devedor vencido em
11/07/2012 da ordem de R$68.835,81 {Sessenta e oito mil, oitocentos
e trinta e cinco reais e oitenta e hum centavos), com garantia real de
alienação fiduciária de caminhão-trator, marca IVECO, modelo
HD570S38T, ano 2008, chassi n° 93ZS2MRH088801621, no entanto,
não conseguida a apreensão judicial do bem objeto da garantia, de sorte
que, neste momento, passível de ser arrolado até que esta apreensão se
dê entre os créditos quirografários, ou, quiçá, mediante a apresentação
pela empresa devedora da aludida garantia (objeto de Ação de Busca e
Apreensão, em curso na Comarca de PALMAS, TO., processo n°
5023594-72.2012.8.27.2729);

Crédito oriundo de pagamento efetuado pelo credor ora habilitante em
honra de fiança bancária prestada em favor da empresa em recuperação
judicial junto ao BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS,
no último dia 10/07/2012 resultando no pagamento a este título da
importância de R$157.824,01 (Cento e cinquenta e sete mil,
oitocentos e vinte e quatro reais e hum centavo), objeto de Ação
Monitoria proposta na Comarca de Palmas, TO., processo n° 5023600-
79.2012.8.27.2729.;

N° 22.85.11791, Cédula de Crédito Bancário, firmado em 15/02/2012, no
valor original de R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para
amortização em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, do qual foi
amortizados somente 01 (uma), com inadimplência configurada a partir
da 02a parcela, vencida em 30/06/2012, no valor de R$9.583,33 (Nove
mil, quinhentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos), do



resultou um saldo devedor vencido em 11/07/2012 da ordem
R$268.579,32 (Duzentos e sessenta e oito mil, quinhentos e setenta
e nove reais e trinta e dois centavos), com garantia real de alienação
fiduciária do caminhão-trator, marca FIAT-IVECO, modelo STRALIS HD
450S38, ano 2007, chassi n° 93ZM2ARH078704707 e do caminhão-
trator, marca FIAT-IVECO, modelo STRALÍS HD 450S38, ano 2007,
chassi n° 93ZM2ARH078704708, no entanto, não conseguida a
apreensão judicial do bem objeto da garantia, de sorte que, neste
momento, passível de ser arrolado até que esta apreensão se dê entre
os créditos quirografários, ou, quiçá, mediante a apresentação pela
empresa devedora da aludida garantia (objeto de Ação de Busca e
Apreensão, em curso na Comarca de PALMAS, TO., processo n°
5023599-94.2012.8.27.2729);

ASSIM, somados os créditos acima declinados,
tem-se que a empresa em recuperação judicial
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A., neste momento,
data base 05/02/2013, com atualização monetária mais
juros de mora, segundo o "site" disponibilizado pelo
TJDFT., com a empresa habilitante, da ordem de
R$715.417,74 (Setecentos e quinze mil, quatrocentos
e dezessete reais e setenta e quatro centavos).

Protesta e requer provar o alegado por todos
os meios em direito admitidos, especialmente pela
juntada de documentos, realização de pericia
contãbil.

P. Deferimento.

Goiânia, 05 de fevereiro de 2013

pp. Aluizio Ney de Magalhães Ayres,
. 6952
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AYRES
ADVOCACIA e COBRANÇAS

BRASÍLIA - DF GOIÂNIA - GO PALMAS - TO

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da
Comarca de PALMAS, Estado do TOCANTINS

Vara Cível da

BANCO BMG S.A., instituição financeira
de direito privado, estabelecido com sede na Av.
Álvares Cabral, n° 1707, Belo Horizonte, MG.,
inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 61.186.680/0001-74,
via do procurador e advogado ao fim assinado, m.j.,
domiciliado com escritório no endereço constante do
rodapé, em Goiânia, Goiás, CEP. 74.120-080, para os
fins do art. 39, I, do CPC. , vem, respeitosamente,
à presença de V. Exa. , com fulcro no art. 3 ° , do
Dec. Lei n° 911/69, com a redação da Lei n°
10.931/2004, propor a presente

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

em desfavor de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A.,
pessoa jurídica de direito privado,
com sede na Alameda 08, s/n°, Quadra
16, Polo Eco Industrial e
inscrita no CNPJ. sob o
segundo as razões de
alinhavadas:

estabelecida
1112 Sul, Lote

Atacadista de Palmas,
n° 03.354.176/0001-82,

fato e direito adiante

Rua 18, n" 110, salas 205/207, Kd. Business Ccntcr, Scror (leste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080,
Fone/fax (62) 4006.5800 www.ayrcsadvociicia.com.br goiania(flJ,ayre s advocacia, com.hr
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l - O autor, instituição financeira
credenciada como AGENTE FINANCEIRO da Agência
Especial de Financiamento Industrial - FINAME,
celebrou com a parte ré, em 25/04/2008, o incluso
contrato de FINANCIAMENTO n° 18.03.01123, NOMINADO
"Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia
Real", no valor original de R$294.500,00 (Duzentos
e noventa e quatro mil e quinhentos reais), com
juros de 6% ao ano e variação segundo a Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco
Central do Brasil (BACEN), com garantia fiduciária,
do (s) seguinte(s) bem(ns) móvel(is) , a saber:

- 01 (um) CAMINHÃO-TRATOR, da marca IVECO,
modelo HD 570S38T, ano 2008, chassi n°
93ZS2MRH088801452, especificado na nota fiscal
de origem emitida pela concessionária NAVESA-
Iveco, n° 000603 .

2 . Por conta da avença retro obrigou-se a
parte ré ao pagamento de 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas , vencidas a partir de
15/07/2008 e até 17/06/2013, de valor apurado mês
a mês , segundo as condições gerais previstas ,
mormente na cláusula 07 , cada uma delas no valor
do principal vincendo da dívida, dividido pelo
número de prestações de amortização ainda não
vencidas .

3 . No entanto, a requerida adimpliu na
forma , valor , lugar e tempo originalmente pactuados
somente 46 (quarenta e seis) das parcelas mensais
avençadas, e deixou de pagar as parcelas mensais
avençadas a partir da 47 * (quadragésima sétima) ,
cujo(s) vencimento (s) ocorreu em 15/05/2012, esta
no valor principal de R$5 . 600 , 54 (Cinco mil ,
seiscentos reais e cinquenta e quatro centavos) ,
conforme MORA formalmente comprovada através da
inclusa notificação, postada via Cartório de
Títulos e Documentos, que, conquanto recebida
regularmente não resultou na purgação reclamada,

Rua 18, n° 1 10, s;ilas 205/207, Kd. Ikismcss Ccntcr, Scror Oeste, Goiânia - Co - CEP 74.120-OSO, 2
Fone/hi\) 4006.5800 _ w\yw. ayirsadvocacia.com. br
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ensejando assim a rescisão contratual prevista
contratualmente e segundo a legislação de regência,
de sorte que, passou a requerida a ser devedora da
integralidade do contrato de financiamento em
referência, segundo a inclusa planilha elaborada
com data base em 11/07/2012, do valor de
R$69.964,20 (Sessenta e nove mil, novecentos e
sessenta e quatro reais e vinte centavos), assim,
com acréscimo dos encargos decorrentes do
inadimplemento dentre as efetivamente vencidas, e
com o decréscimo do valor correspondente aos juros
das parcelas vincendas, valor acima que na
liquidação final deverá ser acrescido das
cominações contratuais previstas no instrumento
firmado entre as partes, de comissão de permanência
igual ao índice de acréscimo e aos juros do
contrato, juros moratórios de 12% ao ano "pró-rata
die", multa contratual de 2%, e, ónus de eventual
sucumbência, custas judiciais e honorários
advocatícios, o que desde já requer.

4. Debaldes foram os esforços do credor
para o recebimento do seu crédito.

5. É, pois, a presente para requerer a
BUSCA E APREENSÃO do(s) bem(ns) móvel{is)
identificado(s) no item l retro, dignando-se V.
Exa., concedê-la liminarmente {art. 3 °, caput,
Dec.Lei n° 911/69), para tanto, concedendo-se aos
Oficiais de Justiça a quem distribuído o mandado
respectivo as prerrogativas dos artigos 172, §2 °,
660 e 662 do CPC., fazendo-se a seguir a citação da
requerida, o que também requer, para acompanhar o
feito até final sentença, contestando-o se entender
por direito, no prazo legal, sob pena de revelia e
confissão ficta, indicando para assumir o encargo
de depositário particular o advogado subscritor da
presente ou quem este oportunamente indicar,
dando-se, ainda, conhecimento via da intimação
peculiar aos devedores solidários identificados e
formalizados no instrumento, o Sr. ÁLVARO CASTRO
MORAIS, inscrito no CPF.MF. sob o n° 122.477.741-

Rua IS, n° l K), salas 205/207, Ed. Business Centcr, Sefor ()cste1 Goiânia - Go - CKP 74.120-080, 3
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72, residente e domiciliado na rua 86-C, n° 64,
Setor Sul, em Goiânia, Go., CEP. 74.083-360; e
RONALDO DE BARROS BARRETO, inscrito no CPF.MF. sob
o n° 130.312.361-49, domiciliado na Quadra 204 Sul,
Alameda 07, Lotes 02/04, em Palmas, TO. , CEP.
77.020-496, ambos por via postal, na forma do art.
221, I, do CPC.

Requer seja dado conhecimento a
requerida no ato da apreensão liminar, via da
competente e regular citação, acompanhada de
contra-fé da presente, nos termos dos §§ 1° e 2°,
do art. 3°, do Dec. Lei n° 911/69, com a redação
que lhe deu a Lei n° 10.931/2004, para que exerça,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, a faculdade
de "pagar a integralidade da dívida pendente",
acima delineada (item 3 retro), pena de consolidar-
se "a propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem no património do credor fiduciário", assim,
possível a consequente alienação extrajudicial do
bem apreendido.

Requer, ainda, seja ao final julgada
procedente a presente ação, condenando a requerida
no pagamento do principal, cominações contratuais
retro-mencionadas, custas judiciais e honorários
advocatícios, estes à razão de 20% sobre o importe
final da condenação.

Protesta provar o alegado por todos os
meios em direito admitidos, inclusive, juntada de
documentos, depoimento pessoal do representante
legal da requerida, pena de confissão, oitiva de
testemunhas, realização de perícias, etc.

Por derradeiro, requer que as
intimações processuais sejam feitas,
EXCLUSIVAMENTE, em nome do advogado que esta
subscreve, procedendo-se, para tanto, as devidas
anotações nos registros do processo, inclusive os
eletrônicos, sob pena de nulidade (art. 236, CPC.).

Ru:i 18, n" 110, salas 21)5/207, liti. Business Ccntet, Sctor Oeste, Goiânk - Go - CEP 74.120-080, 4
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Dá-se a presente o valor de
R$69.964,20 {Sessenta e nove mil, novecentos e
sessenta e quatro reais e vinte centavos), para os
efeitos fiscais.

Pede Deferimento.
PALMAS, 17 de agosto de 2012.

pp. Aluizio
Advogado - 82A

alhães Ayres,

Rua 18, n° 110, salas 205/20", Rd. Business Cenrer, Setor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080,
[''one/fa\) 4006.5800 __ww^y ré sadvocacia.com. br r~ J"' " ' ~ '



CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXQi&Q{
ENTRE O AGENTE FINANCEIRffl£%«NÍÍ

PROPOSTA DE ABERTURA DE CREDITO FIXO
PROGRAMA: FINAME SIMPLIFICADO

lOGÁTÊDÃfÃDÊÃSSINATURA DO CONTRATO: ~~BELO HORIZONTE, 2JQE ABRIL ftOB M
PÁRA LIVRE UTILIZAÇÃO DO AGENTE: F^'

PROPOSTA N°: 0379/BH
CONTRATO: 18.03.01123

l - AGENTE, assim doravante designado
Nome: BANCO BMG S/A
Credencial: 218-6

CNPJ:

H - BENEFICIARIA FINAL, assim doravante designada.

Nome: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A
End.: AL 08 S/N QUADRA 1112 SUL LOTE 16a

(X) COMPRADORA

Cidade: PALMAS Estado: TO CEP: 77.024-166

; ) FABRICANTE

CNPJ: 03.354.176/0001-30
Bairro: POLO ECO IND. E

ATAC. DE PALMAS
Fone:

III - COMPRADORA, assim doravante designada.
Nome: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A
End AL 08 S/N QUADRA 1112 SUL LOTE 16a

Cidadã PALMAS Estado: TO
Fv - VENDEDORA, assim doravante designada.
Nome: IVECO LATIN AMERICA LTDA
End.: RODOVIA MG 238 KM 74
Cidade: SETE LAGOAS Estado: MG

CEP: 77.024-166

CNPJ. 03.354.176/0001-30
Bairro: POLO ECO IND. E

ATAC. DE PALMAS
Fone'

CEP: 35.704-999
V - CREDITO:

Valor R$ 294.500,00 (DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS)

CNPJ: 01.844.555/0001-82
Bairro: ZONA RURAL

Fone: (31)2123-4901

UTILIZAÇÃO: 01 Parcelas

O valor do crédito acima será pago à: (X) VENDEDORA () BENEFICIARIA FINAL
VI - ENCARGOS:

JUROS: 6,0 % a.a. (a tílulo de "spread") acima da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo BACEN,
Tarifa por Liquidação Anteciadapa - R$

VII- PRAZOS:
Carência:
Amortização:

Total:

00 Meses
60 Meses
60 Meses

PRAZOS (DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS) - CONFORME ANEXO
a) 1B parcela de encargos:
b) 1 ° parcela de amortização-
c) Última parcela:

VIII - FINALIDADE: O financiamento destina-se (á aquisição dos seguintes EQUIPAMENTOS e/ou realização dos seguintes
INVESTIMENTOS):

01 (UMA) UNIDADE DE CAMINHÃO TRATOR IVECO STRALIS, MARCA: IVECO, MODELO: HD 570S38T N 6X2,

IX-GARANTIAS:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO(S) BEM(S) FINANCIADO(S)
NOTA PROMISSÓRIA AVALIZADA NO VALOR DE R$382.850,00( TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS), CONFORME ANEXO, FAZENDO A MESMA PARTE INTEGRANTE DO
PRESENTE INSTRUMENTO.

X - AVALISTA(S), DEVEDOR(ES) SOLIDARIO(S), assim doravante designados.
Nome:

End,:
Nome:

End :
Nome
End.:
Nome
End.:

ÁLVARO CASTRO MORAIS
RUA 86 C, 64 - SETOR SUL - GOIÂNIA - GO
RONALDO DE BARROS BARRETO
QUADRA 204 SUL - ALAMEDA 07 LOTES 02/04 ~ PALMAS - TO

122.477,741-72

(30.312.361-49

"XI - FGPC: A presente operação de financiamento tem 0,00% ( ) do seu satdo devedor garantido com o provimerfto de recursos do Funijo de
Garantia para Promoção da Cornpetiiividade - FGPC, na forma e nas condições previstas na Lei n" 9.531, de 10 ds|dezembro de 1997, alterada
pela Lei n° 10.104, de 12 de fevereiro de 2001, regulamentada pelo Decreto n° 3.113, de 6 de julho de 1999, alterado pelo Decreto n° 3/889, de
17 je agosto de 2001. A garantia do FGPC não isenta a Beneficiária Final dojagamentojasobngagões financalraj ^/_

"XÍI - COMISSÃO DE GARANTIA DO FGPC: O percentual correspondente à Cornlss^d^^fr^jí^^p^Bene^sia^naí, incidente
sobre a parcela do crédito garantida pelo provimento de recursos do FGPC, será obtido pela mu^plic^ão^o/atcTO7T57quirize centésimos) pelo
número de meses do prazo total do financiamento ora concedido. O montante apurado, exiglvelyna pjMeira liberação do crédito, será incorporado
ao principal da di'vid_a_e_cgbrado nas mesmas condições e datas de exigibilidade do crédito concedido. \E

VIg.: 31.10.2007



XIJI - OBRIGAÇÃO ESPECIAL DA BENEFICIÁRIA; Cumprir, no que couber, a legislação aplicável ao"Fundo de Garantia para a Promoção da
Competitividade - FGPC, bem como as normas relativas às operações garantidas com o provimento de recursos do referido Fundo,
es^bele îda^_p^}o^N^E^Jnc]LJsjye na qualidade de Gestor do FGPC^quejjeclara conhecer e_se_g_briga a aceitar.
-~ ' ~ K v -

TABELIÃO FERRAZ 1° OFÍCIO DE NOTAS]
RUA GOIÁS, 187 - S/l. - 8, HTE. • M^JH .: 3222-18261
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO'

AUTENTICA

2.01.016-CRE Vlg : 31,10.2007



CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

01 - A instituição financeira qualificada no Item l do preâmbulo, credenciada como AGENTE FINANCEIRO da Agência Especial de
Financiamento Industrial - FINAME, daqui por diante denominada AGENTE, aderiu expressa e incondicionalmente ás Condições Gerais
Reguladoras das Operações a serem realizadas de acordo com o Decreto nn 59.170, de 02.09.66, microfilmadas sob o n" 399.674, averbadas na
coluna de anotações do Registro 4.879, do Livro H-9, no 2° Oficio do Estado do Rio de Janeiro.

02 - Assim habilitado, o AGENTE contrata com a entidade qualificada no Itern II do preâmbulo, aqui denominada BENEFICIÁRIA FINAL,
uma operação de financiamento, cujos recursos serão utilizados exclusivamente para as finalidades relacionadas no item VIII do preâmbulo.

03 - VALOR DO CRÉDITO: Previsto no item V do preâmbulo do presente instrumento, a ser provido com recursos originários de
repasses da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME ,

04 - DISPONIBILIDADE: Em uma única parcela ou parceladamente, de acordo com as necessidades para aquisição do(s)
equipamento(s), objeto da colaboração financeira, e, quando for o caso, de capital de giro associado, respeitadas as programações financeiras do
BNDES/FINAME.

05 - LIBERAÇÃO; Os recursos liberados pela FINAME serão transferidos pelo AGENTE à pessoa indicada no item V, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da liberação do BNDES/FINAME.

06 - FINALIDADE: O financiamento destina-se a aquisição do(s) equipamento(s) previsto(s) no item VIM do preâmbulo do presente
instrumento. '

07 - PRAZOS: O prazo de carência é o fixado no Item Vil do preâmbulo, contado a partir do dia 15 (quinze) subsequente á data da
formalização jurídica da operação, vencendo-se a primeira parcela de encargos na data ali fixada. O prazo de amortização é o fixado no mesmo
item VII do preâmbulo, sendo as prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número
de prestações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do término do prazo de
carência.

08 - JUROS: Os juros devidos são aqules fixados no Item VI do preâmbulo, acima da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgado
pelo Banco Centrai do Brasil (BACEN), observada a seguinte sistemática:

l - O montante correspondente à parcela da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP que vier a exceder a 6% (seis por cento) ao ano será
capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês de vigência do Contrato, e, no seu vencimento ou liquidação e apurado mediante a incidência do
seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor, ai considerados todos os eventos ocorridos no período:

TC - Termo de Capitalização:
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central do Brasil, expressa em número decimal,
n = número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a data de capitalização, vencimento ou liquidação da

obrigação, considerando-se como evenlo financeiro todo e qualquer fato de natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração do
saldo devedor do contrato.

O montante referido neste inciso, que será capitalizado, incorporando-se ao principal da dívida, será exigível juntamente com as
parcelas de principal.

II - QUANDO A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP FOR SUPERIOR A 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO: O percentual de
juros fixado no item VI do preâmbulo, acrescido da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por cento) ao ano, incidirá sobre o saldo
devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionados nesta cláusula ou na data de vencimento ou liquidação do contrato, observado o
disposto no inciso l acima, e considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de cada evento financeiro e as
datas de exigibilidade acima citadas;

III - QUANDO A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP FOR IGUAL OU INFERIOR A 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO: O
percentual de juros fixado no Item VI do preâmbulo, acrescido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros
mencionados nesta Cláusula ou na data de vencimento ou liquidação do Contrato, sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o número de
dias decorridos entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas;

O montante apurado nos termos dos incisos II ou III, conforme o caso, será exigível trimestralmente, durante o prazo de carência e,
mensalmente, durante o período de amortização, juntamente com as prestações do principal e no vencimento ou liquidação do Contrato.

09 - ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL DE REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS DO FUNDO PIS-PASEP E DO FAT:
Na hipótese de vir a ser substituído o critério legal de remuneração dos recursos repassados ao BNDES, originários do Fundo de Participação
PIS-PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, a remuneração prevista neste Contrato poderá, a critério do BNDES/FINAME, passar a
ser efetuada mediante utilização do novo critério de remuneração dos aludidos recursos, ou outro, indicado pela BNDES/FINAME que, além de
preservar o valor real da operação, remunere-a nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, o AGENTE comunicará a alteração, por escrito, á
BENEFICIÁRIA FINAL.

10 - VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS: Todo vencimento de prestação de amortização de principal e encargos que ocorra em
sábados, domingos ou feriados nacionais, inclusive os bancários, será, para todos os fins e efei|0S7~Beslocado para o primeiro dia útil
subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e se iniciando, também a partir dessa data/o períodò^seguinte regular de apuração e
cálculo dos encargos da operação.

11 - PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DÍVIDA: A cobrança do principal e encargos será feita mediante Aviso de Cobranç
expedido pelo AGENTE, com antecedência, pelo qual o AGENTE informará á BENEFICIÁRIA FINAIJo montante necessário à liquidação de suas
Obrigações nas datas de vencimento. O não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá a BENEFICIÁRIA FINAL jda obrigação de pagar as
prestações do principal e encargos nas datas estabelecidas neste Contrato.

12 - GARANTIA: De acordo com o especificado no Item IX do preâmbulo do presente ínstríimenlo

. / V - _—
AUÇENTICAÇAgg

FINAL - Obriga-se a BENEFICIARIA/FINAL^

l

Z.01.01G-CRE Vlg.: 31.10.2007



l- cumprir, no que couber, as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", aprovadas pela Resolução n° 665, de
dezembro de 1987, parcialmente alteradas pela Resolução n° 775, de 16 de dezembro de 1991, pela Resolução 863, de 11 de março de 1996,
pela Resolução n° 878, de 04 de setembro de 1996, pela Resolução n° 894, de 06 de março de 1997 e pela Resolução n° 927, de 1° de abril de
1998, n pela Resolução n° 976, de 24 de setembro de 2001, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no Diário Oficial da União (Secção l), de 29
de dezembro de 1987, 27 de dezembro de 1991, 08 de abril de 1996, 24 de setembro de 1996, 19 de março de 1997, 15 de abril de 1998 e de 31
de outubro de 2001, respectivamente;

II - cumprir, no que couber, as "CONDIÇÕES GERAIS REGULADORAS DAS OPERAÇÕES", relativas à FINAME, a serem realizadas
de acordo com o Decreto n° 59.170, de 02 de setembro de 1966, microfilmadas sob o n° 399.674, averbadas na coluna de anotações do Registro
n° 4.879, do Livro H-9, no 2° Oficio de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro;

III - cumprir, no que couber, as normas relativas ao processamento das operações de crédito estabelecidas pelo BNDES/FINAME, que
declara conhecer e se obriga a aceitar;

IV - permitir ao BNDES/FINAME, diretamente ou através do Agente, o livre acesso às suas dependências e aos seus registros
contábeis, para efeito de controle da colaboração financeira, prestando toda e qualquer informação solicitada,

V - mencionar expressamente a cooperação Do BNDES/FINAME, como entidades financiadoras, sempre que fizer publicidade do bem,
de sua utilização;

VI - cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente, adotando, durante o prazo de vigência do Contrato,
medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados
pelo(s) bem(s) financiado{s);

VII - manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio-ambiente, durante o prazo de vigência do Contrato.

VIII - observar durante o prazo de vigência do contrato, o diposto na legislação aplicável ás pessoas portadoras de deficiência;

IX - Não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do contrato, bem como a não vender ou de qualquer forma alienar os
bens financiados, sem autorização expressa do BNDES/FINAME, sob pena de rescisão de pleno direito do contrato, o que acarretará o
vencimento de todas as obrigações por ela assumidas, tornando imediatamente exigível o total da dívida, compreendendo o principal e os
acessórios, inclusive quanto às parcelas vincendas que se considerarão antecipadamente vencidas, sem prejuízo das demais medidas e sanções
cabíveis.

X - comprovar, quando solicitado pelo AGENTE, o cumprimento das Condições Especiais previstas nos item VI e V|| supra
mencionadas.

XI - nas operações garantidas por penhor de direitos credítóríos, comprovar a ciência do devedor do(s) créditos(s) empenhado(s) a
respeito do penhor constituído, mediante notificação a ser efetuada por Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou mediante instrumento
público ou particular, registrado nos Ofícios de Títulos e Documentos da comarca do domicílio do credor e da comarca do domicílio do devedor
dos créditos empenhados.

XII - No caso de pessoa física, comunicar ao AGENTE, no dia do evento, ter sido diplomado(a) Deputado(a) Federal ou Senador(a)

XIII - No caso de pessoa jurídica, comunicar ao AGENTE, na data do evento, o nome da pessoa que, exercendo função remunerada ou
estando entre os seus proprietários, controladores eu diretores, tenham sido diplomado(a) ou empossado(a) como Deputado Federal ou
Senador(a).

14 - CONDIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DE CADA PARCELA DO CRÉDITO:

I - inexistência de fato de natureza econômico-financeira que, a critério do AGENTE FINANCEIRO, possa comprometer a utilização do
equipamento ora financiado, de forma a alterá-lo ou impossibilitar sua utilização, nos termos aprovados pelo BNDES/FINAME.

II - apresentação, pela BENEFICIÁRIA FINAL, de Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS, por meio da INTERNET, a ser extraída pela BENEFICIÁRIA e verificada pelo AGENTE FINANCEIRO no endereço wvw.rnpjas.gQV.br. (Na
hipótese de pessoa física não equiparada a empresa, a exigência será suprida através de Declaração, conforme Modelo n." 1).

III - comprovação da devida aplicação da percela aneriormente utilizada;

IV. comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais, ou quando tal comprovação, já tenha sido apresentada e
esteja em vigor, declaração da BENEFICIÁRIA FINAL a respeito.

15 - VENCIMENTO ANTECIPADO DO FINANCIAMENTO:

l - Sem prejuízo das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES" e da comunicação
ao Ministério Público, para os efeitos da Lei n" 7.492, de 16/06/1986, ocorrerá o vencimeno antecipado do Contrato, com exigibilidade da divida e
imediata sustação de qualquer desembolso, na hipótese de não aquisição do(s) bem(ns) objeto da colaboração financeira, assim como de
aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela prevista no instrumento formalizador da-tipecação, ficando a BENEFICIÁRIA
FINAL sujeita a multa de 10% (dez) por cento incidente sobre o montante dos recursos não aplicados na forrqa contratualmente ajustada,
substituindo os encargos financeiros contratuais pela aplicação, sobre o saldo devedor já acrescido da/multa de qiie se trata, do percentual de
150% {cento e quenta) por cento dos Certificados de Depósitos Interbancários-CDI, informados/pela CETIP, Verificados no período do
inadimplemento, a partir das datas em que os recursos foram liberados à BENEFICIÁRIA FINAL até a data da efetiva liquidação do débito.

Ocorrerá, também, o vencimento antecipado do instrumento contratual, com exigibilidade^ a divida e imediata sustação de qualquer
desembolso:

l - No caso de BENEFICIÁRIA pessoa física, na data da diplomação da benefíciária/comopeputado(a) Federal ou Senador(a), pessoas
incursas nas vedações previstas pela Constituição Federal, art. 54, l e

II - No caso de
função remunerada na 3|
previstas pela Constituiç.
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flf - Nos casos previstos nos itens l e II, não haverá incidência de encargos de inadimplemento, desde que o pagamento da divida
ocorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da diplomação, sob pena de não o fazendo incidir os encargos previstos para as
hipóteses de vencimento antecipado por indimplemento financeiro.

16 - A BENEFICIÁRIA FINAL obriga-se a manter permanente controle sobre a localização do bem financiado, informação essa que
deverá estar disponível, a qualquer tempo, para o AGENTE FINANCEIRO e/ou FINAME.

17 - Comparecem a este ato, o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) qualificado(s) no preâmbulo deste Contrato, os quais,
assumem, formalmente, a responsabilidade solidária com o(a) FINANCtADO(A) pelo cumprimento de todas as obrigações, débitos e condições
contratuais, nos termos e para os fins do disposto nos artigos 264, 265, 266, 275 e seguintes do Código Civil.

18 - A BENEFICIÁRIA FINAL entrega à BMG neste ato, Nota(s) Promissória(s) de sua emissão, avalizada(s) pelos AVALISTA(S) e
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e caracterizadafs) no preâmbulo deste contrato, com vencimento "À VISTA", podendo a BMG tomar as medidas

^necessárias à defesa dos seus direitos, anotando, antes, nos titules, os recebimentos feitos ou créditos existentes em favor da BENEFICIÁRIA
FINAL, reconhecendo esta e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRÍO(S), desde já, como líquido e certo o saldo devedor apurado o
oferecimento da(s) Nota(s) Promissória(s) não exime a BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) de qualquer

. das obrigações assumidas neste contrato, que poderão ser executadas independentemente da utilização da(s) cambial(is).

19 - Fica entendido que toda e qualquer despesa ou encargo fiscal, se houver como as de registros, Impostos Sobre Operações
Financeiras ou qualquer outra decorrente do presente contraio, correrão por conta da BENEFICIÁRIA FÍNAL, bem como toda e qualquer despesa
usual que o AGENTE fizer para segurança, regularização ou realização dos seus direitos creditórios, pelas tarifas decorrentes da prestação de
serviços do BMG, divulgadas em sua tabela de Tarifas de Serviços Bancários, afixada em suas Agências e Dependências, inclusive aqueía
referente à liquidação antecipada do saldo devedor decorrente do presente.

20 - Para garantia do fiel e cabal cumprimento das obrigações oriundas deste contrato, a BENEFICIÁRIA FINAL, pelo presente
instrumento e na melhor forma de direito dá ao AGENTE, em alienação fiduciária, nos termos do Art. 66, da Lei n° 4728/65, com a nova reciação
dada pelo Decreto Lei n" 911/69 e pelos Artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, os bens descritos no item Vlll do preâmbulo, e assumindo a
BENEFICIÁRIA FINAL as responsabilidades de FIEL DEPOSITÁRIA que recairão sobre os respectivos representantes legais se se tratar a
BENEFICIÁRIA FINAL de pessoa jurídica, e, em consequência, o AGENTE fica investido de todos os direitos e poderes de proprietário fiduciário
desses bens, inclusive os poderes "ad judicia", e "ad negotia" no caso de inadimplemento das obrigações assumidas neste contrato pela
BENEFICIÁRIA FINAL, e o AGENTE poderá vendê-los pública ou particularmente a terceiros para aplicar o produto da venda no pagamento de
seu crédito e das despesas decorrentes, continuando, porém, a BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S),
obrigados a pagar o saldo devedor apurado, se o preço da venda não bastar para liquidação do crédito do proprietário fiduciário ou usar de
qualquer dos meios judiciais previstos no referido Decreto-Lei n° 911/69 e pelos Artigos 1.361 e seguintes do Código Civi, conforme lhe seja mais
conveniente;

20.1 - Poderá o AGENTE optar pela execução da totalidade da dívida, ao invés de promover a busca e apreensão dos bens, contra a
BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTAfS) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) ou contra qualquer deles, isoladamente.

21 - A BENEFICIÁRIA FINAL declara expressamente que os bens objeto da alienação fiduciária ora convencionada encontram-se
totalmente livres e desembaraçados de qualquer ónus, ações ou responsabilidades, obrigando-se a mante-los nas mais perfeitas condições de
uso, funcionamento e conservação, bem corno, defendê-los da turbação ou esbulho de terceiros.

22 - A BENEFICIÁRIA FINAL se compromete a atender as exigências feitas pelo AGENTE, relativamente às condições usuais de
segurança bancária, fornecendo-lhes todos os elementos financeiros, económicos e contábeis que forem solicitados

23 - O AGENTE poderá, a qualquer tempo, exigir reforço de garantia, para cobrir a elevação do custo financeiro decorrente do reajuste
monetário, ou em qualquer outro caso em que se torne necessária a medida, devendo a BENEFICIÁRIA FINAL dar esse reforço no prazo de
10(dez) dias da data em que for solicitado por carta sob registro postal ou protocolo, sob pena de vencimento antecipado de todo o contrato,
independentemente da interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial.

24 - As parcelas relativas ao pagamento mensal do principal, os juros e os valores adicionais resultantes da elevação do custo
financeiro da operação, em decorrência da aplicação do reajuste monetário calculado e cobrado pela forma prevista no liem VI, do preâmbulo do
contrato e especificada na planilha expedida pela FINAME, que é parte integrante deste, serão pagas pela BENEFICIÁRIA FINAL, nos
respectivos vencimentos.

24.1 - As obrigações do(a) BENEFICIÁRIA FINAL deverão ser liquidadas no endereço do BMG ou perante a rede bancária, mediante
fornecimento do respectivo boleto, O não recebimento do boleto bancário não poderá ser invocado como motivo para o não pagamento das
obrigações até os respectivos vencimentos. Neste caso, deverá o(a) BENEFICIÁRIA FINAL se dirigir até o endereço do BMG, para efetuar o
devido pagamento.

24.2 - Fica desde já autorizado ao BMG, em caráter irrevogável e irretratável, a teor dos Artigos 684 e 685 do Código Civil, a efetuar
débitos na conta corrente de (itularidade do(a) BENEFICIÁRIA FINAL e ou dos AVALISTAS E DEVEDORES SOLIDÁRIOS, independente de
qualquer aviso ou notificação, bem corno a promover resgates de eventuais aplicações financeiras, levando-os a crédito da citada conta corrente,
para fins de liquidação e ou amortização das obrigações assumidas pelos mesmos, defluentes do presente contrato, devendo tal sistemática ser
utilizada, também, na hipótese de vencimento antecipado da dívida. - -

25 - A BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam o/AGENTE, em caráter irrevogável e
irretratável a proceder à compensação, definida no artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre o seu crédito/ representa d o pelo saldo devedor da
BENEFICIÁRIA FINAL e AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) oriundo de qualquer contrato de financiamento e, eventuais créditos
vencidos ou vrncendos que a BENEFICIÁRIA FINAL e AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) tenham ou venham a ter com o AGENTE
ou com suas instituições financeiras interligadas, bem com os saldos em conta corrente de livre movimentação.

26 - No caso de inadimplemento de toda e qualquer obrigação estipulada neste contrato, nofadâmente o não pagameíito. no respectivo
vencimento, de qualquer importância devida pela BENEFICIAR]
contrato e vencidas todas as obri
acessórios, inclusive q

26.1 - Será
DEVEDOR(ES) SOLID
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a - Descumprimento de obrigação contratual pela BENEFICIÁRIA FINAL e/ou pelos AVALISTA(S) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S)-
b - Fato previsto nos Arts. 1425 e 333 do Código Civil;
c - Transferência do controle societário sem prévia e expressa aquiescência o BMG;

d - Impetração de concordata ou abertura de falência da BENEFICIÁRIA FINAL, AVALISTA(S) e/ou DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S)
titulo protestado ou inclusão em qualquer situação que reduza o crédito da BENEFICIÁRIA FINAL, AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES)
SOLIDARIO(S).

26.2 - O vencimento antecipado da presente operação de crédito, em razão da ocorrência de qualquer uma das hipóteses enunciadas
na presente Cláusula, implicará o vencimento antecipado das demais operações de crédito celebrados entre ambas, tendo por obieto o
financiamento da complementação do valor de aquisição do(s) mesmo(s) bem(ns), descritos no liem VII e IX do preâmbulo deste.

27 - São encargos da BENEFICIÁRIA FINAL e dos AVALISTA(S), DEVEDOR(ES) SOUDÁRIO{S), em caso de inadimplència:
a - Comissão de permanência igual ao índice de acréscimo e aos juros deste Contrato, ou, à opção do BMG, à taxa vigente no mercado

na da!a do efetivo pagamento;
b - Juros moralórios de 12% (doze por cento) ao ano, pró rata die;
c - Multa penal de 02% (dois por cento) e
d - Honorário advocatícios de 10% (dez por cento).
PARÁGRAFO ÚNICO - Os percentuais de que trata esta Cláusula aplicar-se-ão da seguinte forma:
a - Os juros moratórios serão calculados sobre o principal acrescido da comissão de permanência;
b - A multa penal calcular-se-á sobre o conjunto do principal, comissão de permanência e juros moratórios;
c - Os honorários serão devidos sobre o subtotal de que se apurar na alínea anterior.

28 - A BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S), DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram, sob as penas da Lei, que os signatários
possuem os necessários e suficientes poderes de representação para a prática dos atos previstos neste Instrumento e anexos.

29 - A BENEFICIÁRIA FINAL reserva-se no direito de promover a liquidação antecipada da operação, total ou parcial, com a devida
redução proporcional dos juros e demais encargos e, somente após a sua solicitação neste sentido. O valor máximo, em reais, da tarifa devida em
decorrência de liquidação antecipada total ou parcial do presente contrato, prevista no item VI do preâmbulo deste, será ajustada levando-se em
consideração a sua relação direta e linear com o prazo de amortização remanescente e com a parcela não amortizada do principal em caso de
liquidação total ou com prazo de amortização remanescente e o montante liquidado antecipadamente, em caso de liquidação antecipada parcial
{Parágrafo único - art. 2° da Resolução 3.401, de 06/09/06 do Banco Centra!).

30 - Neste aíoTa BENEFICIÁRIA FINAL autoriza expressamente o BMG, em caráter irrevogável e irretratável a fornecer ao Banco
Centra! do Brasil mformações\sobre o montante dos débitos e rèsponsabilídades por garantias de sua titularidade, a teor do disposto na
Resolução n° 2724, de SI/Qõ/^OQC^jJa-jeferida autoridade monetáriàse demais normas aplicáveis. Outrossim, fica o BMG expressamente
autorizado(a) a aéessar as referi jasmformações junp ao Banco Central do Brasil, prestadas por outras instituições financeiras.

31 -/ Je Belo Horizonte, estado de Minas Gerais^para dirimir quaisquer questões resultantes deste contrato.

E,/por estarern/justosj e contr/ta^ps.f assjnam o presente em 05 |cinco) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das duas
testemunhas abaixo assnriadas.j

BMG BENEFICIARIA FINAL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

DEVEDOR SOLIDÁRIO
ÁLVARO CASTRO MORAIS1

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO
RONALDO DE SARROS BARRETO

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME:

CPF: _

TABELIÃO FERRAZ 1° OFÍCIO DE NOTAS í
RUA GOIÁS. 167- S/L • B. HTE. • MG - TEU 3222-4CI7G
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VILLANO FERRAZ !

;:usi l obsto
, .-.., .,,. /3

AUTENTICAÇÃO

05 JUL

2.01.016-CRE Vig.: 31.10.2007 Pag.: G



M%

BMG *
ANEXO l

íeferente ao CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO COM GARANTIA REAL A SER FIRMADO
ENTRE 0 AGENTE FINANCEIRO E A BENEFICIÁRIA FINAL N° 18.03.011^

N° PROPOSTA: Oi/O/BH N° PAC: 218-6/08/13985-8 DATA DA APROVAÇÃO: 06/06/2008

AGENTE: BANCO BMG S/A em Belo Horizonte-MG, à Av. Alvares Cabral, 1707, Bairro Santo Agostinho, inscrita no CNPJ/MF sob no
61.186.680/0001-74.
BENEFICIÁRIA FINAL:
Nome: INDUSTRIAL NACIONAL DE ASFALTO S/A
Cnd.: AL 08 S/N QUADRA "J m SUL LOTE 163 Cidade/UF: PALMAS/TO
Inscrição Estadual.: CNPJ/MF: 03.354.176/0001-30

. 1 - DESCRIÇÃO DO{S) BEM{NS)
# Notas Fiscais No.

000603

y

Data de
Emissão

09/05/2008 01(
MAR
CHÁ

z\.

Descrição do(s) Bern(ns)/Fornecedor(es)

UMA) UNIDADE DE CAMINHÃO TRATOR IVECO STRALTS
CA: IVECO , MODELO: HD570S18T N 6X2
S5I:93ZS2[1RII088801452

Valor(es) do(ns) Bem(s) j

R$uo.oon,no

/ \ - PRAZOS (DISCRIMINAÇÃO bAS PAJ3ÇELAS): (V de jíem VII do Preãrnbulo do Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real

a ser Firmade/entre o Agente Fimiráékoek Beneficiária Final) \) 1a parcela,Óe encargos: i5/a7/2008 j . / \) 1" parcela de amortização: ,43/07/2008 / / / 1

c) Última parcela: 15/05/201} / 1 1 t

( -

Spj

/ ! /
/' BANCO BMG

*\Z^ _

T*»»L ^^y

^ — f — *" BENEFICIÁRIA FINAL
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

SíwtfdSTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO
ÁLVARO CASTRO MORAIS RONALDO DE BARROS BARRETO

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO

TESTEMUNHAS:

^ \ <^^c-f r^
NOME:

CPF:
^\7 \;r

2.01.016-A

NOME: ...MÍ (.abato
__ _ rpF. L/: , ..i.i;/u.ajo-73

1 1 ABÊLIÃO FERRAZ 1° OFÍCIO DP MOTA.̂ "
nu/^ LíLMHti, iy/ - 5^[_ ~ B HTE * Mfi - TF/ * ^599 dn7c
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VILLANÒ FERRAZ

AUTENTICAÇÃO -^

t 0.5 Jlíl 7017 -WSil

=CONFFRÎ CHADOCONTORM£r2aif6tMSr7^ f̂flffi S

@^HH^

S^^r^rtmffitfrtffíx

;:sAf'HsiriNAr.Ji'.,v.!'.; • Í^O-ÍACI!:;,



Nota Promissória
Vinculada ao Contrato N°

18.03.01123

Vencimento em

A VISTA

Praça de Pgto

BELO HORIZONTE
VALOR

R$382.850,00

No vencimento e na praça de pagamento acima indicados, pagarei(emos) por esta Nota Promissória ao (à) BANCO BMG

'-S/A - inscrito no CGC/CPF-MF sob o n° 61.186.680/0001-74 - ou à sua ordem, a quantia de R$382,850,00 (TREZENTOS E

OITENTA E DOIS MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) em moeda corrente.

BELO HORIZONTE/ MG, 25 DE ABRIL DE 2008.

Nome Complclo do Emilentc
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

Assinatura do Emitente

Assinatura tio Avalista

Assmatuiado Avíílís

Endereço
AL 08 S/N QUADRA 1112 SUL LOTE 16A -
BAIRRO POLO ECO INDUSTRIAL E
ATACADISTA DE PALMAS - PALMAS/TO
CEP: 77.024-166
CPF/CNPJ
03.354.176/0001-30
Nome Legivel e CPF/ CNPJ
ÁLVARO CASTRO MORAIS
CPF: 122.477.741-72
Nome Legível e CPF/CNPJ
RONALDO DE BARROS BARRETO
CPF: 130.312.361-49

TABELIÃO FERRAZ 1° OFICIO
RUA GOIÁS, 187 • S/L - B. HTE. - MG • TE]
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VILLA'

AUTENTICAÇA*

10



NAVESA CAMINHÕES t ONIBUS LI DA

912 SUL ALAMEDA 9 LT 20 PLANO DIRETOR SUL

PALMAS-'iO

CNPJ: 09 236 8-13/0002-47

IE 29.401.385-3

FATURA

NUMERO

603

VALOR

310.000,00

DUPLICATA

NUMERO

603

VALOR

310.000,00

VENCIMENTO

C. APRESENTAÇÃO

DESCONTO DE: ATÉ oF**.

COND. ESPECIAIS. r", '̂ ' ' f^Qv

PARA USO DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA

SACADO: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A r-X-\--f<?Q -\)^ 1 ̂ ^T^^

ENDEREÇO QUADRA 112 SUL, ALAMEDA OS LT 16-AV^ " SvvtvA/lQ^' S

MUNICÍPIO. PALMAS ^V^f^Aĵ f^ ESTAD0MO

CNPJ: 03,354.176/0001-30 V^" ̂  INSC. EST.: 29.064.943-9

VALOR

POR

EXTENSO

(TREZENTOS E DEZ MHTREAIS)

RECONHÊÇO(EMOS) A EXATIDAO DESTA DUPLICATA DE VENDA MERCANTIL E/OU

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA. QUE PAGAREI(EMOS) À NAVESA

NACIONAL DF. VEÍCULOS LTDA., OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTO INDICADOS.

EM

DATA DO ACEITE ASSINATURA DO SACADO



NAVESA C,,MINHÒES E ÔNIBUS LTDA.

FONE: (G3) 3212-9400 / FAX; (63) 3212-9440
iveeoíSnavesiJ com br

NOTA FISCAL
Mod. 1 Série 1

SAÍDA ENTRADA

09.236,843/0002-47
i N no ni ç Ao fiSTAUUfli-

29.404.385-3

DESTINATÁRIO / FIRMETENTE
NOWI /L»V'i' L1:';1 W!

P VIA
DESTINATÁRIO/

REMETENTE

DATA LIMITE PAPA
EMISSÃO: 26/12/2009

P,ECO IMUSIR1A
| Ut- flNMCHIÇACJl-íilAlHIAL

DADOS DO PRODUTO

:ÚD nnon INSCRIÇÃO nospRonirros

CanlNUf l * F f f H f O K

MARCfl 1VCCO

fc^

HF

CHÍfSSI ÇJZí^WIDBElWl-IS':; FAB; 2008

CDP fififiNCO DAHCIlISÍfl; HllD; 'JOOB

rííT; 23. Mu Kij CMÍ : i>O.COí) !(G

CQÍ). RENflVAM .^71B7;

veiculo Vendido L um Ai ifínacao FuluiiMr ia a íavcr de

BflNCO DHG 5/fl

PROPQSTf i riíiftdE: O Í 7 9 / B H ^.

CÓDIGO FINflf lE: ;^6"3'/ "̂"

CL. flll.
MI1H

00- íir

ai J A MT t O Ali F

t .O f r

ftl ̂

VA! OM 1^

3!

-

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CÁLCULO DO I.S.S.

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

IAB|.LJÂP._F_ERRAZ 1° ORCI0 DEJNOJAS

ÍAJTENTÍ CAÇÃO

Q 5 JUL 201g

OA NAVESA CAMINHÕES E ÒNISUS LTDA., OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL. NOTA FISCAL
Mod 1 Sério 1



•ssa

NAVESA NAVESA CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

012 SUL ALAMEDA 9 LOTE 20 S/N" - PLANO DIRETOR SUL - CEP 77023-464 - PALMAS - TO
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Goiânia, 30 de julho de 20 í 2.

Àin)
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA,
Alameda 08. Qd. 1112 Sul, Ix>ie 16. Polo Eco Ind. EAtac.de Palmas
PALMAS, TO. CU1- 77.U24-ÍW.
c.cópiiis p.' ÁLVARO CASTRO MORAIS

Rii;iSf>-C. i i - 'M. S. Sul, GOIÂNIA, GO., CHI1. 74083-360
ROiNALDO M. BARROS BARRETO
Od. 204 Sul. Alameda 07, Loíes. 02/04, PALMAS, TO.. CKi1. 77020-4%

NOTIFICAÇÃO DE MORA

Vencida em: 15/05/2012 Parcela: 47/59 Contrato: 18.03.01123

BANCO BMG S.A, vem com iulcro no parágrafo 2'', do .\n. 2", do Decreto Lei n" 9M/69,
jM'í KvdtT .1 NOT1HCA(VÃO dc> V. SA.(S}., pelos motivos e para os seguintes f ins:

"IViKÍo vencido a prcsu\,k> tndic.uii -icima sem pagamento, cumpre-nos NOTIFICA-LOfS ) de que pelo
•• ynnp l f i vencinu-nio do p-.wo p.ir.i pavimento " V. Sa.(s) já cstá(.io) constitiiídoís) em MORA.

Soiidumos o seu conip-ircx-tmenio dentro de 48 (quarenta e o no) horas, contadas a partir do recrbinu-mu
nesu om no^o «criíónd. RliA 18 - Nn 110 - SAIAS 205/207 - FJ). BUSINESS CENTER - ST.
OKSTF. - EM GOIÂNIA -- CO, p.int liquidar o débito supra acrescido de juros de MORA, fncaii;u.s

? despes,)^ cie col.raiivvs. inclusive de cartório.

( Kurossini, c .mi V.S.iísj t-' leíi l i . ifm) liquidado a prestação, objeto d.i presenie notificarão, ro^.isnos %
, dtiskler.il .1 inesuu iem eleito, exibindo-nos, entreuinto, os respettivos comprovantes (inclusive via fax ™
í.2 4006-5800). 5

AWunuis que o n.io p,i^.imei)Lu pleíie.ido, consútLii ofs} destiruunafs} em MORA p.ira os c)euo\;
;t.",;,iis, o que implica no vvnt- imeni t» antecipado de todo o contrato, com .1 decorrente adoça" d,is rnedulis 'K
Í M C Í K . i,us (.'abivtíis..

s,>m m.n.', p.ini o lyiomcmo, subscrevemo-nos, atenciosamente.

pp
OÁB-GCM1
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2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei,. Marconi de Faria Castro
Rose "'22'- Cenifo l»liítoi*íOM6S):vi?.iSUO Fs. fO*i62) J2Í&-3SB7. Goiânia Gdía Homefag*

72821201

CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO

N° Registro..

Remetente...
1086050
BANCO BMG S/A

Data,..: 31/07/2012

Destinatário. : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA

Endereço... ALAMEDA 08. QD. 1112 SUL, LOTE 16, POLO ECO IND. E ATAC. DE PALMAS

Bairro...
Cidade. PALMAS CEP.-.: 77024-166

Certifico, nos termos do parágrafo 1°do art 160 da Lei 6,015/73, que a
presente certidão faz parte integrante do registro acima transcrito. Certifico, mais, que
o documento, objeto do número do registro supracitado, foi entregue no endereço do
destinatário no dia 10/08/2012, conforme informação divulgada peíos Correios no dia
13/08/2012,

Dou fé,

Goiânia, 13 de agosto de 2012

ficial

Simoro Canhete Silva Garcia
- ESCREVENTE -

f> Tabolionaio de Protestos *
e-*íro d« Pessoas Jurídicas.
..t'" - ~^--v,---.!.-r\d<! Gritíinl.T
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2° TA8ELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconi de Fana Castro

72B212D3

l- ai ÍO«õ2) 3229-3887 GoiSnia, (íoiis em...?i3ittiLfOtil.bt

CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO

N° Registro.
Remetente..

1086050
BANCO BMG S/A

Data...: 31/07/2012

Destinatário. RONALDO DE BARROS BARRETO

Endereço : QD. 204 SUL ALAMEDA 07, LOTES. 02/04

Bairro...
Cidade, PALMAS CEP...; 77020-496

Certifico, nos termos do parágrafo 1° do art. 160 da Lei 6.015/73, que a
presente certidão faz parte integrante do registro acima transcrito. Certifico, mais, que
o documento, objeto do número do registro supracitado, foi entregue no endereço do
destinatário no dia 08/08/2012, conforme informação divulgada pelos Correios no dia
09/08/2012.

Dou fé,

Goiânia, 09 de agosto de 2012

fie ia l

CâúJisío Silva Garcia
- ESCREVENTE -

2° TabefccnatQ do Protestos *
Registro cie Pessoas JurtaícaB,

Tftu'fts " loounantas d1» Goiânia



S RONALDO DE BARROS BARRETO

OD, 204 SUL, ALAMEDA 07. LOTES. 02 '04
Bairro

77020-496

j j PRIORITÁRIA / PR!ORiTAlR£



e-Proc - Peticionamento Eletrônico - Envio de Processo Finalizado! :: http://eproc.tjto.jus.br/eproeV2_prod_lgrau/controlador.php?acao=pro.

952

TJTO - Nome: ALUI2O NEY DE MAGALHÃES
AYRES(TO1982A)

Pesquisa Rápida
3 Mensagens j

e-Proc

Informações do processo » Assuntos » Partes Réus » Documentos

Peticionamento Eletrônico - Envio de Processo Finalizado!
Menu Textual _ jnprimir Extratp J Enviar umainova petição J Fechar

Sistema PUSH

Consulta
Processual

Movimentação » Processo Distribuído!
Processual

Painel do
Advogado

Petição Inicial

Relatórios »

N° Processo
5023596-42.2012.8.27.2729

Chave para Consulta
986977520212

Substabelecimento

Usuários »

Paradas do
Sistema

Mensagens »

Classe
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Magistrado
LUÍZ OTÁVIO DE QUEIROZ FRAZ - Juízo da 3a \£ra Civel de Palmas

Partes
BANCO BMG S/A - AUTOR
X
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - RÉU

Imprimir Extraio J _.jn_yjarjjm_anovajaetição> J Fechar

de 30/8/201209:52



AYRES
ADVOCACIA e COBRANÇAS

BRASÍLIA - DF GOIÂNIA - GO PALMAS - TO

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da
Comarca de PALMAS, Estado do TOCANTINS

Vara Cível da

t

BANCO BMG S.A., instituição financeira
de direito privado, estabelecido com sede na Av.
Álvares Cabral, n° 1707, Belo Horizonte, MG.,
inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 61.186.680/0001-74,
via do procurador e advogado ao fim assinado, m.j.,
domiciliado com escritório no endereço constante do
rodapé, em Goiânia, Goiás, CEP. 74.120-080, para os
fins do art. 39, I, do CPC., vem, respeitosamente,
à presença de V. Exa. , com fulcro no art. 3°, do
Dec. Lei n° 911/69, com a redação da Lei n°
10.931/2004, propor a presente

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

em desfavor de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A. ,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
com sede na Alameda 08, s/n°, Quadra 1112 Sul, Lote
16, Polo Eco Industrial e Atacadista de Palmas,
inscrita no CNPJ. sob o n° 03.354,176/0001-82,
segundo as razões de fato e direito adiante
alinhavadas:

Rua 18, n° 110, salas 205/207, Rd. Business Center, St-tor Oeste, Goiânia - Go - GKP 74.120-08(1,
Fone/fax (62) 4006.5800 www.ayfcsadvocacia.com.hr goiania(§iayrcsadvocacia.com.br
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1. O autor, instituição financeira
credenciada como AGENTE FINANCEIRO da Agência
Especial de Financiamento Industrial - FINAME,
celebrou com a parte ré, em 25/04/2008, o incluso
contrato de FINANCIAMENTO n° 18.03.01125, NOMINADO
"Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia
Real", no valor original de R$362.235,00 (Trezentos
e sessenta e dois mil, duzentos e trinta e cinco
reais) , com juros de 6% ao ano e variação segundo a
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo
Banco Central do Brasil (BACEN) , com garantia
fiduciária, do (s) seguinte (s) bem(ns) móvel (is) , a
saber:

- 06 (seis) unidades de SEMI REBOQUE, da marca
FACHINI, modelo BASE PARA TANQUE, especificadas
as notas fiscais de origem emitidas pelo
fabricante em data de 06/05/2008, bem como o
número do chassi, assim discriminadas:
Nota Fiscal: Número do Chassi:
0197625 94BT097388V019548
0197623 94BT097388V019547
0197627 94BT097388V019549
0197828 94BT097388V019550
0197629 94BT097388V019551
0197630 94BT097388V019552 -

a2. Por conta da avença retro obrigou-se
parte ré ao pagamento de 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas, vencidas a partir de
15/07/2008 e até 17/06/2013, de valor apurado mês
a mês, segundo as condições gerais previstas,
mormente na clausula 07, cada uma delas no valor
do principal vincendo da dívida, dividido pelo
número de prestações de amortização ainda não
vencidas.

3. No entanto, a requerida adimpliu na
forma, valor, lugar e tempo originalmente pactuados
somente 46 {quarenta e seis) das parcelas mensais

Rua 18, n" 110, salas 205/207, lid. Business Centcr, Sctor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080, 2
Fone/fax ((>2) 4006,5800 www.ayrcsadvocacia.coni.br goiania(f fayresadvocacia.com.hr
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avençadas, e deixou de pagar as parcelas mensais
avençadas a partir da 47" (quadragésima sétima),
cujo(s) vencimento(s) ocorreu em 15/05/2012, esta
no valor principal de R$6.888,30 (Seis mil,
oitocentos e oitenta e oito reais e trinta
centavos), conforme MORA formalmente comprovada
através da inclusa notificação, postada via
Cartório de Títulos e Documentos, que, conquanto
recebida regularmente não resultou na purgação
reclamada, ensejando assim a rescisão contratual
prevista contratualmente e segundo a legislação de
regência, de sorte que, passou a requerida a ser
devedora da integralidade do contrato de
financiamento em referência, segundo a inclusa
planilha elaborada com data base em 11/07/2012, do
valor de R$86.116,39 (Oitenta e seis mil, cento e
dezesseis reais e trinta e nove centavos), assim,
com acréscimo dos encargos decorrentes do
inadimplemento dentre as efetivamente vencidas, e
com o decréscimo do valor correspondente aos juros
das parcelas vincendas, valor acima que na
liquidação final devera ser acrescido das
cominaçoes contratuais previstas no instrumento
firmado entre as partes, de comissão de permanência
igual ao índice de acréscimo e aos juros do
contrato, juros moratórios de 12% ao ano "pró-rata
die", multa contratual de 2%, e, ónus de eventual
sucumbência, custas judiciais e honorários
advocatícios, o que desde j ã requer.

4. Debaldes foram os esforços do credor
para o recebimento do seu crédito.

5. E, pois, a presente para requerer a
BUSCA E APREENSÃO do(s) bem(ns) móvel(is)
identificado(s) no item l retro, dignando-se V.
Exa., concedê-la liminarmente (art. 3 °, caput,
Dec.Lei n° 911/69), para tanto, concedendo-se aos
Oficiais de Justiça a quem distribuído o mandado
respectivo as prerrogativas dos artigos 172, §2 °,
660 e 662 do CPC., fazendo-se a seguir a citação da

Rua 18, n" 110, salas 205/207, lid. Business Ccnrer, Sctor í tcsfc, Goiânia - Go - CKP 74.120-118(1, 3
Fnnu/tax (62) 4006.5800 www.ayrésadvocacia,com.br goiamafaiayrcsadvocacia.coin.br
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requerida, o que também requer, para acompanhar o
feito até final sentença, contestando-o se entender
por direito, no prazo legal, sob pena de revelia e
confissão ficta, indicando para assumir o encargo
de depositário particular o advogado subscritor da
presente ou quem este oportunamente indicar,
dando-se, ainda, conhecimento via da intimação
peculiar aos devedores solidários identificados e
formalizados no instrumento, o Sr. ÁLVARO CASTRO
MORAIS, inscrito no CPF.MF. sob o n° 122.477.741-
72, residente e domiciliado na rua 86-C, n° 64,
Setor Sul, em Goiânia, Go. , CEP. 74,083-360; e
RONALDO DE BARROS BARRETO, inscrito no CPF.MF. sob
o n° 130.312.361-49, domiciliado na Quadra 204 Sul,
Alameda 07, Lotes 02/04, em Palmas, TO. , CEP.
77.020-496, ambos por via postal, na forma do art.
221, I, do CPC.

Requer se j a dado
requerida no ato da apreensão
competente e regular citação,
contra- f é da presente, nos termos

conhecimento a
liminar, via da
acompanhada de
dos §§ 1° e 2°

do art . 3 ° , do Dec . Lei n° 911/69 , com a redação
que lhe deu a Lei n° 10 . 931/2004 , para que exerça,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, a faculdade
de "pagar a integralídade da dívida pendente",
acima delineada (item 3 retro) , pena de consolidar-
se "a propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem no património do credor fiduciário" , assim,
possível a consequente alienação extrajudicial do
bem apreendido.

Requer, ainda ,
procedente a presente ação,
no pagamento do principal ,
retro -mencionadas, custas

seja ao final j ulgada
condenando a requerida
cominações contratuais

judiciais e honorários
advocaticios, estes à razão de
final da condenação .

20% sobre o importe

Rua 18, n" 110, salas 205/207, líd. Busmcss Ccntcr, Setor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080,
Fone/fax (62) 4006.5800 www.ayresadvocacia.com.hr goiania(oiay f esadvocacia.com. bf
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Protesta provar o alegado por todos os
meios em direito admitidos, inclusive, juntada de
documentos, depoimento pessoal do representante
legal da requerida, pena de confissão, oitivá de
testemunhas, realização de perícias, etc.

Por derradeiro, requer que as
intimações processuais sejam feitas,
EXCLUSIVAMENTE, em nome do advogado que esta
subscreve, procedendo-se, para tanto, as devidas
anotações nos registros do processo, inclusive os
eletrônicos, sob pena de nulidade (art. 236, CPC.).

Dã-se a presente o valer de
R$86.116,39 (Oitenta e seis mil, cento e dezesseis
reais e trinta e nove centavos) , para os efeitos
fiscais.

Pede Deferimento.

PALMAS, 17 de agosto de 2012.

pp. AJLu±"zio Néy de Magalhães Ayres,
-•Advogado - o'AB/GO 1982A



CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO COM GARANTIA REAL A SER FIRMADO
ENTRE O AGENTE FINANCEIRO E A BENEFICIÁRIA FINAL

PROPOSTA DE ABERTURA DE CREDITO FIXO
•PROGRAMA: FINAME SIMPLIFICADO
LOCAI- E DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:
PARA LIVRE UTILIZAÇÃO DO AGENTE:

BELO HORIZONTE, 25 DE ABRIL 2008.

PROPOSTA N°: 0377/BH
CONTRATO: 18.03.01125

PREAMBULO:
l - AGENTE, assim doravante designado.
Nome: BANCO BMG S/A
Credencial: 218-6

CNPJ: 61.186.680/0001-74

H.- BENEFICIARIA FINAL, assim doravante designada.

Nome: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A
End.: AL 08 S/N QUADRA 1112 SUL LOTE 16a

Cidade: PALMAS

(X) COMPRADORA () FABRICANTE
CNPJ: 03.354.176/0001-30

Bairro: POLO ECO IND. E
ATAC. DE PALMAS

Estado: TO CEP: 77.024-166 Fone:
III - COMPRADORA, assim doravante designada.
Nome: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A
End.: AL 08 S/N QUADRA 1112 SUL LOTE 16a

Cidade: PALMAS Estado: TO

CNPJ: 03.354.176/0001-30
Bairro: POLO ECO IND. E

ATAC. DE PALMAS
CEP; 77.024-166 Fone:

IV - VENDEDORA, assim doravante designada.
Nome: FACCHINI S/A
End.: RODOVIA PRES. DUTRA KM 210,2
Cidade: GUARULHOS Estado: SP CEP: 07.243-580

CNPJ: 01.844.555/0001-82
Bairro: PARQUE BRASILIA

Fone: (17) 3426-2019
V-CRÉDITO:

Valor: R$ 362.235,00 (DUZENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS)

UTILIZAÇÃO: 01 Parcelas

O valor do crédito acima será pago à^ {X) VENDEDORA () BENEFICIARIA FINAL
VI - ENCARGOS:

JUROS: 6,0 % a-a. (a titulo de "spread") acima da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo BACEN.
Tarifa por Liquidação Anteciadapa - R$

VII-PRAZOS:
Carência:
Amortização:
Total:

00 Meses
60 Meses
60 Meses

PRAZOS (DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS) - CONFORME ANEXO l
a) 1a parcela de encargos:
b} 1a parcela de amortização:
c) Última parcela:

Vtll - FINALIDADE: O financiamento destina-se (à aquisição dos seguintes EQUIPAMENTOS e/ou realização dos seguintes INVESTIMENTOS):

06 (SEIS) UNIDADES DE SEMI REBOQUE, MARCA: FACCHINI, MODELO: BASE PARA TANQUE.

IX - GARANTIAS:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO{S) BEM(S) FINANCIADO(S)
NOTA PROMISSÓRIA AVALIZADA NO VALOR DE R$470.905,50( QUATROCENTOS E SETENTA MIL,
NOVECENTOS E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), CONFORME ANEXO, FAZENDO A MESMA PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE INSTRUMENTO.

X - A V ALISTAI S), DEVEDOR(ES) SOLIDARIO(S), assim doravante designados.
Nome:
End.:
Nome:
End.:
Nome:
End.:
Nome:
End.:

ÁLVARO CASTRO MORAIS
RUA 86 C, 64 - SETOR SUL - GOIÂNIA - GO
RONALDO DE BARROS BARRETO
QUADRA 204 SUL - ALAMEDA 07 LOTES 02/04 - PALMAS - TO

XI - FGPC: A presente operação de financiamento lei
lara Promoção da Competitividade - FGPC, na form
10.184, de 12 de fevereiro de 2001, regulamentada p
2001. A garantia do FGPC nflo isenta a Beneficiária ?[
XII - COMISSÃO DE GARANTIA DO FGPCTo perc
parcela do crédito garantida pelo provimento de recu
meses do prazo total do financiamento ora concedido
dívida e cobrado nas mesmas condições e datas deex

ritual correspondente à Comissão de Garantia, devi

122.477.741-72

130.312.361-49

provimento de recursos do Fundo de Garantia
O de dezembro de 1997, alterada pela Lei n°

alterado pelo Decteto n° 3.889, de 17 de agosto de

pela Beneficiaria Final, incidente sobre a
centésimos) pelo número de
Incorporado ao principal da



Xllf - OBRIGAÇÃO ESPECIAL DA BENEFICIÁRIA: Cumprir, no que couber, a legislação aplicáveTao Fundo de Garantia para a Promoção da
Competitividade - FGPC, bem como as normas relativas às operações garantidas com o provimento de recursos do referido Fundo, estabelecidas pelo
BNDES, inclusive na qualidade de Gestor do FGPC, que declara conhecer e se obriga a c e i t a r . ~

TABELIÃO FERRAZ 1° OFÍCIO DE NOTAS
RUA GOIÁS, 187 - SÍL - B. HTE. - MG - TEU 3222-4076
TADÊ^AO JOÃO MAURÍCIO, VILLANOFJRRAZ



CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

01 - A instituição financeira qualificada no Item l do preâmbulo, credenciada como AGENTE FINANCEIRO da Agência Especial de
Financiamento Industrial - FINAME, daqui por diante denominada AGENTE, aderiu expressa e incondicionalmente às Condições Gerais
"Reguladoras das Operações a serem realizadas de acordo com o Decreto n° 59.170, de 02.09.66, microfilmadas sob o n° 399.674, averbadas na
coluna de anotações do Registro 4.879, do Livro H-9, no 2° Oficio do Estado do Rio de Janeiro.

02 - Assim habilitado, o AGENTE contrata com a entidade qualificada no Item II do preâmbulo, aqui denominada BENEFICIÁRIA FINAL,
ilma operação de financiamento, cujos recursos serão utilizados exclusivamente para as finalidades relacionadas no item VIU do preâmbulo.

03 - VALOR DO CRÉDITO: Previsto no Item V do preâmbulo do presente instrumento, a ser provido com recursos originários de
repasses da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME .

04 - DISPONIBILIDADE: Em uma única parcela ou parceladamente, de acordo com as necessidades para aquisição do(s)
equipamento(s), objeto da colaboração financeira, e, quando for o caso, de capital de giro associado, respeitadas as programações financeiras do
BNDES/FINAME.

05 - LIBERAÇÃO: Os recursos liberados pela FINAME serão transferidos pelo AGENTE á pessoa indicada no item V, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da liberação do BNDES/FiNAME.

06 - FINALIDADE: O financiamento destina-se a aquisição do(s) equipamento(s) previsto(s) no Item VIII do preâmbulo do presente
instrumento.

07 - PRAZOS: O prazo de carência é o fixado no Item Vil do preâmbulo, contado a partir do dia 15 (quinze) subsequente à data da
formalização jurídica da operação, vencendo-se a primeira parcela de encargos na data ali fixada. O prazo de amortização é o fixado no mesmo
item VII do preâmbulo, sendo as prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da divida, dividido pelo número
de prestações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do término do prazo de
carência.

08 - JUROS: Os juros devidos são aqules fixados no Item VI do preâmbulo, acima da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgado
pelo Banco Central do Brasil (BACEN), observada a seguinte sistemática:

f - O montante correspondente à parcela da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP que vier a exceder a 6% (seis por cento) ao ano será
capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês de vigência do Contrato, e, no seu vencimento ou liquidação e apurado mediante a incidência do
seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor, ai considerados todos os eventos ocorridos no período:

TC = t(H-TJLP)/1,06]n/360-1
TC = Termo de Capitalização:
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central do Brasil, expressa em número decimal;
n - número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a data de capitalização, vencimento ou liquidação da

obrigação, considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de natureza financeira do qua! resulte ou possa resultar alteração do
saldo devedor do contrato.

O montante referido neste inciso, que será capitalizado, incorporando-se ao principal da dívida, será exigível juntamente com as
parcelas de principal.

II - QUANDO A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP FOR SUPERIOR A 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO: O percentual de
juros fixado no item VI do preâmbulo, acrescido da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por cento) ao ano. incidirá sobre o saldo
devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionados nesta cláusula ou na data de vencimento ou liquidação do contrato, observado o
disposto no inciso l acima, e considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de cada evento financeiro e as
datas de exigibilidade acima citadas;

III - QUANDO A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP FOR IGUAL OU INFERIOR A 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO: O
percentual de juros fixado no Item VI do preâmbulo, acrescido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros
mencionados nesta Cláusula ou na data de vencimento ou liquidação do Contrato, sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o número de
dias decorridos entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas;

O montante apurado nos termos dos incisos II ou 111, conforme o caso, será exigível trimestralmente, durante o prazo de carência e,
mensalmente, durante o período de amortização, juntamente com as prestações do principal e no vencimento ou liquidação do Contrato.

09 - ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL DE REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS DO FUNDO PIS-PASEP E DO FAT:
Na hipótese de vir a ser substituído o critério legal de remuneração dos recursos repassados ao BNDES, originários do Fundo de Participação
PIS-PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, a remuneração prevista neste Contrato poderá, a critério do BNDES/FINAME, passar a
ser efetuada mediante utilização do novo critério de remuneração dos aludidos recursos, ou outro, indicado pela BNDES/FINAME que, além de
preservar o valor real da operação, remunere-a nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, o AGENTE comunicará a alteração, por escrito, à
BENEFICIÁRIA FINAL.

10 - VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS: Todo vencimento de prestação de amortização de principal e encargbs que ocorra em
sábados, domingos ou feriados nacionais, inclusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro dia útil
subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e se iniciando, também a partir dessa data, o período seguinte regular.de apuração e
cálculo dos encargos da operação. / \1 - PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DlVIDA: A cobrança do principal e encargos sersr fdita mediante Aviso Ele Cobrança

expedido pelo AGENTE, com antecedência, pelo qual o AGENTE informará à BENEFICIÁRIA FINAL o morítanje necessário à liquidação de suas
obrigações nas datas de vencimento. O não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá a BENEFICIÁRIA FINAL da obrigaçã^ de pagar as
prestações do principal e encargos nas datas estabelecidas neste Contrato.

12 - GARANTIA: De t>r.nrrtn anm n e>e:f]f=ic[ftcado no ítern JX dpjareãmbulg do presente rnstrurm
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l- cumprir, no que couber, as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", aprovadas pela Resolução n° 665, de
dezembro de 1987, parcialmente alteradas pela Resolução n° 775, de 16 de dezembro de 1991, pela Resolução 063, de 11 de março de 1996,
pela Resolução n° 878, de 04 de setembro de 1996, pela Resolução n° 894, de 06 de março de 1997 e pela Resolução n° 927, de 1° de abril de
1998, e pela Resolução n° 976, de 24 de setembro de 2001, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no Diário Oficial da União (Secção l}, de 29
de dezembro de 1987, 27 de dezembro de 1991, 08 de abril de 1996, 24 de setembro de 1996,19 de março de 1997,15 de abril de 1998 e de 31
de outubro de 2001, respectivamente;

II - cumprir, no que couber, as "CONDIÇÕES GERAIS REGULADORAS DAS OPERAÇÕES', relativas à FINAME, a serem realizadas
OB acordo com o Decreto n° 59.170, de 02 de setembro de 1966, microfilmadas sob o n° 399.674, averbadas na coluna de anotações do Registro
n° 4.879, do Livro H-9, no 2° Ofício de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro;

III - cumprir, no que couber, as normas relativas ao processamento das operações de crédito estabelecidas pelo BNDES/FINAME, que
declara conhecer e se obriga a aceitar;

IV - permitir ao BNDES/FINAME, diretamente ou através do Agente, o livre acesso às suas dependências e aos seus registros
contábeis, para efeito de controle da colaboração financeira, prestando toda e qualquer Informação solicitada;

V - mencionar expressamente a cooperação Do BNDES/FINAME, como entidades financiadoras, sempre que fizer publicidade do bem,
de sua utilização;

VI - cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional de Meio Ambiente, adotando, durante o prazo de vigência do Contrato,
medidas e açoes destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados
pelo(s) bem(s) financlado(s);

VII - manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio-ambiente, durante o prazo de vigência do Contrato.

VIII - observar durante o prazo de vigência do contrato, o diposto na legislação aplicável às pessoas portadoras de deficiência;

IX - Não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do contrato, bem como a não vender ou de qualquer forma alienar os
bens financiados, sem autorização expressa do BNDES/FINAME, sob pena de rescisão de pleno direito do contrato, o que acarretará o
vencimento de todas as obrigações por ela assumidas, tornando imediatamente exigível o total da dívida, compreendendo o principal e os
acessórios, inclusive quanto às parcelas vincendas que se considerarão antecipadamente vencidas, sem prejuizo das demais medidas e sanções
cabíveis.

X - comprovar, quando solicitado pelo AGENTE, o cumprimento das Condições Especiais previstas nos item VI e VII supra
mencionadas.

XI - nas operações garantidas por penhor de direitos creditórios, comprovar a ciência do devedor do(s) créditos(s) empenhado(s) a
respeito do penhor constituído, mediante notificação a ser efetuada por Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou mediante instrumento
público ou particular, registrado nos Ofícios de Títulos e Documentos da comarca do domicílio do credor e da comarca do domicílio do devedor
dos créditos empenhados.

XII - No caso de pessoa física, comunicar ao AGENTE, no dia do evento, ter sido diplomado(a) Deputado(a) Federal ou Senador(a)

XIII - No caso de pessoa jurídica, comunicar ao AGENTE, na data do evento, o nome da pessoa que, exercendo função remunerada ou
estando entre os seus proprietários, controladores ou diretores, tenham sido diplomado(a) ou empossado(a) como Deputado Federai ou
Senador(a).

14 - CONDIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DE CADA PARCELA DO CRÉDITO:

I - inexistência de fato de natureza econômico-fmanceira que, a critério do AGENTE FINANCEIRO, possa comprometer a utilização do
equipamento ora financiado, de forma a alterá-lo ou impossibilitar sua utilização, nos termos aprovados pelo BNDES/FINAME.

II - apresentação, pela BENEFICIÁRIA FINAL, de Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social
- INSS, por meio da INTERNET, a ser extraída pela BENEFICIÁRIA e verificada pelo AGENTE FINANCEIRO no endereço www,mpas.qov.br. (Na
hipótese de pessoa física não equiparada a empresa, a exigência será suprida através de Declaração, conforme Modelo n," 1),

Itl - comprovação da devida aplicação da percela aneriormente utilizada;

IV. comprovação de regularidade de situaçSo perante os órgãos ambientais, ou quando tal comprovação, já tenha sido apresentada e
esteja em vigor, declaração da BENEFICIÁRIA FINAL a respeito.

15 - VENCIMENTO ANTECIPADO DO FINANCIAMENTO:

l - Sem prejuízo das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES" e da comunicação
ao Ministério Público, para os efeitos da Lei n* 7.492, de 16/06/1986, ocorrerá o vencimeno antecipado do Contrato, com exigibilidade da dívida e
imediata sustacâo de qualquer desembolso, na hipótese de não aquisição do(s) bem{ns) objeto da colaboração financeira, assim como de
aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela prevista no instrumento formalizador da operação, ficando a BENEFICIÁRIA
FINAL sujeita a multa de 10% (dez) por cento incidente sobre o montante dos recursos não aplicados na forma-^õTrtt^tualmente ajustada,
substituindo os encargos financeiros contratuais pela aplicação, sobre o saldo devedor já acrescido da multa de oúe se trata, do percentual de
150% (cento e quenta) por cento dos Certificados de Depósitos Interbancários-CDI, informados peia CETIP, verificados no período do
inadimplemento, a partir das datas em que os recursos foram liberados à BENEFICIÁRIA FINAL até a data da efetiáa liquidação do débito.

Ocorrerá, também, o vencimento antecipado do instrumento contratual, com exigibilidade da dívida s imediata sustacâo de qualquer
desembolso: / \ - No caso de BENEFICIÁRIA pessoa física, na data da diplomação da beneficiária como Deputado(al Federal ou Senador(a), pessoas

incursas nas vedações previstas pela Constituição Federal, art. 54, l e II. /
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III - Nos casos previstos nos itens l e II, não haverá incidência de encargos de inadímplemento, desde que o pagamento da divida
oòorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da diplomaçâo, sob pena de n5o o fazendo incidir os encargos previstos para as
hipóteses de vencimento antecipado por indimplemento financeiro.

16 - A BENEFICIÁRIA FINAL obriga-se a manter permanente controle sobre a localização do bem financiado, informação essa que
deverá estar disponível, a qualquer tempo, para o AGENTE FINANCEIRO e/ou FINAME.

.„ 17 - Comparecem a este ato, o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) qualificado(s) no preâmbulo deste Contrato, os quais
Mflitmem. formalmente, a responsabilidade solidária com o(a) FINANCIADO(A) pelo cumprimento de todas as obrigações, débitos e condições
contratuais, nos termos e para os fins do disposto nos artigos 264, 265, 266, 275 e seguintes do Código Civil.

18 - A BENEFICIÁRIA FINAL entrega à BMG neste ato, Nota(s) Promíssória(s) de sua emissão, avalízada(s) pelos AVAL)STA(S) e
QEVEDOR(ES) SOLIDARIO(S) e caracterizada(s) no preâmbulo deste contrato, com vencimento "A VISTA", podendo a BMG tomar as medidas
necessárias à defesa dos seus direitos, anotando, antes, nos títulos, os recebimentos feitos ou créditos existentes em favor da BENEFICIÁRIA
FIF3AL. reconhecendo esta e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), desde já, como líquido e certo o saldo devedor apurado o
oferecimento da(s) Nota(s) Promlssória{s) não exime a BENEFICIARIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) de qualquer
tías obrigações assumidas neste contrato, que poderão ser executadas independentemente da utilização da(s) cambial(is).

19 - Fica entendido que toda e qualquer despesa ou encargo fiscal, se houver como as de registros, Impostos Sobre Operações
Financeiras ou qualquer outra decorrente do presente contrato, correrão por conta da BENEFICIÁRIA FINAL, bem como toda e qualquer despesa
usual que o AGENTE fizer para segurança, regularização ou realização dos seus direitos creditórios, pelas tarifas decorrentes da prestação de
serviços do BMG, divulgadas em sua tabela de Tarifas de Serviços Bancários, afixada em suas Agências e Dependências, inclusive aquela
referente à liquidação antecipada do saldo devedor decorrente do presente,

20 - Para garantia do fiel e cabal cumprimento das obrigações oriundas deste contrato, a BENEFICIÁRIA FINAL, pelo presente
instrumento e na melhor forma de direito dá ao AGENTE, em alienação fiduciária, nos termos do Art. 66, da Lei n" 4728/65, com a nova redação
dada pelo Decreto Lei n° 911/69 e pelos Artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, os bens descritos no item VIII do preâmbulo, e assumindo a
BENEFICIÁRIA FINAL as responsabilidades de FIEL DEPOSITÁRIA que recairão sobre os respectivos representantes legais se se tratar a
BENEFICIÁRIA FINAL de pessoa jurídica, e, em consequência, o AGENTE fica investido de todos os direitos e poderes de proprietário fiduciário
desses bens, inclusive os poderes "ad judicia", e "ad negotia" no caso de Inadímplemento das obrigações assumidas neste contrato pela
BENEFICIÁRIA FINAL, e o AGENTE poderá vendê-los pública ou particularmente a terceiros para aplicar o produto da venda no pagamento de
seu crédito e das despesas decorrentes, continuando, porém, a BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S),
obrigados a pagar o saldo devedor apurado, se o preço da venda não bastar para liquidação do crédito do proprietário fiduciário ou usar de
qualquer dos meios judiciais previstos no referido Decreto-Lei n" 911/69 e pelos Artigos 1.361 e seguintes do Código Cívi. conforme lhe seja mais
conveniente;

20.1 - Poderá o AGENTE optar pela execução da totalidade da divida, ao invés de promover a busca e apreensão dos bens, contra a
BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) ou contra qualquer deles, isoladamente.

21 - A BENEFICIÁRIA FINAL declara expressamente que os bens objeto da alienação fiduciária ora convencionada encontram-se
totalmente livres e desembaraçados de qualquer ónus, ações ou responsabilidades, obrigando-se a mante-los nas mais perfeitas condições de
uso, funcionamento e conservação, bem como, defendê-los da turbação ou esbulho de terceiros.

22 - A BENEFICIÁRIA FINAL se compromete a atender as exigências feitas pelo AGENTE, relativamente às condições usuais de
segurança bancária, fornecendo-lhes todos os elementos financeiros, económicos e contábeis que forem solicitados.

23 - O AGENTE poderá, a qualquer tempo, exigir reforço de garantia, para cobrir a elevação do custo financeiro decorrente do reajuste
monetário, ou em qualquer outro caso em que se torne necessária a medida, devendo a BENEFICIÁRIA FINAL dar esse reforço no prazo de
10(dez) dias da data em que for solicitado por carta sob registro postal ou protocolo, sob pena de vencimento antecipado de todo o contrato,
independentemente da interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial.

24 - As parcelas relativas ao pagamento mensal do principal, os juros e os valores adicionais resultantes da elevação do custo
financeiro da operação, em decorrência da aplicação do reajuste monetário calculado e cobrado pela forma prevista no Item VI, do preâmbulo do
contrato e especificada na planilha expedida pela FINAME, que é parte integrante deste, serão pagas pela BENEFICIÁRIA FINAL, nos
respectivos vencimentos.

24.1 - As obrigações do{a) BENEFICIÁRIA FINAL deverão ser liquidadas no endereço do BMG ou perante a rede bancária, mediante
fornecimento do respectivo boleto. O não recebimento do boleto bancário não poderá ser invocado como motivo para o não pagamento das
obrigações até os respectivos vencimentos. Neste caso, deverá o(a) BENEFICIÁRIA FINAL se dirigir até o endereço do BMG. para efetuar o
devido pagamento.

24.2 - Fica desde já autorizado ao BMG, em caráter irrevogável e irretratável, a teor dos Artigos 684 e 685 do Código Civil, a efetuar
débitos na conta corrente de titularidade do(a) BENEFICIÁRIA FINAL e ou dos AVALISTAS E DEVEDORES SOLIDÁRIOS, independente de
qualquer aviso ou notificação, bem como a promover resgates de eventuais aplicações financeiras, levando-os a crédito da citada conta corrente,
para fins de liquidação e ou amortização das obrigações assumidas pelos mesmos, defluentes do presente contrato, devendo tal sistemática ser
utilizada, também, na hipótese de vencimento antecipado da divida.

25 - A BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam o AGENTE, em caráter irrevogável e
irretratável, a proceder à compensação, definida no artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre o seu crédito, reípresentaoV.pelo saldo devedor da
BENEFICIÁRIA FINAL e AVALISTA(S) e DEVEDOR(ESJ SOLIDÁRIO(S) oriundo de qualquer contrato de/financiamento e eventuais créditos
vencidos ou vincendos que a BENEFICIÁRIA FINAL e AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) tenham ou venham a ter com o AGENTE
ou com suas instituições financeiras interligadas, bem com os saldos em conta corrente de livre movimentação.

26 - No caso de inadímplemento de toda e qualquer obrigação estipulada neste contrato, notadaraente o não pagãmente
o AGENTE considerar escindido de plenovencimento, de qualquer importâj
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a - Descumprlmento de obrigação contratual pela BENEFICIÁRIA FINAL e/ou pelos AVALISTA(S), DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S);
b - Fato previsto nos Arts. 1425 e 333 do Código Civil;
c - Transferência do controle societário sem provia e expressa aquiescência o BMG;
d - Impetração de concordata ou abertura de falência da BENEFICIÁRIA FINAL, AVALISTA(S) e/ou DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S),

titulo protestado ou inclusão em qualquer situação que reduza o crédito da BENEFICIÁRIA FINAL, AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES)
SOLIDÁRIO(S).

26.2 - O vencimento antecipado da presente operaçSo de crédito, em razão da ocorrência de qualquer uma das hipóteses enunciadas
na presente Cláusula, implicara o vencimento antecipado das demais operações de crédito celebrados entre ambas, tendo por objeto o
financiamento da complementação do valor de aquisição do(s) mesmo(s) bem(ns), descritos no Item VI! e IX do preâmbulo deste.

27 - São encargos da BENEFICIÁRIA FINAL e dos AVALISTA(S), DEVEDORíES) SOUDÁRIO(S), em caso de inadimplência:
'- a - Comissão de permanência igual ao índice de acréscimo e aos juros deste Contrato, ou, à opção do BMG, à taxa vigente no mercado
na*data do efetivo pagamento;

b - Juros moratórios de 12% {doze por cento) ao ano, pró rata die;
c - Multa penal de 02% (dois por cento) e
d - Honorário advocatlcios de 10% (dez por cento).
PARÁGRAFO ÚNICO - Os percentuais de que trata esta Cláusula aplicar-se-ão da seguinte forma;
a - Os juros moraíórios serão calculados sobre o principal acrescido da comissão de permanência;
b - A multa penal calcular-se-á sobre o conjunto do principal, comissão de permanência e juros moratórios;
c - Os honorários serão devidos sobre o subtotal de que se apurar na alfnea anterior.

28 - A BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S), DEVEDOR(ES) SOL1DÁR1O{S) declaram, sob as penas da Lei, que os signatários
possuem os necessários e suficientes poderes de representação para a prática dos atos previstos neste Instrumento e anexos.

29 - A BENEFICIÁRIA FINAL reserva-se no direito de promover a liquidação antecipada da operação, total ou parcial, com a devida
redução proporcional dos juros e demais encargos e, somente após a sua solicitação neste sentido. O valor máximo, em reais, da tarifa devida em
decorrência de liquidação antecipada total ou parcial do presente contrato, prevista no ilem VI do preâmbulo deste, será ajustada levando-se em
consideração a sua relação direta e linear com o prazo de amortização remanescente e com a parcela não amortizada do principal em caso de
liquidação total ou com prazo de amortização remanescentee o montante liquidado antecipadamente, em caso de liquidação antecipada parcial
(Parágrafo único - art. 2°jia-Resç1ução 3.401, de 06/09/p6 doBanco Central).

30 - Nestíf ato, a BENEFICIÁRIA FINAL autoriza expressamente o BMG, em caráter irrevogável e irretratável a fornecer ao Banco
Central do Brasil/informações sabre o montante doa débitos e responsabilidades por garantias de sua titularldade, a teor do disposto na
Resolução n° 2/24, de 31/05/2qp0r̂ ã~re/erida autqjridade monetária e demais normas aplicáveis. Outrossim, fica o BMG expressamente
autorizado(a) a/acessar as refe^Mâs informaoões junto ao Banco Central do Brasil, prestadas por outras instituições financeiras,

Fica eleito cfforo pé Belo Hq/zonte/fcstpdo de Minas Gerais\para dirimir quaisquer questões resultantes deste contrato.

E.faor estarç
testemunhas abaixo.

justos e contraíados, assinado o presente em 05 (cinco) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das duas

8MG BENEFICIARIA FINAL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

AVALfSÍA-ÇDEVEDOR SOLIDÁRIO
ÁLVARO CASTRO MORAIS

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO
RONALDO DE SARROS BARRETO

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO

TESTEMUNHAS:

»,.̂
RUA GCTÁS, 187 - SI - B. HJE. -W->EL: 3222-4076
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VILLANO FERRAZ

A I I T F N T I C A A O

CORRIDO E ACHADO CONFORME O ORIGlN, L

EVEÍWRD

Via.: 31.10.2007



ANEXO l
Referente ao CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO COM GARANTIA REAL A SER FIRMADO

ENTRE O AGENTE FINANCEIRO E A BENEFICIÁRIA FINAL N° 18.03.01125

tlD PROPOSTA: 0377/BH N° PAC: 218-6/08/17256-1 DATA DA APROVAÇÃO: 19/06/ 2008
AGENTE: BANCO BMG S/A em Belo Horizonte-MG, à Av. Alvares Cabral, 1707, Bairro Santo Agostinho, inscrita no CNPJ/MF sob no.
61.186.680/0001-74.
BENEFICIARIA FINAL:
N'ome: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A
End.: AL 08 S/N QUADRA 1112 SUL LOTE 169
Inscrição Estadual.1.

Cidade/UF: PALMAS/TO
CNPJ/MF: 03.354.176/0001-30

T ~ DESCRIÇÃO PO(S) BEM(NS)
Notas Fiscais No. Data de

Emissão
Descrição do(s) Bem(ns)/Fornecedor(es) Valor(es) do(ns) Bem(s)

0197625
0197623
0197627
0197828
019V629
0197630

06(SE1S) UNIDADES DE SEMI REBOQUE, MARCA:FACCHINI,
MODELO: BASE PARA TANQUE
CHASSI:94BI097388V019548
CHASSI:94BT097388V019547
CHASSI:94BT097388V019549
CHASSI:94BT097388V019550
CHASSI:94BT097388V019551
CHÁS SI:94BT097388V01955 2

R$63.550,00
R$63.550,00
R$63.550,00
R$63.550,00
R$b3.550,00
R$63.550,00

2 -PRAZOS (DISCRIMÍNAÇAO DAS
a ser Firmado entre o Agente Fin
a) 1" parcela de encargos: 15/0
b) 1* parcela de ardortizacao: /Í5/07
c) Última parcela:

ELAS): (Vide item VII do Preâmbulo do Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real
eiró é\ Beneficiaria Flnaf)

BANCO BMG

AVAtrSTA E DEVEDOR SOLIDÁRI
ÁLVARO CASTRO MORAIS

*^r BENEFICIÁRIA FINAL
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO
RONALDO DE BARROS BARRETO

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO

TESTEMUNHAS;

NOME:

CPF:

Mg.: 26.o|.̂ ^atK^«J^ ;̂LJ' ' ®t2.01.016-A



VOTUPORAHGA/SP, 06 de Maio de 2008

BANCO BMG S.A.
'- Hr. Proposta/PAC: 0377/BH

Ref. Operação de FINAME 'INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/AV
Em anexo estamos remetendo os docunentos abaixo identificados, referentes ao faturamento do produto adquirido pelo
cliente acima, com recursos oriundos do BNOES/FINAME, contratados através do BANCO BHG S.A..

Nota Fiscal
0197623
0197625
0197627
0197628

0197629
0197630

Dt.Emissão
06/05/2008
06/05/2008
06/05/2008
06/06/2008
06/05/2008
06/05/2008

Valor
63.550,00
63.550,00
63.550,00
63.550.00
63.550.00
63.550,00

Chassi/serie
94BT097388V019547

948T097388V019S48
94BT097388V019549
94BT097388V019550

94BT097388V019S51
94BT097388V019552

Banco R$

Cliente R$,

362.235.00

19.065.00

Aquisição de 06 - SEMI-REBOOUES BASE P/ TANQUE - 03 EIXOS - COR PRATA

O crédito do FINAHE deverá ser efetuado em nossa conta corrente, conforme abaixo:
BANCO ITAU S.A. - AG. 0045 - C/C. 06070-4

Estamos a vossa disposição para prestar esclarecimentos sobre esta operação através do telefone 017-4009-6861 ou
NEXTEL 129*9585 (Fábio - GestSo Financeiro - São José do Rio Preto - SP).

Atenciosamente.

TABELIÃO FERRAZ 1° OFlCIO DE NOTAS
RUA GOIÁS, 187 - S/L - B. H1E - MG - TEL: 3222-4078
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VILLANO FERRAZ

AUTENTICAÇÃO

FACCHINI S.A.

VOTUPORANGA-SP
Av. Emílio Arroyo Hemandas, 1950

P. Industriei l Côp 15503.027
Tal.: 17 3426.2000
fax: 173426.2072

VOTUPORANGA-SP
Au. D.peflrol,2321

D. Industrial II Cep 15502.040
Tel.: 173405.9000
Fax: 173405.9020

SÃO JOSÉ DO RIO PHETO-SP
Av. Fallclano S. Cunha. MSS
D. Industrial Cap 15035.000

Tal.-. 174009.6200
Foic: 17 4009.6256

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
Rod. Washington Lute Km 442,50

D. Industrial Cap 15035.000
Tel.Fax: 174009.6BOO

e-mall: lacchlnl O laochini.com. br
www.facchlnl.com.br



BANCO BMG S/A
MLR020

tperação Banco Agência

85617009/01 341 45-

41 - BANCO ITAU S/A

oc's Emitidos

oc's "Não Emitidos

'otal Geral

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA - MCLIQ
CONSULTA DE DOC'S

Conta Sit Eletr AQD Valor
6070-4 362.235,00

1 0 ,00

0 0,00

1 0,00

1 0 ,00

Página: 1
02/07/2008
14:07

CGC/CPF

03.509.970/0001-'?!

TABELIÃO FERRAZ 1° OFlCIO DE NOTAS
RUA GOIÁS, 187 - SÁ. - B. HTE. - MG - TEU
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VIUAM

AUTENTICAÇÃO



DE : FflCCHINI SX

05 JUL. 2008 15:CM.

ISO 2001

SSo José do Rio Preto/SP, 07 de Julho de 2008.

Ao

BANCO BMG S/A

Ref. Opéraçdo FINAMc do Cliente : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
PROPOSTA l P.A.C. N0.: 0377/BH

Em anexo estamos remetendo os documentos abaixo identificados, referentes ao faturamento
,do produto adquirido pelo cliente acima, com recursos oriundos do BNDES / FINAME, contra

Aontatos através do BANCO BMG S/A liberação deverá ser repassado diretamente a empresa
^f acchini S/A nos dados bancários abaixo

Nota Fiscal
0197.623
0197.625

í 0197.627
„ 0197.628

0197.629
0197.630

L Emissão
06/05/2008
06/05/2000
06/05/2008
06/05/2008
06/05/2006
06/05/2008

Valor
R$ 60.372,50
R$ 60,372,50
R$ 60,372,50
R$ 60.372,50
R$ 60,372,50
R$ 60.372,50

ENTRA~DA R$ 00
HNAME R$362.235,00
TOTAL R$ 362,235,00

Aquisição d0 " 0$ " SEMI REBOQUE BASE P/ TANQUE 03 EIXOS AUTOPQRTANTE - Marca
Facchini

Banco
ITAU

FAVORECIDA

Agência

0045
FACCHINi S/A

03.509.978/0001-71
S.J.DO RIO PRETO

Conta Corrente

06070 - 4

Estamos a sua disposição para prestar esclarecimentos sobre esta operação através do telefone
(17) 4009-6861 com Fábio ( Gestão Financeira) ou pelo Fax (17) 4009-6857 - NEXTEL
129*9585

FACCHINI S,A.

TABELIÃO FERRAZ 1° OFÍCIO DE MOTAS
RUA GOIÁS, 187 - Sfl. - B. MTE. - MG. TOu!tt9&4<g
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VH.LAJ1

AUTENTICAÇj

• Rod6vÍa"Weshinaton tulz KM 472

EVEííARnOVIElRAFILHOr 1 PAULO MÁRCIO TÂSSAK,



iV. Dflfl PEDRO I No 2321 - D.INDUSTRIAL II
5502.040 - VOTUPQRflNSA - SP

UO $00TONE; (17) 3405-9000 FM(17| 3*05-9200

FACCHINI S/A.

NOTA FISCAL FATURA
X SAlDA ENTRADA

NUMERO

-
NATUBfZA DA OPERAÇÃO

Itendi Prod.Estabel.-Fin./CansIT-T)
CPOP

6.101
NSCftIÇAoeST, SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

DESTINATÁRIO / REMETKNTB
NOME /«AZAO SOCIAL

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A X
ENDEREÇO

ALMEDA OB, SYti GUADRA1U2 SUL LOTE 16A '*
MUNICÍPIO

PALHAS
FATURA

N* DE ORDEM

0197630/01
0197630/02

ViNCIMENTO

A Vista
CDI Apres,

C.N.P.J.

03,509.978/0005-03
INSCRIÇÃO IBTAOUAL

718.033.732.119

C.N.P.J.

03,354.176/0001-30 '
BAIRRO/DISTRITO

POLO ECO IND.E AíAC. DE PALHAS
FONE J FAX U.P,

(631 3217-1298 TD

oep
770241 6fc

INSCRIÇÃO ESTADUAL

29, 06*. 943-9

VALOR

60.372,50
3,177,50

N- DE ORDEM VENCIMENTO VALOR N- DE OHOEM VENCIMENTO

r VIA
DESTINATÁRIO/

REMBTKNTt
DATA LMTI PANA UM*AO

00/00/00

DATA DA EMISSÃO

06/05/200B
DATA SAÍDA /ENTRADA

06/05/2008
HORA DA SAÍDA

VALCfl

VALOR POR ixnuao

Sessenta e Trís MU, Quinhentas e Cinquenta Reais MIHllIUIlMIlHIltlttltlIlllIllIIltlIlllIHIlllIlIIlItltlttllltHIltllIMIltl

P DADOS DO PRODUTO
tuu, rnuuvit»

Í0380612

UEBbruynu LPW* mwwtvo

ÍEHI REBOQUE BASE P/ TANQUE 03 EI1DS
CHASSI: 94BT09738BU019552
FIPD CARRDCeRIAi 121 - TANQUE (BASE P/ TANQUE)
CQDI60 MfiRCft HODELO: 660953
m FABRICAÇÃO: 2008
ANO HODELO; 2008
OPACIDADE DE CAR6A: 41000 Kg
WRCAt SR/FACCHIN1 SRF BTED
EQHPRIMEKTO: 9744 ••
:OR: PRATA

VW*W. riB^W-

67163900

*H-ni

100 PF

wnnitunum

1,00

T ALWn um i HMU

,0,523,01

VMI_Wn IVIAL

60,523,81

HftH

,o

«PI

5,0

WM-líKUUin

3026,19

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
INSCRIÇÃO MUWOPAL

VALOR DO (SS VALOR DO SERVIÇO

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALC. (CMS SUBSTITUIÇÃO VALOR (CMS SUBSTITUIÇÃOBA8E DE CALCULO ICMS

63.550.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NQW7 RAZÃO SOCIAL

Q HESKO

ESPÉCIE
SEMI REBOQUE

DADOS ADICIONAIS
&MC55
PftOPOSTA/PAC: Q377/BH
COQI60 FINAfíE: 123220-7

TWgnnlMòlMM«UH,JW. J»K(*1 U.BOJMM1.

BECEBUEMOS) DE FACCHINI 8/A. O(S) PROPUTCKS) CONSTANT^
DATA / MOEBÍMENTO I (DÉNTIFlCAÇto E ASSWTURA'«rSÈCÊÕÊDõl

NOTA RSCAL FATURA



.V. m PEDRO l Ho 2321 - D.1HDUSTR1AL II
5502.040 - VOTUPORAN6A - SP

BOtOOfOHE; (17) 3405-9000 FM(17j 3405-9200

NOTA FISCAL FATURA NÚMERO

l SAÍDA ENTRADA

FACCHINI S/A.

I NATUnaZADAONRAÇAO

Venda Prod.EstabEl.-Fin./ConsfT-T)

CCOP

4.101
INSCRtÇÍO 68T. SUBSTITUTO TRItUTARIO

DESTINATÁRIO / REMETENTE

C.N.PjT

03.509.978/0005-03
INflCRiÇAOlSTADUAL

718.033.732.119

1'VIA
DESTINATÁRIO;

REMETENTE
CATA UWt PAftA lUMAD

00/00/00

NOMg/RAZÃO SOCIAL

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTQ5 S/A 03.354.176/0001-30
DATA OA EMISSÃO

06/05/2008
SNMRBÇO

AlflKEDA OB, S/H QUAPRAU12 SUL LOTE liA

BAiRHomaTP.no

POLO ECO IHD.E ATAC. DE PALHAS 7702416Í
INSÍRIÇAO ESTADUAL

29.064.943-9

DAT A BABA/ENTRADA

06/05/2008
HOnAÕASAfÓAMUNICÍPIO

PALHAS

FONE/FAX

(63) 3217-1298

U.F.

TO
FATURA

0197626/01
0197628/02

VENCIMENTO

A Vista
Cot Apres,

60.372,50
3.177,50

N* DE ORDEM

VALOR pon EXTENSO

Sessenta e Trís IU1, Quinhentos e Cinquenta Reais UlttíHinitlIMlinttltlMtltliMltltttlIntlltMtltMiUItmtllttltmMtlH

DADOS DO PRODUTO
CÕD.PIWDUTOt

10380612

DCBCRIÇAO OO9 mOOUTOS

SEHI REBOQUE BASE P/ TANQUE 03 EIXOS
CHASSI: V«T097388VOmSO
TIPO CARROCERIA: 121 - TANQUE (BASE P/ TAHQUE)
COOI60 KARCA HODELO: 660953
m FABRICAÇÃO: 2008
m riODELO: 2006
CAPACIDADE DE CARGA: 41000 Kg
HA P CA; Sfl/FACCHINl SRF BTED
COnPRIHENTOi 9744 u
COR: PRATft

CLAM, FISCAL

87U3900

COT

100

um

PF

QUANTIDADE

1,00

ULMUMTÀfllO

0.523,81

VALOR TOTAL

60.523,81

r?*no»
içnf
]>JV

5,0

VALOR DO IP1

3026,19

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

VALOR DO ISS VALOR DO SERVIÇO

CALCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO ICUS

ti.550,00

BASE DE CALC. 1CMS SUBSTITUIÇÃO l VALOR ICMS SUBSTITUIÇÀOVALOR 00 tCMS

4.448,50
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

60.523 BI
VALOR 00 PRETE VALOfl DO SEQUHO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI

3.026,19

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME /RAZÃO SOCIAL

8 KESHO

FRETE PI CONTA
I.EUrtEMTi J 1
l-W»Tll*TAI«ff l

ESPÉCIE

SEHI REBOQUE
1B7-S/L-B.HTE.-MG

DADOS ADICIONAIS
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA; AO BANCO BH6 S.A
PROPOSTA/PACí 0377/BH
CÓDIGO FlNAHEl 123220-7

EVERARDPVIEIRAF

RECEBKEMOS) DE FACCHINI S/A, O(S) PRODUT AL. FATURA INDICADA AO LADO. NOTA FISCAL FATUHA



DBVSBOR (A) :
CONTRATO
CBBDOK:

INDUSTRIA KftCIONAI, DE ASFW.TO
18.03.01125 • „*
BAMCD B.4G S/A

APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

11/07/2012

ÍJ' PARC.

47/59
48/59
49/59
50/59
51/59
S2/39
53/59
54/59

55/59
56/59
57/53
5B/5S
59/59

SOttti

Observação :

VM. PARCBLA DATA DO
VZNCTO . ATRASO

HO VEHCIKSHTO PAGAHKHTQ "*™ «"*

_J5/OV2fll2
15/06/2Õ1T"
16/07/2012
15/08/2012
17/09/2012
15/10/2012
16/11/2012
17/12/2012

15/01/2013
15/02/2013
15/03/2013

15/04/Z013
17/06/2013

Juros remuneratórios :

6-ÍSÍ.30

Bírs.SO
6S1B.44
6T38.52
6. TM ,96

6.S90.44
6590,72
6.516,£7
6,436.75
S.S95.95

B.3IB.OO
6J7SÍS
6377,58

85.45B,3S

TJLP

57

26

ÍS)

(35)
( S B )
(96)

(128)
(159)
(188)
(219)
(247)
1276)
(341)

mCKXADOR

1.B740800

15740800
1S740BOO
1,9740000
1.S740BOO
1,9740800
1,9740800
1.9740800
1. 97 406 00

1,9740800
15740800
1,9740800
1.9740BOO

JUROS
EHDHBRATÕ

(a. a.)

12,00%

(10

(74

(145

(202
(270

(334

(392
(45S

(510

(573

(711

COM S SÃO DE

tIOS PEKK&HÊHCI&
(a. a.)
12,00%

124., 72

56,53
74)

66)

68)

21)

99)
48)

44)

.50)

87]

93)

38)

(J. 683, 89) 161,25

+ 12* a. a.

JTJHO3

(a, n.) SVBTOTU.

1,00% 2 ,00%

133,35 142,94 7-289,
6 0 , 0 7 139.91 7,135,

6.818,
6.739,
6.732
6 - 5 9 0 ,
6-S90.
6.516

6 - 4 3 6
6.395
6. 319

6.275,
6 .277

VALOK

ao
30

44

52

96

44
72

67

75

95

oo
25

58

193,81 282, B5 86.116,39

SALDO
PM° DE7KDO*

7.28Í

7.135

6. 81 B
6.738

S. 732
6.590
6.590
6 ,S16
E . 436

6.395
6.313

6.275
6.277

86. lie.

80

.30

,44

,52

96

,44

,72
.67

.75

,95

,00

,25

,58

39

PECF/C03B-3H



Documento digitalizado page j

BMG
Goiânia, 30 de julho de 2GÍ 2.

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA.
Alameda 08. Qd. i 1 12 Sul, Lote 16, Poio Eco ind. E Atac. de Palmas
PALMAS, TO. Chi1- 77.024-166
( '.cnpws p/ ÁLVARO CASTRO MORAIS

RuaSí.-C, n" M, S. Sul, GOIÂNIA, GCX, CF.P. 74083-360
RONALDO DE BARROS BARRETO
OU. 204 Sul. AUmcJii 07, l.ottís. 02/04, PALMAS, TO.. CliP. 77020-496

NOTIFICAÇÃO Í>E MORA

Vencitb cm: 15/05/2012 Parcela: 47/59 Contrato: 18.03.01125

BANCO BMG S. A, v ç- m com tuícro no parágrafo 2l, do art. 2", do Decreto l.j?i n" ( > ! l / f > 9 .
p>K- f \ if!M NOTíHCAÇÃO df V, Ss.(s)., pelos motivos e para os seguintes íins:

Tendo vencido a presumiu indicada acínu sem pagamento, cumpre-nos NOTIFICA- LG{$ ) de que peio
1 -mipk"i wnamento do prazo p,-, M pagamento " V, Sa.(s) já esuí(ao) constinit'do{s) em MORA.

Solicitamos o seu comparevimemo dentro de 48 (quarenta e oito) horas, eorunchs a p.irtir do recebimento

<]=-,[.! cm nosso c^ruório. RUA 18 - N° Í IO - SALAS 205/207 - KD. BUSINESS CENTER - ST,
OKSTK - EM COIÁMA - CIO, pAi',i liquidar o débito &upn Acrescido de juros de MORA,
nioiMiòrins c despo.vis tio ,:ob rã n^as, inclusive de cartório.

Ou:rtjs.s;in. c.iso V.Sals) j.í lenh^(m) liquidado n prcsuçío, objéto d,i presente notiíicaçio,
sousidtfLMr a nxesrnA sem eíesto, exibindo-nos, enti^tanto, os respectivos comprovantes (inclusive via í";tx
1,2 4006-5800).

Aleruimos que o rijo pAg.imento pleiteado, consmui o{s) desumtánofs} em MORA p:\r.i os efeitos
U'i;.iis, o que implic.i no vencimento antecipado de tcxlo o contrato, com :i dt-coireme ^doçáo tlis medidiií.

pp. MMíitót^o Ayres
OAB-goiy .419

. __„
Ru.i i S n" l ' l O l - í t . S^stness<*:nt(:r-Salas 205/207- Setur (.X-sii; - Criiànb - C;<) / CF.E'

1.ix (A2) 4006-5)iOO, c-imil:

i n to nm o
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- 2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
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Bei.. Marconi de Fana Castra 72821001
RuaB n*;"?i Cwrro lelefór» lOradíi 3212-1500. riri(0)a62i3í29 3857, Goiaba, Goiá! HomoPaQ» ffyMi

CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO

N° Registro..., : 1086051 Data...: 31/7/2012
Remetente : BANCO BMG S/A

Destinatário : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA

Endereço : ALAMEDA 08. QD. 1112 SUL LOTE 16. POLO ECO IND. E ATAC, DE PALMAS

Bairro :
Cidade : PALMAS CEP...: 77024-166

Certifico, nos termos do parágrafo 1° do art. 160 da Lei 6.015/73, que a
presente certidão faz parte integrante do registro acima transcrito. Certifico, mais, que
o documento, objeto do número do registro supracitado, foi entregue no endereço do
destinatário no dia 10/08/2012, conforme informação divulgada pelos Correios no dia
13/08/2012.

Dou fé,

Goiânia, 13 de agosto de 2012

Oficial
Simone Canhete Sliva Garcia

- ESCREVENTE -
"?• "T.î onírto tio Prcostos e

Kí"'"j;rs ris f oisofij Juritis.
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INDUSTRIA NACIONAÍ . DE ASFALTO LIDA
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Basnro
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DOCUMENTOS 3 l /07/2012
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2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei. Marconi de Fana Castro

72B21003

CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO

N° Registro.
Remetente

1086051
BANCO BMG S/A

Data...: 31/07/2012

Destinatário : RONALDO DE BARROS BARRETO

Endereço ; QD. 204 SUL, ALAMEDA 07, LOTE. 02/04

Bairro,.
Cidade. PALMAS CEP...: 77020-496

Certifico, nos termos do parágrafo 1°do art. 160 da Lei 6.015/73, que a
presente certidão faz parte integrante do registro acima transcrito. Certifico, mais, que
o documento, objeto do número do registro supracitado, foi entregue no endereço do
destinatário no dia 08/08/2012, conforme informação divulgada pelos Correios no dia
09/08/2012.

Dou fé,

Goiânia, 09 de agosto de 2012

Simono Canhete Sifva Garcia
- ESCREVENTE -

2° Tabolíonoto da Protestos s
Registro c!» Pessoas Jurídicas,

THu!í>9 " riooi"if» Colono



RONALDO D K BARROS BARRFTO

Bairro

OD. 204 SUL. ALAMEDA 07, LOTE. 02 04

77020-496 PALMAS TO! BRASIL

DOCUMENTOS 31/07/2012 1086051
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,'Î v- ESTADO DO TOCANTINS
Í PODER JUDICIÁRIO

-^^ COMARCA DE PALMAS

AUTO DE BUSCA, APREENSÃO. REMOÇÃO E DEPÓSITO

Aos 17 (dezassete) dias do mês de setembro do ano de dois mil e
doze (17/09/2012), nesta cidade e Comarca de Palmas, Capital do
Estado do Tocantins, República Federativa do Brasil, em cumprimento ao
respeitável Mandado determinado pelo MM, Juiz de Direito da 3a Vara
Cível desta Comarca de Palmas, nos autos n.° 5023596-42-
2012.827,2729 Ação de BUSCA E APREENSÃO, tendo como
Requerente: BANCO BMG S/A e como Requerido INDÚSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO S/A, dirigi me na Quadra 25, Alameda Ceará,
Lts. 16/18, Setor Industria! de Taquaralto, pátio da Asa Transportes, e ali
sendo, após_as formalidades legais, procedi a BUSCA, APREENSÇÃO e
REMOMOÇÃO dos veículos abaixo descriminados:

UM(01)SEMI REBOQUE, MARCA FACHIN1, MODELO BASE
PARA TANQUE, ANO/MOD. 2008, Chassi n°94BT097388V019548,
PLACA MWO-8952-TO, em regular estado de conservação, 08(oito)
pneus, OKum) estepe danificado, falta tambor de freio da roda
dianteira lado direito, falta OS(oito) pneus.

UM(01)SEMI REBOQUE, MARCA FACHINI, MODELO BASE
PARA TANQUE, ANO/MOD. 2008, Chassi n°94BT097388V019547,
PLACA MWT-2558-TO, em regular estado de conservação, 12(doze)
pneus, OKum) pneu de estepe, falta gaveta lado esquerdo.

UM(01)SEMI REBOQUE, MARCA FACHINI, MODELO BASE
PARA TANQUE, ANO/MOD. 2008, Chassi n°94BT097388V019552,
PLACA MWM-9231-TO, 12(doze) pneus, 01 f um) pneu de estepe
vazio, lanterna de seta traseira lado direito quebrada,

Feita a BUSCA E APRENSÃO do bem objeto deste, o mesmo foi
removido ao Depositário Particular, indicado pelo autor no evento 06, Sr.
JOSENILTON FERNANDES SANTOS, portador do CPF n°300.593.053-
04 e RG n°169004SSP-TO., com endereço profissional na Quadra 412
Norte, Al.08, Lts., 09/10, Palmas-TO., tel.8425-2636, comprometendo
não abrir mãos dos bens, sem a ordem expressa do MM. Juiz do feito,
sob as penalidades da lei. E para ficar constando, lavrei o presente
auto, que após lido e achado conforme, vai devidamente assinado por
mim Oficiai de Justiça e pelo Depositário

í i1

WagnerÃ \.ea! Cosi»
- ídÉ» Justiç* JoseniltâJfâMiandes Santos

-. AfTQAA ' - / À. . . . ,
Particular



COKASCA DE PALMAS

CERTIDÃO

Certifico eu, Oficiai de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento
ao respeitável mandado retro, expedido pelo MM. Juiz de Direito da 3a

Vara Cível desta Comarca de Palmas-TO., e extraído dos autos n°
5023596-42,2012.827,2729, Ação de BUSCA E APREEENSÃO, requerida
por BANCO BMG S/A, contra INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A,
dirigi-me na Quadra 25, Alameda Ceará, Lis. W/18, Setor industrial de
Taquaralto, e ali sendo, após as formalidades legais, procedi a apreensão
dos bens conforme auto em anexo. Certifico ainda, que não foram
localizados os bens de chassi n° 94BTQ97388VQW549,
94BT097388V019550 e 94BT097388V019551. Ceriifico por fim que no dia
18/09/2012 dirigi-me na Quadra 1112 Sul, AI.08, U.16, Pólo Eco Industriai
e Atacadista de Palmas, e ali sendo, após as formalidades legais, CITEI a
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A na pessoa Elias de Oliveira
Gomes, por todo teor do presente mandado, bem como das cópias da
inicial, em seguida exarou sua nota de ciente e aceitou a contrafé que lhe
ofereci. O Sr. Elias de Oliveira Gomes apresentou procuração pública com
poderes para responder pela empresa Requerida. Certifico ainda, que
foram feitas 02(duas) diligências na Qd.25, AL Ceará, Lts.16/18, Setor
industrial Taquaralto, e 03(três) diligências na Quadra 1112 Sul, AI.08,
U, 16, Pólo Eco Industrial e Atacadista de Palmas, Requer a Intimação da
parte autora para que recolha as custas complementares de locomoção do
Oficial de Justiça, conforme guia de cálculo da contadoria judicial em
anexo, O referido é verdade e damos fé. Palmas, 18 de setembro de 2012.
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BRASÍLIA - DF

AYRES
ADVOCACIA e COBRANÇAS

GOIÂNIA - GO PALMAS - TO

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Vara Cível da
Comarca de PALMAS, Estado do TOCANTINS.

BANCO BMG S.A., instituição financeira
de direito privado, estabelecido com sede na Av.
Álvares Cabral, n° 1707, Belo Horizonte, MG. ,
inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 61. 186.680/0001-74,
via do procurador e advogado ao fim assinado, m.j.,
domiciliado com escritório no endereço constante do
rodapé, em Goiânia, Goiás, CEP. 74.120-080, para os
fins do art. 39, I, do CPC. , vem, respeitosamente,
à presença de V. Exa., com fulcro no art. 3°, do
Dec. Lei n° 911/69, com a redação da Lei n°
10.931/2004, propor a presente

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

em desfavor de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A. ,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
com sede na Alameda 08, s/nc
16, Polo Eco Industrial e
inscrita no CNPJ. sob o
segundo as razões de
alinhavadas:

, Quadra 1112 Sul, Lote
Atacadista de Palmas,
n° 03.354.176/0001-82,

fato e direito adiante

Rua 18, nu 110, salas 205/207, Ed. Business Center, Setor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080,
Fone/fax (62) 4006.5800 www.ayrcsadvocacia.com.br goknia(íí;ayresadvocack.com.br



AYRES

1. O autor, instituição financeira
credenciada como AGENTE FINANCEIRO da Agência
Especial de Financiamento Industrial - FINAME,
celebrou com a parte ré, em 25/04/2008, o incluso
contrato de FINANCIAMENTO n° 18.03.01127, NOMINADO
"Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia
Real", no valor original de R$289.750,00 (Duzentos
e oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta
reais), com juros de 6% ao ano e variação segundo a
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo
Banco Central do Brasil (BACEN), com garantia
fiduciária, do(s) seguinte(s) bem(ns) móvel(is), a
saber:

- 01 (um) CAMINHÃO-TRATOR, da marca IVECO,
modelo HD 570S38T, ano 2008, chassi n°
93ZS2MRH088801621, especificado na nota fiscal
de origem emitida pela concessionária NAVESA-
Iveco, n° 000602.

2. Por conta da avença retro obrigou-se a
parte ré ao pagamento de 60 (sessenta) parcelas
mensais e sucessivas, vencidas a partir de
15/07/2008 e até 17/06/2013, de valor apurado mês
a mês, segundo as condições gerais previstas,
mormente na cláusula 07, cada uma delas no valor
do principal vincendo da dívida, dividido pelo
número de prestações de amortização ainda não
vencidas.

3. No entanto, a requerida adimpliu na
forma, valor, lugar e tempo originalmente pactuados
somente 46 (quarenta e seis) das parcelas mensais
avençadas, e deixou de pagar as parcelas mensais
avençadas a partir da 47" (quadragésima sétima),
cujo(s) vencimento(s) ocorreu em 15/05/2012, esta
no valor principal de R$5.510,21 (Cinco mil,
quinhentos e dez reais e vinte e hum centavos),
conforme MORA formalmente comprovada através da
inclusa notificação, postada via Cartório de
Títulos e Documentos, que, conquanto recebida

Rua 18, n" 110, salas 205/207, Tid. Business Ccnter, Sctor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080, 2
Fone.-/fax (62) 4006,3800 www.ayrcsadvocacia.com.bi' goiank@ay ré sadvocacia.com. l ir
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regularmente não resultou na purgação reclamada,
ensejando assim a rescisão contratual prevista
contratualmente e segundo a legislação de regência,
de sorte que, passou a requerida a ser devedora da
integralidade do contrato de financiamento em
referência, segundo a inclusa planilha elaborada
com data base em 11/07/2012, do valor de
R$68.835,81 (Sessenta e oito mil, oitocentos e
trinta e cinco reais e oitenta e num centavos),
assim, com acréscimo dos encargos decorrentes do
inadimplemento dentre as efetivamente vencidas, e
com o decréscimo do valor correspondente aos juros
das parcelas vincendas, valor acima que na
liquidação final devera ser acrescido das
cominações contratuais previstas no instrumento
firmado entre as partes, de comissão de permanência
igual ao índice de acréscimo e aos juros do
contrato, juros moratórios de 12% ao ano "pró-rata
die", multa contratual de 2%, e, ónus de eventual
sucumbência, custas judiciais e honorários
advocatícios, o que desde j ã requer.

4. Debaldes foram os esforços do credor
para o recebimento do seu crédito.

5. É, pois, a presente para requerer a
BUSCA E APREENSÃO do(s) bem(ns) móvel(is)
identificado(s) no item l retro, dignando-se V.
Exa., concedê-la liminarmente (art. 3°, caput,
Dec.Lei n° 911/69), para tanto, concedendo-se aos
Oficiais de Justiça a quem distribuído o mandado
respectivo as prerrogativas dos artigos 172, §2 ° ,
660 e 662 do CPC., fazendo-se a seguir a citação da
requerida, o que também requer, para acompanhar o
feito até final sentença, contestando-o se entender
por direito, no prazo legal, sob pena de revelia e
confissão ficta, indicando para assumir o encargo
de depositário particular o advogado subscritor da
presente ou quem este oportunamente indicar,
dando-se, ainda, conhecimento via da intimação
peculiar aos devedores solidários identificados e
formalizados no instrumento, o Sr. ÁLVARO CASTRO

Rua 18, n° 110, salas 205/207, Ed. Business Center, Setor Oeste, Goiânk - Go - CEP 74.120-080, 3~
Fone/fax (62) 4006.5800 www.ayresadvocacia.com.hr goiania@ayresadvocacia.com.br
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MORAIS, inscrito no CPF.MF. sob o n° 122.477.741-
72, residente e domiciliado na rua 86-C, n° 64,
Setor Sul, em Goiânia, Go., CEP. 74.083-360; e
RONALDO DE BARROS BARRETO, inscrito no CPF.MF. sob
o n° 130.312.361-49, domiciliado na Quadra 204 Sul,
Alameda 07, Lotes 02/04, em Palmas, TO., CEP.
77.020-496, ambos por via postal, na forma do art.
221, I, do CPC.

Requer sej a dado
requerida no ato da apreensão
competente e regular citação,
contra-fé da presente, nos termos

conhecimento a
liminar, via da
acompanhada de
dos §§ 1° e 2° ,

do art. 3°, do Dec. Lei n° 911/69, com a redação
que lhe deu a Lei n° 10.931/2004, para que exerça,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, a faculdade
de "pagar a integralidade da divida pendente",
acima delineada (item 3 retro), pena de consolidar-
se "a propriedade e a posse plena e exclusiva do
bem no património do credor fiduciário", assim,
possível a consequente alienação extrajudicial do
bem apreendido.

Requer, ainda, seja ao final julgada
procedente a presente ação, condenando a requerida
no pagamento do principal, cominações contratuais
retro-mencionadas, custas judiciais e honorários
advocatícios, estes à razão de 20% sobre o importe
final da condenação.

Protesta provar o alegado por todos os
meios em direito admitidos, inclusive, juntada de
documentos, depoimento pessoal do representante
legal da requerida, pena de confissão, oitiva de
testemunhas, realização de perícias, etc.

Por derradeiro, requer que as
intimações processuais sejam feitas,
EXCLUSIVAMENTE, em nome do advogado que esta
subscreve, procedendo-se, para tanto, as devidas

Rua 18, n" 110, salas 205/207, Rd. Business Ccntcr, Scror (tcsrc, Goiânia - Go - CEP 74.120-080,
Fone/fax (62) 4(106.5800 www.ayrcsadvocacia.com.br goianiatájayresadvocacia.com.ln-
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anotações nos registros do processo, inclusive os
eletrônicos, sob pena de nulidade (art. 236, CPC.).

Da-se a presente o valor de
R$68.835,81 (Sessenta e oito mil, oitocentos e
trinta e cinco reais e oitenta e um centavos), para
os efeitos fiscais.

Pede Deferimento.
PALMAS,17 de agqsto de 2012.

pp . Aluizio
Advogado

Magalhães Ayres,
1982A

Rua 18, n" 110, salas 205/207, Hd. Business Center, Setor Oeste, Goiânia Go - CEP 74.120-080,
Fone/fax (62) 4006.5800 www.ayresadvocacia.com.bi goiania@ayresadvocacia.com.br



CONTRATO DE ABERTURA DE CREDITO FIXO COM.GMANJTIAREALA SER FIRMADO
ENTRE O AGENTE FINANCEIRO EA

PROPOSTA DE ABERTURA DE CREDITO FIXO
PROGRAMA: F1NAME SIMPLIFICADO
LOCAL E DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: BELO HORIZONTE, 25 DE
PARA LIVRE UTILIZAÇÃO DO AGENTE:

PROPOSTA N°: 0376/BH
CONTRATO: 18.03.01127

TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO
. Al
ABRIL 2008.

PREAMBULO:
l - AGENTE, assim doravante designado.
Ncime: BANCO BMG S/A
Credencial: 218-6
II - BENEFICIARIA FINAL, assim doravante designada.
Nome: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A
End.: AL 08 S/N QUADRA 1112 SUL LOTE 16a

Cidade: PALMAS

(X) COMPRADORA ( ) FABRICANTE
CNPJ: 03.354.176/0001-30

Bairro: POLO ECO IND. E
ATAC. DE PALMAS

Estado: TO CEP: 77.024-166 Fone:
Hl - COMPRADORA, assim doravanle designada.
Nome: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A
End.: AL 08 S/N QUADRA 1112 SUL LOTE 16a

Cidade: PALMAS Estado: TO

CNPJ: 03.354.176/0001-30
Bairro: POLO ECO IND. E

ATAC. DE PALMAS
CEP: 77.024-166 Fone:

IV - VENDEDORA, assim doravante designada.
Nome: IVECO LATIN AMERICA LTDA
End.: RODOVIA MG 238 KM 74
Cidade: SETE LAGOAS Estado: MG CEP: 35.704-999

CNPJ. 01.844.555/0001 -82
Bairro: ZONA RURAL

Fone: (31) 2123-4901
V - CREDITO:

Valor: R$ 289.750,00 (DUZENTOS E OITENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS)

UTILIZAÇÃO: 01 Parcelas

O valor do crédito acima será pago à: (X) VENDEDORA^ () BENEFICIÁRIA FINAL
VI - ENCARGOS:

JUROS: 6,0 % a-a- (a titulo de "spread") acima da Taxa de Juros de Longo Prazo -TJLP. divulgada pelo BACEN,
Tarifa por Liquidação Anteciadapa - R$

VII-PRAZOS:
Carência: 00 Meses
Amortização: 60 Meses
Total: 60 Meses

PRAZOS (DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS) - CONFORME ANEXO
a) 1a parcela de encargos:
b) 1a parcela de amortização:
c) Última parcela:

VIII - FINALIDADE: O financiamento destina-se (ã aquisição dos seguintes EQUIPAMENTOS e/ou realização dos seguintes
INVESTIMENTOS):

01 (UMA) UNIDADE DE CAMINHÃO TRATOR IVECO STRALIS, MARCA: IVECO, MODELO: HD 570S38T N 6X2.

IX-GARANTIAS:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DO(S) BEM(S) FINANCIADO(S)
NOTA PROMISSÓRIA AVALIZADA NO VALOR DE R$376.675,00( TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL,
SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), CONFORME ANEXO, FAZENDO A MESMA PARTE INTEGRANTE DO
PRESENTE INSTRUMENTO.

X - AVALÍSTA(S), DEVEDOR(ES) SOLtDARIO(S), assim doravante designados.
Nome:
End.:
Nome:
End.:
Nome:
End.:
Nome'
End.:

ÁLVARO CASTRO MORAIS
RUA 86 C, 64 - SETOR SUL - GOIÂNIA - GO
RONALDO DE SARROS BARRETO
QUADRA 204 SUL - ALAMEDA 07 LOTES 02/04 - PALMAS - TO

CNPJ/CPF:
Fone.:

-CNPJ/CPF:
' Fone.:

CNPJ/CPF:
Fone.:

CNP J/C P>
Fone.

122.477.741-72

130.312.361-49

XI - FGPC: A presente operação de financiamento tem 0,00% ( ) do seu saldo devedor garantido
Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC. na forma e nas condições previstas na kei n
pela Lei n° 10.184, de 12 de fevereiro de 2001, regulamentada pelo Decreto n" 3.113, de 6 de julh
17 de agosto de 2001_._A_garantia_do FGPC não isenta a Beneficiária Final do jagamento dashbrig

com o proviment^
9.531, de 10 de
de 1999, alterad;
ões financeiras

de recursos do Fundo de
jzembro de 1997, alterada
pelo Decreto n° 3.889, de

XI! - COMISSÃcfDE GARANTIA DO FGPC: O percentual correspondente à Comissão dei Garat
sobre a parcela do crédito garantida pelo provimento de recursos do FGPC, será obtido pela/multip
número de meses do pra?o total do financiamento ora concedido. O montante apurado, exi
ao principal da divida e cobrado nas mesmas condicões^e datas de exigibilidade do crédito rfSncedídt •_

tia, deyjd.a"pel3 Beneficiária Final, incidente
jaçâtTdo fator 0,15/quinze centésimos) pelo
imeira liberação do crédito', serífincorporado
l l / S

2,01.016-CRE Vlg.: 31.10.2007 Pão.: 1



Xllí - OBRIGAÇÃO ESPECIAL DÁ BENEFICIÁRIA; Cumprir, no que couber, a lêgÍstãçâo^p!Ícável"aÔ"Fundo de Garantia para a Promoção da
Compefit/wdade - FGPC, bem como as normas relativas às operações garantidas com o provimento de recursos do referidjî Fupdo,
jstabejecídas pelo BNDES, inclusive na qjjalidaje de Gestor dp_FGgC^quejJeclara conhecere se obriga a aceitar.
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CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

01 - A instituição financeira qualificada no item l do preâmbulo, credenciada como AGENTE FINANCEIRO da Agência Especial de
Financiamento Industrial - FINAME, daqui por diante denominada AGENTE, aderiu expressa e incondicionalmente às Condições Gerais
Reguladoras das Operações a serem realizadas de acordo com o Decreto n° 59.170, de 02.09.66, microfilmadas sob o n° 399.674, averbadas na
coluna de anotações do Registro 4-879, do Livro H-9, no 2° Ofício do Estado do Rio de Janeiro.

02 -Assim habilitado, o AGENTE contrata com a entidade qualificada no Item II do preâmbulo, aqui denominada BENEFICIÁRIA FINAL,
uma operação de financiamento, cujos recursos serão utilizados exclusivamente para as finalidades relacionadas no item VIII do preâmbulo.

03 - VALOR DO CRÉDITO: Previslo no item V do preâmbulo do presente instrumento, a ser provido com recursos originários de
repasses da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME .

04 - DISPONIBILIDADE: Em uma única parcela ou parcelada mente, de acordo com as necessidades para aquisição do(s)
equipamento(s), objeto da coiaboração financeira, e, quando for o caso, de capital cie giro associado, respeitadas as programações financeiras do
BNDES/FINAME.

05 - LIBERAÇÃO Os recursos liberados pela FINAME serão transferidos pelo AGENTE à pessoa indicada no item V, no prazo máximo
de 03 (três) dias úteis, contados a partir da liberação do BNDES/FINAME.

06 - FINALIDADE: O financiamento destina-se a aquisição do(s) equipamento(s) previsto(s) no item VIM do preâmbulo do presente
instrumento.

07 - PRAZOS: O prazo de carência é o fixado no Item VII do preâmbulo, contado a partir do dia 15 (quinze) subsequente à data da
formalização jurídica da operação, vencendo-se a primeira parcela de encargos na data ali fixada. O prazo de amortização é o fixado no mesmo
item VII do preâmbulo, sendo as prestações mensais e sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número
de prestações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês subseqiiente ao do término do prazo de
carência,

08 - JUROS: Os juros devidos são aqules fixados no Item VI do preâmbulo, acima da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgado
pelo Banco Central do Brasil (BACEN), observada a seguinte sistemática:

I - O montante correspondente à parcela da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP que vier a exceder a 6% (seis por cento) ao ano será
capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês de vigência do Contrato, e, no seu vencimento ou liquidação e apurado mediante a incidência do
seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor, aí considerados todos os eventos ocorridos no período:

TC = [(1+TJLP)M,06]n'360-1
TC = Termo de Capitalização:
TJLP = Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central do Brasil, expressa em número decimal;
n = número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a data de capitalização, vencimento ou liquidação da

obrigação, considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração do
saldo devedor do contrato.

O montante referido neste inciso, que será capitalizado, incorporando-se ao principal da dívida, será exigível juntamente com as
parcelas de principal.

II - QUANDO A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP FOR SUPERIOR A 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO: O percentual de
juros fixado no item VI do preâmbulo, acrescido da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por cento) ao ano, incidirá sobre o saldo
devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionados nesta cláusula ou na data de vencimento ou liquidação do contrato, observado o
disposto no inciso l acima, e considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de cada evento financeiro e as
datas de exigibilidade acima citadas;

III - QUANDO A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP FOR IGUAL OU INFERIOR A 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO: O
percentual de juros fixado no Item VI do preâmbulo, acrescido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros
mencionados nesta Cláusula ou na data de vencimento ou liquidação do Contrato, sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o número de
dias decorridos entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas,

O montante apurado nos termos dos incisos II ou III, conforme o caso, será exigível trimestralmente, durante o prazo de carência e,
mensalmente, durante o período de amortização, juntamente com as prestações do principal e no vencimento ou liquidação do Contrato.

09 - ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL DE REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS DO FUNDO PIS-PASEP E DO FAT:
Na hipótese de vir a ser substituído o critério legal de remuneração dos recursos repassados ao BNDES, originários do Fundo de Participação
PIS-PASEP e do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, a remuneração prevista neste Contrato poderá, a critério do BNDES/FINAME, passar a
ser efetuada mediante utilização do novo critério de remuneração dos aludidos recursos, ou outro, indicado pela BNDES/FINAME que, além de
preservar o valor real da operação, remunere-a nos mesmos níveis anteriores, Nesse caso, o AGENTE comunicará a alteração, por escrito, ã
BENEFICIÁRIA FINAL.

10 - VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS: Todo vencimento de prestação de amortizaç|g_de principal e encargos que ocorra em
sábados, domingos ou feriados nacionais, inclusive os bancários, será, para todos os fins firefeitoâ>rleslocado para o primeiro dia útil
subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e se iniciando, também a partir dess/data, o período seguinte regular de apuração e
cálculo dos encargos da operação. / \1 - PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DIVIDA: A cobrança do principal e

expedido pelo AGENTE, corn antecedência, pelo qual o AGENTE informará à BENEFICIÁRIA F
obrigações nas datas de vencimento. O não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá a
prestações do principal e encargos nas datas estabelecidas neste Contrato

12 - GARANTIA: De acordo com o especificado no Item IX do preâmbulo do presefnte

13-OBRIGAÇÕES

epicargos será feita \mediante Aviso de Cobrança
NAL o montante necessário à liquidação de suas
3ENEFICIÁRIA FIN.AL da obrigação de pagar as
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l- cumprir, no que couber, as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", aprovadas pela Resolução n° 665, de1

dezembro de 1987, parcialmente alteradas peia Resolução n" 775, de 16 de dezembro de 1991, pela Resolução 863, de 11 de março de 1996,
pela Resolução n° 878, de 04 de setembro de 1996, pela Resolução n° 894, de 06 de março de 1997 e peia Resolução n" 927, de 1° de abril de
1998, e pela Resolução n° 976, de 24 de setembro de 2001, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no Diário Oficial da União (Secção l), de 29
de dezembro de 1987, 27 de dezembro de 1991. 08 de abril de 1996, 24 de setembro de 1996,19 de março de 1997,15 de abril de 1998 e de 31
de outubro de 2001, respectivamente;

II - cumprir, no que couber, as "CONDIÇÕES GERAIS REGULADORAS DAS OPERAÇÕES", relativas á FINAME. a serem realizadas
de acordo com o Decreto n° 59.170, de 02 de setembro de 1966, microfilmadas sob o n° 399.674, averbadas na coluna de anotações do Registro
n°4.879, do Livro H-9, no 2° Oficio de Títulos e Documentos da Comarca do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro;

III - cumprir, no que couber, as normas relativas ao processamento das operações de crédito estabelecidas pelo BNDES/FINAME. que
declara conhecer e se obriga a aceitar;

j IV - permitir ao BNDES/FINAME, diretamente ou através do Agente, o livre acesso às suas dependências e aos seus registros
l contábeis, para efeito de controle da colaboração financeira, prestando toda e qualquer informação solicitada;

V - mencionar expressamente a cooperação Do BNDES/FINAME, como entidades financiadoras, sempre que fizer publicidade do bem,
de sua utilização;

VI - cumprir o disposto na legislação referente â Política Nacional de Meio Ambiente, adotando, durante o prazo de vigência do Contrato,
medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados
pelo(s) bern(s) fínanciado(s);

VII - manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio-ambiente, durante o prazo de vigência do Contrato.

VIII - observar durante o prazo de vigência do contrato, o diposto na legislação aplicável ás pessoas portadoras de deficiência;

IX - Não ceder ou transferir os direitos e obrigações decorrentes do contrato, bem como a não vender ou de qualquer forma alienar os
bens financiados, sem autorização expressa do BNDES/FINAME, sob pena de rescisão de pleno direito do contrato, o que acarretará o
vencimento de todas as obrigações por ela assumidas, tornando imediatamente exigível o total da dívida, compreendendo o principal e os
acessórios, inclusive quanto às parcelas vincendas que se considerarão antecipadamente vencidas, sem prejuízo das demais medidas e sanções
cabíveis.

X - comprovar, quando solicitado pelo AGENTE, o cumprimento das Condições Especiais previstas nos item VI e VII supra
mencionadas.

XI - nas operações garantidas por penhor de direitos creditórios, comprovar a ciência do devedor do(s) créditos(s) empenhadofs} a
respeito do penhor constituído, mediante notificação a ser efetuada por Cartório de Registro de Titulos e Documentos ou mediante instrumento
público ou particular, registrado nos Ofícios de Títulos e Documentos da comarca do domicilio do credor e da comarca do domicilio do devedor
dos créditos empenhados.

XII - No caso de pessoa física, comunicar ao AGENTE, no dia do evento, ter sido diplomado(a) Deputado(a) Federal ou Senador(a)

XIII - No caso de pessoa jurídica, comunicar ao AGENTE, na data do evento, o nome da pessoa que, exercendo função remunerada ou
estando entre os seus proprietários, controladores ou diretores, tenham sido diplomado(a) ou empossado(a) como Deputado Federal ou
Senador(a).

14 - CONDIÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DE CADA PARCELA DO CRÉDITO:

I - inexistência de fato de natureza econômico-financeira que, a critério do AGENTE FINANCEIRO, possa comprometer a utilização do
equipamento ora financiado, de forma a alterá-lo ou impossibilitar sua utilização, nos termos aprovados pelo BNDES/FINAME.

II - apresentação, pela BENEFICIÁRIA FINAL, de Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo instituto Nacional de Seguro Social
- INSS, por meio da INTERNET, a ser extraída pela BENEFICIÁRIA e verificada pelo AGENTE FINANCEIRO no endereço vyww.mpas.gQv.br. (Na
hipótese de pessoa física não equiparada a empresa, a exigência será suprida através de Declaração, conforme Modelo n.° 1}.

III - comprovação da devida aplicação da percela aneriorrnente utilizada;

IV. comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais, ou quando tal comprovação, já tenha sido apresentada e
esteja em vigor, declaração da BENEFICIÁRIA FINAL a respeito.

15 - VENCIMENTO ANTECIPADO DO FINANCIAMENTO:

l - Sem prejuízo das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES" e da comunicação
ao Ministério Público, para os efeitos da Lei 11° 7.492, de 16/06/1986, ocorrerá o vencimeno antecipado do Contrato, com exigibilidade da dívida e
imediata sustaçào de qualquer desembolso, na hipótese de não aquisição do(s) bem(ns) objeto da colaboração financeira, assim como de
aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela prevista no instrumento formalizador da operação, ficando a BENEFICIARIA
FINAL sujeita a multa de 10% (dez) por cento incidente sobre o montante dos recursos náo aplicadósnaTorma contratualmente ajustada,
substituindo os encargos financeiros contratuais pela aplicação, sobre o saldo devedor já acrescido d/multa de que se trata, do percentual de
150% (cento e quenta) por cento dos Certificados de Depósitos Interbancários-CDI, informado/pela CETIP, verificados no período do
ínadimplemento, a partir das datas em que os recursos foram liberados à BENEFICIÁRIA FINAL até anata da efetiva liquidação do débilo.

Ocorrerá, também, o vencimento antecipado do instrumento contratual, com exigibilidadí
desembolso:

\a divida e imediata\sustação de qualquer

- No caso de BENEFICIÁRIA pessoa física, na data da diplomacão da beneficiária con/o 3eputado(a) Federal oia Senador(a), pessoas
incursas nas vedações previstas pe
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Ill - Nos casos previstos nos itens l e II, não haverá incidência de encargos de inadimplemento, desde que o pagamento da dívida
ocorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da diplomação, sob pena de não o fazendo incidir os encargos previstos para as
hipóteses de vencimento antecipado por i ndi m pie mento financeiro.

16 - A BENEFICIÁRIA FINAL obriga-se a manter permanente controle sobre a localização do bem financiado, informação essa que
deverá estar disponível, a qualquer tempo, para o AGENTE FINANCEIRO e/ou RNAME.

17 - Comparecem a este ato, o(s) AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) qualificado(s) no preâmbulo deste Contrato, os quais
assumem, formalmente, a responsabilidade solidária com o(a} FINANCIADO(AJ pelo cumprimento de todas as obrigações, débitos e condições
contratuais, nos termos e para os fins do disposto nos artigos 264, 265, 266, 275 e seguintes do Código Civil.

18 - A BENEFICIÁRIA FINAL entrega à BMG neste ato, Nota(s) Promissôria(s) de sua emissão, avalizada(s) pelos AVALISTA(S) e
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) e caracterizada(s) no preâmbulo deste contrato, com vencimento "À VISTA", podendo a BMG tomar as medidas
necessárias à defesa dos seus direitos, anotando, antes, nos títulos, os recebimentos feitos ou créditos existentes em favor da BENEFICIÁRIA
FINAL, reconhecendo esta e os AVALtSTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), desde já, como líquido e certo o saldo devedor apurado o
oferecimento da(s) Nota(s) Promissóriafs) não exime a BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) de qualquer
das obrigações assumidas neste contrato, que poderão ser executadas independentemente da utilização da(s) cambial(is).

19 - Fica entendido que toda e qualquer despesa ou encargo fiscal, se houver como as de registros, Impostos Sobre Operações
Financeiras ou qualquer outra decorrente do presente contrato, correrão por conta da BENEFICIÁRIA FINAL, bem como toda e qualquer despesa
usual que o AGENTE fizer para segurança, regularização ou realização dos seus direitos creditórios, pelas tarifas decorrentes da prestação de
serviços do BMG, divulgadas em sua tabela de Tarifas de Serviços Bancários, afixada em suas Agências e Dependências, inclusive aquela
referente ã liquidação antecipada do saldo devedor decorrente do presente.

20 - Para garantia do fiel e cabal cumprimento das obrigações oriundas deste contrato, a BENEFICIÁRIA FINAL, pelo presenle
instrumento e na melhor forma de direito dá ao AGENTE, em alienação fiduciária, nos termos do Art. 66, da Lei n° 4728/65, com a nova redação
dada pelo Decreto Lei n° 911/69 e pelos Artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, os bens descritos no item VIII do preâmbulo, e assumindo a
BENEFICIÁRIA FINAL as responsabilidades de FIEL DEPOSITÁRIA que recairão sobre os respectivos representantes legais se se tratar a
BENEFICIÁRIA FINAL de pessoa jurídica, e, em consequência, o AGENTE fica investido de todos os direitos e poderes de proprietário fiduciário
desses bens, inclusive os poderes "ad judicia", e "ad negotia" no caso de inadimplemento das obrigações assumidas neste contrato pela
BENEFICIÁRIA FINAL, e o AGENTE poderá vendê-los pública ou particularmente a terceiros para aplicar o produto da venda no pagamento de
seu crédito e das despesas decorrentes, continuando, porém, a BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S),
obrigados a pagar o saldo devedor apurado, se o preço da venda não bastar para liquidação do crédito do proprietário fiduciário ou usar de
qualquer dos meios judiciais previstos no referido Decreto-Lei n° 911/69 e pelos Artigos 1.361 e seguintes do Código Civi, conforme lhe seja mais
conveniente;

20.1 - Poderá o AGENTE optar pela execução da totalidade da dívida, ao invés de promover a busca e apreensão dos bens. contra a
BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) ou contra qualquer deles, isoladamente

21 - A BENEFICIÁRIA FINAL declara expressamente que os bens objeto da alienação fiduciária ora convencionada encontram-se
totalmente livres e desembaraçados de qualquer Ónus, açóes ou responsabilidades, obrigando-se a mante-los nas mais perfeitas condições de
uso, funcionamento e conservação, bem como, defendê-los da turbação ou esbulho de terceiros.

22 - A BENEFICIÁRIA FINAL se compromete a atender as exigências feitas pelo AGENTE, relativamente às condições usuais de
segurança bancária, fornecendo-lhes todos os elementos financeiros, económicos e contábeis que forem solicitados

23 - O AGENTE poderá, a qualquer tempo, exigir reforço de garantia, para cobrir a elevaçSc do custo financeiro decorrente do reajuste
monetário, ou em qualquer outro caso em que se torne necessária a medida, devendo a BENEFICIÁRIA FINAL dar esse reforço no prazo de
10(dez) dias da data em que for solicitado por carta sob registro postai ou protocolo, sob pena de vencimento antecipado de todo o contrato,
independentemente da interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial.

24 - As parcelas relativas ao pagamento mensal do principal, os juros e os valores adicionais resultantes da elevação do custo
financeiro da operação, em decorrência da aplicação do reajuste monetário calculado e cobrado pela forma prevista no Item VI, do preâmbulo do
contrato e especificada na planilha expedida peia FINAME, que é parte integrante deste, serão pagas pela BENEFICIÁRIA FINAL, nos
respectivos vencimentos.

24.1 - As obrigações do(a) BENEFICIÁRIA FINAL deverão ser liquidadas no endereço do BMG ou perante a rede bancária, mediante
fornecimento do respectivo boleto. O não recebimento do boleto bancário não poderá ser invocado como motivo para o não pagamento das
obrigações até os respectivos vencimentos- Neste caso, deverá o{a) BENEFICIÁRIA FINAL se dirigir até o endereço do BMG, para efetuar o
devido pagamento.

24.2 - Fica desde já autorizado ao BMG, em caráter irrevogável e irretratável, a teor dos Artigos 684 e 685 do Código Civil, a efetuar
débitos na conta corrente de titularidade do{a) BENEFICIÁRIA FINAL e ou dos AVALISTAS E DEVEDORES SOLIDÁRIOS, independente de
qualquer aviso ou notificação, bem como a promover resgates de eventuais aplicações financeiras, levando-os a crédito da citadâ^cohta corrente,
para fins de liquidação e ou amortização das obrigações assumidas pelos mesmos, deftuentes do presente contrato, devendo/al sistemática ser
utilizada, também, na hipótese de vencimento antecipado da divida.

25 - A BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALÍSTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) autorizam o AGENTE, em daráter irrevogável e
irretratável, a proceder à compensação, definida no artigo 368 do Código Civil Brasileiro, entre o seu crédito, representado pêlo saido devedor da
BENEFICIÁRIA FtNAL e AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) oriundo de qualquer contrato de financiamento te eventuais créditos
vencidos ou vincendos que a BENEFICIÁRIA FINAL e AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) tenham ou venham Ia ter com o AGENTE
ou com suas instituições financeiras interligadas, bem com os saldos em conta corrente de livre movimentação.

26 - No caso de inadimplemento de toda e qualquer obrigação estipulada neste contrato, notadamente o nêo pagamento, no respectivo
vencimento, de qualquer importância devida pela BENEFICIÁRIA FINAL, poderá o AGENTE considerar rescindido de plíjno direito oprese n te

_ . naTTCjei.,9e,.jrneq|jatamente exigível o total da divida, co/mpreenflejidius-pTJrícipBl e oscontrato e vencidas todas
acessórios, inclusive quant

26.1 - Será faci
DEVEDOR(ES) SOLIDÁRH >(S)( nos

lecipadamente vencidas.

BENEFICIÁRIA FINAL, AVALISTA(S),
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título

a - Descumpfimento de obrigação contratual pela BENEFICIÁRIA FINAL e/ou pelos AVALISTA(S), DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S);
b - Fato previsto nos Arts. 1425 e 333 do Código Civil;
c - Transferência tio controle societário sem prévia e expressa aquiescência o BMG;
d - Impetração de concordata ou abertura de falência da BENEFICIÁRIA FINAL, AVALISTA(S) e/ou DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S),

protestado ou inclusão em qualquer situação que reduza o crédito da BENEFICIÁRIA FINAL, AVALISTA(S) e DEVEDOR(ES)
SOLIDARIO(S).

26.2 - O vencimento antecipado da presente operação de crédito, em razão da ocorrência de qualquer uma das hipóteses enunciadas
na presente Cláusula, implicará o vencimento antecipado das demais operações de crédito celebrados entre ambas, tendo por objeto o
financiamento da complementacão do valor de aquisição do(s) mesmo(s) bem(ns), descritos no Item VII e IX do preâmbulo deste.

27 - São encargos da BENEFICIÁRIA FINAL e dos AVALISTA(S), DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), em caso de inadimplència:
a - Comissão de permanência igual ao (ndice de acréscimo e aos juros deste Contrato, ou, â opção do BMG, ã taxa vigente no mercado

na data do efetivo pagamento;
b - Juros moratórios de 12% {doze por cento) ao ano, pró rata die;
c - Multa penal de 02% (dois por cento) e
d - Honorário advocatícios de 10% (dez por cento).
PARÁGRAFO ÚNICO - Os percentuais de que trata esta Cláusula aplicar-se-ão da seguinte forma:
a - Os juros moratórios serão calculados sobre o principal acrescido da comissão de permanência;
b - A multa penal calcular-se-á sobre o conjunto do principal, comissão de permanência e juros moratórios;
c - Os honorários serão devidos sobre o subtotal de que se apurar na alínea anterior.

28 - A BENEFICIÁRIA FINAL e os AVALISTA(S), DEVEDOR(ES) SOLIDÁRtO(S) declaram, sob as penas da Lei. que os signatários
possuem os necessários e suficientes poderes de representação para a prática dos atos previstos neste Instrumento e anexos.

29 - A BENEFICIÁRIA FINAL reserva-se no direito de promover a liquidação antecipada da operação, total ou parcial, com a devida
redução proporcional dos juros e demais encargos e, somente após a sua solicitação neste sentido. O valor máximo, em reais, da tarifa devida em
decorrência de liquidação antecipada total ou parcial do presente contrato, prevista no item V| do preâmbulo deste, será ajustada levando-se em
consideração a sua relação direta e linear com o prazo de amortização remanescente e com a parcela não amortizada do principal em caso de
liquidação total ou com prazo de amortização remanescente e o montante liquidado antecipadamente, em caso de liquidação antecipada parcial
(Parágrafo único - art. 2° da Resolução 3.401, de 06/09/06 do Banco Central).

30 - Nest
Central do Brasil/tóformações só
Resolução n° 2>24, de 31/05/20J;
auíorizado(a) a/ácessar as referida:

31

E,/por estarerrntretos e pon^átados,
testemunhas abaixo assinadas.

FICIÁRIA FINAL autorizã"expressamente o BMG, em caráter irrevogável e irretratável a fornecer ao Banco
ire^ermontante dos Débitos e respiqnsabilidades por garantias de sua tiiularidade, a teor do disposto na
3; da referida autorjaade monetária ^ demais normas aplicáveis. Oulrossim, fica o BMG expressamente
informações junto ap Banco Central do\Brasil, prestadas por outras instituições financeiras.

Belo H/rizont/, Esta Jo de Minas Gerais, para dirimir quaisquer questões resultantes deste contrato.

i io presente em 05 (cinco) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das duas

BENEFICIARIA FINAL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

A V ALISTA E-OEy£DOR SOLIDÁRIO^
ÁLVARO CASTRO MORAIS

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO
RONALDO DE BARROS BARRETO

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO

TESTEMUNHAS:

I -FÍCIO DE187 - S/L - B. HTE. - MG - TEL •
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VILLANO FERfi

AUTENTICAÇÃO

íTrfin Curi Lobato
;- [143.070.506-73

Vin • .11 111 7*107



ANEXO l
Referente ao CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO COM GARANTIA REAL A SER FÍRMADO

ENTRE O AGENTE FINANCEIRO E A BENEFICIÁRIA FINAL N° 18.03.01127

N° PROPOSTA: 0376/BH N° PAC: 218-6/08/13986-6 DATA DA APROVAÇÃO: 06/06/2008
AGENTE: BANCO BMG S/A em Belo Horizonte-MG, à Av. Alvares Cabral, 1707, Bairro Santo Agostinho, inscrita no CNPJ/MF sob no
61.186.680/0001-74.
BENEFICIARIA FINAL:
Nome: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A
End: AL 08 S/N QUADRA 1112 SUL LOTE 163
Inscrição Estadual.:

Cidade/UF: PALMAS/TO
CNPJ/MF: 03.35^.176/0001-30

DESCRIÇÃO DO(5) BEM(NS)
Notas Fiscais No,

000602

/

Data de
Emissão

09/05/2008

"^

Descrição do(s) Bem(ns)/Fornecedor(es)

01 (UMA) UNIDADE DE CAMINHÃO TRATOR IVECO STRALIS
MARCArIVECO , MODELO: HD570S38T N 6X2
CHASSI: 93ZS2MKH088801621

r\) do{ns) Bem(s)

KS305.000,00

2 - PRAZOS {D/SCRIMJNAÇÃdj3AfrRARCELAS): (Vide/item VII do Preâmbulp do Contrato de Abertura de Crédito Fixo com Garantia Real
a ser Firmadéf entre o Agenjenrinancehp e a Beneficiá/ia Final)
a) 1a parcela/de encargos:/15wG7/20(
b) 1a parcele de amortizarão: JS.5/07//008
c) Última rfircela: 15//5/2Q13J

BENEFICIARIA FINAL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A

SOLIDÁRI 5
ÁLVARO CASTRO MORAIS '

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO
RONALDO DE BARROS BARRETO

AVALISTA E DEVEDOR SOLIDÁRIO

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:
TABELIÃO FERRAZ 1° QÊJCIO DE NOTAS
RUA GOIÁS, 187 • S/l - B. HTET- MG - TEL: 3222-4076
TABELIÃO .inan f̂ npjnjn ylt .ANO FERRA;

;;rt lobato

AUTENTICAÇÃO

201 D16-A

= COWFfiÇjCO E ACHADO CONFORME O ORIGINAL AP)

(AUTENTICAÇÃO
BUB £825



NOTA FISCAL
Mod. 1 Série 1NAVESA CAMINHÕES e ÔNlSUS LTDA.

INSCRIÇÃO ESCOVAI, 00 SUBSTITUTO T

XTÁRlò/REMETENTE

i-Wtt PFEJO. ÈÊSCRlÇAO DOS PRODUTOS

ttftlílHAO IfiflTOft

HAflCA IVCCC \q STRflLIS HD S70SJ6T N 6X2

^«OTOfi. FIBEOifll-, 580 Hp;í)iesel

CBASO! 93rS2HRH08S801621{ FAB: 2008

COR PKfTD' VIJICAM; HCD; 2CÒ8

PBT: 23.ÍÚO K6 C«T: 00.000 K6

COE. KNAVAN 347188;
Veicylo Vendido côa Alienação Fiduciária d favor de

^SfltíCQ Bilò S.'fl
PROPOST/l FItiAHE: 0376VBH

COD1M TINíííJE! 2304387

par̂ B1T.

ôO Ui í, 00

tf. 14$)'y(fA ji:w.

VALOR L/NITAHIO

305.000,00

a_

VALOR TOTAL

305.000,0! 12

PHESTAÇÀO DE SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DOS SERVtÇOB PRESTACX3S

1 " '

OUANTIOftOE VALOR uNiT/,pio VAL,OR TOTAL ^

CÁLCULO DO 1-S-S.
fjASe CE CXLCUL o t>o i.s a . ALIO. £>0 J.S.S VALOBÍ)Otti.S o. v,

U— »

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

200379

VENDEDOft O a/PEOlQO

UQ9A!i^ —

VALOR TOTAL t>oa aenwiçoa

EACCULO 00 IMPOSTO
P,8E D6 CAi-CULO DO IC M3. «^OBDO(.CA(.!Í

r^ALOH 00 BÊC-VHO - ' • • 'vv tvv

QH$e UE CALCULO tC.M.3. SUeSflTUICÍO

OUTPAB DESPiSAS ftCÊBBÔftlAS

VALÚfl M t C.M.6. HUflSTIIUlÇAO

WUJ3R TOTAL Í3O IJ"J

VAIOR TOT*l (>OS PRODUTOS

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPOftTADQS

DADOS ADICIONAIS ^L - H. H11. - MU - l tL: U&góp. PE ar. TjuauTAniAj.aj
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VIL^NO FÊR

AUTENTIC;
.PBTO.t A VISTft

; 03 OS/PEE): V09653 VEND: VEÍQíH

- --- ĵ- NOTA FISCAL '
Mad, 1 Sérte l

N"
00 060 í

,, OS PflODLjTQg &OU SER



DEV3DOR i A, :

CCNTRATO
CS3TDOR:

APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

11/07/2012

COMISSÃO DS

VALOR PAGO

12 ,00%

SA-DO
DEVEDOR

5510.21

5.502.61

5 454.32

5.390 33

5.3BS.S4

5 27* .94

5272.16

5212.32

5.148.99

5116.36

S.OSfl.01

5.019.M

4 969JB

1.97ÍOBOO

1,9740900

'. .97Í0800

1.9740800

1.9740300

1,97^0300

1,9740300

1.9 «0800

l ,97íOsca3

99,77

IS,22

3.531, 39

5.707, BO

i.454,32

5.39C.33

5.365.94

5.271,3Í

S.272,IS

=.212,32

5.148,99

5.116,36

3.054,01

5 .C19,80

4 .969,78
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BMG
Goiânia, 30 de julho de 2C!2.

À<o)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA.
Alameda 08. Qd. \ 112 Sul, Lote 16. Poio Eco Ind. E Atac. de Paímas
PALMAS, TO. Chi'-77.024-166
( cnpiíts |V ÁLVARO CASTRO MORAIS

R u a X f > - C , n" M, S. Sul, GOIÂNIA, GO.» CliP. 7-WVÍ60
RONALDO DE BARROS BARRETO
(>.!. 204 Sul, Alameda 07, IxHes. 02/04, PALMAS. TO., CHP. 77020-4%

NOTIFICAÇÃO DE MORA

Vencida em: 15/05/2012 Parcela: 47/59 Contrato: 18.03.01127

BANCO BMG S.A, vem com fulcro no parágrafo 2°, do art. 2", cio Decreto Lei n1 ' '-M l/í/),
pmcfder .1 NO11T:K~.AÇÀG Je V. Sa.(s)., pelos motivos e para os seguintes fins:

Tendo vencido a presumo imíic.nii acima sem pagamento, cumpre- nos NOTIFICA- LO(S ) de que pelo
<-.imp!t?s vcncimenm do prazo pani pagamento " V. Sa.{s) j;i está(.no) constiiutdo(s) era MORA..

Soliwiuimci.', o «u comp.tn>umemo dentro de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a p.mir do recebimento
dcsn cm nosso «cnióno, RIJA 18 - N° 110 - SALAS 205/207 - ED, BUSINESS CENTER - ST.
OESTE - EM GOIÂNIA - GO, para liquidar o débito supra acrescido de juros de MORA, etKMi-iícw
inor.uónos e titispesas de c(jbwnc,.ist inclusive de cartório.

, c.iso V.S.i(s) j,i wnlw(m) liquidado a prestação, objeto da preseine
C'Jiudeur a mesm.i sem fíetio, exibindo-nos, entretanto, os respectivos comprovantes (inclusive via fax
02 4006-5800).

.>Vi-!.inios que o n.io p.ig.iinetuo pteiíeado, constitui o(i) destin,iurío{s) em MORA pari os eleitos
iv^.iis, o que' implica no VCIK mienin ,mtecip.ido de todo o contrato, com .1 decorrente .idoção d.ií medida?

Riu IS u" 1 1 0 - l-.d. Bu.viiwi<"i:rm;i
KHK/UX fí>2) 4006-3800, c-mati:;
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2° TABEUONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Be).. Marconi de Fana Castro 728Í0901

CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO

N° Registro,... : 1086052
Remetente .. . : BANCO BMG S/A

Data.,.; 31/07/2012

Destinatário. ; INDÚSTRIA NACIONAL DE ALFALTO LTDA

Endereço,... ALAMEDA 08 QD. 1112 SUL, LOTE 16. POLO ECO IND, E ATAC. DE PALMAS

Bairro...

Cidade. : PALMAS CEP..,: 77024-166

Certifico, nos termos do parágrafo 1° do art. 160 da Lei 6.015/73, que a
presente certidão faz parte integrante do registro acima transcrito. Certifico, mais, que
o documento, objeto do número do registro supracitado, foi entregue no endereço do
destinatário no dia 10/08/2012, conforme informação divulgada pelos Correios no dia
13/08/2012.

Dou fé,

Goiânia, 13 de agosto de 2012

StmoneCanhelõ Silva Garcia
. ESCREVENTE

Tíítrios



I N D U S T R I A N A C I O N A L DL ALLAL1O L IDA

! ALAMEDA 08 QD. l ! 12 SUL. LOTE 16. POLO ECO IND. O

TO BRASIL! PALMAS77024-166

DOCUMENTOS 31 '07/2012
í^í,.-WfVAC'-i

086052

72820901
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2"TABEIIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA

CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO

N° Registro.
Remeíente..

1086052
BANCO BMG S/A

Data...: 31/07/2012

Destinatário - RONALDO DE BARROS BARRETO

Endereço : QD 204 SUL, ALAMEDA 07, LOTES 02/04

Bairro
Cidade .. ' PALMAS C E P . . . 77020-496

Certifico, nos termos do parágrafo 1°doart 160 da Lei 6.015/73, que a
presente certidão faz parte integrante do registro acima transcrito. Certifico, mais, que
o documento, objeto do número do registro supracitado, foi entregue no endereço do
destinatário no dia 08/08/2012, conforme informação divulgada pelos Correios no dia
09/08/2012.

Dou fé,

Goiânia, 09 de agosto de 2012

Oficial

C?;- oie-Sava Garcia

;•=,!'., j ds Protestos*
; reboas Jurídicas.
. i. ;ii..í.íi2s ite Goiânia



RONALDO DE BARROS BARRETO

QD. 204 SUL, ALAMEDA 07, I.OTHS 02/04
Saírro

77020-496 PALMAS TO) BRASIL

DOCUMENTOS 31/07/2012 1086052



TJTO - Nome: ALUIZIO NEY DE MAGALHÃES
AYRES(TO1982A) 3 Mensagens

Pesquisa Rápida

Informações do processo » Assuntos » Partes Réus » Documentos

e-Proc ^f

Peticionamento Eletrônico - Envio de Processo Finalizado!
Menu Textual

Sistema PUSH

Consulta
Processual

Movimentação » Processo Distribuído!
Processual

Painel do
Advogado

Petição Inicial

Relatórios

Fechar

N° Processo
5023600-79.2012.8.27.2729

Chave para Consulta
885881254012

Substabeleciment®

Usuários »

Paradas do
Sistema

Mensagens »

Classe
Ação Monitoria

Magistrado
LUÍZ OTÁVIO DE QUEIROZ FRAZ - Juízo da 3a \£ra Civel de Palmas

Partes
BANCO BMG S/A -AUTOR
X
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A- RÉU

Im grim ir Ext rato j Enviar uma nova petição J Fechar

de
30/8/2012 10:06



Aluízio Ney de Magalhães Ayres
& Advogados Associados

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da
Comarca de PALMAS, Estado do TOCANTINS.

Vara Civel da

BANCO BMG S/A., instituição financeira de
direito privado, inscrito no CNPJ. sob o n°
61.186.680/0001-74, estabelecido com sede na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av.
Álvares Cabral, n° 1.707, via do{s) advogado(s)
infra-assinado(s), m.j., domiciliado com escritório
na rua 18, n° 110, Ed. Business Center, 2° andar,
Salas 206/207, S. Oeste, em Goiânia, Go. , fone/fax
geral n° 62/4006-5800, para os fins do art. 39, I,
do CPC., vem à presença de V. Exa., com fulcro no
Art. 1.102-A a 1.102-C, do CPC., propor a presente

AÇÃO MONITORIA

em desfavor de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A., pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida com sede
na Alameda 08, s/n°, Quadra 1112 Sul, Lote 16, Polo
Eco-Industrial e Atacadista de Palmas, inscrita no
CNPJ. sob o n° 03.354.176/0001-82, segundo as razões
de fato e direito adiante alinhavadas:

l. o autor celebrou com a ré, em data de 22 de
janeiro de 2009, o incluso nominado "CONTRATO DE
CONTRAPRESTAÇÃO DE GARANTIA", no qual se
responsabilizou perante o Banco de Desenvolvimento



do Estado de Minas Gerais, na qualidade de FIADOR da
primeira, pelas obrigações firmadas por esta última
em contrato de Financiamento celebrado com aquela
instituição pública de crédito, em data de 20 de
janeiro de 2009, no valor original de R$396.000,00
(Trezentos e noventa e seis mil reais), certo que,
em decorrência desta obrigação, no último dia
10/07/2012, efetuou o pagamento da importância de
R$157.824,01 (Cento e cinquenta e sete mil,
oitocentos e vinte e quatro reais e hum centavo),
conforme faz prova o documento incluso.

2. Nos termos da cláusula n° 02 do Contrato de
FIANÇA acima aludido, a ré foi notificada para os
efeitos de reembolsar o autor na quantia objeto do
pagamento sobredita, de forma que regularmente
constituida em MORA, ante o não atendimento desta
reclamação até a presente data.

3. Assim, nos termos da inclusa Planilha de
apuração de saldo devedor elaborada em 16/07/2012,
segundo as cláusulas contratuais firmadas no
instrumento que instrui a presente, a ré é devedora
da quantia de R$180.721,29 (Cento e oitenta mil,
setecentos e vinte e hum reais e vinte e nove
centavos), devendo, portanto, ser compelida, no
prazo legal, ao pagamento da quantia acima,
acrescida das cominações contratuais previstas no
mesmo instrumento até a data do efetivo pagamento.

4. A eficácia do titulo que instrui a presente
para efeitos de execução forçada direta não é de
todo segura, sob o enfoque da caracterização da
certeza, liquidez e exigibilidade, segundo previsto
no art. 580 do CPC. , de sorte que, ante a prova
escrita da divida, através do contrato de fiança
firmado, além do comprovante de transferência da
importância sobredita ao credor originário (BDMG),
possibilitado está o ingresso com a presente Ação
Monitoria, segundo a previsto na Lei 9.079, de



14/07/1995, que acrescentou ao Código de Processo
Civil vigente os artigos 1.102-A a 1.102-C.,
mediante a prova escrita que torna verossimil ou
suficientemente provável e possível o crédito
reclamado.

5. Nestes termos, resta clara a possibilidade
de ingresso com a presente acão, posto que, em suma,
constituem-se os documentos que acostam a presente,
emitidos pela ré e comprobatório do pagamento a que
se obrigou o autor na qualidade de fiador daquela,
através de prova escrita, que não possui eficácia de
título executivo, mas, dotado da certeza do crédito
cujo reembolso do pagamento reclamado é
perfeitamente legítimo.

6. Cumpre salientar também que o autor procurou
pelos meios amigáveis ser ressarcido do " quantum"
proveniente do título em anexo, porém não logrou
êxito em seu desiderato.

7. Assim, existindo "legitima tio ad causam",
interesse processual, e sendo o pedido juridicamente
possível, encontra-se apto para a prestação da
tutela jurisdicional que adiante se invocará.

8. Firmaram ainda o aludido contrato de
constituição de garantia, na qualidade de devedores
solidários, os sócios da ré, ALVARÁ DE CASTRO
MORAIS e RONALDO DE BARROS BARRETO, que, por este
efeito, são incluídos no pólo passivo da presente
acão.



ANTE O EXPOSTO requer a citação da ré, via
do competente mandado de pagamento, bem como, dos
fiadores acima especificados (item 8 retro), a serem
cumpridos no endereço declinado no preâmbulo, da
pessoa juridica primeira ré para que no prazo de
quinze dias paguem a importância de R$180.721,29
{Cento e oitenta mil, setecentos e vinte e hum reais
e vinte e nove centavos), acrescidos da comissão de
permanência e demais ónus da mora a partir da data
em que elaborada a planilha de débito que instrui a
presente, até a data do pagamento, constando no
mandado a advertência do art. 1102-C do CPC., ou,
querendo, para opor os competentes embargos, no
prazo legal, ao final, julgando procedente a
pretensão monitoria, assim, constituindo, de pleno
direito, o titulo executivo judicial, convertendo-se
o mandado inicial em mandado executivo e
prosseguindo-se na forma da execução de titulo
judicial prevista no mesmo Código de Processo Civil,
com a condenação da ré e seus fiadores no pagamento
da obrigação acima especificada, acrescida das
cominações contratuais previstas, bem como, com a
condenação no pagamento das custas judiciais
dispendidas e nos honorários advocatícios, no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
débito.

Protesta e requer por todo o género de
provas em direito admitidas, em especial pelo
depoimento pessoal do Requerido, sob pena de revelia
e confissão, prova documental, pericial, sem
exclusão de outras que se fizerem necessárias ao
deslinde da acão.

Requer, ainda, que nas intimações, conste o
nome do procurador abaixo descrito, sob pena de
nulidade, em conformidade com o artigo 236, § 1°, do
Código de Processo Civil.



Atribui-se à causa o valor de R$180.721,00
(Cento e oitenta mil, setecentos e vinte e num
reais), para os efeitos fiscais.

N.T.P.D.

PALMAS, 28 de agosto de 2012.

pp. Aluizio Ney de es Ayres,

1982-A



BMG CONTRATO DE CONTRAPRESTAÇO DE GARANTIA NUMERO

2009/022/003

LOCAL E DATA DE ASSINATURA DESTE INSTRUMENTO: BELO HORIZONTE/MG.22 DE JANEIRO DE 2009.
Siio partes neste Instrumento;

l - FIADOR, doravante designado simplesmente BMG:

BANCO BMG S.A., com sede e foro em Belo Horizonte - MG, à Av. Álvares Cabral, 1707, inscrito no CGC/MF sob o n°
61 186.680/0001 74.

II - ARANÇADO(A). assim doravante designado:
Nome INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
L n f l . QUADRA 1112 SUL- ALAMEDA 08 - LOTE 16A
U rlade: PALMAS Estado: TO CEP: 77.024-174

CGC: 03.354.176/0001-30
Bairro: POLO ECO INDUSTRIAL

Fone: (63)3217-1298

- DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), assim doravante designado(s):
Álvaro Castro Morais
Rua 86-C, Número 64 - Setor Sul - Goiânia - GO
Ronaldo de Barros Darreto
Quadra 204 Sul - Alameda 07 - Lotes 02/04 - Palmas - TO

CGC/CPF:
Fone.:
CGC/CPP.
Fone.:
CGC/CPF:
Fone.:

122.477.741-72

130.312.361-49

CGC/CPF:

Fone.

IV - CARACTERÍSTICAS DA FIANÇA
IV.t - VALOR: R$ 376.200,00 (Trezentos e setenta e seis mil e duzentos reais)

IV.M-COMISSÃO: 2,50% ao ano

FORMA DE PAGAMENTO:
i ANTECIPADA ( ) NO ATO
}POSTRCIPADA ( x ) AO FINAL DE CADA PERlODO

IV . I l l -PRAZO: 60 MESES, A CONTAR DE
IV.IV-VENCIMENTO:

) WIENSAL

)MENSAL

{ )SEMESTRAL

{ J SEMESTRAL

( | ANUAL

( )ANUAL

IV.V - OBJETO: GARANTIA DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO

V - BENEFICIÁRIO(A): BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG - CNPJ: 38-486.817/0001-94

VI-ENCARGOS:

( ) TR TBF (x ) OUTRO: CDI-CERTIFICADO DEPOSITO INTERFINANCKIKO

VII - GARANTIAS
( X ) Nota ptomissóna, com vencimento à vista, no valor de RS 451.440,00 (quatrocentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e quarenta

reais)
tmilida pelo DEVEDOR e avalizada pelos DEVEDOR(ÊS) SOLIDÁRIO(S) acima identificado, a qual, na hipótese de inadimplemento das
obrigações assumidas pelo DEVEDOR, poderá ser levada a protesto o executada pelo saldo devedor da dívida decorrente desto contrato:

/ } Alienação fiduciária em garantia, conforme instrumenio anexo, parte integrante deste contrato;
( ) Penhor mercantil, conforme instrumento anexo, parte integrante deste contrato;
( ) Penhor de títulos e/ou direitos credtíòrios, conforme instrumento anexo, parte integrante deste contrato

( ) Outia(s)-

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

01 - Por oarla dirigida nesta data ao(â) BENEFIClÁRlO(A) acima identificado, o BMG se responsabilizou perante o{a) mesmo(a), na qualidade de FIADOR
rlo(n) AFIANÇADO(A). pelo pagamenlo da importância expressa no Subilern IV.l, exclusivamente para garantir as responsabilidacles do(a) AFIANÇADO(A) perante
íioí;i) DENEFICIÁRIO(A). conlorme sub-ileni IV.V

01 01 O(A) AFIANÇADO(A) obriga-se a cumprir fielmente iodas as obrigações assumidas com o(a) BENEFICIÁRIOfAJ de garantia ora omitida pelo BMG

01.02 - A responsabilidade do(a) AFIANÇADO(A) perante o BMG subsistirá nos mesmos moldes de garantia prestada pelo BMG om (avo: doía)
BENEFICIÃRIO(A). .---- -^^

02 lEin decorrência das obrigações que, por (orça da FIANÇA, o BMG tiver de satisfazer perante o{a) BENEFlCIÀRIO(Afda FIANÇA, í(a) ARANÇADO(A)
se compromete e se obriga a reembolsar u BMG, de plano, os valores pagos contra a apresentação do comprovante respectivo independentemente de qaakjuei outta
[(innnli<Jí)fJf-! ou autorização f \1 • Sobic; todo e qualquer vaior pago pelo BMG, em decorrência da FIANÇA prestada a lavor do(a) AFIANÇADO(A). oía) AFIANÇADO(A) w comprompip P

w. obinja a reembolsar ao BMG, com os acréscimos do índice previsto no Item VI do preâmbulo, apurado no período compreendido entre a data ds cad'a pagarnenio
(Q'irj polo RMG ao|à) BENEFICIÁRIO(A) e a data do efetivo reembolso, mais os juros ás laxas máximas praticados peto BMG em s^uas operaoõoy aiivas. ilidis
2% (dois nor cenlo) sobre o valor total apurado, em caráler irredutível, a título d9 pena convencional ;

(1.1 1 - O índice previsto no liem VI

H) TAXA REFERENCIAL - TR - S
Retorci i ciai - TR. divulgada pelo Bancc CentifefMWî SníSSerfirtia gp^̂ épJ^o^Mfê^Myî iio j pagamento efetuado [feio BM{3 e ajlat.a^dírTccmbolso cletuodi:
pcln(j) AFIANÇADO(A)aoBMG f^^.^... - . . . . ._ _-

b) TAXA BÁSICA FINANCEIRA -
Taxa Básica Finaneeiia • TBF. divulgada pele
í-lrlii.-ído pclo(a) AFIANÇADQ(A).

<le

^gara efeito de corrigir o(s) valor (es) desembolsado(s) pelo BMG, será adurado conforme abaixcy

o acréscimos idênticos aos oa remunefaçAo ac,uffiiilada da Taxa

incidirão acréscimos idênticos íios da remuneração acumulada •
a data do pagamento efeaiadq pelo BMG e a dai.T do leembnlBanco Coptral do Brasil, no perlod

agão quG-feajusla_as ohngjMjões cnnuau



desde já avençam que utifear-se-á em seu lugar o índice ou a base de remuneração que o mercado financeiro estiver praticando em suas operações aiivas ou l
iSivfis. ou, na falia destes, o Índice que melhor preservar o poder aquisitivo da moeda, em arnbos os casos escolhido a exclusivo critério do BMG.

04 - O(A) AFIANÇADO(A) compromete-sc e se obriga também a liberar a FIANÇA prestada pelo BMG a seu favor, até o vencimenlo piovisto no Subilom
i IV IV do preâmbulo, mediante a liquidação das suas obrigações para com o[a) BENEFICIÁRIO(A) ou a substituição da FIANÇA prestaria a seu favor pelo BMG por oiitia

garantia, desobrigando o BMG da condição de liador. Não liquidando seus compromissos ou não substituindo dita FIANÇA no prazo estabelecido por esta Cláusula, o(a)
AFIANÇADO(A) se compromete e se obriga a entregar o valor correspondente em dinheiro ao BMG, para crédito e, em conta vinculada a liquidação das suas obrigações
perante o(a) BENEFICIÁRIO(A). sem curso òe juros ou qualquer outra espécie de rendimento, até efeliva liberação da FIANÇA a que se refere oste Conlrato

04.1 - O prazo de duração do presente Contrato è o mesmo que o da FIANÇA ora emitida pelo BMG. e expirará Ião somente após cumpridas todas as
obnqaçoes assumidas pelo(a) AFIANÇADO(A) e DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), mcluíndo-se em tais obrigações, a efeiiva devolução, ao BMG. do original da Carta de
f-iança. ou da entrega daquela a este, de documento hábil que o libere formalmente da garantia ora prestada.

05 - Para garantia do cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, o(a) AFIANÇADO(A) entrega neste ato ao BMG, urna Nola Promissória do
sua emissão, no valor previsto no Item VII do preambulo deste contrato com vencimento à vista, correspondente a 1?0% {cento e vinte por cenlo} da obrigação ora
afiançada, avalizada pelo(s) DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S), que além de avaiistafs) da referida Nota Promissória, assma(m) lambem este Conlrato na qualidade do
coobnçjado(s) devedorfes) solidariamente responsável (is) pela integridade do saldo devedor da dívida decorrente do presente Instrumento, de responsabilidade do(a)
AFIANCADO(A). a teoi dos ailigos 264 e seguintes do Cúdigo Civil Brasileiro, sem prejuízo do outras garantias porventura necessárias, conforme item VII do preâmbulo

05.1 - O(A) AFIANÇAOO(A) se obriga a dar reforço de garantia quando este se fizer necessário a exclusivo critério do BMG

06 - Como remuneração pela FIANÇA prestada a seu favor, o (a) AFIANÇADO(A) pagara ao BMG. a comissão mencionada no Subilem IV.II. do preâmoulo
cfesle Coniraio. que será cobrada na dala da assinatura deste Contrato

07 - Poderá o BMG considerar, vencido antecipadamente o presente Contrato, e desde logo, exigível, nos lermos da Cláusula Quarta retro, a liberação da
FIANÇA prestada com os acréscimos contratuais e legais, nos seguintes casos:

a - Se conlra o(a) AFIANÇADO(A) ou DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) tiver protestado qualquer titulo de sua responsabilidade ou dístrihuida qualquer acào
que possa aUjlar o ciédito ou ainda se o(a) AFIANÇADO(A) ou o{s) DEVEDOR(ES) SOLÍDÁRIO(S) impetrar(em) concordata ou abrir falência ou for declarada falirJo(s}

ou ;rscilvcnte(s).

b - Se o (a) AFIANÇADO(A)ou DEVEDOR(ES) SOLÍDÁRIO(S), indevidamente, efeluar(em) a baixa de seus atos constitutivos perante ò Junta Comerciai ou
Cartono, com obrigações pendentes junto ao BMG,

c - Nns demais casos previstos nos artigos 333 e 1425 do Código Civil Brasileiro.

00 - As lolerâncias do BMC;, com respeito ao cumprimento das obrigações assumidas pelo(a) AFIANÇADO(A) e DEVEDOR(ES) SOLIDÀRIO(S), no preseme
Contraio, não consliluem novaçóes do presente a]usie nem poderão ser invocados como procedentes para a repetição do fato tolerado

09 - Ao BMG será facullado considerar vencidos antecipadamente os demais contratos celebrados com o(a) AFIANÇADO(AJ c exigíveis os saldos cievednrcs
de responsabilidade da AFIANÇADO(A), nos casos de infringéncia deste Contrato pelo(a) AFIANÇADO(A) ou DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) ou ainda et a
imponlualidade de um desies

10 - O produto apurado na realização das garantias constituídas neste Conlrato poderá ser aplicado no pagamento do saldo devedor clo(a) AFIANÇADO(A)
que exisiir PUI qualquer Contraio celebrado com o BMG ou com qualquer empresa do seu grupo económico: igualmente, o produto apurado na realização das ga<antias
cnnstiluidtis pelo(a) AFIANÇADO(A) ou DEVEDOR(ES> SOLIDÁRIO(S) em qualquer outro Contrato celebrado com o BMG ou empresa de seu grupo económico podsrn
lambem sor aplicado na solução dos débilos de sua responsabilidade decorrentes deste Contrato

11 - As garantias inslituldas neste Contraio poderão ser executadas isulatía, simultânea ou sucessivamente, independentemente do ordem prefixada, e o
nxcrricio do uma não afasta o exercício das outras

12 - Caso o BMG lenha de socorrer-se de medidas judiciais para o prevalecimcnto de seus direitos, fica o(a) AFIANÇADO(A) e o(s) DEVEDOR(F_S)
SOI.IDÃRIO(S) obrigados ainda ao pagamento ao BMG^dfi-lOdas as despesas judiciais ou extrajudiciais e honorários advocatícios de 207o (vinte por cenlo) sobre o valor

da causa -—-x

,- 13 - Nestaato, o(a) AFIANÇADO(A) autdjriza expressamente o BMG, em caráler irrevogável e irretratável a fornecer ao Banco Central do Brasil informações
sobre o1™ntantedos«ébitp,s.e,responsabilidadespcV garantias de litulándade do(a) AFIANÇADO(A), a teor ao disposto na Resolução n" 2390, de 22 05 97. da referida
autoridade monetária e demais normas aplicáveis à espécie. Outrossim, fica o BMG expressamente autorizado a acessar as referidas informações junlo ac Banco Centra!
cl<iRnis\i. prestadas pdr oulras insiituiçõcs financcirasAduranle a vigência deste contrato.

/ 14 - Fica eleito o foro/da Comarca de Belo horizonte-MG, para dirigir qualquer questão decorrente deste Contraio, sendo facultado porém ao BMG, queiendo,
/seu cr.lerio, opíar aifida pelo feiro do domicilio de f«u(çuâj'lftÇJA|vj]ÇADO(A)
/ / : /

a igual teor e para um só eleito, com as duas testemunhas que também o subscrevem
'

Ji/stas e acertada?, as panes assinam

AFIANÇAD

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

DEVEDOR

ÁLVARO CASTRO MORAIS

DEVEDOR SOLIDRIO

l V. •V^_VÍí!*3
? n - n n FIA V tí^ U 09BS1136CJU



AO
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A - BDMG
RU A DA BAHIA, N° 1600
BELO HORIZONTE - MG

ÍQSÓ E
tef» 116

REF.: CARTA DE FIANÇA N° 2009/022/003

Pela presente o BANCO BMG S.A, com sede em Belo Horizonte/MG, na Avenida
Álvares Cabral, n° 1707, Bairro Santo Agostinho, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
61.186.680/0001-74, obriga-se, por esta a_Jia melhor forma de direito, na qualidade de
Fiador e Principal Pagador da empresa' INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.354.176/0001-30, com sede em PalmasTO, na Quadra
1.112 Sul - Alameda 08 s/n° - Lote 16 A - Polo Eco Industrial, CEP: 77.024-166,
denominada AFIANÇADA, com expressa renúncia aos favores dos artigos 827, 835, 837 e
838 do Código Civil Brasileiro, a pagar ao BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS
GERAIS S.A - BDMG, inscrito no CNPJ/MF sob o nc 38.486.817/0001-94, com sede em
Belo Horizonte, na Rua da Bahia, n° 1.600, o valor de R$ 376.200,00 (trezentos e setenta
e seis mil e duzentos reais), acrescido de todos os encargos incidentes, conforme previsto
no Contrato BDMG-BF-n° 141.871/09, responsabilizando-se solidariamente pelo exato e
fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela AFIANÇADA.

O BANCO BMG S.A, se obriga a honrar a fiança ora prestada mediante simples
comunicação do Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. - BDMG, informado
não haver a AFIANÇADA cumprido quaisquer das obrigações ora garantidas.

O prazo de validade desta carta de fiança é de 1.850 (um mi!, oitocentos e
cinquenta) dias, com início em 22/01/2009 e término em 15/02/2014.

Terão então V.Sas. o prazo de 30 (trinta) dias, contados do término de validade
desta carta de fiança, para pleitear eventuais direitos com relação à presente, após o que
nada mais será devido em função desta.

Os signatários deste Instrumento, representantes legais do Fiador, declaram, sob
as penas da Lei, estarem investidos nos poderes legais e estatutários necessários à
prestação da garantia ora efetivada.

Para qualquer procedimento judicial as partes elegem o Foro da Comarca de Belo
Horizonte/MG, renunciando a qualquer outro mais privilegiado que seja.

Belo Horizonti/MG, 22 de janeiro de 2009,

ANCO BMG S.A.

Torres

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

A". Aívtires Cubral, 1707 o Sonlo Açjoslinho » MG * Cl:!1: 301/0-00 i
lol.: (31) 3290-;í»00 = !:ux. (:i!) :i29U-J100

.rohnin rorn l ir



Belo Horizonte, 16 de Novembro de 2009.

AO
BDMG - BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A.
Rua da Bahia n.p 1600
N E S T A

REF: ADITAMENTO À CARTA DE FIANÇA N5 2009/022/003

Considerando que este BANCO BMG S.A., pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Avenida Álvares Cabral n- 1.707, Bairro Santo Agostinho, Cep 30170-001, na Cidade
de Belo Horizonte (MG), inscrita no CNPJ/MF sob o ne. 61.186.680/0001-74, doravante
denominado simplesmente "FIADOR", prestou em 22/01/2009, Carta de Fiança n-.
2009/022/003, doravante denominada "CARTA", à empresa INDUSTRIA NACIONAL
DE ASFALTO LTDA., CNPJ: 03.354.176/0001-30, situada1112 SUL ALAMEDA 8 - LT
16-A - DISTRITO ECO INDUSTRIAL - PLANO DIRETOR SUL - PALMAS/TO, à
doravante denominada "AFIANÇADA", com expressa renúncia aos favores dos artigos
827 e seu parágrafo único, 835, 837 e 838 do Código Civil Brasileiro, tendo como
"BENEFICIÁRIO, o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A, - BDMG, inscrito
no CNPJ/MF sob o n.e 38.486.817/0001-94, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais,
na Rua da Bahia, n.e 1.600.

Considerando que as partes desejam estender para 120 dias, após a data de
vencimento da CARTA, o prazo para o BDMG pleitear eventuais direitos relativos à
mesma.

O FIADOR, neste ato, declara que terá o BDMG o prazo de 120 {cento e vinte) dias,
contados do término de validade da CARTA, para pleitear eventuais direitos com relação
à mesma, após o que nada mais será devido em função desta.

Os demais parágrafos e condições da CARTA que não sejam expressamente alteradas
pela presente, permanecem em vigor sendo, neste ato, ratificadas pelo FIADOR.

Testemunhas:

^u%
/0(3MG);

Av Álvares Cobrai, 1707- Sanlo Agoslinho
Tcl.: (31) 3290-3000 - Fnx: (31} 3290-3100



Detalhes da Mensagem - Windows Internet ÊHpl

Código da Mensagem 48774S58

STR&B07 - Requisição de Transferência de IF para conta cliente

Dados do Piloto"
D-estínatario
Data Envio
Produto
Norne, do Usuário
Contra parte
Debito/Credito

BACEN
10/07/2012 Í2;G5iÍQ
O
OSMANE
BANCO DE DESENV DE MINAS GERAI
D

Código Mensagem
Número Centro te IF
1SPB IF Debitada
Tipo Pessoa Remetente
CMPJ ou CPF Remetente
ISíome Remetente
ISPB IF Creditada
Agência Creditada
Tipo Conta Creditada
Conta Creditada
Tipo Pessoa Creditada
CNPJ ou CPF Ciiente Creditado Títuíar l
Mome Ciiente Creditado Titular l
CMPJ ou CPF Cliente Creditado Titular 2
Valor Lançamento
Finalidade IF
Histórico
Data Agendarnentc-
N f vê l Preferência
Data Movimento

STR0007
Z2S339442.Q1
61186680 - BANCO BMG S.A,
J - Passos Jurídica
61186680000174
BANCO BMQ S.A
60701190 - Itsú Unibanco
S3SO
CC - Conta Corrente
0000000007652
J - Pessoa Jurídica
3S486S170Q0194
BANCO DE DESENV DE MINAS GERAI
O
157,824,01
5 - Pagamentos Fornecedor
Cl 2009,/022/003/HONR.A DÊ FIANC
10/07/2012
E - Maior
tO/07/20l2



FINANCIADO (A)

CONTRATO NO.:

CREDOR

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

2009/022/003

BANCO BMG S/A

DATA DO CONTRATO: 22/01/2009

VALOR FINANCIADO: R$ 94.100,00

APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR
16/07/2012

NUMERO

PRESTAÇÃO

DATA

PGTO FIANÇA

VALOR PAGO VALOR CORRIGIDO JUROS MORAT. MULTA VALOR

FIANÇA PELO CD! 2,50% 2,00% PAGO

SALDO COMISSÃO SALDO

DEVEDOR EM ABERTO TOTAL

780.47 3.159,« 161.911,29 18.810.00 180721,29

3.159,43 161.911,20 161,911,29 1 B,810,00 180.721,29

CDi:

10/07/2012

16/07/2012

2.175.366.129,51

2.177.397.639,68



Documento digitalizado Page J ol

2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei Marconí de Faria Caslro
Hi.BI; -";•:"> ::mm Tn ofnnB íCiofiVOlM^-Mú f-ai iC«»£I, 3735-Jí

72943001

CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO

N° Registro,

Remetente.

1087342

BANCO BMG S/A
Data...: 13/08/2012

Destinatário,. INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA

Endereço ALAMEDA 08 QD 1112 SUL LOTE 16 POLO ECO IND E ATAC DE PALMAS

Bairro...

Cidade. PALMAS CEP..: 77024-1GG

Certifico, nos termos do parágrafo 1°doart. 160 da Lei 6.015/73, que a
presente certidão faz parte integrante do registro acima transcrito. Certifico, mais, que
o documento, objeto do número do registro supracitado, foi entregue no endereço do
destinatário no dia 21/8/2012, conforme informação divulgada pelos Correios no dia
22/8/2012.

Dou fé,

Goiânia, 22 de agosto de 2012

/Oficial
5.mar(e Canhete Silva Garcia

-ESCREVENTE-
2° Tabetónalo tia Ptoiestos e
Registro de Pe&soas Jurkfccas,

Títulos e Documentos de Gwàma



Documento digitalizado P age l o
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BMG

Goiânia, 30 df julho cie 20'

Aí o l
INDUSTRIA N A C I O N A L DE ASFALTO LTDA.
Alameda US. ()d, 1 1 1 2 Sul. 1-ote 16. polo Eco Ind. ti Aíac. de Palmas
P U , M A S . 'IO, í ' ! I ' - ? 7 . f i . ! 4 - l < V i

NOTIFICA CÂOJ*ARA CONSmVICÃO EM MORA

REF-: G-nmimcavio do PAGAMKNTO eíetu.ido .10 BDMG S/A. ÍBanco de
DesL-molvimenuj de Mnus Gerais S/A.J, de FIANÇA pn-stnd.i nir.ivés d < >
COMIUVIXJ Dl ; CONTÍ-L^RESTAÇÁO DE G^\K'V\TÍA n" 2009/022/003,
l tu nado eiri ^ / C l / ^ C O V . , no valor principal do R$157.K24,0.1 (Cento c
cinquenta e s cie mil, oitocentos e vinte c quatro r<:ais e huni centavo),

BANCO BMG S.A, vem, nos termos prr vis tos na cí.íusuh n ' ' C2 do contrato
idm.i aludido, comunic.u' o pagamento a título da FIANÇA especificada, em Jau de
] ' / C 7 / 2 ~ ! 2 . no valos pnncijxi! de R$157.824,01 (Cento e cinquenta e sete mii,
oitocentos o vinte e quatro reais e hum centavo).

Solidi.i. poi.s, o ímcdi.-ito ivp.i.sse do valor ,icmia. x,re.sado das c<.»mmaçõeí»
coiur.Huiis pi'evÍM.3s no mesmo nmmntóino, sob pcn.i de c.incterizíi^ào da MORA dês ti
c.-n u >!'*.'!> ;i ern a'l;içK> .10 iic^icio jurídico reíerenci.ídtx com a decorrenit- .xdo^Ao das
nu'did,;s judiViâis cabíveis.

Som m.iís para o momento, suhscrevemo-no^f.

, • ÍVY* rt ,*--.-.-« ífr J^-«^-*-I ^ C 1



T JTO - Nome: ALUÍZIO NEY DE MAGALHÃES
AYRES (TO1982A) 3 Mensagens

Pesquisa Rápida

e-Proc

Peticionamento Eletronico - Envio de Processo Finalizado!
Menu Textual

Sistema PUSH

Consulta »
Processual

Movimentação »
Processual

Painel do
Advogado

Petição Inicial

Relatórios »

S ub st abe lê cimento

Usuários »

Paradas do
Sistema

Mensagens »

Imprimir Exlrato Enviar urna nova petição J Fechar

Informações do processo » Assuntos » Partes Réus » Documentos

Processo Distribuído!

N° Processo
5023599-94.2012.8.27.2729

Chave para Consulta
644230757112

Classe
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Magistrado
LAURO AUGUSTO MOREIRA MAIA - Juízo da 5a \fcra Civel de Palmas

Partes
BANCO BMG S/A - AUTOR
X
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - RÉU

Imprimir Extraio J _ Enviar uma nova petição Fechar

de 30/8/201209:59



AYRES
ADVOCACIA e COBRANÇAS

BRASÍLIA - DF GOIÂNIA - GO PALMAS - TO

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da
Comarca de PALMAS, Estado do TOCANTINS

Vara Cível da

BANCO BMG S.A., instituição financeira
de direito privado, estabelecido com sede na Av.
Álvares Cabral, n° 1707, Belo Horizonte, MG.,
inscrito no CNPJ/MF. sob o n° 61.186.680/0001-74,
via do procurador e advogado ao fim assinado, m.j.,
domiciliado com escritório no endereço constante do
rodapé, em Goiânia, Goiás, CEP. 74.120-080, para os
fins do art. 39, I, do CPC., vem, respeitosamente,
à presença de V. Exa. , com fulcro no art. 3 ° , do
Dec. Lei n° 911/69, com a redação da Lei n°
10.931/2004, propor a presente

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO

em desfavor de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO S/A. ,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
com sede na Alameda 08, s/n°, Quadra 1112 Sul, Lote
16, Polo Eco Industrial e Atacadista de Palmas,
inscrita no CNPJ. sob o n° 03.354.176/0001-82,
segundo as razões de fato e direito adiante
alinhavadas:

Rua 18, n" 110, salas 205/207, Ed. Busintss Cenrer, Setor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080,
Fone/fax (62) 4006.5800 \v\vw.ayresadvocacia.com.ht goiania(Õ!ay rcsadvocacia.cfmi.hr
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l- O autor celebrou com a parte ré, em
15/02/2012, a inclusa CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO n°
22.85.11791, no valor original de R$230.000,00
(Duzentos e trinta mil reais), com juros de
12,682503% ao ano, mediante constituição de
garantia fiduciária em termo firmado em separado,
do(s) seguinte(s) bem(ns) móvel(is), a saber:

- 01 (um) CAMINHÃO, da marca FIAT-IVECO, modelo
STRALIS HD 450S38, ano 2007, chassi n°
93ZM2ARH078704707.

- 01 (um) CAMINHÃO, da marca FIAT-IVECO, modelo
STRALIS HD 450S38, ano 2007, chassi n°
93ZM2ARH078704708.

2. Por conta da avença retro obrigou-se a
parte ré ao pagamento de 24 (vinte e quatro)
parcelas mensais e sucessivas, vencidas a partir de
31/05/2012 e até 30/04/2014, no valor de
R$9 .583,33 (Nove mil, quinhentos e oitenta e três
reais e trinta e três centavos) cada.

3. No entanto, a requerida adimpliu na
forma, valor, lugar e tempo originalmente pactuados
somente 01 (uma) das parcelas mensais avençadas, e
deixou de pagar as seguintes a partir da 02a
(segunda), cujo(s) vencimento(s) ocorreu em
30/06/2012, conforme MORA formalmente comprovada
através da inclusa notificação, postada via
Cartório de Títulos e Documentos, que, conquanto
recebida regularmente não resultou na purgação
reclamada, ensejando assim a rescisão contratual
prevista contratualmente e segundo a legislação de
regência, de sorte que, passou a requerida a ser
devedora da integralidade do contrato de
financiamento em referência, segundo a inclusa
planilha elaborada com data base em 11/07/2012, do
valor de R$268.579,32 (Duzentos e sessenta e oito
mil, quinhentos e setenta e nove reais e trinta e

Rua 18, n" 110, salas 205/207, Ed Busincss Center, Setor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080, 2
Fone/fax (62) 4006.5800 www.ayiTsadvocacia.com.br goianiatajayresadvocacia.com.br



AYRES

do±a centavos), valor acima que na liquidação
final deverá ser acrescido das cominacões
contratuais previstas no instrumento firmado entre
as partes, de comissão de permanência,
correspondente a taxa média cobrada nas operações
ativas praticada pelo mercado financeiro, conforme
critérios divulgados pelo Banco Central do Brasil,
sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, de forma
capitalizada, com base em um mês de trinta, desde o
vencimento até a data do efetivo pagamento das
obrigações em mora; aos juros moratórios de 1%
(num por cento) ao mês na mesma forma; a multa não
indenizatória de 2% (dois por cento); e, ónus de
eventual sucumbência, custas judiciais e honorários
advocatícios, o que desde já requer.

4. Debaldes foram os esforços do credor
para o recebimento do seu crédito.

5. É, pois, a presente para requerer a
BUSCA E APREENSÃO do(s) bem(ns) móvel(is)
identificado(s) no item l retro, dignando-se V.
Exa., concedê-la liminarmente (art. 3°, caput,
Dec.Lei n° 911/69), para tanto, concedendo-se aos
Oficiais de Justiça a quem distribuído o mandado
respectivo as prerrogativas dos artigos 172, §2°,
660 e 662 do CPC., fazendo-se a seguir a citação da
requerida, o que também requer, para acompanhar o
feito até final sentença, contestando-o se entender
por direito, no prazo legal, sob pena de revelia e
confissão ficta, indicando para assumir o encargo
de depositário particular o advogado subscritor da
presente ou quem este oportunamente indicar,
dando-se, ainda, conhecimento via da intimação
peculiar aos avalistas identificados e formalizados
no instrumento, o Sr. ÁLVARO CASTRO MORAIS,
inscrito no CPF.MF. sob o n° 122.477.741-72 e sua
esposa SILVANA DE FÁTIMA BORGES A. E. MORAES,
inscrita no CPF.MF. sob o n° 277.992.201-04,
residentes e domiciliados na rua 86-C, n° 64, Setor
Sul, em Goiânia, Go. , CEP. 74.083-360; e RONALDO
DE BARROS BARRETO, inscrito no CPF.MF. sob o n°

Ruii 18, n" 110, salas 205/207, Kd. Business Cenrer, Seror Oeste, Goiânia - Go - CliP 74.120-OSO, 3~
Fone/fax (f>2) 4006.5800 www.ayre sadvocacia.com. br goiania@.ay ré sadvocacia. com, br
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130.312.361-49 e sua esposa KARLA BEATRIZ XAVIER
NUNES DE BARROS BARRETO, inscrita no CPF.MF. sob o
n° 274.213.411-53, residentes e domiciliados na
Quadra 204 Sul, Alameda 07, Lotes 02/04, em Palmas,
TO., CEP. 77.020-496, ambos por via postal, na
forma do art. 221, I, do CPC.

Requer se j a dado
requerida no ato da apreensão
competente e regular citação,
contra-fé da presente, nos termos

conhecimento a
liminar, via da
acompanhada de
dos §§ 1° e 2°,

do art . 3 ° , do Dec . Lei n° 911/69, com a redação
que lhe deu a Lei n° 10 . 931/2004 , para que exerça,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, a faculdade
de "pagar a integralidade da dívida pendente",
acima delineada (item 3 retro) , pena de consolidar-

posse plena e exclusiva do
credor fiduciário" , assim,
alienação extrajudicial do

se "a propriedade e a
bem no património do
possível a consequente
bem apreendido.

Requer, ainda, seja ao final julgada
procedente a presente ação, condenando a requerida
no pagamento do principal , cominações contratuais
retro -mencionadas, custas judiciais e honorários
advocatícios, estes à razão de 20% sobre o importe
final da condenação .

Protesta provar o alegado por todos os
meios em direito admitidos, inclusive, juntada de
documentos, depoimento pessoal do representante
legal da requerida, pena de confissão, oitiva de
testemunhas, realização de perícias, etc.

Por derradeiro, requer
intimações processuais sejam
EXCLUSIVAMENTE, em nome do advogado
subscreve, procedendo-se, para tanto,

que as
feitas,

que esta
as devidas

anotações nos registros do processo, inclusive os
eletrônicos, sob pena de nulidade {art. 236, CPC.).

Rua 18, n" 110, salas 205/207, Ed. Busincss Ccnter, Setor Oeste, Goiânia - Go - CEP 74.120-080, 4
Fone/fax (62) 4000.5800 www.ayfesadvocacia.com.hr g oiania(ajay rcsad vocacia.c om.hr
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ADVOCACIA ©-C.O8RAMCAS

Dã~se a presente o valor de
R$268.579,00 (Duzentos e sessenta e oito mil,
quinhentos e setenta e nove reais), para os efeitos
fiscais.

Pede Deferimento.
PALMAS,17 de agosto de 2012.

pp . Aluizi
Advoga

e Magalhães Ayres,
B/GO 1982A



C D U L A DE C R D I T O BANCRIO
Oprrução de crédito: MÚTUO

Número da CCR
22.85.11791

V f A N E G O C I V K L VIA NÃO NEGOCIÁVEL
Local c Díila de einjssàu da CCR: BELO HORIZONTE - MG., 15/02/2012.

í,)i;ADRO l Q ""
t CUKOOR:
líAINCO BMG S/A, instituição financeira de direito privado inscrita no CNPJ/Ml' sob o n° 61.186.680/0001-74,
, mn sc-di: cm Belo Horizonte, Eslado de Minas Gerais, na Avenida Álvares Cabral n° 1707, Bairro Santo
\ j ' ,os l inho . doravante designado simplesmente "CREDOR.".
" l!!Virn<;NTK77)EVKlK)R(A):

/ãn Social: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTD CPF/CNPJ:03.354.176/OO-30
•ndcrcço; ALAMEDA 08: S/N° - QD 11 12 SUL - LT 16a - POLO ECO INDUSTRIAL

idade: PALMAS _____ _ Bstado: TO ___ jÇ™^ ™í?tlí><L_
- AVAIJSTA(S): " " _ J ___ _ _ _ _ __ ~_ ____"_! _ ____ "

í No, nf/Razão Social: ÁLVARO CASTRO MORAIS " " """' " CPF/CNPJ: 1 ~22.477 74 1" 7 2
l-mlereço: RUA 86C, 64 - QD F21 - LT 02 - SETOR SUL
Citbuk:: GOIÂNIA Estado: GO CEP: 74.083-360

1 Nomc/Ra^o Social: RONALDO DE BARROS BARRETO CPF/CNPJ: 130.312.361-49
Endereço: ALAMEDA 7, S/N° - QD 204 SUL - LOTES 02 E 04 - PLANO DIRETOR SUL
C 'idade; PALMAS Estado: TO CEP: 77.020-496

QUADRO M -Promess» de Pagamento
i HA) E M I T E N T E pronieie pagar nos lermos c condições contidas nesta CÉDULA D
i i ' su í i emissão. na(s) dala(s) de venc in ie iHo(s ) abaixo deíínida(s), ao BANCO BMG S/A, ou à sua ordem, na

, 'nici i do Belo Florixonte. Eslado c!e Minas Gerais, em moeda corrente nacional, a quantia líquida e certa de R$
:>30.000,00 (duzentos e trinta mil reais), oriunda da operação financeira de MÚTUO, conforme apuração do
- ; i l d t ) devedor, discriminado por rncio de planilha de cálculo, acrescida dos juros, encargos e demais despesas
previstas nesla Cédula (Quadro U!), subtraída as amortizações, porventura realizadas, tudo nos termos e
:.'.nndições abaixo previstos, bem eomo_nn legislação aplicável à espécie.

OUADRO 111 - Cnradcríslicas do Credito
?.- Prazo
805 dias

3- Vencimento Final
30/04/2014

ia! do encargo p/ L iqu idação Antecipada - (Exccto p/ Microempresa c Empresa de Pequeno Porte) 5%
v Tributos (IOF)
US 3.837,30 Q Financ iado [X]_Pago no Alo___
''- !•jicLiry.os f i n a n c e i r o s :

! l*rí:-fi\iiilo: Taxa cldiva de (l/<> no mês e

6- Cadastro (Confecção)
R$0,00

% ao ano. incidente sobre o valor principal;

l . •(] IVís-fixiido: Rase de Kcnumeração / Índ ice de Preço: dl TR Q TBF ^ Outro: CDI
Juros de: 1,000000% a.m, correspondentes a 12,682503% a.Tl., incidentes sobre o valor devidamente

. ipnrado com o índice /_base_dejemuneração acima prevista.
S CU'! ("iisto lilciivo Tolal IV;ilaiulo-SL: de Microempresíi e Rmpresa de Pequeno Porte % ao ano.

ARI l IÃO FERRAZ 1° OFICIO DE NOT.
h > i Á r- yit-S. 187 - SÁ. - B, HTE. - MG - TEL.: 32224 .
TA6U IÃO JOÃO MAURÍCIO VILLANO FERRAZ

AUTENTICAÇÃO



O I J A D R O IV - Forma do pagamento:
Será através de 24 (vinte e quatro) parcelas mensais conforme fluxo abaixo:
WRCELA

1
2
3
4
5
6

• 7
8
9

10
11
12

VENCIMENTO
31/05/2012
30/06/2012
31/07/2012
31/08/2012
30/09/2012
31/10/2012
30/11/2012
31/12/2012
31/01/2013
28/02/2013
31/03/2013
30/04/2013

VALOR
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33

PARCELA
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24

VENCIMENTO
31/05/2013
30/06/2013
31/07/2013
31/08/2013
30/09/2013
31/10/2013
30/11/2013
31/12/2013
31/01/2014
28/02/2014
31/03/2014
30/04/2014

incidindo sobre os reportados valores das parcelas, os encargos financeiros
Calculados da presente data até os respectivos vencimentos.

VALOR
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,33
9.583,41

convencionados,

douoOUADUO V - Forma de LiberaçVU/VUKU v l orm,i ut IAULTA

i Crédi lo cm Conlíi Corrente: n°
Cheque A c l m i n i s t r a l i v o : Agencia

OIJADRO VI •- Garantiu Real formal izada em instrumento anexo:
[U Outros:]

TAPt-UÂO FERRAZ 1°OFlCIO DE NOTAS
!Â;, lftr.s,L.E),HTE.-MG.TEL.: 322M076
x^El^i^tóDO^LA

AUTENTICAÇA

i '.; Al ienação F iduc iá r i a [__ Penhor f "| Cessão Fiduciária j" l

(.HIADRO Vil - Condições da presente Operação de Crédito^

l - Natureza da operação: O CREDOR, por solicilaçãe-íloTaj!EMI-WWB^ôjflb^fflCTlS^Í*» e™ forma
operac iona l de empréstimo, cujo valor, prazo e vencimento estão mencionadas e caracterizados no Quadro III do
preambulo .

l - fornia de liberação do crédito: O(A) EMITENTE receberá do CREDOR o valor l íquido proveniente desta
operação de crédito, conforme opção manifestada previamente, ou seja: mediante crédito em sua conta-corrente,
mantida junto à agência do Banco CREDOR; ou, através de DOC (Documento cie Crédito), OP (Ordem de
Pavimento) ou TED (Transferencia E l e l rôn i ca Disponível) para transferência do crédito para conta-corrente que
o ( a ) E M I T E N T E ind ica r , i n c l u s i v e imml id i - i em outra Instituição Financeira; ou, através de emissão de cheque
. l í l m i n i s l r a l i v o a seu lavor; ou, ainda, por outros meios, observada a legislação vigente.

í - Encargos financeiros: Sobre o valor, objeto desta operação de crédito, incidirá os encargos previstos no
Ouadro 1 1 1 do preâmbulo, calculado entre a data da liberação dos recursos até o vencimento final. Se for
convencionado o pagamento do principal e dos encargos, em parcelas, os encargos serão calculados, sobre o
v a l o r do saldo devedor, desde a data da emissão desta Cédula de Crédito, até a data do vencimento de cada
prestação. Os ju ros serão calculados, sempre e invariavelmente, de forma mensal e capitalizada, como permitido
cm l e i .

."í. l- C7iT - Custo Efeiivo Total: 0(A) Emitente - tratando-se de pessoa natural, Micro empresa c Empresa de
Pequeno Porte - declara que. previamente á contratação desta operação, foi devidamente iaíbrmado(a), de forma
clara , precisa e adequada do seu Custo Efelivo Total, bem como cientifícado(a) do seu cálculo, tendo ficado
devidamente explicado e entendido, que o CET - Custo Efetivo Total, expresso na forma de taxa percentual
. i n u a l , corresponde à l u x a de juros , t r i b u t o s , tarifas e seguros, bem como outras despesas, inclusive as
í i - cmbolsáve i s .

í - I-oriuu de Pagamento: Of A) EMITENTE e/ou AVALISTA(S), em razão da solidariedade passiva existente
nitre cies, obrigam-se a efctuar o pagamento das quantias devidas por força desta Cédula, na praça de sua
•.•missão, na forma indicada no Quadro IV, do preâmbulo.

4. l - Autorização para débito em conta-corrente: O(A) EMITENTE e/ou AVAEISTA(S) autoriza(m), desde
i ; i . ao CREDOR efctuar débiíos Lotais ou parciais em sua respectiva£$""c7>i{ta(s)-ço1gcnte(s), para pagamento



pr inc ipa l , encargos financeiros, encargos de mora, despesas, etcetera, na época em que sctornarem
.givcis, ou, se for o caso, através da liquidação das garantíeis vinculadas, nas respectivas datas devidas e

es t ipu ladas , ou integralmente, se ocorrer qualquer das hipóteses de vencimento antecipado.

4.1.1 -- O(A) EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) obriga(m>se amanter saldo suficiente para o acolhimento
dos lançamentos, valendo os respectivos exlratos e avisos como prova de quitação, desde que haja, nas
respectivas conlas-eorrentes, fundos disponíveis.

4.1.2 - Qualquer recebimento fora dos prazos estabelecidos constituirá mera tolerância que não afetará, de
forma alguma, as demais condições previstas nesta Cédula, nem importará novação ou modificação do
ajustado, inclusive quan tos aos encargos resultantes da mora,

\ - Garantia: Além da g a r a n t i u f idejussór ia , dada pelo(s) avalista(s), o(a) EMITENTE e/ou o(a) TERCEÍRO(A)
( Í A R A N T I D O R ( A ) consl i lui(em), cm favor do Banco CREDOR, a(s) garantia(s) constaníe(s) no Quadro VI do
quadro preambular desta Cédula, para garantir o pagamento do principal e acessórios do débito, além de
eventua is penalidades moratórias, despesas de cobrança, custas, honorários advocatícios.

6 - Kucargos w f> rato rios: Qualquer q u a n t i a devida por Força desta Cédula de Crédito Bancário, vencida e não
pap,a, na época própria, sem prejuízo da possibilidade de decretação do vencimento antecipado das obrigações
..Iceorrcntcs desta Cédula, serão devidos pelo(a) EMITENTE ao CREDOR, do vencimento ao efelivo
pagamento, (i) a comissão de permanência, correspondente à taxa média cobrada nas operações ativas praticada
pelo mercado financeiro, conforme critérios divulgados pelo Banco Central do Brasil. A comissão de
permanência será aplicada, sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, de forma capitalizada, com base em um
mês de t r in ta , desde o vencimento até a data do efetivo pagamento das obrigações em mora; (n) aos juros
noratórios à laxa de 1% (um por cento) ao mês, aplicados, sobre o saldo devedor, a cada dia corrido, de forma
c, ipi ta i i /ada, com base em um mês de 30 dias, desde a data de vencimento até a data. do efetivo pagamento das
, i brigue, ões em mora; (iii) a mui ta não inclenizatória de 2% (dois por cento) sobre o total assim apurado; (iv) as
despesas de cobrança na fase e x t r a j u d i c i a l e, também, as custas e honorários de advogado. Se o recebimento do
C r é d i t o se der através de processo meramente administrativo ou preparatório, os honorários advocatícios serão
pagos, na base de 10% (de/, por cento), sobre o valor total devido.

1'íll'ági'^iiJJjii.co: Para os eleitos desta Cédula, entende-se por mora, o retardamento na liquidação da dívida.
A configuração da mora independerá de qualquer aviso, notificação ou interpelação ao(à) EMITENTE e
AVAUSTA(S), resultando ela do simples inadimplemento.

/ Vencimento antecipado da dívida: O(A) EMITENTE declara-se ciente de que o CREDOR poderá considerar
antecipadamente vencido o presente t í t u l o de crédito, independentemente de notificação ou interpelação judicial
mi ext ra judic ia l , em todas as hipóteses previstas cm lei, bem como nas abaixo elencadas:

a) se deixar de ser cumpr ida qua lquer obrigação decorrente desta operação de crédito, no tempo e modo
convencionados; ou,

b) se For movida, contra o(a) EMITENTE, ou contra qualquer dos avalistas, medida judicial que possa afetar
os d i re i tos creditórios do CREDOR: ou,

c) se der causa ao encerramento de sua conta de depósitos, em qualquer estabelecimento bancário, por
força L'e instruções do Conselho Monetário Nacional e/ou do Banco Central do Brasil; ou,

dj se o(a) KMITBNTl: e/ou AVALISTA(S) propuscr(em) qualquer medida judicial contra o CREDOR,
conf igu rando , assim, a quebra do relacionamento comercial entre as partes; ou,

c) se por qua lquer ato do(a) EMITENTE e/ou do(s) avalista(s), for alterada qualquer das condições iniciais,
quer seja com relação à(s) garantia(s) oFerecida(s), dados contábeis, dentre outros, que tenham sido
informados e constatados, quando da concessão do crédito, decorrente do presente t í tu lo .

Kiscos do Banco

TÃBÍLÍtoí5RAZ 110FÍ.ÇIO DE NOTAS

cumpi
nes no SPC (Serviço de Prolcção í

a encai

) EMITENTE e AVALfSTA(S) autorizam o CREDOR, nas
nento da presente obrigação, a enviar para inscrição os seus

o Crédito) e qualquer outro órgão, bem como na Central de
linhar o aludido título, para o devido protesto.



Paráumlb Primeiro -- Por trafar-se de direi to disponível, a autorização outorgada no caput desta cláusula é
passada, cm caráter irrevogável e i r r e t r a t áve l .

• Parám-çifo Secundo - Após a liquidação da dívida que originou a inscrição nos órgãos de proteção ao credito,
o(a) HM1TENTH e AVAUSTA(S), mediante recibo de quitação do débito, obrigam-se a providenciar a
exclusão do registro, eventualmente, lançado pelo CREDOR, junto aos órgãos de proteção ao crédito.

'J - Compensação de crédito: Vencida n dívida e não liquidada, ou na ocorrência de vencimento antecipado. o(a)
J;M1TKNTK e AVAUSTA(S) autorizam, desde já, o CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável, a
Promover a compensação da dívida contraída, nos termos desta Cédula de Crédito, com eventuais créditos que
os mesmos tenham ou venham a ler, jun to ao CREDOR, inclusive aplicações 'financeiras e aquelas decorrentes
*'k'. excesso de garantias de outros ajustes, por eles firmados com o CREDOR, conferindo a este, neste ato, os
necessários poderes para proceder ao resgate ou negociação de títulos, em valor suficiente para a liquidação do
xá Ido devedor da dívida existente, j u n t o ao CRLiDOR.

1(1- Despesas e encargos tributa rios: Correrão, por conta do(a) EMITENTE, todas as despesas que se fizerem
necessárias, em decorrência da obrigação consubstanciada pela presente Cédula, ficando esclarecido que a
' . 'OMtrulacf iu dos serviços de terceiros e das demais despesas reembolsáveis (tais como, mas não somente,
serviços prestados por correspondentes não-bancários para viabilizar o negócio representado por esta CCB,
registro junto ao cartório de registro de títulos e documentos, quando aplicável, etc), de acordo com os valores
def in idos no Quadro 111 do in t ró i to , devidamente autorizados pelo(a) EMITENTE.

! l - Sistema de Informações de Crédito (SCR): O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) autorizam, expressamente,
; > CREDOR a (/) fornecer ao Banco Central do Brasil (BACEN), para integrar o Sistema de informações de
i Yédilos (SCR), a qualquer tempo, dados a respeito de suas dívidas a vencer e vencidas, inclusive as em atraso e
as operações baixadas com prejuízo, o valor das coobngações assumidas e das garantias prestadas; (i í) consultar
í- ;icess;ir o SCR sobre informações consolidadas e registradas em seu nome, prestadas por outras instituições
financeiras, vedada a sua divulgação para terceiros; e (///') consultar e compartilhar as suas informações
endas l ru is com outras ins t i tu ições f inanceiras ou assemelhadas e utilizá-las para fins administrativos e de
l U f i r k e l i n g , na forma da legislação vigenle.

a) Sistema de Informações de Crédito (SCR) - A finalidade do SCR é prover o BACEN de informações
sobre apurações de crédito para supervisão do risco de crédito e intercâmbio de informações entre
instituições financeiras.

b) O(A) EMITENTE e AVALISTA(S) declaram-se cientes de que a consulta ao SCR depende desta
íwlori/ação prévia, c que, evcniuai consulta anterior, para fins desta contratação, contou com sua
aulori/.açíio, ainda que verbal.

1 1 . l O(A) EMITENTE e o(s) AVAIJSTA(S) declaram-se cientes de que (i) a finalidade do SCR é prover o
BACEN de informações sobre riscos de crédito para supervisão do risco de crédito e propiciar intercâmbio de
informações entre instituições financeiras; e (ii) a consulta ao SCR depende desta autorização prévia, e que
eventual consulta anterior, para fins desta contratação, contou com sua autorização, ainda que verbal.

1 1 . 2 O(A) EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram-se, ainda, cientes de que poderão ler acesso, a
qualquer tempo, aos dados do SCR pelos meios colocados à sua disposição pelo BACEN e de que, em caso de
divergência nos dados do SCR fornecido pelo CREDOR ou por sociedade integrante do GRUPO BMG,
pedirá sua correção ou exclusão ou o registro de anotação complementar, inclusive de medidas judiciais,
mcditinle solicitação escrita e fundamentada ao CREDOR.

11- Liquidação antecipada: Fica assegurado ao(à) EMITENTE:
a) - iratando-se de pessoa física, Microempresa ou empresa de pequeno porte1 (cf. definição da Lei

Complementar n° 123|1QúlE^^ijj^j^^g^j^^^^ljpadamente, o saldo devedor desta Cédula, total ou
parcialmente, mcdiíuittn'jiK&Aipi'^]iioBCHmAc(ÍiGdoBLm?E^^m observada os seguintes critérios:

- - - - TABGLIAO JOÃO MAURÍCIO VIUANO-.ÉERBAZ_'
A U T E N T l C AÇÃ&=n=in

Ar i . y Para os dcilos dista Lei Complemmíí ir consideram-se mtyrotjmpresas nu empresas de pequena porte a sociedade empresária, a
MK'ie<.!in!e simples c o cmprelirin ;i qm; se,r<0:i§ t)J|j|J)í(g»()t^xi no 10.40$, _d_cj_0 de janeiro de 2002, devidamente registra tios no Registro de

tc tluc: ' " no caso £'as m'^empresas, o empresário, a pessoa
.r ilerior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais): II - no

arada, aufira, cm cada jiim-calendário, receita hruia superior n
!dojs milhões _ecniatroeenlo5 mij_rgajsj



(i) - a\so o prazo a decorrer desla Cédula seja de até doze (12) meses OU a liquidação seja solicitada no prazo
de até sete (7) dias da emissão desla Cédula, utilizar-se-á taxa de desconto igual à taxa de juros convencionada
pelas parles nesta Cédula;

( i i ) - nas hipóteses não abrangidas pelo item (Í) acima, será utilizada taxa de desconto equivalente à diferença
apurada entre a taxa de juros convencionada nesta Cédula e a taxa SELfC apurada na data da emissão,
acrescida da laxa SELIC vigente na data da liquidação antecipada;

( i i i ) em qualquer das hipóteses acima, no caso de liquidação parcial deverá ser observada a ordem direta e
sequencial das prestações.

h) - iralando-sc das demais empresas: a faculdade de liquidar antecipadamente o saldo devedor desta Cédula,
lo ta i ou parcialmente, caso em que o(a) LMITCNTLZ pagará ao CREDOR encargo, por dia de antecipação do
pagamento, no valor correspondente ao percentual indicado na alínea a.4 do Quadro III do preâmbulo,
cobrada sobre o valor l íquido antecipado. O encargo, aqui estipulado, destina-se à cobertura dos custos
Incorr idos pelo CREDOR na reali/açâo desta operação de crédito e guarda relação direta e linear com o
prazo remanescente da operação e com o valor amortizado, sendo calculada de acordo com a fórmula abaixo.
Na hipótese de operação de crédilo com amortização(ões) periódica(s), para o cálculo do encargo de que
i r a l a csla cláusula será(íio) considerado(s) o(s) vencimento(s) de cada parcela antecipada:

VALOR DO ENCARGO - V LA x ( )%'aVãno"TNDÃ'
365 dias

- Valor Líquido Antecipado (em R$)
- Número de Dias Antecipados

13- Cessão fie Crédito: O(A) EMITENTE autoriza, nesta oportunidade, ao CREDOR ceder os créditos
decorrentes desla Cédula, j un tamen te com todos os seus acessórios, para quaisquer terceiros, mediante endosso
desla Cédula, ou emissão de Certificados de Ccdula de Crédito Bancário.

14- Declaração: O(A) EMITENTE e/ou AVALTSTA(S) declaram que: (a) nada tem(cm) a opor quanto à
validade, exatidão e eficácia jur ídica da presente operação de crédito, representada pela CÉDULA DE
( ' R E D I T O BANCÁRIO, ora emit ida em número de vias equivalente ao das partes que nela comparecem, sendo
-omcnU: n via do CREDOR "negociável"; (b) outorgam ao CREDOR, plenos c especiais poderes (artigos 684 e
n S.S tio Código C i v i l Brasi leiro) , em ca rale r irrevogável e irretratável, para o fim específico de receber qualquer
•..'rédilo de que seja(m) l i lular(es) , ou venha(m) a sê-lo(s), no valor mínimo suficiente para ser utilizado,
r xclusivãmente , para amortizar a responsabilidade decorrente desta operação de crédito, no caso de
madimple inento total ou parcial, ainda, que em razão de vencimento antecipado, aditamentos ou prorrogações,
podendo, para tanto, firmar recibo, dar quitação, emitir e endossar cheques, representando-o(s) perante quaisquer
órgãos c entidades do sclor públ ico ou privado, podendo, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário ao fiel e
,:abal desempenho do presente mandaio. inc lus ive substabelecê-lo, ficando isento de prestação de contas; (c) e,
a i n d a , que se aplicam a eslc t í tu lo de credito as disposições (art. 26 a. 45) da Lei n° 10.931, de 02/08/2004, bem
,'ouio dos normativos cio Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, pertinentes à espécie,
obrigíimlo-sc a cumpri-los, em todos os seus termos.

I-.MITHNTF:
Nornc.-lNDÚSTRIA
'NIM/(TF:03. 354. 176/0001-30

DE ASFALTO LTDA

\VALISTA: _ __ ,

\omc:ALVARÒ CASTRAIMORAIS
i'NPJ/rPF:122.477.74^72

N,.,,,-: SILVAM A DEl̂ TIMÃ BO
> • ! ' ! • • . 2 7 7
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TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE GARANTIA
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM MÓVEL

NOME: INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA

CPF/CNPJ: 03.354.176/0001-30

CND: Alameda 08, s/n° - Quadra 1112 Sul-Lote 16 A- Polo Eco Industrial - Palmas -TO.

G) CREDOR FIDUCIÁRIO'. Beneficiário da garantis

BANCO BMG S/A, insliluicân financuirn de dirdlo privado, inscrita no CNPJ/MT sob o n" 61.186.680/0001-74, com sede em
ríolo Honzonle, Estado de Minas Gerais, n,'i Avonida Álvares Cabral n" 1707, Bairro Santo Agostinho, por seus administradores,
in fine, assinados e identificados.

C) VINCULAÇAO

i£slc inslrumenlo está vinculado ã operação de crédito representada pela CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO ou CONTRATO

n" 22.85.11791, emitida/firmado em 15/02/2012, por INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA, CPF/CNPJ sob o nn

03.354.176/0001-30, no v;j lorde; R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mit reais).

[D) ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA " " _

Natureza jurídica: Alienação Fiduciária de bem (ns) móvel (is)

Valor garantia; R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).

Doijcnçõo o individualização dofs) bemfns)ajieriadgi (s)_fLd u ciaria me n te:

Quant Tipo Marca Modela Chassjs Ano Valor R$

01
01

TOTAL:

CAMINHÃO
CAMINHÃO

FIAT
FIAT

STRALIS HD 450S38
STRALIS HD 450S38

93ZM2ARH078704707 2007 140.000,00
93ZM2ARH078704708 2007 140.000,00

R$ 280.000,00

TABELIÃO FERRAZ 1° OFÍCIO
E> FIEL (EIS) DEPOSITARIO(S):

NOME: ÁLVARO CASTRO MORAIS
CNPJ/CPF: 122.477.741-72
E:ND: RUA 86C, 64 - QUADRA F21 - LOTE 02 - SETOR SUL - GOlf NJA f̂iQ, 4? 5 JUL i?01j

^UA GOIÁS, 1g7/_S/L •B- H.TE- •
^ÁBEt!AO~JQA:O MAURÍCIO VtlLANí

NOME RONALDO DE BARROS BARRETO
CNPJ/CPF: 130.312.361-49
END ALAMEDA 7, S/N° - QUADRA 204 SUL - LOTES 02 E 04 - PLWI

1 ) LOCAL DO DEPÓSITO

ALAMEDA 08, S/N° - QUADRA 1112 SUL - LOTE 16-A - POLO ECO INDUSTRIAL - PALMAS- TO.

Cl CLÁUSULAS A QUE ESSAS PARTES SE VINCULAM:

As parles, acima nomeadas e qualilicadn:;, por si c/ou por seus representantes legais, abaixo assinado_s e
lermos Hiilorizados nos seus rcspoclivo.s Mios constitutivos, celebram este TERMO DE CONSTITUIÇÃO
AUI:NAÇÃO FIDUCIÁRIA Dír OEM MÓVf-l.. que só regerá peias seguintes cláusulas e condições, que mutuamente

dentificados, nos
DE GARANTIA -

aceitam e

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objcto:
^--——- - -——-—~ .X"*

Píirn garantir o Hei, pronlo o cabal cumprimento de todas as obrigações assumidas junto ao CREDOR, nos te mós da CÉDULA,/ l
DE CRÉDITO BANCÁRIO / CONTRATO roferido(o) na alínea "C" do preâmbulo deste, o(a) GARANTIDfJR(A), neste alo/ SI
h-,-in:-,lori; no CREDOR, om nlicnngík) ínJuciúriíj, nos termos da legislação aplicável (Artigo 66-6, da Lei n" 4.720 be 14/07/65, coín j
n icdíicáo dada pela !.<;i n" 10.031, do O^/Oíi/^KM, bem como no Artigo 1.361 e seguintes da Lei 10.406, depO/01/2002), o(ÍQ_/.X



born(ns) móvel(is) de sua propriedade, que se onconlra(m) localizado(s) no endereço especificado, na alínea "F", do quadro
preambular, onde será(ão) conservado(s) ale a solução final da divida garantida.

Parágrafo Primejrg - Pela presenle alienação fiduciária em garantia, o CREDOR, neste ato, adquire a propriedade resolúvel do(s)
bem(ns) discriminado(s) na alinea "O" do preâmbulo, que se resolverá com o integrai cumprimento da CÉDULA DE CRÉDITO
BANCÁRIO / CONTRATO garantida(o).

Pnrágralo Seoundo - O CREDOR, neste alo, como consequência das disposições deste instrumento, assume a qualidade de
proprietário fiduciário do(s) bem(nR) lr;insli;ndu(s) cm alienação fiduciária.

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Nomeação Do Dgpos/fárío Fiel:

As parles nomeiam de comum acordo, como DEPOSITÁRIO(S) FIÉL(ÉÍS) do(s) bem(ns), objeto da presente alienação fiduciária,
í.i(s) pessoa(s) qualificada(s) na alínea "E", do preambulo, devidamente ciente(s) das responsabiltdades da função, obrigando-se!
vi,-i do consequência, a bem guardá-lo(s), ;j dcte(s} cuidar, diligenciando, denlro da boa técnica, na manutenção ou melhoria do
:-.<:n valor, manlendo-o(s) oní perfeila(s) t;ondição(ó'es) e, também, a de!e(s) não dispor, ceder, transferir, alienar de qualquer
forni;.:, ou onerar sem prévio B «sento con s o n íi mento do CREDOR fiduciário, sob pena de nulidade absoluta desses atos, sem
prc|iiÍ7o das penas cominadas para a infidelidade: de depósito.

Pri ráp rã f o._Prtmoiro - Em consequência da alienação fiduciária, o(s) DEPOSITÁRIO(S) FIEL(ÈIS) obriga(m)-se a manter o(s)
bem(ns), permanentemente e às suas expensas, segurado(s) contra todos os riscos de fogo, danos físicos, junto à seguradora
idónea e com sólida situação financeira. O CREDOR fiduciário deverá constar como exclusivo beneficiário da apólice securitária,
ficando, em consequência, sub-rogado no direito à iridenizacão devida, até o montante necessário para a amorlização ou solução
integral do débilo, ora garantido, continuando, porém, todos os devedores responsáveis pelo pagamento do remanescente do
débito, se o valor da inclcm/ação for insulir.ienle para a liquidação tolal da dívida.

Piiniqralo Segundo - Pncultar-se-á ao CREDOR exigir a substituição da garantia, ou o seu reforço, renunciando ao direilo a
percepção do valor relativo á indentação.

CLÁUSULA TERCEIRA- Da Posse dofjsj Bem(ns) alienado(s) fiduciariamente:

O CREDOR fiduciário delerá a posse indirel;-] do(s) bem(ns), ora alienado(s) fiduciariamente, até a tolal liquidação da(o) Cédula
tlc Crédiío Bancário / Contraio garanlida(o), permanecendo sob a posse direta do(a) GARANTIDOR(A), assumindo o(s)
(k.'posilário(s) fíelfeis}, qufililicado(s) na nlincn "F", acima, Iodas as responsabilidades civis e penais decorrentes do encargo, que
será exercido sem qualquer ónus para as partes contratantes.

CLÁUSULA QUARTA - Das Obrigações dofa) GARANTIDORfA}:

O(A) GARANTIDOR(A), além de assumir toda e qualquer responsabilidade prevista na legislação aplicável à espécie, assume
ainda EJS; seguintes obrigações o faz as declarações abaixo, cuja veracidade é condição e causa essenciais para a celebração
riíísk: instrumento:

a) li o(a) Ulular e propnolfirio(a) do(s) boin(ns), objeto da presenle garantia, não pairando qualquer queslionamento ou dúvida
sobre o(s) mesmo(s) ou negócios dt>s quais se originou(aram).

b) Declara mais que, o(s) bem(ns) está(ao) livre(s) e dosembaraçado(s) de quaisquer ónus, encargos ou Derrtfências judiciais
ou extrajudiciais de qualquer naLurezn, inclusive fiscais, devendo assim permanecerem) enquanto perjoente de pagamento
as obrigações ora garantidas. /

ulável de acorda comc) O presente instrurnonlo constilui-r.e numn obrigação válida o legal para o(a) GARANTIDOR(A), exe
os seus respeclivos lermos.

d) lendo em visla a iransíeréncia da lilularidade do(s) bem(ns} ao CREDOR, o(a) GARAIMTIDOR(A) responderá, ssb as
penas da lei, se lr>;
constituir quaisquer

e) Será responsável p

rrXns) transferi do (s) com Jerceirqs, ou se sobreele(s)

^ÈUAO JOÃO MAURSC.O VIL1.ANO FERRAZ
AUTENTICAÇÃO

sb re a garantia ora prestada e sua excussão e sobre a ,.
aquisição, nas hipól sés p revi s lei s r

BUB aseei



f) Obriga-so o(a) GARAMTIDOR(A), al« a efotiva liquidação da obrigação garantida: a)- a não retirar o(s) bem(ns), sem
prévia e expressa concordância do CREDOR; b)- y assegurar o facilitar ao CREDOR todas as vistorias e exames que este
desejar realizar, sobro o(s) bem(ns) alienado(s) Fiduciariamente, correndo as despesas respectivas, notadamcntc,
transporte e estada dos fiscais, por conta exclusiva do(a) GARANTIDOR(A); c)- a mantê-lo(s) em perfeito estado de
conservação, bem como a de feri dê-1 o(s) das lurbacões de terceiros; d)- para eficácia, em face de terceiros, obriga-se,
ainda, a providenciar o registro desla alienação fiduciária, no cartório competente, nos moldes previstos na legislação
aplicável, fornecendo, ao CREDOR, cópia autenticada.

Parágrafo Primeiro - A ocorrência de caso fortuilo, força maior ou ato de terceiro que acarrete a deterioração ou imprestabilidade
dõ(s) bem(ns), objeto da presente garantia, não exime o(a) GARANTIDOR(A) de responder pela obrigação de substituir ou
rdorcar a garantia, ou de pagar inlegralnienlo a divida.

l-'1; irágm f Q Segundo - Sob pena de, pessoalmente, incorrerem nas penalidades previstas no artigo 171 do Código Penal Brasileiro,
os represenlantês legais do(a) GARANTIDOR(A), declaram e asseguram que esta não contraiu nenhum compromisso com
(areeiros, com lastro na referida lavoura, objelo da presente garantia, até cabaf cumprimento da obrigação consubstanciada
pola(o) Cédula de Crédito Bancário / Conlrato, a que este Termo está vinculado.

Parágrafo Terceiro - O(A) GARANTIDOR(A) responsabiliza-se incondicionalmente pelo total cumprimento de iodas as
obrigações, assumidas na Cédula de: Grédilo / Cnnlralo, a que este Termo se vincula, na qualidade de DEVEDOR(A)
SOUDÀRIO(A). anuindo expressa menti-: ao om convencionado, de maneira irrevogável e irretratável.

CLÁUSULA QUINTA-Do Vencimento Antecipado:

O CREDOR poderá considerar antecipadamente vencida a divida garantida e, desde logo, exigível, em sua totalidade, em
relação a todos os co-obrigados, nas hipólttses previstas em lei e, ainda, nas seguintes hipóteses: (a) se a garanlia deixar de se
10,'Jli^.ir, nos moldes aqui convencionados, (b) st: ocorrer supervenícncia de fatos que diminuam o valor do(s) bem(ns) dado(s)
<;m garantia, e notificado(a), o(a) GARANTIDOR(A) e/ou devedor(a) não providenciar o reforço ou a substituição da garantia; (c)
só o{s) devedor(a) cair em insolvência ou falir; (d) se deixar de ser efetuado o pagamento de qualquer quantia devida, nas datas
lixadas ou deixar de cumprir qualquer obrigação, decorrente da Cédula de Crédito Bancário / Contrato, ora garantida(o), no
Icrnpo e modo convencionados.

Parágrafo. Único - Caso o CREDOR não queira ou não possa promover a venda do(s) bem(ns) dado(s) em garantia, ser-lhe-á
íicilo executar outro(s) bern(ns) de qualquer um dos co-devedores, para haver integralmente o seu crédito.

C LÁUSULA SEXTA - Da Substituição da Garantia :

O(A) GARANTIDOR(A) se obriga a substituir o{s) bens, objeto desta garantia, dentro do prazo de 3 (três) dias, contado do
recebimento do aviso que lhe for dirigido polo CREDOR, mediante simples correspondência, fax ou correio eletrônico (e-mail).

Parágrafo Primeiro. Só o(s) bcm(ns) se iornar(em) impróprio(s) ou insuficiente(s), de modo que o valor do(s) mesmo(s), a
qualquer lompo, deixo de corresponder, no ininirno, ao Percentual de Cobertura, o(a) DEVEDOR(A) deverá, dentro dp-pTSfeo^de 5
(cinco) dias úteis, conlado do recebimento do aviso que lhe for dirigido pelo CREDOR, proceder ao correspondente reforçoNda
prosenle garantia por oulros bens, accilos pelo CREDOR, desde que respeilados os mesmos critérios desla garanta.

Paiágralo Segundo.. O instrumento a ser celebrado entre as partes (substituição e reforço da garantia) será no prazo máximo d
5 (cinco) dias úteis, conlado do recebimento do aviso que lhe for dirigido pelo CREDOR, e, via de consequêncja seu registro nc1

cartório competente às cuslas do(a) DEVEDOR(A).

.CLÁUSULA SÉTIMA -JJas QfSpgs/CQC-s,Gcfa/s; ^

l - Declaração: Declaram as partes, aqui intervenientes, que tiveram prévio conhecimento do presej^instíumentpa-qlie, ao
assiná-lo, compreenderam o sentido e o alcance de todas as suas disposições, após terem ti^óe^isT^darsób todos os
íispoclos o consequências, as cláusulas o condições que regem o presente ajuste.

lecerá gerando plenos efeitos, ainda que oulra garantia/ou garantias seja
)OR(A) ou por lerceiros, com a finalidade de assegurar o cumprimento d
io e não em exclusão à presente e que, como a presente, poderão s
paradamente, a critério do CREDOR FIDUCIÁRIO.



III - Aditivo-. Qualquer alloração ao presente Contrato deverá ser formalizada por escrito peias partes signatárias c registrada no
carlório competente de Registro de Títulos e Documentos, à custa do(a) GARANTIDOR(A), no prazo de 15 (quinze) dias, a
conlar da sua assinatura.

IV - Autorizafião: O(A) GARANTIDOR(A) declara estar autorizado, bem como os seus representantes legais abaixo, por sua
documentação societária, a firmar o presente instrumento, estabelecer os ónus aqui previstos e assumir as obrigações aqui
disciplinadas

V - Notificações: Toclíjs ÍIK notificações ;j ser c-iwiada por uma parte a outra, nos termos deste contrato, o serão por escrito,
devendo ser remelidfis por caria protocolada ou registrada nos endereços constantes do preâmbulo dcsto inslrumenlo. Caso
qualquer das partes mude de endereço, devem prontamente notificar a outra parte.

VI - integral idade: Se qualquer termo ou disposição deste contrato for considerado por qualquer tribunal competente como
sendo nula, inválida ou inexequível, o restante deste contrato não será afetado por esta decisão, sendo que cada termo,
avença e condição remanescente deste contrato continuará válida e será cumprida na forma permitida na legislação aplicável.

w^T~\, por c-slarem juslas c cnnlratadas, as purlos assinam o presente Termo, em 08 (três) vilfs.de igual teor e mesma forma, na
prosonça das lestemunhns abaixo, para quo produza os seus jurídicos e legais efe itos.

l ot;;i! e data. Belo Horizonlc -MG, 15 de fevereiro de 2012.

GAKANTIDOR(A):

CREDOR'.

INDUS/RIA NACTQNi .L DE A

INDÚSTRIA NACiONAL DE ASFALTO ,TDA

f-IEI f[=IS)DEPOSITÁRIO(S):

^RONALDO DE BARROS BARRÍTO

TESTEMUNHAS

nntln

TABELIÃO FERRAZ 1° OFÍCIO DE NOTAS
SâSífe SVn81 -a H7E- - «G TEL: sSIo
TABELIÃO JOÃO MAURÍCIO VILLANO FERR;

AUTENTICAÇ

.. SHCuaasnttíEfMisisGaÉSi-Jaj •«ueBwwsfim»""
^ERESA CRISTINA PAIVA GOMES LK"^-' .-•^;CU2WÍ)



FINANCIADO (A)

CONTRATO No.:

CREDOR

DATA DO CONTRATO

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA ' *' " ,.

Z2.B5.11791

BANCO BMG S/A

15/02J2012

APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR
11/07/2012

NÚMERO

PRESTAÇÃO

1/24

2/24
3/24

4/24
5/24
6/24
7Í24
8/24
9/24

10/24
11/24
12/24
13/24
14/24
15/24
16/24
17'24
18/24
19/24
20/24
21/24
22/24
23/24
24/24

TOTAIS:

DATA DE

VENCIMENTO

31/05/20' 2

— .30/06/23 '2

31/07/2012

31/08/2012

3C/09/2012

3V1W2012

30/11/2312

31/12/2012

3 l/Dl W 3
28/02/221 3

31/03/2313

3C/M/2313

31/05/2013

3W06/2013

31/07/20' 3

3-:/08/2313

30/09/2313

31/10,7013

30/11/2013

31/12/2013

31/01/2014

28/02/2314

31(03/2014

30/04/2014

SALDO

DEVHDOR

230000.30

220416.67

210833.34

201250.31

1S1 666.68

182083,35

172500.02

162916,69

153333.36

143750.03

134156.70

124583,37

115030,04

105416,7-

95833.38

86250.05

76666.72

67083^9

57500,06

47916,73

38333.40

28750.07

19-56,74

958341

0,00

AMORTÍZ.

RS

9.583.33

9.583.33

9.583.33

9583,33

9.583.33

9.583,33

9583,33

9583.33

9.583.33

9.SS3.33

9.583.33

9.583.33

9. 533.33

9583.33

9.563.33

9583.33

9.583.33

9583.33

95B3.33

9.583,33

9.583,33

9 583.33

9563,33

9.563.41

230.000,00

JUROS (RS)

1%

8.230.13

22C4.17

2.178,97

2079,93

1.916,57

1 .651 .84
1 755,00

1 683.75

1 584,71

1341.22

1. 336.52

1 .245,83

1.1 88.53

1.054.17

950.44

S9" .40
766.S7

693,31

575,00

495,22

396.18

268,24

198,09

95.63

PRESTAÇÃO

C/ JUROS

17.813.46

11-767.50

1 1.762.30

11.563.26

11.500.00

11.365,17

11.308,33

11.267.C8

! 1.168,04

10.924,55

10.969.95

10.B29.16

10.771 .85

10.637.50

10.573.77

10.474,73

10. 350. CO
1 0.276, 64

10.158,33

10.C78.55

9.979.51

9.85 1,57

9. 78 1, í 2

9.679.24

COTAÇÃO

CD l

2 102 438 364,74

2 156.75C.464.78

2.170.519.134,05

2.1/6 056.133. 90

2.175.055.133,90

2. 176.055.; 33. 30

2. 176. 056. i 33.90

2.176056.133.90

2. 176.056 133, 90

2.176.056'33,90

2176.056133,90

2.175056133.90

2.176.055133.90

2.176.056133.93

2176056-33,90

2176.056-33,90

2.176.056 133,90

2.176.056133,90

2176056.133.90

2 176.056 133.90

2. 176. 056. 133 ,90
2.176.056133,90

2.176.056133,90

2176.056133.90

2 176.056 133,90

PRESTAÇÃO

VENCIMENTO

18.273.63

11.951.2C

12168,20

12 174,17

12.071.65

1 1 902.67

1 ' 856,63

1 1 704.30

11 661,60

- 1 .559.09

1 1 307,08

1 1 354.07

1 1 208.35

'•\4

11 009,97

10944.02

10641.51

10712.41

; 0636 ,48

10.514,03

10.431.16

10.328.94

10.196.53

10.12392

10.018.17

286.110,11

DATA COM. PERM. JUROS MORAT.
ATRASO

PGTO 1,00% 1,00%

20/05/2012 20 121,24 121.24

21 83,26 63.26

11 44.41 44.41
-20
-51

-61

.112

."42

-173

-204

-232

-?G3

-293

-324

-354

-3S5

-416

-446

-577

-507

-538

-569

-597

-626

-658

2SS.90 248,90

MULTA
SUBTOTAL

2,00%

370.32 18.865.44

242.35 12.360.06

245.16 12503,17

12174,17

12.071,65

11.902.67

11. 866.63

1t.7M.30

11.661,60

11.559.C9

11.307.08

1 1 354.07

1 1 208,35

11.143.04

11.009.97

1C.944.02

10.641,51

10.712,41

10.636.48

10.514,03

10.431.46

1C.323.94

1C-.196.53

10.123.92

10.013.17

B57.S4 287.465,75

VALOR SALDO

PAGO DEVEDOR

[6.935 24)

12.360,06

12503.17

12.174.17

12.071.65

1 .502,67

1 .866.63

1 .704,30

1 .661.60

1 .559.09

1 307.03

1 .354,37

1 208.35

1 .145,04

1 .005,97

10.944.02

10.641.51

10712.41

10.630,43

1 0.514.03

13.131.45

10.323,34

10.196,53

1D.T23.32

1C-.016.-7

-E.935,24 266.579,32
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BMG
Goiânia, 30 de julho de 2012,

À Í O Í

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA.
Alameda 08. Od. 1112 Sul, Lote 16. Polo Eco Ind. E Atac, de Palmas
PALMAS. TO. C 1 l í l í - 7 ? . ( ) 2 4 - l í i f t
( copais p; ÁLVARO CASTRO MORAIS

RuaXíi-C. n1 M. N. Sul, GOIÂNIA, GO., Cl-P. 74083-,V>0
RONALDO DE BARROS BARRETO
Od. :04 Sul, Alíimcdíi 07, Lotes. 02/04, PALMAS. TO.. <T,P. 77020-4 W

NOTIFICAÇÃO DE MORA

Presumo Vencida em: 30/06/2012 Parcela: 02/24 Contraio: 22.85.11791

BANCO BMG S.A, \eni com fulcro no parágrafo 2°, do .u-t. 2", do Decreto Lei n!' 9! }/(,'),
puxYder j NOTIHCACÃO de V, S,i.(s},, pelos motivos e pnm os seguinies f ins :

' IVi iJu \(.']K'kio .i prevuyio indicada acima sem pagamento, cumpre-nos NOTIFICA- LQfS } de que pelo
" M ir, pb; -tí i icinu-itio do prazo p,ira pagamento " V, Sa,(s) já cstá(.io) constictiidoí1;} t»m MORA,

Sc »iit n.iiiio^ v> Sfit comp.uvciniento dentro de 48 (quarenta e oito) hor.is, contadas a p-xnir do recebimento
(wvu em nosso «jscritóno. Rl !A 18 - N° 110 - SALAS 205/207 - ED. BtSINESS CENTER - S'f.
OKS"I'E - fcM CíOlÃjNIA - CO, p.ini liquidar o débito supiM .itrescido de juros de MORA. ^lu-.u^u.'

f de ies . i ' J e , nbran^MS, inclusive de cartório.

OLiirusssm, v .11 o V.S.ii^j j.i ienh,i(mj iiquid-ido a prestação, objeto d.\e notilic.tçío, rog.i
..onsidei-.il' -i nu-^m.i sem eic-iío, exibindo-nos, entretanto, os respectivos comprovantes (inclusive via fax
í»24006-5fíOO).

Alenanu^ que <> 11,10 pa|i.iinent<* pleiw.ido, consitiui o(s) destinAÚriofs) eni MORA pnr,i u?; i?t(?iu>\, o q 1 1? iaipHc.i no vencnneriio antt-cip;ick> de rodo o contrato, com .1 decorrente -idoçjo das medida

índio i,ii5 caljíveis..

.irn n momenm, stibscn:\enH>-nosv atenciosamente.,,

-J'~—
pp. Murilo-tíeãtrAyrcs

OAB-CKXl'9.419

-i : j A A
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' 2° TABEUONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
"TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei/ Marconi de- Fana Castro 72821301

62| 3229-3S8V,

CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO

N" Registro.... : 1086053
Remetente : BANCO BMG S/A

Data,..; 31/07/2012

Destinatário : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTO LTDA

Endereço : ALAMEDA 08. QD, 1112 SUL, LOTE 16. POLO ECO IND. E ATAC. DE PALMAS

Bairro,,
Cidade PALMAS CEP...: 77024-166

Certifico, nos termos do parágrafo 1°doart. 160 da Lei 6.015/73, que a
presente certidão faz parte integrante do registro acima transcrito. Certifico, mais, que
o documento, objeto do número do registro supracitado, foi entregue no endereço do
destinatário no dia 10/08/2012, conforme informação divulgada pelos Correios no dia
13/08/2012.

Dou fé,

Goiânia, 13 de agosto de 2012

/Oficial

Simone Canhste Silva Garda
- ESCREVENTE -

2° Tabelionuto iía Protestoe «
Registro de Pessoas Joridicas.

Tfhjicr. i '"iíiciKwwites 'te Goíônio
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IN^STRIA NA£ION4L DE

ALAMEDA;08. Q . l 1 ) 2 SUL, J_OTE 16. POLO ECO INp. H
Bairro

fia-iliSSíj-rfWiWV

OFO/, ^K^CÁG rM: C>*J*M f L

DOCUMENTOS

PA L M Aí
•ufen-g*.*! D i I^J-ILBI*^ ^LJ^.---*^

•" \X i í -"̂  *"% I í" l , *

31/07/2012
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2° TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS,
TÍTULOS E DOCUMENTOS DE GOIÂNIA
Bei.: Marconi de Faria Castro 72821303

CERTIDÃO DE NOTIFICAÇÃO

N° Registro..
Remetente..,

1086053
BANCO BMG S/A

Data...: 31/07/2012

Destinatário RONALDO DE BARROS BARRETO

Endereço, QD 204 SUL, ALAMEDA 07. LOTES, 02/04

Bairro, . .

Cidade... PALMAS CEP..,: 77020-496

Certifico, nos termos do parágrafo 1° do art. 160 da Lei 6.015A73, que a
presente certidão faz parte integrante do registro acima transcrito. Certifico, mais! que
o documento, objeto do número do registro supracitado, foi entregue no endereço do
destinaíário no dia 08/08/2012, conforme informação divulgada peíos Correios no dia
09/08/2012.

Dou fé,

Goiânia, 09 de agosto de 2012

inhsía Silva Garcia
CfíCVENTE-

-:',.'.' -. da Profaslos «
- f ', v:oas Jurídicas,



RONALDO DE BARROS BARRI-TO

OD. 204 SUL. ALAMEDA 07. LOTFS. 02/
j

• • " • s T>v ; • ; > < • . M

Bairro

BRASILPALMAS77020-496

DOCUMENTOS

fcGUHADO /



PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS
COMARCA DE PALMAS

5* VARA ClVEL

DECISÃO

Relatório prescindíveí.

A princípio, estão presentes os pressupostos processuais e as condições da

O parágrafo 2.° do artigo 2,°, do Decreto-Les 911/69 determina que "a mora
decorrerá do simpfes vencimento do prazo para pagamento", e ainda complementa: "e
poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos
e Documentos ou peto protesto de título a critério do credor".

Analisando perfunctoriamente a inicial, o quanto basta para apreciação do
pedido de liminar, constata-se a presença dos requisitos tegaís para a sua concessão.

Observo que se encontram nos autos o contrato de alienação fiduciária e o
comprovante de notificação/protesto.

Comprovada a existência da dívida através do contrato, bem corno a mora do
devedor através da notificação, é cabível a liminar postulada.

isso posto, fufcrado no art, 3° do Decreto-lei 911/69, na doutrina e remansosa
jurisprudência, CONCEDO A LIMINAR para que se proceda a busca e apreensão do bem
mencionado na petição inicial, em poder da Requerida ou nas mãos de quem se
encontrar o bem, utilizando-se os benefícios do art. 2.7** §2°, CPC.

Nomeio como depositário o Autor ou seu representante indicado, o qual deve
ser advertido de que: a) deverá guardar o veículo; b) conservá-lo em local apropriado; c) não
poderá, em hipótese alguma, circular no veiculo até que seja proferida decisão judiciai. O
descumprimento dessas determinações importará nas sanções civis e criminais cabíveis.

Efetivada a medida, cite-se a parte requerida ou a pessoa que estiver com o
bem, com as advertências dos §§ 1°, 2°, 3° e 4° do artigo 3° do Dec. Lei 911/69, observada a
redação dada pela Lei 10,931/04, para que no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, efetue o
pagamento da dívida vencida até a data do pagamento fATUALIZADA COM OS
ÍNDICES ESTABELECIDOS NO CONTRATO), acrescido dos honorários e das custas
processuais, ou, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de se
presumirem verdadeiros os fatos argumentados pelo autor.



Pedida a purgação da mora, encaminhe-se os autos à contadoria judicial.
Apresentados os cálculos NOS ÍNDICES DO CONTRATO e efetuado o pagamento pela
parte requerida, libere-se o bem imediatamente a esta.

Em sendo necessário, poderá o Oficia! agir na forma do artigo 172, §2° do
Código de Processo Civil. Deverá, ainda, observar rigorosamente as disposições do art. 5,°,
inciso XI da CF/88.

Para a hipótese de pagamento, arbitro os honorários advocatícíos provisórios
em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito.

Determino, por fimf dentro do poder geral de cautela do Juiz, que em caso
de apreensão do bemf este deverá permanecer nesta Comarca até o término do prazo
para purgação da mora e apresentação da defesa a que tem direito o requerido*,. sob
pena de o próprio requerente accar com as despesas da devolução.

inicial.
A presente decisão substituí o mandado. Segue, em anexo, cópia da

Palmas, 14 de setembro de 2012.

Daia: U/0&201 2 16:42:35
.

Lauro Augusto Moreira Ma/a
Juiz de Direito

CERTIDÃO
CERTIFICO que a presente dccisSo é autêntica, as<im como a ass^3tura e r̂6níca do m»gHtrado tauro Augusto Moreira Maia,

extraída dos autos do processo eletrôníco M . chave *** *cesso *°

' AÇÂO OK 8USCA E APREENSÃO - ifMÍNAR - PQDEÍ? GERAL DE CAUTELA DO MAGISTRADO - DETERMINAÇÃO DP
MÃO REMOÇÃO DO VEÍCU1G DA COMARCA DURANTE O PRAZO PARA DEFESA OU PURGA DA MORA -
POSSIBILIDADE • PURGA DA MORA - PAGAMENTO OAS PARCELAS VENCIDAS - RECURSO NÃO PROVIDO. Havendo
possibítidade áe c devedor purgar a mora e recuperar a posse do veículo, mostra-se plausível quo durante este período o oeni

for preciso, adotar medidas necessárias ã etetividiide do processo, conforme o disposto no artigo 798 do CPC. A purga da
mora. na açSo de busca e apreensão, refere-se ao pagamento das parcelas em atraso, ou seja, das parecias ventídas TJMG -
AGRAVO DE INSTRUMENTO N" t.o?oi G927i4eo-2íaoi - COMARCA DE UBERABA - AGRAVANTE^) BANCO ABN
AMRO REAL SíA • AGRAVAQOfAJtS): BOLÍVAR MARTINS DA CUNHA - RELATOR' EXMO. SR DÊS. N1CGLAU MASSEUJ



E5TAtX) DO TOCANTINS
PQDÊR JUDICIÁRIO

0EP4UMS

AUTO DE BUSCA, APREENSÃO, REMOÇÃO E DEPÓSITQ

Aos 24 (vinte e quatro) dias^o mês de setembro do ano de dois mil
e doze (24/09/2012), nesta cidade e Comarca de Palmas, èajfn&l do
Estado do Toca'ntÍnsT República Federativa do Brasil, em cumprimento ao
respeitável Mandado determinado pelo MM. Juiz de Direito da 5a Vara
Cível desta Comarca de Palmas, nos autos n.° 5023599-94-
2012.827.2729 Ação de BUSCA E APREENSÃO, tendo como
Requerente; BANCO BMG S/A e como Requerido INDUSTRIA
NACtONAL DE ASFALTO S/A, dirigi me na Quadra 1112 Suí> Àtemçda
08M- 16, Pó/p Eco Industrial e Atacadista de Pa/mas, e ali sendo, após
as formalidades legais, procedi a BUSCA, APREENSÇÃO e
REMO MOÇÃO dos veículos abaixo descriminados:

01) • UM(01) CAMINHÃO, MARCA FIAT-IVECO, MODELO
STRAUS HD 450S38, ANO 20$7, COR BRANCA, Chassi
n°93ZM2ARHQ78704707J PLACA Nfíjj^l-1434-TO, em regular estado
de conservação^ marcando '.^^fí^ld W(dez) «pneus AÚAS^ k^om*
macaco; chave de rocias, triângulo de sinalização e extintor de
incêndio. Avaria: Lanterna de seta dianteira lado esquerdo
quebrada.

Feita a BUSCA E.ARRENSÃO^ dp bem, o mesmo foi,Depositado nas
mãos do Depositário Particular, indî açio pelo autor Sr. JOSÉNfLTON
FERNANDES SANTOS, portador do CPF n°300,593.053>-04 e RG
n°1,!89004SSP-TO., com endereço profissional na Quadra 4J2 Norte,
A!c08. Lts., 09/tO, Paimas-TO., tel.8425-2636, o qual foi advertido p!e que:
a) deverá guardar o veículo; b) conservá-lo em local apropnadp; c) não
poderá, em hipótese alguma, circular no veículo até que seja proferida
decisão judicial. O des^érnprirrientQ dessas determinações importará
nas sanções eívis e crirniî ais cabíveí$. E para ficar constando1, íavrei o
presente auío, que apcis, lido e achado conforme, vai devidamente
assinado por rnim Oficiai de'Justiça e:%e\Q^9epositário

Leal Costa
stíça

^0s Santos
toiPgrticufar



' TOCANTINS
COMARCA DE PAtMAS

CERTIDÃO

Certifico eu, Oficiai de Jusí/ça aòa/xo assinado, que em cumprimento
ao respeitável mandado teíra, expedido pelo MM Juiz de Direito da 5a

Vara Cível desta Comarca de Pa/mas-TO., e extraído .cfòs autos n°
5023599-94.2012827,2729, Ação de Busca e Apreensão, requerida por
BAMCO BMG Sfft Contra INDÚSTRIA NACIONAL, DE ASFALTO S/A
dirigi-me na, Quaàra 11 f 2 Sul, Al.08, Lt 76, Pólo Eco industrial e Atacadista
de Palmas, e ali sendo, apôs as formalidades, legais, procedi a
APREENSÃO do CAMINHÃO. MARCA FIAT-IVECO. MODELO STRALIS
HD 46õ$38,,ANO/MOD.2QQ7/2007. COR BRAÇA, PLACA MWM-1434-
TO. cftassí^nty3%MM&tò&737Q47Q7, conforme aufa£d$ .apreénsãq^e,^
anexo. Em seguida ÓITÇI o Requerido INDÚSTRIA NACIONAL DE
ASFALTO S/A na pessoa de Elias de Oliveira Gomes, poYltodo conteúdo
do presente mandatfq, 'bem como das cópias da inicia^ oquài bem ciente
ficou, em seguiífá ,exa$>ulasua nota de ciente e aceitou -a contrafé que lhe
ofereci, o Sr.'Elias de Oliveira Gomes*apresentou procvça$âo pública com
poderes para responder pela empresa Requerida Certifico Ma, que não
foi localizado nesta Comarca o bem: CAMINHÃO da mar$a, tFIAT-IVECQ,
modelo STRALIS HD 450S38, ano 2007, chassi n°93ZM2ÀRHa78704708t

placa MWM-1424. O referido é verdade e dou fé. Palmas, ,24,de setembro
de 2012.

»rí
ifaLeoiCosta

'H\
',944



<MI';rAHri'l)-l-:UUlV="PRA(iMA"CON'rhNT=Mno-cache"><ME... http://tjdfl9.tjdft,jus.hr/cgi-biiVtjcgil?CDDTCTCR=05

Atenção! A rotina de atuaíização monetária não atende às regras dos cáfcufos fazenda rios

CálcuSo de Atuaíização Monetária para simples verificação
Correção a partir de Março/1965

INPC aiuaí&aííG até Dezembro/2012

CORK£ÇÀG

Data Iniciai.,..: 111/07/2012 i

Data Término.: 105/02/2013

PRINCIPAL (moeda da época - nnnnnnr

•valor. :;69964,20 ";

ACESSÓRIOS (percentual

hífQS f:irn) : 1

Muita ;

Advogado : • ;

Calcular i| Limpar : j Ajuda i

RESULTADO DO CALCULO (em Rea!)

Totaí R*
77.520,03

índices: INPC

PRINCIPAL {atuaíizado em Rea!)

Valor R$
72.448,03

ACESSÓRIOS (atuaiiízadoesti Seat)

valor dos Juros R$
í. 071 .-40

l de l 5/2/2013 19:07



<M]-TAJrrrP-I:OUIV="PRAGMA"rON'niNT=Hno-cache"><MR... http://tjdfl9.tjdft.jus.hr/cgi-bin/ticgi 1?CDDTCTER=05/02/2013£.

Atenção! A rotina de atuafização monetária não atende às regras dos cálculos fazendári

CQRREÇÂO MONETÁRIA (cíd/mm/aaaa)

Data lniuiii...,::11/Ò7/'2Ò12 ;

Data Término.: ÍÒ5/02/2013

'PRINCIPAL (moeda da época - rtrtrmn

• valor : Í86116,39 :

ACESSÓRIOS {percentual - nn.nnnn)

JL;fos (am) : i %

Multa :. i %

Advogado : : i %

Calcular;! Limpar j Ajuda i

Cálculo de Atyaiizaçào Monetária para simples
Correçso a partir de Março/1965

INPC atualÊzado até Dezembro/2012

RESULTADO DO CALCULO (em Real)

Totaí R$
89.174r38

índices: INPC

PRINCIPAL {atuaíizado em Rea!)

Valor Ri.
89.174,38

o em

l de l 5/2/2013 19:08



<MHTA nrn)-I-OUlV=lTRA(jMAIirONTHNT=l1no-cachcn><MR.. http://tjdfl9.tjdft,jus.br/cgi-biiVljcgil?CDVLDEVD=68835,Sl&f

Atenção! A rotina de atualizaçáo monetária não atende às regras dos cáfcuios fazendários

Cá í c te Só de Atuahzacão Monetária para simples verificação
Correçâoa partir de Março/1965

INPC a&uai&ada até De2em|ji-o/2012

; Datil iniciai.-..: Í 11/07/201 2

Data Término.: :05/02/2013

(rnoeíía da época - nnrBnrm(í

: ;68835,81 ......... ;

ACESSÓRIOS {percentual - nn^nnnn)

.l-jroíí {ární ..... : 1 i ''/<>

Multa .......... : j %

Advogado ...... : '-. !%

CalcularjlLimpariAjuda j

RESULTADO DO CALCULO (fâtíi Reaí)

TOE aí R$
76,269/78

índices: INPC

PRINCIPAL (atuaíizado em Reai)

Valor R$
71.280,17

ACESSÓRIOS (atuaiizadoem Reaí)

Valor- dos Juros R$
4,969;61

l de l 5/2/2013 19:09



<MLTA ll'l'rP-l-;QUlV="líRAGMA"CONTliNT="no-cache"><MIi... http://tjdfl9.tjdiljus.br/cgi-biiVljcgi l ?NXTPGM=tjhlml50&ORIGrí

Atenção! A rotina de atualização monetária não atende às regras dos cáícuJos fazendári

Cálculo de AtusÈizaçao Monetária para simples verificação
CorrecàGís partir de Março/1965

INPC atuai&ada até Dezembro/2012

CORREÇÀO MONETÁRIA (ciíi/mm/aaaa)

T Data lniai)i. ..: Í10/07/2012 j

Data Término. :;p5/02/2013 ;

VfUNCXPAL (rooetla da época - nnnnf!ir!fnn}

-valor : 1157824,01 ;

ACESSÓRIOS (percentual - nn,nnnn)

.luro;; (:;ni) : 1 : %

Multa : . _ J %

Advogado : ; i %

^ Calcular l i Limpar |i Ajuda |

RESULTADO DO CALCULO (em

Totat R $
174,868,32

índices: INPC

PRINCIPAL {atuaíizado &m ReaS)

Valor R$
163,428,34

ACÊSSÓRSOS (atuali^adoem Reaí)

Valor c!os Juros R$
11,4:59.98

I d e l 5/2/2013 19:10



<MlTAin*rP-l-OUIV="PRAGMA"CONTENT="no-cachel1><MU... http://ljdfl9.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgil?NXrrPGM=tjhtml50&()RIGU

Atenção! A rotina de atuaíizaçao monetária não atende às regras dos cáícofos fazendário,
t

Cálculo de Atisaíizaçào Monetária para simples versficaç|
torreçãoíi partir de Março/1965

INPC a&uaSÉzado até Dezembra/2012

CQRRKÇ&Q MONETÁRIA

'Data iniciiii...,: ;11/07/2012

Data Termino.: 105/02/2013

PRINCIPAL. (rno«Eía da época - nnnnnri,!

\Vislor.. : 1268579,32 |

ACESSÓRIOS (percentua! - nn^innrs)

.l-;ro:; (am) : 1 : %

Calcular í' Limpar :i Ajuda j

RESULTADO DO CALCULO (em Rea!)

Total Ri
297,584,73

índices: INPC

PRINCIPAL {atuafizado em ReaS)

Valor R$

ACESSRIOS

Valor' dos Juros R$
1,9,468,1.6

Ide l 5/2/2013 19:11
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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 10742121-6'

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS S/A
Requerido :
Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Codg Descrição Qtde Valor
1120 PORTE TJ TABELAI NO. 1 01 EL 1 47,00

Codg Descrição Qtde Valor

Total : 47,0(1

• 1!
Autenticação

P;ii:á\l cm qualquer agencia dos Bancos: BRASIL. ITAU-BEG. Caixa Económica Federa! e Casas Loiéricas.

85640000000-1 47000143107-6 42121609201-3 31231000001-2



EMPRESAS

RODOBENS

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2a Vara Cível da Comarca de

Goianira - GO.

FAZENDAS PUB . REG - PUB - AMB
428<b22-S3 . 2O12/OO25

ANDAM. : AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTOR I A
DATA AND: 06/02/2013 JUIZ: l N.DX/FOLHA:
INTERLQC: PETIÇÕES PARA CONSTAR
DATA : 13/02/20Í3 HORA: 17:11
REQTE: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Processo n° 428622-83.2012.8.09.0064 §

04286228320128090064

PORTOBENS ADMINISTRADORA DE

CONSÓRCIOS LTDA., através de seu advogado e bastante procurador, infra-

assinado, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL de INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S/A., cujo feito se processa perante este r. Juízo e

Cartório respectivo, vem, mui respeitosamente a presença de Vossa

apresentar OBJEÇÃO pelos motivos expostos a seguir:

01. Primeiramente, é de se observar o disposto no

artigo 49, parágrafo 3°, da Lei n°. 11.101/05, que assim impõe:

"Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.

[...]

$3.° Tratando-se de credor titular da posição de

proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de
JURÍDICO CONTENCIOSO

CENTRAL
Rua Roberto A. Furtado, 36 | Distrito Industrial

CEP 15035-650 | São José do Rio Preto | SP
Tel. 17 2138 4600

K
S4
S



EMPRESAS

RODOBENS

arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor

de imóvel cujos respectivos contratos contenham cláusula de

irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações

imobiliárias, ou de proprietário em contrato de venda com

reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos

efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos

de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais,

observada a legislação respectiva, não se permitindo,

contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o

S4.° do arf. 6.° deste Lei, a venda ou a retirada do

estabelecimento do devedor dos bens de capital

essenciais a sua atividade empresaria." (Grifamos)

02. Como se nota no supracitado artigo é

indubitável que não se submete à recuperação judicial, o crédito de credor que

detenha direito de propriedade fiduciária sobre o bem dado em garantia, o que

perfeitamente ocorre com a peticionária.

03. Vale salientar que esta peticionária é detentora

de garantia real, não podendo ser equiparada a figura do credor comum.

04. Assim, os contratos com alienação fiduciária

estão expressamente excluídos do regime de recuperação judicial por força do

artigo 49, parágrafo 3°, da referida lei. Nesse sentido, destaca-se ementa

recente:

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.

CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM

CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA. Empresa agravada em

JURÍDICO CONTENCIOSO

CENTRAL
Rua Roberto A. Furtado, 36 | Distrito Industrial

CEP 15035-650 | São José do Rio Preto | SP
Tel. 17 2138 4600



EMPRESAS '"-̂ V

RODOBENS l

recuperação judicial. Deferimento da

medida de forma liminar. Possibilidade.

Crédito de alienação fiduciária que não se

submete as regras da recuperação judicial

máxime em estando superado o prazo de

180 dias. Dicção do art. 49. § 3 °. , da Lei n°

11.101/05. Recurso provido.

0233416-58.2012.8.26.0000 - Agravo de

Instrumento. Relator(a): Dimas Rubens

Fonseca

Comarca: São Paulo. Órgão julgador: 27a

Câmara de Direito Privado. Data do

julgamento: 22/01/2013. Data de registro:

01/02/2013.

05. Ademais, vale mencioanar o quanto dispõe o

Artigo 6.°, §4.°, da referida lei, verificando-se que ao decorrer o prazo de

suspensão, está plenamente autorizado aos credores a retomada dos

procedimentos judiciais para busca de seus créditos. Vejamos como trata a

questão o referido artigo:

Art. 6°. (...)

$4.° Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o

"caput" deste artigo em hipótese nenhuma excederá o

prazo Improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias contado

do deferimento do processamento da recuperação,

RESTABELECENDO-SE. APÓS O DECURSO DO PRAZO. O

DIREITO DOS CREDORES DE INICIAR OU CONTINUAR

JURÍDICO CONTENCIOSO

CENTRAL
Rua Roberto A. Furtado, 36 | Distrito Industrial

CEP 15035-650 | São José do Rio Preto | SP
Tel. 17 2138 4600



EMPRESAS -^"^

RODOBENS l

SUAS ACÕES E EXECUÇÕES INDEPENDENTEMENTE DE

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. (Grifamos)

06. Dessa forma, caso tenha transcorrido o prazo

previsto e improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias de suspensão, temos

que o direito aos credores de retomar os procedimentos judiciais para busca de

seus créditos encontram-se vigentes. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - BUSCA E

APREENSÃO - RÉ EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL - TRANSCURSO DO PRAZO DE

180 DIAS - POSSIBILIDADE DE

DEFERIMENTO DE LIMINAR - MORA

COMPROVADA. Transcorridos os 180 dias

do deferimento da recuperação judiciai,

nada impede a apreensão dos veículos

obieto da acão de busca e apreensão.

Comprovação da mora. Deferimento da

liminar. RECURSO DESPROVIDO. 0241284-

87.2012.8.26.0000 - Agravo de Instrumento.

Relator(a): António Nascimento. Comarca:

Piracicaba. Órgão julgador: 26a Câmara de

Direito Privado. Data do julgamento:

30/01/2013 - Data de registro: 01/02/2013.

07. Logo, embora tenha havido a desconsideração

quanto ao artigo 49, parágrafo 3°, da Lei 11.101/2005, acredita esta

peticionária que, caso tenha decorrido o prazo do conhecido período de

JURÍDICO CONTENCIOSO

CENTRAL
Rua Roberto A. Furtado, 36 | Distrito Industrial

CEP 15035-650 | São José do Rio Preto | SP
Tel. 17 2138 4600
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EMPRESAS -̂̂ ^

RODOBENS '

blindagem, ser o momento oportuno para reaver os bens alienados

fiduciariamente a esta requerente.

08. Caso não seja este o entendimento de V.

Excelência, apresenta a requerente discordância do valor apresentado pelo Sr.

Administrador Judicial, uma vez que o valor correto perfaz o montante de R$

343.987,74 (trezentos e quarenta e três mil novecentos e oitenta e sete

reais e setenta e quatro centavos).

09. Diante do exposto, REQUER a Vossa

Excelência que se digne de acolher a impugnação apresentada, para declarar

como crédito o montante de R$. R$ 343.987,74 (trezentos e quarenta e três mil

novecentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos), à empresa

habilitada ora peticionária.

E.R.Mcê

Goianira, GO, 7 de fevereiro de 2013.

pp. WASHINGTON VlNjplOS DE SOUZA AGUIAR

114.670)

JURÍDICO CONTENCIOSO

CENTRAL
Rua Roberto A. Furtado, 36 | Distrito Industrial

CEP 15035-650 | São José do Rio Preto | SP
Tel. 17 2138 4600



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número; 10757417-9709
Emissão:08/02/2013 Venc.:3l/12/2013

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido :

Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 5 68-RECUPERAC AO JUDICIAL
Processo: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Codg Descrição Qtde Valor
1 120 PORTE TJ TABELA I NO.l 05 FL 1 47,00

Codg Descrição Qtde Valor

Total : 47,00

A
ut

en
tic

aç
ão

Pagável cm qualquer agencia dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Federal c Casas Lotcricas.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 10757417-9/09
Emissão:08/02/2013Venc.:31/12/2013

[Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
(Requerido :
Comarca: 040-GOIANIRA . Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Cod{> Descrição Qtde Valor
1 120 PORTE TJ TABELA I NO.l 05 FL 1 47,00

Codg Descrição Qtde Valor

Total : 47,00

A
ut

en
tic

aç
ão

Pagável cm qualquer agencia dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Federal c Casas Lotcricas.

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial
PROTOCOLO INTEGRADO

Número: 10757417-9/09
Emissão:08/02/2013Venc.:31/12/2013

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
Requerido :
Comarca: 040-GOIANIRA Serventia: FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVEL
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL
Processo: 428622.83.2012.8.09.0064 Valor: 10.000,00
Codg Descrição Qtde Valoi
1 120 PORTE TJ TABELA I NO.l 05 FL 1 47,00

Codg Descrição Qtde Valor

Total : 47,00

A
ut

en
tic

aç
ão

Pagável em qualquer agência dos Bancos; BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Económica Federal c Casas Lotéricas.

85690000000-6 47000143107-6 57417909201-4 31231000001-2
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. Serasa ILJ- Experian DATA s 3.9/02/2013 HORA : 17:24

FAZENDAS PUB.RB3.FUB.AMB. E 2.CIVEL

APJUR 16969/2013

Ref.: Oficio n° 30/2013
Processo n5 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Ilmo(a).Sr(a). Escrevente,

Levamos ao conhecimento desse D. Juízo que o ofício em referência
relativamente a (o) INDUSTRIA NACIONAL DE ASPALTOS S/A - CNPJ
03.354.176/0001-30; ÁLVARO CASTRO MORAIS - CPF 122.477.741-72, INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CNPJ 03.354.176/0004-82, foi cumprido em seus
exátos termos, esclarecemos ainda, que conforme solicitado por este D.
Juízo, foi acrescida após o nome da Empresa a expressão "Em Recuperação
Judicial", e ainda, tendo sido excluída(s) do(s) arquivo(s) da SERASA,
a(s) seguinte(s) anotação(ões):

ÁLVARO CASTRO MORAIS - CPF 122.477.741-72

Pendência(s) Bancária(s)

Data

13/06/2012
06/06/2012
31/05/2012
25/05/2012
15/05/2012
15/05/2012
15/05/2012
15/05/2012
23/04/2012
20/04/2012
28/03/2012
15/03/2012
15/03/2012
15/03/2012
09/03/2012
25/02/2012
25/01/2012
28/12/2011
15/12/2011
15/12/2011
lb/12/2011

Banco/Instituição Valor Inclusão Dt.Disp. Exclusão

B DO BRASIL
SANTANDER
BMG
SANTANDER LÊ
BMG
BMG
BMG
SANTANDER
CEF
SAFRA
SANTANDER LÊ
SANTANDER
SANTANDER
SANTANDER
SANTANDER
SANTANDER LÊ
BCO FID1S
SAWTANDER LÊ
SAFRA
SAFRA
SAFRA

$1892523,3
3813679,92
$265532,08
$140552,60
$69179,53
$86546, 13
$70313,49
$59429,44
$38313,04

$390311,39
$72173,64
$76737,67
$76737,67
$64837,01

$2311973,6
$119698,00
$29544, 64

$101163, 15
$148935,53
$137115,25
$71730,80

05/07/2012
09/08/2012
02/07/2012
09/06/2012
20/08/2012
20/08/2012
20/08/2012
19/07/2012
20/05/2012
29/09/2012
12/04/2012
10/08/2012
10/08/2012
17/05/2012
10/05/2012
13/03/2012
13/02/2012
17/01/2012
04/08/2012
21/07/2012
21/07/2012

05/07/2012
24/08/2012
15/07/2012
22/06/2012
03/09/2012
03/09/2012
03/09/2012
03/08/2012
20/05/2012
14/10/2012
27/04/2012
24/08/2012
24/08/2012
01/06/2012
25/05/2012
26/03/2012
26/02/2012
30/01/2012
19/08/2012
05/08/2012
05/08/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

Pendência(s) Financeira(s)

Data Instituição Valor

25/09/2012
10/11/2011

INTERMEDIUM
CONSEG

Inclusão

24/10/2012
26/12/2011

Disponib.

06/11/2012
08/01/2012

Exclusão

04/02/2013
04/02/2013

Pág.

Rua António Carlos, 434 Cerqueira César São Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Atendimento 0800 773 7728 serasaexperian.com.br



Serasa:LJ'Experian

Convém Devedor(es)

Data Banco/Instit. Valor Inclusão Exclusão

25/11/2011 AUTO POSTO BALDO $40051,12 26/01/2012 04 /02 /2013

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CNPJ 03.354.176/0001-30

Protesto(s)

Data

30/07/2012
30/07/2012
30/07/2012
06/11/2012
23/02/2012
19/07/2012
25/10/2012
01/08/2012
01/08/2012
19/07/2012
19/07/2012
04/07/2012
18/04/2012
09/03/2012
01/10/2012
01/08/2012
01/08/2012
01/08/2012
26/06/2012
07/05/2012
26/11/2012
26/11/2012
04/04/2012
13/01/2012
19/07/2012
02/05/2012
06/06/2012
16/12/2011
16/12/2011
28/06/2012
28/05/2012
27/04/2012
30/03/2012
01/11/2012
24/02/2012
12/09/2012
19/07/2012
05/07/2012
25/06/2012
25/06/2012
13/06/2012
05/06/2012
25/05/2012
25/05/2012
21/05/2012
16/05/2012
10/05/2012
18/06/2012
13/07/2012
17/07/2012
09/07/2012
18/06/2012
17/01/2013
20/12/2012
17/12/2012

Origem

Catt .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart-0001
Cart. Único
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=G001
Cart-0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart-0001
Cart=0001
Cart-0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart-0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0007
Cart=0002
Cart=0008
Cart=OQ05
Cart. Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart. Único
Cart . Único
Cart. Único
Cart . Único

Valor

$4444,00
316471,66
$16471,67
$1800,00
$1251,25
$720, 00
$1022, 00
$213, 67
$923,33
$336,00
$923,34
$540,00
$3240,00
$4166,67
$2533,42

$84, 00
$1956,77
$1202,25
$1956,77
$315, 00
$4500,00
$4500,00
$1800,00
$1300,00
$923,33

$6247,50
$858,00

$12978,00
$16800,00
$1465,00
$1465,00
$1465,00
$1465,00
$1925,96
$5500,00
$450,00
$821, 10
$77, 90

$305, 65
$377,45
$286,00
$35,00

$105,00
$215, 00

$1148, 00
$122,00
$192, 00
$2535,47
$1585, 51
$280, 00
$277,00
$280,00
$246, 00
$358,00
$436,50

Praça

PALMAS
PALMAS
PALMAS
CANDEIAS
PALMAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
FORTALEZA
FORTALEZA
FORTALEZA
FORTALEZA
BETIM
BETIM
BETIM
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS

UF Inclusão Exclusão

TO 31/07/2012
TO 31/07/2012
TO 31/07/2012
BA 07/01/2013
TO 24/02/2012
BA 21/08/2012
BA 26/11/2012
BA 18/09/2012
BA 18/09/2012
BA 21/08/2012
BA 21/08/2012
BA 21/08/2012
BA 05/06/2012
BA 09/05/2012
BA 26/11/2012
BA 18/09/2012
BA 18/09/2012
BA 18/09/2012
BA 20/07/2012
BA 20/07/2012
BA 07/01/2013
BA 07/01/2013
BA 05/06/2012
BA 04/04/2012
BA 21/08/2012
TO 03/05/2012
TO 08/06/2012
TO 19/12/2011
TO 19/12/2011
CE 02/07/2012
CE 30/05/2012
CE 03/05/2012
CE 02/04/2012
MG 05/11/2012
MG 27/02/2012
MG 13/09/2012
TO 20/07/2012
TO 06/07/2012
TO 26/06/2012
TO 26/06/2012
TO 14/06/2012
TO 06/06/2012
TO 28/05/2012
TO 28/05/2012
TO 22/05/2012
TO 17/05/2012
TO 11/05/2012
TO 20/06/2012
TO 16/07/2012
TO 18/07/2012
TO 10/07/2012
TO 20/06/2012
TO 18/01/2013
TO 21/12/2012
TO 18/12/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
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12/07/2012
21/06/2012
21/06/2012
08/01/2013
08/01/2013
08/01/2013
08/01/2013
04/12/2012
06/11/2012
16/10/2012
24/01/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
07/11/2012
05/11/2012
12/09/2012
12/09/2012
28/08/2012
28/08/2012
07/08/2012
03/08/2012
31/07/2012
27/07/2012
27/07/2012
27/07/2012
19/07/2012
1.8/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
17/07/2012
12/07/2012
12/07/2012
12/07/2012
10/07/2012
10/07/2012
04/07/2012
04/07/2012
04/07/2012
01/07/2012
21/06/2012
21/06/2012
18/06/2012
18/06/2012
18/06/2012
04/06/2012
04/06/2012
04/06/2012
23/05/2012
23/05/2012
17/05/2012
17/05/2012
14/05/2012
14/05/2012
07/05/2012
07/05/2012
07/05/2012
07/05/2012
07/05/201?

Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0001
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart-0002
Cart=0002
Cart-0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Catt=0003
Cart=OG02
Cart=0002
Cart=0002
Cart-0002
Cart .Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart .Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart .Único
Cart .Único
Cart -Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart -Único
Cart .Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart-0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart .Único
Cart=0002
Cart-0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart-0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart- 0002

5108,60
$72,00
$447,06
S650,00
$533,33
$400,00
$590,00
$450,00
$1800,00
$1925,96
$5500,00
$275,00

$3841,50
$360,26

$3841,50
$360,26
$3841,50
$360,26

$3841,50
$360,28
$3206,86
$592,88
$354,60
$344,20
$3206,86
$1068,70
$3515,22
$655,50
$3206,86
$4408,52
$417,00
$655,50
$533,17
$4408,52
$4408,52
$4408,52
$4408,52
$4408,52
$3086,56
$2233,00
$272,00
$345,43

$1311,54
$7711,89
$32,00

$183,00
$4408,52
$4408,52
$1311,54
$3206,86
$133,35
$655,50
$1654,25
$677,18

$103829,04
$62989,97
$1100,00
$659,93
$472, 14
$390,00
$1669,30
$1720, 60
$321,23
$845,08
$954,24

$1340, 00
$565,00
$492,64

$1721,97
$1334,70
$6950,81

PALMAS
PALMAS
PALHAS
BETIM
BETIM
BETIM
BETIM
PALMAS
CANDEIAS
BETIM
BETIM
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
CAMPINAS
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
PALMAS
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
GOIAHIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA

TO
TO
TO
MG
MG
MG
MG
TO

BA
MG
MG
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
SP
GO
GO
GO
GO
TO
GO
GO
TO
GO
GO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
TO
TO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
TO
GO
GO
GO
GO

GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO

13/07/2012
22/06/2012
22/06/2012
09/01/2013
09/01/2013
09/01/2013
09/01/2013
05/12/2012
07/01/2013
17/10/2012
25/01/2012
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
21/11/2012
07/11/2012
05/10/2012
05/10/2012
20/09/2012
20/09/2012
08/08/2012
20/09/2012
20/09/2012
30/07/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/07/2012
19/07/2012
19/07/2012
19/07/2012
19/07/2012
19/07/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
11/07/2012
11/07/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
28/06/2012
28/06/2012
28/06/2012
28/06/2012
28/06/2012
05/06/2012
20/06/2012
20/06/2012
20/06/2012
20/06/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
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30/04/2012
30/04/2012
30/04/2012
27/03/2012
16/03/2012
29/02/2012
29/02/2012
29/02/2012
21/12/2011
21/12/2011
21/12/2011
28/03/2012
05/12/2012
05/12/2012
05/12/2012
23/10/2012
02/07/2012
18/06/2012
18/06/2012
12/06/2012
11/06/2012
23/05/2012
20/01/2012
11/01/2013
04/01/2013
12/12/2012
03/12/2012
01/11/2012
10/09/2012
14/08/2012
02/08/2012
02/08/2012
26/07/2012
13/07/2012
13/07/2012
13/07/2012
13/07/2012
13/07/2012
26/06/2012
25/06/2012
19/06/2012
18/06/2012
01/06/2012
01/06/2012
25/05/2012
23/05/2012
30/04/2012
27/04/2012
27/03/2012
19/12/2011
09/08/2012
09/08/2012
10/07/2012
13/06/2012
08/01/2013
31/07/2012
30/07/2012
13/07/2012
27/06/2012
25/06/2012
30/05/2012
30/04/2012
30/03/2012
28/03/2012
13/01/2012
10/01/2012
16/12/2011
15/05/2012
09/07/2012
14/06/2012
12/06/2012

Cart=0002
Cart=0002
Cart-0002
Cart=0002
Cart. Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart . Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart . Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0005
Cart. Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0002
Cart. Único
Cart=0003
Cart=0002
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=OOQl
Cart .Único
Cart .Único
Cart . Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart=0004
Cart=0003
Cart. Único
Cart=0002
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart=0002
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart=0007
Cart=0007
Cart=0005
Cart .Único
Cart=0002
Cart. Único
Cart^OOOl
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único

33422,62
$1340,00
$546, 70

$6000, 00
$1690,82
$4408,52
$4408,52
$4408,52

$13750,00
$677,00

$13750,00
$1690,82
27528,76
$5390,54
$9169,03
$9421,92
$1800,00
$188,50
$191,50
$319,85

$1800, 00
$70,00
$651,21
$1965,99
$3976,52
$1965,99
$3092,00
$3223,00

$21250,00
$840,00
$648, 00
$648,00

$4292,54
$840, 00

$3600,72
$17941,20
$23380,68
$33474,00

$285,00
$5757,49
$416,00
$840, 00
$185,25
$840,00
$514,85
$5481,00
$4500,00
$4500,00
$6189,00

$26384,04
$30,00
$75,00
$75,00

$474,13
$650,00
$7389,90
$7061, 12
$289,57
$535,28
$380,00
$186,67
$186, 67
$186,66
$195, 00

$26586,79
$4500,00

$25607,40
$850,00
$394,00

$1261, 75
$188,00

GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
BETIM
BETIM
BETIM
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALHAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
FORTALEZA
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
GOIANIRA
PALMAS
CAMPINAS
CAMPINAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
CAMPINAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
SALVADOR
SALVADOR
PALMAS
CAMPINAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
BETIM
CAMPINAS
PALMAS
BETIM
BETIM
BETIM
FORTALEZA
FORTALEZA
FORTALEZA
BETIM
CAMPINAS
PALMAS
CAMPINAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS

GO
GO
GO
GO
TO

TO
TO
TO
GO
GO
GO
TO
MG
MG
MG
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO

CE
TO
TO
TO
TO
TO
GO
TO
SP
SP
TO
TO
TO
TO
TO
TO
SP
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
BA
BA
TO
SP
TO
TO
TO
TO
MG
SP
TO
MG
MG
MG
CE
CE
CE
MG
SP
TO
SP
TO
TO
TO

TO

28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
13/04/2012
20/03/2012
01/03/2012
01/03/2012
01/03/2012
10/01/2012
10/01/2012
10/01/2012
29/03/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
24/10/2012
03/07/2012
20/06/2012
20/06/2012
13/06/2012
12/06/2012
24/05/2012
23/01/2012
14/01/2013
07/01/2013
13/12/2012
04/12/2012
05/11/2012
20/09/2012
15/08/2012
06/08/2012
07/08/2012
30/07/2012
16/07/2012
16/07/2012
16/07/2012
16/07/2012
16/07/2012
27/06/2012
26/06/2012
20/06/2012
20/06/2012
04/06/2012
04/06/2012
28/05/2012
24/05/2012
08/05/2012
08/05/2012
28/03/2012
22/12/2011
10/08/2012
10/08/2012
11/07/2012
14/06/2012
09/01/2013
03/08/2012
31/07/2012
17/07/2012
28/06/2012
26/06/2012
02/06/2012
04/05/2012
02/04/2012
29/03/2012
19/01/2012
11/01/2012
19/12/2011
16/05/2012
10/07/2012
15/06/2012
13/06/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
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Acão(ões) de Execução

Data Origem Valor Praça

06/08/2012 Vara 0001 SÓ, l PALMAS

Pendência(s) Bancária(s)

UF Inclusão Exclusão

TO 09/08/2012 04/02/2013

Data Banco/1n s ti tu i cão Valor Inclusão Dt.Disp. Exclusão

20/04/2012
29/02/2012
22/02/2012
29/12/2011
15/12/2011
15/12/2011
15/12/2011
15/12/2011
31/05/2012
15/05/2012
15/05/2012
15/05/2012
06/06/2012
04/06/2012
15/05/2012
22/03/2012
15/03/2012
15/03/2012
15/03/2012
09/03/2012
25/05/2012
28/03/2012
25/02/2012
28/12/2011
31/12/2012
03/01/2013
17/12/2012
13/06/2012
23/04/2012
25/01/2012
08/06/2012
05/06/2012

Bco SAFRA
Bco SAFRA LEASIN
Bco SAFRA LEASIN
Bco SAFRA LEASIN
Bco SAFRA
Bco SAFRA
Bco SAFRA
Bco SAFRA
Bco BMG
Bco BMG
Bco BMG
Bco BMG
BCO SANTANDER
Bco SANTANDER
Bco SANTANDER
BCO SANTANDER
Bco SANTANDER
Bco SANTANDER
Bco SANTANDER
Bco SANTANDER
Bco SANTANDER LÊ
Bco SANTANDER LÊ
Bco SANTANDER LÊ
Bco SANTAHDER LÊ
Bco CEF
Bco VOLKSWAGEN
Bco BRADESCO
Bco B DO BRASIL
Bco CEF
Bco BCO FIDIS
Bco AMEX/SOLLO
Bco AMEX/SOLLO

5390311, 39
$3306,52
$1898,04
515985,11
571730,80
$148935,53
$137115,25
$73455,49
$265532,08
569179,53
$86546,13
$70313,49
$813679,92
$1633288,4
$59429,44

$218464, 44
$76737,67
$76737, 67
$64837,01
$2311973, 6
$140552, 60
$72173,64

$119698,00
$101163,15
5112569,69

$1665,78
$11269,81

51892523,3
$38313,04
$29544,64
$3197, 11

$10907,37

27/04/2012
03/04/2012
29/02/2012
05/01/2012
22/12/2011
22/12/2011
22/12/2011
22/12/2011
02/07/2012
20/08/2012
20/08/2012
20/08/2012
09/08/2012
10/08/2012
19/07/2012
21/04/2012
10/08/2012
10/08/2012
17/05/2012
10/05/2012
09/06/2012
12/04/2012
13/03/2012
17/01/2012
06/01/2013
18/01/2013
17/01/2013
05/07/2012
20/05/2012
13/02/2012
09/06/2012
06/06/2012

27/04/2012
03/04/2012
29/02/2012
05/01/2012
22/12/2011
22/12/2011
22/12/2011
22/12/2011
02/07/2012
20/08/2012
20/08/2012
20/08/2012
09/08/2012
10/08/2012
19/07/2012
21/04/2012
10/08/2012
10/08/2012
17/05/2012
10/05/2012
09/06/2012
12/04/2012
13/03/2012
17/01/2012
06/01/2013
18/01/2013
17/01/2013
05/07/2012
20/05/2012
13/02/2012
09/06/2012
06/06/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

Chequeis) sem Fundo(s)

Data Banco Ag Qtde Praça

12/09/2012 Bco 0001 - B DO BRÁS 3962 00001 PALMAS

UF Inclusão Exclusão

TO 13/09/2012 04 /02 /2013

Pendência^s) Financeira(s)

Data Instituição Valor Inclusão

14/09/2012
14/09/2012
15/03/2012
15/03/2012

Disponib. Exclusão
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11/10/2012
10/11/2011
19/01/2012

06/01/2012

10/12/2011

01/05/2012
27/09/2012
28/06/2012
18/06/2012
04/06/2012
28/05/2012
19/05/2012
19/04/2012
14/04/2012
16/03/2012
11/03/2012
29/02/2012
13/02/2012
18/01/2012
05/01/2012
13/11/2011
29/05/2012
29/05/2012
27/12/2012
02/12/2011
03/01/2012
03/01/2012
20/12/2012
20/12/2012
30/11/2012
30/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
20/11/2012
31/10/2012
30/09/2012
30/09/2012
25/09/2012
20/09/2012
06/09/2012
31/08/2012
31/08/2012
20/08/2012
20/08/2012
18/08/2012
03/08/2012
31/07/2012
31/07/2012
28/07/2012
20/07/2012
19/07/2012
U4/G7/2012
30/06/2012
20/06/2012
19/06/2012
19/06/2012
04/06/2012
03/06/2012
31/05/2012
21/05/2012
20/05/2012

OPIHIAO
CONSEG
CDL PAULISTA
CREDOR: BLUE
CDL PAULISTA
CREDOR: BLUE
CDL PAULISTA
CREDOR: BLUE
UNIMED DE P
PETROVILLA
MODERNA PAPEL
GODAL BATER
B AH I AN A
MODERNA PAPEL
GODAL BATER
GODAL BATER
CARDAN BAHI
BAHIANA
GODAL BATER
FERPAM
BAHIANA
BAHI ANA
BAHIANA
FERPAM
TEODORO S BRI
TEODORO fi BRI
COELBA
DEC IO AUTO
DEC IO AUTO
DECIO AUTO
EMBRATEC -
TOTVS
CIEE
CIEE
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
TOTVS
CIEE
CIEE
CIEE
INTERHEDIUM
TOTVS
EMBRATEL
CIEE
CIEE
RODOPOSTO
TOTVS
PPL DISTRIBUI
PPL DISTRIBUI
CIEE
CIEE

$26329,66
$91988,98

$393,00
TINTAS LTDA

$443,00
TINTAS LTDA

$761,00
TINTAS LTDA

$3225,72
$3389,66
$237,80
$231,38

$8112,00
$210,00
$231,31
$231,31
$451,55

$7104,00
31392,00
$394, 00

S6312, 00
$6876, 00
$1968,00
$60,00

$157, 11
5465,47

$3702,22
$2101,04
$588,60
$343,02

$1293,44
$4888,64
$130,00
$336,00

$74301,28
$1293,44

$133413,08
$1293,44

$31211,32
$80607, 81

$137101,11
$64901,22
$111484, 84

$4888, 64
$130,00
$130,00
$336,00

$31612,29
$4888,64
$136,26
5130,00
$336,00

515155,29
54888,64
$360,28

$3841,50
$130,00
$336,00

MODERNA PAPEL $294,70
CIEE
PPL DISTRIBUI
PPL DISTRIBUI
CIEE
M R COML
01 S. A.
PPL DISTRIBUI
PPL DISTRIBUI
NOVO STILO
CIEE
M R COML
TOTVS

$131,11
$360,26

33841,50
5336,00
$923,33
$435,21
$360,26

$3841,50
$580,00
$336,00
5923, 33

54790,76

15/10/2012
26/12/2011
27/06/2012

27/06/2012

27/06/2012

29/05/2012
19/10/2012
16/07/2012
03/07/2012
11/06/2012
23/07/2012
03/07/2012
03/07/2012
13/06/2012
21/03/2012
03/07/2012
09/05/2012
20/02/2012
23/01/2012
10/01/2012
08/05/2012
15/08/2012
15/08/2012
04/01/2013
12/03/2012
09/03/2012
09/03/2012
09/01/2013
07/01/2013
02/01/2013
02/01/2013
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
10/12/2012
12/12/2012
12/12/2012
05/11/2012
24/10/2012
01/10/2012
11/12/2012
12/12/2012
02/10/2012
17/01/2013
03/09/2012
03/09/2012
18/08/2012
12/12/2012
03/09/2012
14/08/2012
12/12/2012
15/08/2012
19/07/2012
01/08/2012
01/08/2012
21/01/2013
03/07/2012
26/06/2012
18/06/2012
11/07/2012
01/08/2012
06/01/2013

15/10/2012
26/12/2011
27/06/2012

27/06/2012

27/06/2012

29/05/2012
19/10/2012
16/07/2012
03/07/2012
11/06/2012
23/07/2012
03/07/2012
03/07/2012
13/06/2012
21/03/2012
03/07/2012
09/05/2012
20/02/2012
23/01/2012
10/01/2012
08/05/2012
15/08/2012
15/08/2012
04/01/2013
12/03/2012
09/03/2012
09/03/2012
09/01/2013
07/01/2013
02/01/2013
02/01/2013
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
10/12/2012
12/12/2012
12/12/2012
05/11/2012
24/10/2012
01/10/2012
11/12/2012
12/12/2012
02/10/2012
17/01/2013
03/09/2012
03/09/2012
18/08/2012
12/12/2012
03/09/2012
14/08/2012
12/12/2012
15/08/2012
19/07/2012
01/08/2012
01/08/2012
21/01/2013
03/07/2012
26/06/2012
18/06/2012
11/07/2012
01/08/2012
06/01/2013

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
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20/05/2012
19/05/2012
14/05/2012
05/05/2012
29/04/2012
27/04/2012
23/04/2012
20/04/2012
20/04/2012
19/04/2012
15/04/2012
10/04/2012
07/04/2012
28/03/2012
20/03/2012
15/03/2012
10/03/2012

10/03/2012

10/03/2012

10/03/2012

10/03/2012

29/02/2012
25/02/2012

17/02/2012
15/02/2012

10/02/2012
05/01/2012
05/01/2012
04/01/2012
31/12/2011
16/12/2011
16/12/2011
16/12/2011
15/12/2011
16/11/2011
20/10/2011
11/04/2010
19/12/2011
18/11/2012

PPL DISTRIBUI
01 S. A.
EMBRATEC -
PPL DISTRIBUI
UNICAP
M.CASSAB
M R COML
CIEE
TOTVS
UNICAP
M R COML
POSTO PORTAL
PPL DISTRIBUI
POSTO PORTAL
UNICAP
POSTO PORTAL
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CIEE
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
DECIO AUTO
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
EMBRATEC -
GRL
LOCATINS
GRL
COBRA DIESEL
COBRA DIESEL
FABRINI MOL
FABRINI MOL
VCNETWORK
CO COM DE PNE
A NACIONAL
BRASPRESS T
DECIO AUTO
TRANSPOL TR

$360,26
$660,32

$399154,86
$3841, 50
$590,00
$2827,43
$923,34
$331,68
$4790,76
$650, 00
$336,00

$2357, 39
$275,00

$4893,27
$650,00
$3891,03
$944,70

COMBUSTÍVEIS E
$791,98

COMBUSTÍVEIS E
$904,52

COMBUSTÍVEIS E
$1593,68

COMBUSTÍVEIS E
$2064,27

COMBUSTÍVEIS E
$326,00

$27422,47
COMBUSTÍVEIS E

$751,37
$13087,97

COMBUSTÍVEIS E
$389197,68
$4500, 00
$360,00
$4500,00
$320,00
$240,00
$395,00
$817,22
$254,90
$2260,00
$4683,29
$344,14
$780,23

$18926,75

04/06/2012
17/12/2012
10/07/2012
04/06/2012
11/07/2012
15/05/2012
01/08/2012
11/07/2012
03/05/2012
11/07/2012
01/08/2012
19/04/2012
26/04/2012
03/04/2012
11/07/2012
27/03/2012
16/04/2012

LUBRS
16/04/2012

LUBRS
16/04/2012

LUBRS
28/03/2012

LUBRS
28/03/2012

LUBRS
11/07/2012
28/03/2012

LUBRS
09/03/2012
28/03/2012

LUBRS
10/07/2012
10/12/2012
21/03/2012
10/12/2012
18/12/2012
18/12/2012
13/03/2012
13/03/2012
13/12/2012
12/03/2012
14/12/2011
13/02/2012
09/03/2012
20/12/2012

04/06/2012
17/12/2012
10/07/2012
04/06/2012
11/07/2012
15/05/2012
01/08/2012
11/07/2012
03/05/2012
11/07/2012
01/08/2012
19/04/2012
26/04/2012
03/04/2012
11/07/2012
27/03/2012
16/04/2012

16/04/2012

16/04/2012

28/03/2012

28/03/2012

11/07/2012
28/03/2012

09/03/2012
28/03/2012

10/07/2012
10/12/2012
21/03/2012
10/12/2012
18/12/2012
18/12/2012
13/03/2012
13/03/2012
13/12/2012
12/03/2012
14/12/2011
13/02/2012
09/03/2012
20/12/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013
04/02/2013

04/02/2013
04/02/2013

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

Convém Devedor(es)

Data Banco/Instit. Valor Inclusão Exclusão

AUTO POSTO BALDO $40051 ,12 26/01/2012 0 4 / 0 2 / 2 0 1 3
PAPELARIA DINÂMICA $415,72
GLOBOVAL $1956,77
MEGA TRUCKS $ 6 6 0 , 0 0
MEGA T R U C K S $711,61
MEGA TRUCKS $ 6 6 0 , 0 0

TITO COM DE BOM $500,00 10/05/2012 4/02/2013
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INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CNPJ 03.354.176/0004-82

Protesto(s)

Data Origem Valor Praça UF Inclusão Exclusão

30/07/2012
30/07/2012
30/07/2012
06/11/2012
23/02/2012
19/07/2012
25/10/2012
01/08/2012
01/08/2012
19/07/2012
19/07/2012
04/07/2012
18/04/2012
09/03/2012
01/10/2012
01/08/2012
01/08/2012
01/08/2012
26/06/2012
07/05/2012
26/11/2012
26/11/2012
04/04/2012
13/01/2012
19/07/2012
02/05/2012
06/06/2012
16/12/2011
16/12/2011
28/06/2012
28/05/2012
27/04/2012
30/03/2012
01/11/2012
24/02/2012
12/09/2012
19/07/2012
05/07/2012
25/06/2012
25/06/2012
13/06/2012
05/06/2012
25/05/2012
25/05/2012
21/05/2012
16/05/2012
10/05/2012
18/06/2012
13/07/2012
17/07/2012
09/07/2012
18/06/2012
17/01/2013
20/12/2012
17/12/2012
12/07/2012
21/06/2012
21/06/2012
08/01/2013
08/01/2013
08/01/2013
08/01/2013
04/12/2012
06/11/2012

Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0001
Cart .Único
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart-0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart-0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart-0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0007
Cart=0002
Cart=0008
Cart=0005
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart . Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart. Único
Cart. Único
Cart. Único
Cart. Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0001

$4444, 00
$16471,66
$16471,67
$1800, 00
$1251,25
$720, 00
$1022,00
$213,67
$923,33
$336,00
$923,34
$540, 00
$3240,00
$4166,67
$2533,42

$84,00
$1956,77
$1202, 25
$1956,77
$315,00
$4500,00
$4500, 00
$1800, 00
$1300,00
$923,33
$6247,50
$858,00

$12978,00
$16800,00
$1465,00
$1465,00
$1465,00
$1465,00
$1925,96
$5500,00
$450,00
$821, 10
$77,90
$305,65
$377,45
$286,00
$35,00

$105,00
$215, 00

$1148,00
$122,00
$192, 00

$2535,47
$1585,51
$280,00
$277, 00
$280,00
$246,00
$358,00
$436, 50
$108, 60
$72,00

$447, 06
$650, 00
$533,33
$400,00
$590,00
$450,00

$1800,00

PALMAS
PALHAS
PALMAS
CANDEIAS
PALMAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
CANDEIAS
PALHAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
FORTALEZA
FORTALEZA
FORTALEZA
FORTALEZA
BETIM
BETIM
BETIM
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALHAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
BETIM
BETIM
BETIM
BETIM
PALMAS
CANDEIAS

TO
TO
TO

BA

TO
BA
BA
BA
BA
BA
BA
BA
BA
BA
BA

BA

BA

BA
BA
BA
BA
BA
BA
BA
BA

TO

TO
TO
TO
CE
CE
CE
CE
MG
MG
MG
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO

TO
TO

TO

TO
TO
TO

TO

TO

MG

MG

MG
MG
TO
BA

31/07/2012
31/07/2012
31/07/2012
07/01/2013
24/02/2012
21/08/2012
26/11/2012
18/09/2012
18/09/2012
21/08/2012
21/08/2012
21/08/2012
05/06/2012
09/05/2012
26/11/2012
18/09/2012
18/09/2012
18/09/2012
20/07/2012
20/07/2012
07/01/2013
07/01/2013
05/06/2012
04/04/2012
21/08/2012
03/05/2012
08/06/2012
19/12/2011
19/12/2011
02/07/2012
30/05/2012
03/05/2012
02/04/2012
05/11/2012
27/02/2012
13/09/2012
20/07/2012
06/07/2012
26/06/2012
26/06/2012
14/06/2012
06/06/2012
28/05/2012
28/05/2012
22/05/2012
17/05/2012
11/05/2012
20/06/2012
16/07/2012
18/07/2012
10/07/2012
20/06/2012
18/01/2013
21/12/2012
18/12/2012
13/07/2012
22/06/2012
22/06/2012
09/01/2013
09/01/2013
09/01/2013
09/01/2013
05/12/2012
07/01/2013

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
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16/10/2012
24/01/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
27/11/2012
07/11/2012
05/11/2012
12/09/2012
12/09/2012
26/08/2012
28/08/2012
07/08/2012
03/08/2012
31/07/2012
27/07/2012
27/07/2012
27/07/2012
19/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
18/07/2012
17/07/2012
12/07/2012
12/07/2012
12/07/2012
10/07/2012
10/07/2012
04/07/2012
04/07/2012
04/07/2012
04/07/2012
21/06/2012
21/06/2012
18/06/2012
18/06/2012
18/06/2012
04/06/2012
04/06/2012
04/06/2012
23/05/2012
23/05/2012
17/05/2012
17/05/2012
14/05/2012
14/05/2012
07/05/2012
07/05/2012
07/05/2012
07/05/2012
07/05/2012
'50/04/2012
30/04/2012
30/04/2012
27/03/2012
16/03/2012
29/02/2012
29/02/2012
29/02/2012
21/12/2011

Cart .Único
Cart. Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart=Q002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart-0003
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart .Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart .Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart . Único
Cart . Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=Q002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart-0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart-0002
Cart=0002
Cart. Único
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart=0002

51925,96
$5500,00
$275,00

$3841,50
$360,26

$3841,50
$360,26

$3841,50
$360,26

$38-51,50
$360,28
$3206,86
$592,88
$354, 60
$344,20

53206,86
$1068,70
$3515,22
$655, 50
$3206,86
$4408, 52
$417,00
$655, 50
$533,17

$4408,52
$4408, 52
$4408, 52
$4408,52
$4408,52
53086,56
$2233,00
$272,00
$345,43

$1311,54
$7711,89
$32,00

$183,00
$4408,52
$4408,52
$1311,54
$3206,86
$133,35
$655,50

$1654,25
$677,18

$103829,04
$62989,97
$1100,00
$659,93
$472, 14
$390,00

$1669, 30
$1720,60
$321,23
3845,08
$954,24

$1340, 00
$565,00
$492, 64

$1721,97
$1334,70
$6950, 81
$3422,62
$1340,00
$546,70
$6000,00
$1690,82
$4408,52
$4408,52
$4408,52
$13750,00

BETIM
BETIM
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
CAMPINAS
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
GOIANIRA
GOIAHIRA
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
PALMAS
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
GOIANIRA
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
GOIANIRA

MG

MG
GO
GO
GO

GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
SP
GO
GO
GO
GO
TO
GO
GO
TO

GO
GO
TO
TO
TO
TO
TO
TO

GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
TO
TO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
TO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO

GO

GO

GO
GO
TO
TO
TO
TO

GO

17/10/2012
25/01/2012
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
10/01/2013
21/11/2012
07/11/2012
05/10/2012
05/10/2012
20/09/2012
20/09/2012
08/08/2012
20/09/2012
20/09/2012
30/07/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/07/2012
19/07/2012
19/07/2012
19/07/2012
19/07/2012
19/07/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
11/07/2012
11/07/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
20/09/2012
28/06/2012
28/06/2012
28/06/2012
28/06/2012
28/06/2012
05/06/2012
20/06/2012
20/06/2012
20/06/2012
20/06/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
23/05/2012
28/05/2012
28/05/2012
13/04/2012
20/03/2012
01/03/2012
01/03/2012
01/03/2012
10/01/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
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21/12/2011
21/12/2011
28/03/2012
05/12/2012
05/12/2012
05/12/2012
23/10/2012
02/07/2012
18/06/2012
18/06/2012
12/06/2012
11/06/2012
23/05/2012
20/01/2012
11/01/2013
04/01/2013
12/12/2012
03/12/2012
01/11/2012
10/09/2012
14/08/2012
02/08/2012
02/08/2012
26/07/2012
13/07/2012
13/07/2012
13/07/2012
13/07/2012
13/07/2012
26/06/2012
25/06/2012
19/06/2012
18/06/2012
01/06/2012
01/06/2012
25/05/2012
23/05/2012
30/04/2012
27/04/2012
27/03/2012
19/12/2011
09/08/2012
09/08/2012
10/07/2012
13/06/2012
08/01/2013
31/07/2012
30/07/2012
13/07/2012
27/06/2012
25/06/2012
30/05/2012
30/04/2012
30/03/2012
28/03/2012
13/01/2012
10/01/2012
16/12/2011
15/05/2012
09/07/2012
14/06/2012
12/06/2012

Carl=0002
Cart=0002
Cart .Único
Cart .Única
Cart . Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0005
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart=0002
Cart .Único
Cart=0003
Cart=0002
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart=0001
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0004
Cart=0003
Cart. Único
Cart=0002
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart . Único
Cart. Único
Cart=0002
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart .Único
Cart=0007
Cart=0007
Cart=0005
Cart .Único
Cart=0002
Cart. Único
Cart=0001
Cart .Único
Cart. Único
Cart .Único
Cart .Único

S677, 00
$13750,00
31690,82
$7528,76
$5380,54
$9169,03
$9421,92
$1800,00
$188,50
$191,50
$319,85

$1800,00
$70,00

$651,21
$1965,99
$3976,52
$1965, 99
$3092,00
$3223,00

$21250,00
$840, 00
$648, 00
$648, 00

$4292,54
$840,00

$3600,72
$17941,20
$23380,68
$33474,00

$285,00
$5757, 49
$416,00
$840, 00
$185,25
$840,00
$514,85

$5481, 00
$4500,00
$4500, 00
$6189,00
$26384,04

$30,00
$75,00
$75,00

$474,13
$650, 00

$7389, 90
$7061, 12
$289,57
$535,28
$380,00
$186, 67
$186,67
$186, 66
$195,00

$26586,79
$4500, 00
$25607,40
$850,00
$394,00

$1261,75
$188, 00

GOIANIRA
GO IAM IRA
PALMAS
BETIM
BETIM
BETIM
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
FORTALEZA
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
GOIANIRA
PALMAS
CAMPINAS
CAMPINAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
CAMPINAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
SALVADOR
SALVADOR
PALMAS
CAMPINAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
BETIM
CAMPINAS
PALMAS
BETIM
BETIM
BETIM
FORTALEZA
FORTALEZA
FORTALEZA
BETIM
CAMPINAS
PALMAS
CAMPINAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS
PALMAS

GO
GO
TO
MG
MG
MG
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO
CE

TO
TO
TO
TO
TO
GO
TO
SP
SP
TO
TO
TO
TO
TO
TO
SP
TO
TO
TO
TO
TO
TO
TO

BA
BA

TO
SP
TO
TO
TO
TO
MG
SP
TO
MG
MG
MG
CE
CE
CE
MG
SP
TO
SP
TO
TO
TO
TO

10/01/2012
10/01/2012
29/03/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
24/10/2012
03/07/2012
20/06/2012
20/06/2012
13/06/2012
12/06/2012
24/05/2012
23/01/2012
14/01/2013
07/01/2013
13/12/2012
04/12/2012
05/11/2012
20/09/2012
15/08/2012
06/08/2012
07/08/2012
30/07/2012
16/07/2012
16/07/2012
16/07/2012
16/07/2012
16/07/2012
27/06/2012
26/06/2012
20/06/2012
20/06/2012
04/06/2012
04/06/2012
28/05/2012
24/05/2012
08/05/2012
08/05/2012
28/03/2012
22/12/2011
10/08/2012
10/08/2012
11/07/2012
14/06/2012
09/01/2013
03/08/2012
31/07/2012
17/07/2012
28/06/2012
26/06/2012
02/06/2012
04/05/2012
02/04/2012
29/03/2012
19/01/2012
11/01/2012
19/12/2011
16/05/2012
10/07/2012
15/06/2012
13/06/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

Rua António Carlos, 434 Cerqueira César São Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Atendimento 0800 773 7728 serasaexperian.com.br



SerasalO-Experian

Ação(Ões) de Execução

Data Origem Valor Praça

06/08/2012 Vara 0001 SÓ,l PALHAS

UF inclusão Exclusão

TO 09/08/2012 04/02/2013

Pendência(s) Bancária(s)

Data Banco/Instituição Valor Inclusão Dt.Disp. Exclusão

20/04/2012
29/02/2012
22/02/2012
29/12/2011
15/12/2011
15/12/2011
15/12/2011
15/12/2011
31/05/2012
15/05/2012
15/05/2012
15/05/2012
06/06/2012
04/06/2012
15/05/2012
22/03/2012
15/03/2012
15/03/2012
15/03/2012
09/03/2012
25/05/2012
28/03/2012
25/02/2012
28/12/2011
31/12/2012
03/01/2013
17/12/2012
13/06/2012
?3/04/2012
25/01/2012
08/06/2012
05/06/2012

Bco SAFRA
Eco SAFRA LEASIN
Bco SAFRA LEASIN
Bco SAFRA LEASIN
BCO SAFRA
BCO SAFRA
Bco SAFRA
Bco SAFRA
Bco BMG
Bco BMG
Bco BMG
Bco BMG
BCO SANTANDER
Bco SANTANDER
Bco SANTANDER
Bco SANTANDER
Bco SANTANDER
BCO SANTANDER
BCO SANTANDER
Bco SANTANDER
Bco SANTANDER LÊ
Bco SANTANDER LÊ
Bco SANTANDER LÊ
Bco SANTANDER LÊ
Bco CEE
Bco VOLKSWAGEN
Bco BRADESCO
Bco B DO BRASIL
Bco CEF
Bco BCO FIDIS
Bco AMEX/SOLLO
Bco AMEX/SOLLO

$390311,39
$3306,52
51898,04

$15935, 11
$71730,80

$148935,53
$137115,25
$73455,49

$265532,08
$69179,53
$86546,13
$70313,49
$813679,92
$1633288,4
$59429,44
$218464, 44
$76737,67
$76737,67
$64837,01

$2311973, 6
$140552,60
$72173,64

$119698,00
$101163, 15
$112569,69

$1665,78
$11269,81

$1892523, 3
$38313,04
$29544, 64
$3197,11

$10907, 37

27/04/2012
03/04/2012
29/02/2012
05/01/2012
22/12/2011
22/12/2011
22/12/2011
22/12/2011
02/07/2012
20/08/2012
20/08/2012
20/08/2012
09/08/2012
10/08/2012
19/07/2012
21/04/2012
10/08/2012
10/08/2012
17/05/2012
10/05/2012
09/06/2012
12/04/2012
13/03/2012
17/01/2012
06/01/2013
18/01/2013
17/01/2013
05/07/2012
20/05/2012
13/02/2012
09/06/2012
06/06/2012

27/04/2012
03/04/2012
29/02/2012
05/01/2012
22/12/2011
22/12/2011
22/12/2011
22/12/2011
02/07/2012
20/08/2012
20/08/2012
20/08/2012
09/08/2012
10/08/2012
19/07/2012
21/04/2012
10/08/2012
10/08/2012
17/05/2012
10/05/2012
09/06/2012
12/04/2012
13/03/2012
17/01/2012
06/01/2013
18/01/2013
17/01/2013
05/07/2012
20/05/2012
13/02/2012
09/06/2012
06/06/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

Cheque(sj_sem Fundo(s)

Data Banco

12/09/2012 Bco 0001 - B DO BRÁS

Ag Qtde Praça

3962 00001 PALMAS

UF Inclusão Exclusão

TO 13/09/2012 04/02/2013

Cheque (s) sem Fundo (s)

Data Banco

11/12/2012 Bco 0341 - B ITAU

Ag Qtde Praça

4 4 2 5 0004 PALMAS

UF Inclusão Exclusão

TO 27/10/2012 05/02/2013
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Pendência(s) Financeira(s)

Data Instituição Valor Inclusão Disponib. Exclusão

31/08/2012
03/08/2012
27/02/2012
24/02/2012
11/10/2012
10/11/2011
19/01/2012

06/01/2012

10/12/2011

01/05/2012
27/09/2012
28/06/2012
18/06/2012
04/06/2012
28/05/2012
19/05/2012
19/04/2012
14/04/2012
16/03/2012
11/03/2012
29/02/2012
13/02/2012
18/01/2012
05/01/2012
13/11/2011
29/05/2012
29/05/2012
27/12/2012
02/12/2011
03/01/2012
03/01/2012
20/12/2012
20/12/2012
30/11/2012
30/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
21/11/2012
20/11/2012
31/10/2012
30/09/2012
30/09/2012
25/09/2012
20/09/2012
06/09/2012
31/08/2012
31/08/2012
20/08/2012
20/08/2012
18/08/2012
03/08/2012
31/07/2012
31/07/2012
28/07/2012
20/07/2012
19/07/2012

DEVA VEÍCULOS
DEVA VEÍCULOS
DEVA VEÍCULOS
DEVA VEÍCULOS
OPINIÃO
CONSEG
CDL PAULISTA
CREDOR: BLUE
CDL PAULISTA
CREDOR: BLUE
CDL PAULISTA
CREDOR: BLUE
UNIMED DE P
PETROVILLA
MODERNA PAPEL
GODAL BATER
B AH I AN A

MODERNA PAPEL
GODAL BATER
GODAL BATER
CARDAM BAHI
BAHIANA
GODAL BATER
FERPAM
BAHIANA
BAHIANA
BAHIANA
FERPAM
TEODORO S BRI
TEODORO s BRI
COELBA
DECIO AUTO
DECIO AUTO
DECIO AUTO
EMBRATEC -
TOTVS
CIEE
CIEE
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
EMBRATEC -
TOTVS
CIEE
CIEE
CIEE
INTERMEDIUM
TOTVS
EMBRATEL
CIEE
CIEE
RODOPOSTO
TOTVS
PPL DISTRIBUI
PPL DISTRIBUI
CIEE
CIEE
MODERNA PAPEL
CIEE
PPL DISTRIBUI

S296,51
$29,65
$317,65
$544,19

$26329,66
$91988, 98
$393,00

TINTAS LTDA
$443,00

TINTAS LTDA
$761,00

TINTAS LTDA
$3225,72
$3389, 66
$237,80
$231, 38

$8112,00
$210,00
$231,31
$231,31
$451,55

$7104,00
$1392,00
$394,00

$6312,00
$6876,00
$1968,00
$60,00

5157,11
$465,47

$3702,22
$2101,04
$588,60
$343,02
$1293,44
$4888,64
$130,00
$336,00

574301,28
51293,44

5133413,08
51293,44

$31211,32
$80607,81
$137101, 11
$64901, 22
$111484,84

$4888, 64
$130,00
$130,00
$336,00

531612,29
54888, 64
5136,26
5130,00
S336, 00

$15155,29
$4888,64
5360,28

$3841,50
$130,00
$336,00
$294,70
$131, 11
$360,26

14/09/2012
14/09/2012
15/03/2012
15/03/2012
15/10/2012
26/12/2011
27/06/2012

27/06/2012

27/06/2012

29/05/2012
19/10/2012
16/07/2012
03/07/2012
11/06/2012
23/07/2012
03/07/2012
03/07/2012
13/06/2012
21/03/2012
03/07/2012
09/05/2012
20/02/2012
23/01/2012
10/01/2012
08/05/2012
15/08/2012
15/08/2012
04/01/2013
12/03/2012
09/03/2012
09/03/2012
09/01/2013
07/01/2013
02/01/2013
02/01/2013
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
10/12/2012
12/12/2012
12/12/2012
05/11/2012
24/10/2012
01/10/2012
11/12/2012
12/12/2012
02/10/2012
17/01/2013
03/09/2012
03/09/2012
18/08/2012
12/12/2012
03/09/2012
14/08/2012
12/12/2012
15/08/2012

14/09/2012
14/09/2012
15/03/2012
15/03/2012
15/10/2012
26/12/2011
27/06/2012

27/06/2012

27/06/2012

29/05/2012
19/10/2012
16/07/2012
03/07/2012
11/06/2012
23/07/2012
03/07/2012
03/07/2012
13/06/2012
21/03/2012
03/07/2012
09/05/2012
20/02/2012
23/01/2012
10/01/2012
08/05/2012
15/08/2012
15/08/2012
04/01/2013
12/03/2012
09/03/2012
09/03/2012
09/01/2013
07/01/2013
02/01/2013
02/01/2013
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
06/12/2012
10/12/2012
12/12/2012
12/12/2012
05/11/2012
24/10/2012
01/10/2012
11/12/2012
12/12/2012
02/10/2012
17/01/2013
03/09/2012
03/09/2012
18/08/2012
12/12/2012
03/09/2012
14/08/2012
12/12/2012
15/08/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
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04/07/2012
30/06/2012
20/06/2012
19/06/2012
19/06/2012
04/06/2012
03/06/2012
31/05/2012
21/05/2012
20/05/2012
20/05/2012
19/05/2012
14/05/2012
05/05/2012
29/04/2012
27/04/2012
23/04/2012
20/04/2012
20/04/2012
19/04/2012
15/04/2012
10/04/2012
07/04/2012
28/03/2012
20/03/2012
15/03/2012
10/03/2012

10/03/2012

10/03/2012

10/03/2012

10/03/2012

29/02/2012
25/02/2012

17/02/2012
15/02/2012

10/02/2012
05/01/2012
05/01/2012
04/01/2012
31/12/2011
16/12/2011
16/12/2011
16/12/2011
15/12/2011
36/11/2011
20/10/2011
11/04/2010
19/12/2011
18/11/2012

PPL DISTRIBUI
CIEE
M R COML
01 S. A.
PPL DISTRIBUI
PPL DISTRIBUI
NOVO STILO
CIEE
M R COML
TOTVS
PPL DISTRIBUI
OI S. A.
EMBRATEC -
PPL DISTRIBUI
UNICAP
M.CASSAB
M R COML
CIEE
TOTVS
UWICAP
M R COML
POSTO PORTAL
PPL DISTRIBUI
POSTO PORTAL
UHICAP
POSTO PORTAL
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
CIEE
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
DECIO AUTO
CHECK CHECK
CREDOR: VALUB
EMBRATEC -
GRL
LOCATINS
GRL
COBRA DIESEL
COBRA DIESEL
FABRIHI MOL
FABRINI MOL
VCNETWORK
CO COM DE PNE
A NACIONAL
BRASPRESS T
DECIO AUTO
TRANSPOL TR

33841,50
$336,00
$923,33
$435,21
$360,26
$3841, 50
$580,00
$336,00
$923,33
$4790,76
$360,26
$660,32

$399154,86
$3841,50
$590, 00

$2827,43
$923,34
$331,68
$4790,76
$650,00
$336,00

$2357,39
$275,00
$4893,27
$650,00
$3891,03
$944,70

COMBUSTÍVEIS E
$791,98

COMBUSTÍVEIS E
$904,52

COMBUSTÍVEIS E
$1593,68

COMBUSTÍVEIS E
$2064,27

COMBUSTÍVEIS E
$326,00

327422,47
COMBUSTÍVEIS E

$751,37
$13087,97

COMBUSTÍVEIS E
$389197,68
$4500,00
3360,00
$4500,00
$320, 00
$240,00
$395,00
$817, 22
$254,90
$2260,00
$4683, 29
$344, 14
$780,23

$18926,75

19/07/2012
01/08/2012
01/08/2012
21/01/2013
03/07/2012
26/06/2012
18/06/2012
11/07/2012
01/08/2012
06/01/2013
04/06/2012
17/12/2012
10/07/2012
04/06/2012
11/07/2012
15/05/2012
01/08/2012
11/07/2012
03/05/2012
11/07/2012
01/08/2012
19/04/2012
26/04/2012
03/04/2012
11/07/2012
27/03/2012
16/04/2012

LUBRS
16/04/2012

LUBRS
16/04/2012

LUBRS
28/03/2012

LUBRS
28/03/2012

LUBRS
11/07/2012
28/03/2012

LUBRS
09/03/2012
28/03/2012

LUBRS
10/07/2012
10/12/2012
21/03/2012
10/12/2012
18/12/2012
18/12/2012
13/03/2012
13/03/2012
13/12/2012
12/03/2012
14/12/2011
13/02/2012
09/03/2012
20/12/2012

19/07/2012
01/08/2012
01/08/2012
21/01/2013
03/07/2012
26/06/2012
18/06/2012
11/07/2012
01/08/2012
06/01/2013
04/06/2012
17/12/2012
10/07/2012
04/06/2012
11/07/2012
15/05/2012
01/08/2012
11/07/2012
03/05/2012
11/07/2012
01/03/2012
19/04/2012
26/04/2012
03/04/2012
11/07/2012
27/03/2012
16/04/2012

16/04/2012

16/04/2012

28/03/2012

28/03/2012

11/07/2012
28/03/2012

09/03/2012
28/03/2012

10/07/2012
10/12/2012
21/03/2012
10/12/2012
18/12/2012
18/12/2012
13/03/2012
13/03/2012
13/12/2012
12/03/2012
14/12/2011
13/02/2012
09/03/2012
20/12/2012

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013

04/02/2013
04/02/2013

04/02/2013
04/02/2013

04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013
04/02/2013

Convém Devedor(es)

Data Banco/Instit. Valor

AUTO POSTO BALDO $40051,12
PAPELARIA DINÂMICA $415,72
GLOBOVAL
MEGA TRUCKS
MEGA TRUCKS
MEGA TRUCKS
TITO COM DE BOM

Inclusão Exclusão

26/01/2012 04/02/2013
24/08/2012 04/02/2013
24/06/2012 04/02/2013
09/06/2012 04/02/2013
09/06/2012 04/02/2013
09/06/2012 04/02/2013

10/05/2012 04/02/2013

Rua António Carlos, 434 Cerqueira César São Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Atendimento 0800 773 7728 serasaexperian.com.br
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Contudo, constam no banco de dados da SERASA, a (s) seguinte (s
anotação (ões) :

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CPF 03.354.176/0001-30

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data Origem Praça UF Inclusão

13/12/2012 Vara 002 PALMAS TO 13/12/2012

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - CPF 03.354.176/0004-82

RECUPERAÇÃO JUCIDIAL

Data Origem Praça UF Inclusão

13/12/2012 Vara 002 PALHAS TO 13/12/2012

Esclarecemos que as anotações da SERASA sobre cheques sem fundos baseiam-
se no cadastro organizado pelo Banco Central do Brasil, que é o
responsável pelo processamento das informações, inclusões e exclusões,
recebidas dos Bancos.

Esse procedimento do Banco Central é amparado pela Resolução N° 1.682, de
31/01/90, que tem validade filiada à Lei 4595, de 31/12/64, art. 9° e
art. 4°, VIII; e no artigo 69 da Lei N° 7357 de 02/09/85.

As anotações de pendências bancárias e/ou financeiras são
incluídas/excluídas da base de dados da SERASA por intermédio de comandos
eletrôriicos e/ou arquivos magnéticos, recebidos diretamente dos
Bancos/Instituições conveniados, sem sofrer qualquer intervenção por
parte da SERASA, pressupondo-se, sempre, a existência de dívidas
vencidas G não pagas. A responsabilidade pela veracidade, precisão e
atuaiidade do dado anotado é, contratualmente, exclusiva da Instituição
que se diz credora.

SERASA S.A.
Célula de Mandados e Requerimentos

Ao Senhor(a)
Dr.(a) GUSTAVO HENRIQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA
ESCREVENTE JUDICIÁRIO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, FAZ. PÚBL., REG.PUBL E
AMBIENTAL - GOIANIRA - GO

Rua António Carlos, 434 Cerqueíra César São Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Atendimento 0800 773 7728 serasaexperian.com.br
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APJUR 16256/2013

Ref.: Oficio n° 28/2013
Processo n° 201204286226 -

SERASA EXPERIAN S/A, sediada na Alameda dos Quinimuras n.° 187, na cidade
de São Paulo, atendendo ao que foi solicitado no oficio em referência,
esclarecer que as consultas/excLusÕes na base de dados da Serasa, são
realizadas pelo número de CPF/CNPJ, desta forma, rogamos a V. Exa., nos
informar o número do CPF/CNPJ de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, para
que possamos cumprir na integra a determinação desse D. Juízo.

DATA : 19/02/2013 HORA : 12:14
FAZENDAS PtJB.Fe3.FUB.AMBu E 2.CIVEL

SERASA S.A.
Célula de Mandados e

Ao Senhor f a)
D r . ( a ) GUSTAVO HENRIQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA
ESCREVENTE JUDICIÁRIO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, FAZ.PÚBL., REG.PUBL E
AMBIENTAL GOIANIRA - GO

Rua António Carlos, 434 Cerqueira César São Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Atendimento 0800 773 7728 serasaexperian.com.br
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São Paulo, 31 dQ janeiro cie 2013 APJUR 14802/2013

Ref. : Oficio n° 322013
Processo n° 201204286226 -

SERASA EXPERIAN S/A, sediada na Alameda dos Quinimuras n.° 187, na cidade
de São Paulo, atendendo ao que foi solicitado no ofício em referência,
esclarecer que as consultas/exclusões na base de dados da Serasã, são
realizadas pelo número de CPF/CNPJ, desta forma, rogamos a V. Exa., nos
informar o número do CNPJ de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, para que

possamos cumprir na íntegra a determinação desse D. Juízo.

DATA s 19/02/2013 HORA f. 12:14
SERASA S.A. FAZENDAS PtJB.FEG.PUB.AflB.. E 2.CÍVEL

Célula de Mandados e Requerimentos

GUSTAVO HENRIQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA
ESCREVENTE JUDICIÁRIO DA 2 VARA CÍVEL, CRIMINAL, FAZ.PUBL. , REG.PUBL E
AMBIENTAL GOIANIRA - GO

Rua António Carlos, 434 Cerqueira César São Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Atendimento 0800 773 7728 serasaexperian.com.br
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APJUR 15706/2013

Ref.: Ofício n° 27/2013
Processo n° 201204286226 -

SERASA EXPERIAN S/A, sediada na Alameda dos Quinimuras n.° 187, na cidade
de São Paulo, atendendo ao que foi solicitado no oficio em referência,
esclarecer que as consultas/exclusões na base de dados da Serasa, são
realizadas pelo número de CPF/CNPJ, desta forma, rogamos a V. Exa., nos
informar o número do CNPJ de INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, para que

possamos cumprir na integra a determinação desse D. Juízo.

20120 A2Séi22é» / OO32

DATA : 19/02/2013 HORA s 12:14

FAZENDAS PUB..REG.PUB.AMB. E 2.CIVB-

SERASA S.A.

•
Célula de Mandados e Requerimentos

A Sua Excelência o(a) Senhor fa)
Dr.(a) GUSTAVO HENRIQUE ARAÚJO DE OLIVEIRA
ESCREVENTE JUDICIÁRIO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL, FAZ.PÚBL. , REG.PUBL E
AMBIENTAL GOIANIRA - GO

Rua António Carlos, 434 Cerqueira César São Paulo SP Brasil 01309-010
Central de Atendimento 0800 773 7728 serasaexperian.com.br



n tribunal
de justiça
do estado de goiás

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVANIA DAS FAZENDAS PÚBLICA E 2. CÍVEL

Ofício ne $3 72013 Goianira, 20 de fevereiro de 2013.

AUTOS : Nõ 201204286226 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL
REQTE -.INDUSTRIA NAC. DE ASF ALTOS CNPJ/MF 03.354.176/0004-82

OBS.: Ao responder este ofício, favor informar o n.a dos autos.

IlrrUa) Sr.(a)
Diretor da SERASA EXPERIAN S/A
Alameda dos Quinimuras, n° 187
SÃO PAULO-SP. CEP

Senhoria) Diretor(a),

Em resposta aos ofícios 27, 28 e 32/13, , informo que
como CNPJ da empresa INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A,
constam os seguintes:

CNPJ/MF 03.354.176/0004-82;
03.354.176/000-30 (Palmas-TO);
03.354.176/0003-00 (Candeias-BA);
03.354.176/0002-10 (Betim-MG);
03.354.176/0005-63 (Fortaleza-CE);
03.354.176/0008-06 (Paulinia-SP);
03.354.176/0007-25 (Araguatins-TO).

Atenciosamente
^x«

/&5&&**'^
CleideS&fáJAlves

Rua Itajá, Qda. 07, Setor Verdes Mares II, Goianira - Goiás, CEP. 75370-000
Tel. (62)3516-3806 ramal 2037 ou 2034



Comarca de Goianira/Go

Processo n° 201204286226

C E R T I D Ã O

Certifico que, o Administrador Judicial pediu carga dos
autos e em razão de pedidos incidentais faço os autos conclusos.

O referido é verdade e dou fé.
Goianira, 20/02/2013.

Cleide^Ma Alves
fivã/subs.



CONCLUSÃO

Aos 20/fevereiro/2013? faço estes autos
conclusos à MM. Juíza de Direito.

Es

RECEBIMENTO

Recebi estes autos da MM. Juíza
com despacho/decisão/sentença de
fls.

Goianira, 3.0 /Q^ /

Escrivã subs/Escrevente



n tribunal
de justiça
cio estado de goiás

Comarca de Goianira

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

ATO ORDINATORIO

Processo n° 201204286226

Diante da certidão de fls.979 e nos termos do artigo 93, XIV da

Constituição Federal1, artigo 162 § 4° do Código de Processo Civil2, e da(s)

Portarias , deste juízo, o presente feito terá a seguinte movimentação:

a) devolvam-se os autos ao cartório para carga do administrador

judicial;

b) devolvidos os autos, à conclusão para apreciação dos pedidos

incidentais.

Goianira, 20 de fevereiro de 2013

Ana Paula Borges Parrode

Assistente Judiciária

1 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura,
observados os seguintes princípios: XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de
administração e atos de mero expediente sem carâter decisório,

2 Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos. § 4o Os atos meramente
ordinatórios, como a juntada e a wsfa obrigatória, independem de despacho, devendo ser praticados de ofício
pelo servidor e revistos pelo juiz quando necessários.



- Óotófífe-GO - Brasil
SS (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110

«ww.murillolobo.adv.br MURILLO LOBO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DAS FAZENDAS

PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS, AMBIENTAL E 2* CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA-GO

281204286228

FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E
42Sé>22—S3 - 2O12/OOlé>

ANDAM. : ABUflRDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA
DATA AND: 06/02/2013 JUIZ: I N.DOC/FQLHA: 15
INTERLOC: PETIÇÕES PARA CONSTAR
DATA : 07/02/2013 HORA: 16:38
REQTE: BANCO SAFRA S/A E SARA LEASIN6 S/A ARR. MERCA*

BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A

ARRENDAMENTO MERCANTIL, devidamente qualificados nos autos da ação

de Recuperação Judicial em epígrafe, proposta por INDÚSTRIA NACIONAL

DE ASFALTOS S/A, também qualificada, via de seus advogados e

procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa Excelência,

com a vénia e acatamentos costumeiros, para requer a juntada do

instrumento de procuração, substabelecimento e atos constitutivos em

anexo.

Outrossim, requer o cadastramento do advogado

Murillo Macedo Lobo, OAB/GO - 14.615, para que as intimações

sejam feitas no seu nome, sob pena de nulidade.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 07 de fevereiro de 2013.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Raoni Sales de Barros

AB/GO - 29.478



12° TABELIÃO DE NOTAS
SÃO PAULO - SP

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
TABELIÃO HOMERO SANTI

Livro 3087
Páginas 075
1° traslado

Procuração bastante que fazem:
BANCO SAFRA S/A-

BANCO J. SAFRA S/A, c
SAFRA LEAS1NG S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL.

S A I B A M quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos
NOVE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DÓ ANO DE DOIS MIL E TREZE
(09/01/2013), nesta Cidade e Capital do Estado de São Paulo, no Cartório do 12°
Tabelião de Notas, situado nesta Capital, na Alameda Santos, 1470, perante mim, João
Luiz,Menezes, escrevente autorizado, substituto do tabelião, compareceram como
OUTORGANTES: BANCO SAFRA S/A, instituição financeira, com sede social nesta
Capital, na Avenida Paulista, np'2.IOO, Cerqueira César, inscrito no CNPJ/MF sob n°
58.160.789/0001-28 e ní>' registro de empresas NIRE n° 35300010990, com sua
consolidação estatutária aprovada em Assembleia Geral Extraordinária realizada em
28/12/2011, cuja Ata encontra-se devidamente registrada na JumVComercial ido Estado
de São Paulo (JUCESP) sob n° 71.233/12-0, em sessão de 13/02/2012, e alterado em
Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 29/12/2011, 11/04/2012 e
15/06/2012, cujas Atas encontram-se registradas na Junta Comercial do Estado de São
Paulo (JUCESP) sob n°s 71.234/12-3, 284.707/12-0 e 333.186/12-6, em sessões ^de
13/02/2012, 02/07/2012 e 30/07/2012, respectivamente, dos quais ficam uma cópia
arquivada nestas Notas em pasta n° 1219, páginas 184, neste ato representado conforme
o artigo 17, Parágrafo 2° do referido Estatuto, por seus Diretores Alberto Corsetti,
economista, portador da cédula de identidade RG n° 2.782.125-SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o n° 035.871.508-34 e Paulo Sérgio Cavalheiro, contador, portador da
cédula de identidade RG n° 5.253.147-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°
489.170.528-00, ambos brasileiros, casadosj, domiciliados e residentes nesta Capital,
'com endereço comercial supra, eleitos em Reunião do Conselho de Administração de
16/04/2012, cuja Ata encontra-se devidamente registrada na JUCESP sob n°
256.744/12-9, em sessão de 18/06/2012, da qual fica ujna cópia arquivada nestas Notas
junto com seu Estatuto Social; BANCO J. SAFRA S/A, instituição fídanceira, com
sede social nesta Capital, na Avenida Paulista, n° 2.150, inscrito no CNPJ/MF sob n°
03.017.677/0001-20 e no registro de empresas NIRE n° 35300170733, com sua
consolidação estatutária aprovada em Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária de
29/04/2011, cuja Ata encontra-se devidamente registrada na Junta Comercial do Estado
de São Paulo (JUCESP) sob n° 271.284/11-0, em sessão de 18/07/2011 \ alterado em
Assembleia Geral Extraordinária de 24/08/2011, cuja Ata encontra-se devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob n° 395.329/11-5,
em sessão de 29/09/2011, do qual fica arquivado nestas Notas em pasta n° 1220, páginas
001, neste ato representado conforme artigo 11, Parágrafo 2° do referido Estatuto Social,
por seus Diretores Alberto Corsetti e Paulo Sérgio Cavalheiro, ambos supra
qualificados e eleitos em Assembleia Geral Ordinária de 16/04/2012, cuja Ata encontra-
se devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob n°
230.560/12-0 em sessão de 31/05/2012, da qual fica uma cópia arquivada nestas Notas
em junto com seu Estatuto Social, e SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO

10422602451832.000366114-0

P;04p74R:022114

ALAMEDA SANTOS 1470 - BELA VISTA
SÃO PAULO SP CEP: 01418-100 '

FONE: 11-354^6277 FAX: 11-32846362

TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA - GO
TABELIONATO TEIXEIRA NETO

A K i T E N T IC A C AO
REQUERENTE- MURILO LOBO ADVOGADOS /HUGO
Certifico cue «i fotocopia conf*-ípe jom o aG'.ijm«ni;j ar?rp=*ri-atín

16:52- U*3S



12° TABELIÃO DÊ NOTAS

) SÃO PAULO - SP

COMARCA DE ̂ AO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO
TABELIÃO HOMERO SANT1

c,omo para constituição em, mora de devedores ou, ainda, para quaisquer outras
finalidades e efeitos legais, apresentar títulos para protesto em .cartório, emitir e assinar
cartas de anuências, para os respectivos cancelamentos, podendo ainda, nomearem
PREPOSTOS e representantes legais em qualquer localidade do país, para agir junto às
Varas Cíveis Estaduais, Federais da Fazenda (Estadual e Municipal), de Família e
Sucessões,; Varas e Tribunais Trabalhistas, Varas Criminais, Delegacias de Polícia,
Juizados Especiais Cíveis e Criminais, Divisão de Inquéritos Policiais, (DIPO),
PROCON, Órgão de Defesa do Consumidor, Órgãos do Ministério do Trabalho e
Emprego, Órgãos do Ministério Público do Trabalho e Órgão ào{ Ministério Público em
geral, SUSEP - Superintendência dê Seguros Privados e CNSP - Conselho Nacional de
Seguros Privados, podendo para tanto conceder os poderes essenciais a tal fim, em
especial, para prestar depoimento pessoal, transigir, confessar e fazer acordo, ratificar
inquéritos policiais, declarando tudo o que necessário se tornar, o que tudo dará sempre
por bom, firme e valioso em qualquer época e circunstância, praticars enfim, todos os
atos indispensáveis ao bom e cabal desempenho deste mandato, que PODERÁ SER
SUBSTABELECIDO NO TODO OU EM PARTE. Ratificados os atos anteriormente
praticados dentro dos limites do presente mandato. O presente instrumento é válido
por 60 (sessenta) dias a contar da presente data, permanecendo plenamente válido
até o final dos referidos processos/procedimentos, mesmo na hipótese de que seu(s)
tramitei» se prolongue(em) além do prazo de validade aqui fixado, dando tudo por
bom, firme e valioso. Assim o disseram do que dou, fé, me pediram que lhes lavrasse
este instrumento, o qual lhes sendo feito e lido em voz alta, por estar conforme,
outorgam, aceitam e assinam. Eu, João Luiz Menezes, escrevente autorizado-íiubstitato
do tabelião, a escrevi e subscrevo, (a.a.) ALBERTO CORSETTI // PAUMXSÉRGIO
CAVALHEIRO, NADA MAIS. TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu,_

,a conferi e subscrevo ejjL-público e raso, portarão por fé que o
pr/senfe^ras^ajzlo éueópia fiel do original lavrado nestas Notas,-

Em Teste

AL SANTOS, (470
João Luiz Menezes

N» NOTA
EMOÍS.
SEC. FAZ-
IKSP

10422602451832.000366115-9

P:04874R:022115

ALAMEDA SANTOS 1470 - BELA VISTA
SAp PAULO SP CEP: 01418-100

FONE; 11-35496277 FAX: 11-32846362

TABELIONATO DE NOTAS DE GOIÂNIA - GO
TABELICNATO TEIXEIRA NETO
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SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabeleço na pessoa

dos advogados e estagiários abaixo descritos, todos os poderes a mim conferidos por

BANCO SAFRA S/A e SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL, nos

autos da presente ação, em trâmite perante esta Comarca.

Advogados:

Dra. Andrea Macedo Lobo - OAB/GO - 8.013

Dr. Reginaldo Arédio Ferreira Filho - OAB/GO - 11.295

Dra. Wanessa Neves Lessa - OAB/GO - 21.660

Dr. Fábio Santana Nascimento - OAB/GO - 26.358

Dr. Ivo Yamada Lopes Ferreira - OAB/GO - 33.105

Dra.Elisa Oliveira de Carvalho - OAB/GO - 33.856

Dr. Filipe Denki Belém Pacheco - OAB/GO - 34.021

Dr. Alisson Araripe Chagas - OAB/GO - 34.253

Dr. Henrique Duarte Alves Fortes - OAB/GO - 34.501

Estagiários:

Rodrigo Resende do Vale - OAB/GO - 23.886 E

Thiago Henrique Vaz dos Reis - CPF n° 027.887.84-55

Wilian Morais de Oliveira - CPF n° 035.254.341-89

Thiago Alves da Silva Mendes - CPF n° 040.460.761-60

Caio Henrique Brito Rocha - CPF n° 021.980.801-50

Welington Moreira do Carmo Filho- OAB/GO - 24347-E

Henrique Sepulveda Esperidião- CPF:037. 230. 331-53

Goiânia, 013.

Dr. Raoni Sstfes de Sarros

OAB/GO - 29.478
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BANCO SAFRA S/A
CN"JWFrt'M.1*A7MlWK)1 -̂N«Cri'35300010»»

ATA DA ASSEMBLEIA QERAL 6XTRAORD1NAFIIA REALIZADA Eli 38 QE DEZEMBRO OE 1011.
DATA HORA € LOCAL- Aos 28 (vinte e 0.10) diss Oo mês da dezembro de 2011 (dois mH e onze), ás tB.OO rixo de manda», sendo facultada «participaçãod» norrrfxiirorr*lst̂ ^
de;ess*ul horas na sede social oa Sociedade, localizada na Cidade a Esiado da São Paulo, na Avenida PeuiBH. » «eoulnws condicoai: nio aer. ou não ler uoo nos útaroosdoM meaes: a) diretor da Instituição ou da luai ligadas

n* 2.100 - Cerquàir» César. PRESENÇA: Presente o adonlsla representando a lolalldaoe do capital iodai com b) lunclonerlo da Instituição ou Oe suas ligadas, c) 'eaponaéval técnico, diretor. aerenie, supervisor ou qualque

'Inha rela, Sm Urina colalera
_ _ _ _ recetoer qualquer outro ípo

ÂRQuivÀDO NA SEDE SOCIAL Propôs» da Óiretofla. com perecer levorevet do Conwtw de Admmtstr»ç»o, o*remune™t»o înwiiuioaooudaBu«iloadBíquanios*)aaquelai»iBllva»su«1uncaoOaini»grwiiadocomlté
ORDEM DO WA (alAprcvBrapropostadoConse*odeAdnitolatrecao.da19c«de)embrod*2011.pBrBaunien«> deaudlWrla.PARÁGRAFOl^C^marr*ro>OoComliédaAiidlk)flesereonom»aOoeedBsmuidosaquaiquartempo
da cac-tal social da Sociedade de RSS 812 000.000.00 (do» bUnSe» a oltocenlos a do» mlíioes de reaHI para pelo Conselho de Administração. PAflAôRAFO J«: São critérios para nomeação; a) um doa membros deve
«338031500000 (três bilhas» treienlos e oitenta mllhoae e trezentos " quinze mil reais), um aumento de necessariamente, possuir comprovados conhecimentos nas áreu de contablHdada a auditora; B) um doa membros
nssfiaaisOOOOOtquinrwniosesewenUeoltom-RiOOTetrWBntoseq^ devera ser. necassarlamenle. o Dlrelor da Companhia rwponiável Junto ao Banco Central do Brasil pelo

Ia novas açoas (h) formalizai a nwnuicso do-Comité de Remuneração" na Sociedade, em atendimento acompanhamento. íupwvnao e cumprimento dal normal e procedimentos da oonUbiUdida. podendo retendo
4 Resolução n'3921 de 2S 102010 do Conierfio Honatério Naetonsl, e consequente «|ual« de redaçéo e membro ser o mesmo da que trila * alínea mentor. PARÁGRAFO 3*: O membro doComlle de Auditoria será
lenurnaracao d* arMO* do E*UWM Sedai (e) Aprovar a alteração da alínea "c', PsregrafoS' do Art 14. do Êítalulo dasMuldo a crlteno do ConMlhO da Admíilatraçao, sendo, obnjalorlamentB. na hipótese em qua o membro dei
Social ds Sociedade com vistas a atender ao OUpoilo no Ari. ?, Inciso III. da Resoluceorí"3.B4e.de25.03.Mia. de estar no exercido M MU mandato nehinçao de Dlretorda Companhia, «facultativamente nosdemal» case
úo Conselno Monetário Nacional de torm» a iHerer o prazo previsto paia resposta linel aou, reclamanlea. de 30 observado o parágrafo 4- abaixo. PARÁGRAFO 4-: Os memorai Independente! do Comlt» de Auditoria lar&o pra
(innial r»rã 15 (quinze) dlai conforme Proposta da Dlretorla «provada pelo Cornei» da Aomm«trac»o; (d) Alterar máximo de marmelo o* dnco anos. podendo voltar a Integrar BI orgio na mesma Instituição depois da decorrtdoe
lomí» de açons Oe nominativa para escriturai, (e) ConsoHdar do Estatuto Social. DELIBERAÇÕES APROVADAS no mínimo, lr*i ama do llnal do seu mandato anterior, PARÁGRAFO s» O Conselho de Admmiaincao nomeará o

POR UNANIMIDADE OE VOTOS- ApQsewma e discusaiodasmalarlasdeOroWridoDli.résuROu aprovada pelo auballtuto do membro desmuldo. necessarlamenla para completar o número mínimo da membros do Comi» de
i oresenia (a) aumento Oe capital tocai da Socleoade em mate RSoeS.31S.OQO.OO (qulnhentoi a leaaenta Auditoria, sendo lacultado nos deman c«*as. PARAORAFO 6* A função da membro do Comité da Auditoria é
InoBSetreienlosequiizemiiraeii) pa»andoomeirnodeRS2.B12.rx>0.aOO,00<doiibllhoeieoitocanlos inoelegável. PARÁGRAFO T*: Asdallberaçoe» do Comité de Auditoria seréoiomadat pé* maiona ooa membros
iilhõ«edereaii)par9ftS3.38tl.31S.ÓOO.OO(tî bllnaes,inientoieollBnlaml»ioaBatraiento>aqulniemu queocompõe. PARÁGRAFOS* Sfcj atribuições do Comité de Auditoria, alem dal previstas em lei ou regulamento
•diante a emissío Pé 108.810 I96(cenioeoitomi»i6ai,o«ocaniasedezmil, canto e noventa e MB) novas a) recomendar ao Consaíio de Admlnlstraçio a entidade a Mr contratoda para preaUCao das serviços de eudltoria
jdas nommatrves « sem valor nom«al sendo 54476.123 (cinquenta a quatro milhOM. quatrocentas a Independente e a respectiva remuntrecao. bem como a aua subslltulçto; b) reirltar. previamente i puttlcaçao, as
e seis mil cento a vmte e três) ordinária! a 54.334.073 (cinquenta e quatro muhòas, trezentas a trinta a demonstrar̂ st̂ lábels.indusMruUsexpllcatlvas. relatório^

quatro mil e setenta e três) preferenciais, subscritas e •ttagralizeOBsds seguinte torma: RÍW8.313.704 ,14 (quinhentos c) avaliar a etobvidane dai auditorias Independente e Interna. Inclusiva quanio á voriftcscéo do cumprimento de
,ssenia e oito milhões, trezemos e Iraie m). letecento» a qualro reais e qualons centavos) mediania a uilhzacSo qisposlilvoB legais e normativos aplicáveis á Sociedade, el*m de regulamenlos e códigos Internos; d) avaliar c
:rediios perante a Soei .dada relativos a )uros sobra o capital próprio declarados paia SoeiedaOe, na tarma rja cumprimento, polé Dlretona da Sociedade, das r»comendaç6as teltas pek» auditores IndepenOenlea ou internos,
ia Circular n- 2.99*. de 15 d»|sn«iro de 2002. do Banco Central do BraaU. a, nsi.I9S.88(hummH.duianlo»a bem como recomendar ao Conselho de Admlnlttracto a resolução da aventuati conflitos entre os auditores

noventa e cinco reais e o^nta e sen centavos) am moeda corrente nacional. Em virtude do ratando aumento de Independentes a a Dlretorla, e) eitabaMcar e divulgar procedfrnenloi pêra recepção e tratamento de informações
capital oCspuiOoArtljn 5" do Estatuto Sodal da Sociedade passas vigorar com a seaulnla redsçeo: "AflTKiO S* acercado descumprlmarao de dlaposltlvoe i»gale a normallvoa aplicáveis à Sociedade, além de regulamentos

O CJWWBI Socai» de IWÍ 380 315 000,00 (Ma WMes. \rtzatiua e oíMnta rnfit** e ttitmo* f oulrv* mH reais», códigos Internos. Inclusive com pravlsáo da procedimentos especíllcos pire protecto do piestador * d
iivtdldoarn l.331.410.1M rum WMo, wjen(oj s IrMM e ouílro frUnfl»». gueirocenlaiedeim'', cento a novenfa a conlKJenclalIdede da, mlormeeto. f) recomendar á Diratorta d* Sociedade eoitecào ou aprlmoramemo de política;
ttisl aça5ej sem valor nomri,*', <oO*t nonuntllvat, itnOo: «ÍS.OTS. 123 fMMcanfoa e t»um* aotefnWiOe». «eNnra praticai a proodlmenloa IdenUflcados no âmbito de suas atrfculçoas; g) reunlr-w, ne mínimo, onustialmenlB. com
esmsmH, c r̂o»wm«a/i/-i|Mp3«On^áí̂ í6M33'07J(̂ »c»nr»»i«íWla<»»Wm*idet, líSiefllos a Dlretorit da Socladade e eudltoilas Independente e Interna; h| verillcer. por ocaulo 0« sues reuniias eoi

l e quatro mH t SííBfiH WíJ AfOa» Preíafendad f̂t) tormaUacio do "Comité de Remuneração' na Sociedade, Direlorla da Sociedade e audUorial Independente 19 Interna, o cumprimento de suai recomendações t
l̂endirMnioíResoluç.ion^SMI.deZS.lOiOlO.doCoriaelwKtonelártorJBcWnel.comoo esclarecimentos U auaa indagações. Induílve t» que ae reterá ao planejamento doa respedivos Irabatios da

d«redacAoe renumereçt da artigos Oo Estatuto Social com a seguinte retíacao:">IBTTOO l í, A SoeiarJaOe lanl auditoria Interna e Independente, formalizando em Ataa oecontaúdoiderelerldot encontros;!) «laborar, ao'Inaldol
lvenunertí'3 PMIMGflfO PíBWSMW; O Com/lâ àt Wemurwraçio lunelontrá como componente ssfmstraa lindos am30de|inr«a 31 dedezaTnbro.dOCUmentooanomlnadOrelB^
único oe e. njldflwaOo Oo qual a SodaOtO* é a «ilfrulcJo «Oer. PAHÃOIum í': O Comi» d* no mínimo, ai in(orm»ç4ei a que «lude o artigo 17 do ReguiamanlO Anexo* Resolução CMN n.'3.198, de27d«
reportar-» i ao ConMíio de AOrolrvilrtfto » é oompoflo de, rxi miro/no 3 itrltl t, nomíjutw. 5 makide3004:j) ailabalecer as regrai operacionais para Mu funcionamento, as quais devem ser aprovadas, peto

*, eMrtoipeto ConúfM d* AoVnínàfmcío Os mtganm ConMlho de Admlnlslracào; a K) reunir-» como Conaelho da Administração, por solicitação do mesmo, para discuti
entirtona Oo Conealho* 4*nintttr«fjo a da Oiralofim, ecaroa de polMces. priHcas e procadlmenlo* IdenMtcadoe no smbno de sua competência. ARTIG014; O Compcnenie

10 rrwnoi um ifeVw, nio MT tOmlnittrKler ot SocWtiade. P»n « reeW«Je da mavnevoi ao Cumlt» d» Organlzactonel de Ouvidoria ("Ouvidoria'), lem a atnbulçloâe auegurir a eatrlta oOswvancia das normas Mgaia i
Htmunetçio Otwto n oottrvmot* » ngr» (ecait. o ftegitni* Oo Camat tM Remunanfto sornenl* podará regulamemares relativa» os direitos do consumidor e da atuar como canal de comunicação entre essas InaUIulçoei
«jirar s iniegnr ai carntt O* SodedaOe ottal» da «eomtW*. Wo meno», 3fíitt> anoa. PtOÁaaAFQ F: Sto s«cilermausuárioeoi-aaMproaijatesa*vk încluilv*nar«ao^

Ma oo Camit* ti: fla-nunancJo, Mm daquafat pr«wif« em M ou rtgvttmênio, t recorrwndaclo tf* aert representada por um lunctonírto denomtvado por Ouvidor que ser* nomeado e demmteo a qualquer wrnp.
rtmuntreçÂo tnanatluat o a MOminiauidom Ot Sodadide, Mm como Iodai aaueJu (fnbu/dat pefo Conttine d* pelo ConMilu de Admlnutraçlo. tendo seu manoato a duração de 02 (dois) ama. PARÁGRAFO 2*: A Sociedade Si

Inicio, PHfíÁOKiVO 4': O Cornai Ot Remunwacjo fltm eMborar, com pMMoJctiada fnatl, no prazo comprometa t: I) criar condlcoBi adequadas pare o funcionamento da Õuvtddrla, bem como para que sua atueçao
amfel, riltnw -nr« t dta-out Oe 31 OtOfnnioro, doeumavito tfanontlrwdo fW»tórif ao ComUt O» salapautadepelatranaparéncla.Ino^pcndAncla.imptrcIalIdadeelaençloelItaiMguraroacaaaodaOiM

flímuneiífio", conlao* no mínimo, *>**'<>&'£'** do BtncoCfnlttlao Bnitliam nl* tipo Ovpoiaicm, Itnloptrt mtormacoei necauarias paia a elaboração da resposta adequsdi áa reclamações recebidas, com total apoio
01 adrnimStncKvfi Ot Sc fOiOi Quanto par* OB admniitiWore* Ott oufriianlidaOei oo Conglomvtaa ao qatl a sdrnnIstratrA, podendo requisitar mtonnetOea e documentos para o axeicteto de auaa alMdadea. PARÁGRAFO *"
SopaOífle é líder', (c) ali neto da alínea "e". Parágrafo 3* do Aã 14, do Estatuto Sodal da Sociedade, com valas São atrlbuiçoai da QuvWorla:a) receber, regMrer. meunlr, analUra rwtralanwHotonTial e adequado áireclarnacam

atender ao disposto no, n.21, nusolll,daRa40luceoiV>3.e49.da2S.CI3.201Q,daCcnierioMonelánoNactonal, doe clleniei e usuário! de preduioa e aerviços da Sociedade, que nio bxem solucionadas peto atenoimentd habitua
de torma a alterar o prait cxevislo para respoela final aos reclamenles, de 30 (trinta) par» 15 Iqulnia) dai. s qual realizado por suaa agencias e quaisquer outros pontos de atendimento; b) prestar c* esclarecimentos neceaaártoa
passa a vigorar com a seiuinle reúsçio: "JWTK3O M. (...) «nXanAFÚ 3»: (...J; c)in*xma/«oí reeWimanríí c e dar ciência aos leclamentei acerca do andamento da suai demendBi e das providencial adotadaii c)
JÍBTD prm-jsto para raipc S* fina'. oflua/naopoiíitulWÍpaaWlSIauíniaJoWild) rAo allerar e torma da acta eo»reclamanlaso pr»io previsto para rasposlelmal.oquslnéopoileultrapaiMr IS (quinze) dias; d) ene

i açio eici tural, uma m que novo eieme «obr* o assunto Indicou nio lar o momento oportuno resposla eonclusrve pêra a demande doa reclamantes ata o praio informado na letra 'c*; e) propor ao ConMtio da
de promover ré Ia rida mo Jlllcacao, ficando ratificada a adocáo da forma da acto nominativa pela Socledede; AdmhnlstrsciomedldeecotTalivaioudeaprirnorementodeprooeolmenloeeratir^emd
*| consolidação do Estarito Social, em vlituda Oa aprovaçáo doa Itens (a) a (c) acima, que tora parte da praMnta reclamações recebidas; 1) elaborar e encemlnhar ao Comité de Auditoria tntema, e ao Corvuho de Acktilnistracao

B r ligo 130. pa.agratol" da Lei das Sooaxlarjai por Açfjas. ENCERRAMENTO: Nade ma» havendo atrelar, toram Oe que trate a leira "r. PARÁGRAFO 4*: Fica definido que a Sociedade, pertencente ao Conglomerado Saíra
E 'rebatas suspenaoi aN a iBvratura desta ala. Reabertos oauabahoa, lol a presente ata lida e achada contorme. iniiHul um Componenle Organliadonal único da Ouvldorls para todas M empresas componentes do Grupo Seira
assinada por todos ot presentes. Séo Pauto. 28 de dezembro da 2011. (aã) Si. .loto Inácio Puga • Prasldenie ds ARTIG01 S- A Dlralona compo>-se-a Oe um mínimo de 02 (dois) e um msimo de 49 (quarenta « nova) membros

Mesa. Sr. Luiz Cart» Zambaidl • Secretária. Aclonlata: JosephVecoub Satra. Eita ala é copia fktl da original lavrada acicnlauí ou nio. resIdeniM no Pala, loòoe aleito* pato Consatn da Admlnlsiraclo oom mendato pelo pruo da 02
em IMO prOprto. Jo»o início Puoa-Prealdenta da Mesa. ESTATUTO SOCIAL DO BANCO SAFRA Sf A, - CAPÍTULO (dois) anos, podendo ler reeleitos e. bem assim. oWUiuldosde MUS carga, t qualquer tempo, por dwiberecao oo
l - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO OA SOCIEDADE - ARTIGO 1>: O BANCO SAFRA S/A. « uma meemoair«e!raPARAGRAFaî CMr>reloreeUi1oBiseguniesdaalgneçaea.a«^

ARTIGO V A Sociedade tem sede e toro na cidade de S*o Paulo, Capital do Estada da Sío Paulo, podenoo, por e méilmo da 40 (quarenta) Olretoreí. PARÁGRAFO í": A dellnlçlo dai atttxncoei doa Olwtores competirá a
Ibeiatao de 0'reiona e uma vez oOUdas as compelemea autorUaçíles. Inatalar ou erfrigulr agências e escrltonos, Conselno de Administração, obwrvsdo o que k respeito dlspuMr o Estatuto Social. ART1QO H: Na ausência d>.

em qgaiqutr localidade do tenKórlo nacional ou do exienof AHT1GO V-. O praio de duração da sociedade á Diretor Praaldenle, o mesmo seiá substituído por um Dlrelor Encutlvo mdlceda pelo Coneelho de Admmislraclo
indeterminado. CAPITULO H -DOOBJETO DA SOCIEDADE AHTIGO-4': A Sociedade tem oomo obteW social a Quanto a auaéncla ou troedlmento oo> damaia Dlretorea. porlipaodelempoiupanofaorjtnoventatdiai.competii
praiics de opaiaçoei anVai, paisivasa acesMrlas. kierentai «s respectivas carleiras auloniadas (comercial, da soConaelrudeAdminlsIriçlolndlcarumsijbsiHuio.daviaamerWa l̂iflcBdoequasaiiitaçaaia^
credito imobiliário da 1' a 8* regiões e de cnWilo. llnenoamenio e Invesimento, de anendairento mercantil, e de q qual exercerá Inlerhamanta o cargo ala que cassam os rnottvoa detennlnanias da subuituiçio. PARÃGRAFC
nvBstimantos). inclusiva cambio, da acordo com as dispoilvoes lagan e regulamenlana em vigor. CAPITULO III - ÚNICO: No caso da te vagai por qualquer rajio. qualquer dos carpos dá Dlretorla. o Consetio de Admlnitlraçlo
DOCAPfTAL SOCIAL E DAS AÇÚBS • AHT1OO S> - O Capllai Social é da RS3.380.315.000.00 (três bllh&es. decidirá quanto ao preencnmanto da vaoa. exercendo, neste caso, o substituto que lorelelto. «uaslunçoes, ala o
raienlos e Oitenta milhões e ireienlos e qunza mil reais), dividido em 1.334.410. l W (um bî to, trezentos e trinta témlnodomBr&todoautallluloD, quando dnvetí ser BleMnowDimM, em

qualrocenlas e dei mil. cento e noventa e íeis) açoes sem valor nominal. Iodas nominativas, ressalvada o disposto no Parágrafo 3* d*t» arllgo, lem os neuiseártoi poderes para acsagurar o runclona<n*nti
sendo: 66í.076. <!3 (selseentoi e sessenta e oliomilhSei,Mteni«« MU mil, cento e vinte a Irei) Aoòes Ordinárias normal fla soclsdade. compelindo soe MUS membros de modo **p*cM: a) eo Dlretor Prasldento competa presidii
e 666.334 0?3 (seiscentos a secsenta e seu milhões, trezentas a tnnte a qualro <nn e ittenta e três) Acoea ssraunloat da Dlrelorla e supervisionar a alueelo desta: e b) a toda Dlretorle compele: (l) exercer, em conjunto 01
PrsfererKiait. PARÁGRAFO ÚNICO: ApósreafaedO*roirinlmo.li»iquartoadocep*alsoclel.poderia sociedade ItrfvUualmerW.asalribJir̂ BrwelhealOfamconferltopeloC
lumentá-lo mediante B subscrição particular de açoei.poidellberaçioda Assembleia Qeral, á qual compelirá finar l«galda sociedade em Juízo ou tora de<« (IU) praticar o» alM que Importem em onaraçto ou allenaçioda bens

condiçaesda aludida subscrlçio,obae^»dMaipras«icoaalewlseragulan»nlaraaapllcavels. AnTlGOo* A moveis ou Imóveis, prestação de garantia real ou lldquuorla, tranitçlo ou renúncia de direitos, aiiunçlo da
cada acto odlnlna corresponde o direito e um voto nai delbaracAes das Asaamblélaa Qerait, sendo ademais obrigaçSei a assinaturas de oontretoa; e !>v| elaborar ot rala16noa e conlas de adminlslraçlo, íubmetendo-oa í

•segurado a lolaltoac»diBatQeso«lnárlas.odlraMBperoiipcaodaumdlvldendoanual,n»ocurnulativo.de1S apreciaç»0 do Consetio dB Admlnlilraeto B da AssemWals Qe« l Juntamente com as demonstracoai Unanceiras
um por canto) sobra a pene decapitai social por alas rapraaentado. ARTIGO **• Aã acoaa pratarenclali nio dlo ailgidas por Lei, PARÁGRAFO 1* Os BK» a documentos em gerei, que impoflarem em responsabilidade p«ra a

dlraitoavoto,prooorcionandoaossaustlIularBiasSBguIniesvenlagensBprataráncias:a)-prioridadenapereepçâo socle(ledeou«HcneraraniMrcelraadereeponsaHidadepBi«nmala.rauaMaaisM^
aeum dividendo anual, n*o cumulativo, para a totalidade dai ecoas deua natureza, da 2% (ooli por canto) sobra bapéla ou nstrumenios de qualquer natureia, dtveroo aarprallcedoa ou firmadoa por um mínimo de 02 (doo
e twrta do cbpilai socigl por alas representado: b) • pnorkteda no reembolso do capital qua representem ne hipótese Dlretorea, devendo neceatartament* um deles., oMr no emtldo docaigo de Diretor Presld*nle ou DRator Execuivo
deilquidaç>oda>ociedBda:ec)-parilcipaçt«en<loualdadeaimaiaçeMordMfWnMdlvlder»^ ou ainda 01 (um) Dlrelor EncuDvo e 01 (um) procurador, ou ainda por procurador ou procuradores nomaadoe n*
que vierem a aer aprovadas pela Assemoléla Qeral, spo» MUsIeío o dMtíando arwal auagurado a ceda umaOas torma do preatnie Esteluio. Para a prática da atoa de mera rotina administrativa que omerto sir prwlamente
espécies de acOes. eonsoanta o dlsposlo na letra V deste artigo e na perle llnaldoarllgoe* . raspeeilvemanle, dadruooe peto Conselho de Admlnlalraçâo. podará ainda a sociedade ser representada por um sú Diretor ou por
CApM^Orv-OA AOWN!3THAÇAO9OaAL-AFrT10Q«*Sécôrr^««cWi^^ procurador ou pnKuraoores Investidos de poderes especiais, nomeados com observância deala Estatuto
da Admmatraçao e a Oiretoria. sendo aquele 6rgi0 da delMracIo colegiada e eale brgao de repreaenlacfto legal PARÁGRAFO 2*: A Dlrworla, repreientada por J (dol»)a«ieui membro» e mndo um delas necoauriamame o
Os sociedade, ambos com podares e atribuições delinidot neste Estatuto. ARTIGO 9>: OConaainode Admlnlitrec4o Olrefor Presidente ou um Olretor Executivo, poderá, nos Miei de suai atrlbulç&ei e poderes, nomear a constituir
compo<-se-Ade,norttlninXL03(<rés)enoma»rno,(}7(eete}me<ribroa.̂ ^ am nome da Sociedade, um ou makt procuradora», devendo ser eapectticado. noa respectivos Instrumer.toe d*
nio prazo Qa 02 (dois) anos, podendo ser reeleito». PARÁGRAFO ÚNICO: Dentre oe memaros eleitos do Conselho procuração, 01 atoa e operações que poderio praticar e o reapecUvo prazo da validade do mandato, qua não pode ri

de Administração, um sara pe-a pnbprla AssenWMa fleral designado para exercer ai lunçoaa da PnnkJentí do exceder a um ano, salvopare Uns|udlclala. PARÁGRAFO 3*. OaaKcque Importam na aHenaçAo QU oneracto d«
Úrgio ARTIG010:0 Conaeho da Admlnsnçio raunlr-íe-& na seoa social ou em qualquer dia demais dependências beni Imóveis • participações socUláriai de caráler permanente dapendarlo d% prévia aworlzaclo em rtunUo do
da sociedade, mediania convocação procedida pelo seu Presidenta, a quem competira Iguaknente, Instalar e presidir Conaelho de Adminisiracío. com a aprovação da maioria da MUI membros. PARÁGRAFO **; A CXrelona, reunlr-se
ditas rsuoiflas. PARÁGRAFO t»: Em suas ausánrAs ou lmpeó*nentoa lemporárlos, será O Preeldente do Consaíio á sempre que necáttário. daltoerando validamente deade qua presentes mali da metade de seus membros arn

lUbstituto eventual Os demais membros do Consa»» de Administração aer*o substltuldoa, porseulurno. em suas Qerel, com obiervincla dsi dlapoalçoei legais, cumprMo ao Conselho de Administração, porsue vá, lixe r as
lusencias ou impednwiUe lamporános. pela mesma torma acma prevista para a eventual suMIlUçto do Presidenta, remunerações Individuais de seus membros, bem como dM membro* da Diretuia. lendo vedada as participações

desde que não se reduza a menoeda metade do número total da Conaetialroe:c»io H verifique, em decorrência da nos lucrai. ARTIG01»1 A Socladade terá um Comité d» Remuneração. PARÁGRAF01* Q Comité de Hemun»reç*o
au impedimento, a cogitada redução do número mínimo de Coniehairos em condições de presença e funcionará como componente organizacional único do conglomerado do qual a Sociedade á e InstituicAo líder
:6c pessoal naa deliberações cdeoladai, deliaieo ea«aa da etatlvar-se até que cassa a ausência eu PARÁGRAFO 2*: O Comité de Remuneração r«porlai-se-á ao Consetia BB Administração a á compoito de no
inio. uma veique. caso lê protonguem te» Ulueoôea, de forrw Incompat̂ l com as corvenltneias ou mlntmi3(tféi)i,nomáidmo.S(clcico)lnlegranteicomprBzonxodBmarMtoda2(doU)anoi,ela<toip«toC^^
id« soclBB, caHerá 4 AaiemblBla Geral, por Inictatta do preildeWB ou da quaíquardna demais memoroi de Admíintraçao. Oi inbarenlei do ComBé de Remuneraçio podem Mr escoMdot entra oa membros do Conaelho
ilho de AOrmnisirBWe deolerer vtgo c. caryo t proceder eo respectivo provimento, observadai as da AdmlniiMcto e da Dlretona. devendo, pato menoe um detes. nio ser admwstradOT i* ãocMdada PeraareeMcao
içíes Mgais e ts constantes do presenie Estalulo Social. PARÁGRAFO I* No ca»o da vagar-H, por eot mwnt™ do Comité de Hemunaraçto dauerto ser obaerved« as regres legais; o Integrante do Comltádã

qualquer motivo, o cargo de Presidente do Conselho oe Adminlsiniçèo. será e vaga preenchida pelo membro do Remuneração Kjmeme poderá vowr a integrar leloamltt na SoueOwle depoi« de Oeowrido», paiomenoa, 3(tríi'

Seral PARÁGRAFO X1: No caso de lomer-se vago qualquer doa cargo* de Conselheiro, s4 sertt obrigatória a a raoomendeclo da remuneração Individual dos edmlnlslradorei da Sociedade, bem corno todas aquelas atribuídas
leiç&o do subitUutrj, pala AsumtUela Geral, se lu> tal aielçto neeesaárla para cometam o número mínimo de 03 pelo Consetio de Administração. PARÁGRAFO 4*: O Comité de Remuneração d*ve elaborar, com periodicidade
Bés) membros do Conselho de Aamlnlstraçio. sendo iecutiaWa a aludida eleição nos derrui* casos: o substituto anual, no praio pnjviala em lei, 'alaiivemanle t dua-basede 31 de dazembro, documento denomUado "Relatório do
WltoeurceráHunandiupeuprazocorretpondenMaoreilartadonwiaModosuW^ Comité da Remunereçeo", contendo, no mínimo, as exigências do Banco Centrei do Braillpára estalara de poiUce

em especai eoConselhode Admlnlslracào; a) MtabeWceraínorrnasdeorlentaçèogaralaoaneoCcloseatlvIdadas tanto para os adminlstradorae da Sociedade quanto pus ot admWitradores dai outras «ntXMdea do conglomerado
sociali, b) alegar e detinuir os Diratorai a lluar-tiei 11 atrlbulcoBS observado o que a respeito se dispõe nesla do qual a Socledede « líder. CAPITULO V • DAS ASSEMBLEIAS OBRAIS • ARTIGO 10: A Assenttlele Bera
Eitatuto; c) itscalizar a gastAo doa DlreWei. examinar a qualquer tempo oe livros; papéu e documentos da Sociedade, compor-ie-átíoiaeloniiiaaque. regularm«^ecorniDcados,ieWiamc(imrwiwloo e asalnado o'Livro de Presença"
oliciter aã Inlcrmacoei que reputar necessárias sobr* comuto* celebrados ou em via da ceMncio a quaisquer PARÁGRAFO ÚNICO: Poderio oa adoniilai ser reprasentadoe na Auernblela Geral por procuradoras consWuidoí
•uiros aios. d) cofMKSr« Assembleia Geral: e) maniteslar-sa sobre o rglalArio da AOmkilatraçao e coniasda OirMorlB; há menos da 01 (um) ano, que sejam também sckxilatts. Wmhtttrndoreid* SodedaOe ou Wvogedoí, devendo os
, ascotwr t destituir os auditoras independantei; g)- declarar olwiendoe marmecjiérloi, a coma de lucn» acumulado* respectivos insirumentos eipecitica r os poderei conlendos aos mandatários nomeados. ARTIGO 21. Ã Assembleia
iu de reservai de lucrou Bxfttantes nos balanços sernaelraIs; a (h) nomear e destituir 01 membroi do Comité de Oaral será ordinária quando tiver rjorobíete as material pwlsbu no arno 112daLein.>o.4O4de t S UB d*.

Audltona e da Ouvidone PARÁGRAFO 1*; O Consalno da Admlniitracio reunlr-M-á aempre que necautrlo. da 1976 e eitreordnam nos damali caie*. PARÁGRAFO ÚNICO: A Aiumbieie Gerei Ordinária reunir-se-á
ilalando-sa ai reunlOflscom apresenca.de, nominlmo. metade do número totaldaseuimembroialeltoiisando anualmenle nos 04 (quatro) prlmBlroe mesa! sagulnlat 10 término do exercício social, e a AsiembWa Qere
decisões iwnaoas por maioria da votos, cabendo a cada ConMlhalro direito s um voto. Em caio de empate, enlrsordinána a qualquer tempo desde qua comocada para delberai eobte awuntos de (iterasse «oclal, submetidoí
Mia ao Presidente o direito de preterir outro voto. dedaaempata. PARÁGRAFO 2* Serfo arquivadas no Rvglstrg ao seu conhecimento. AATIGO 22: Os trabalhos da Assembleia O*ral serio dirigidos por uma mesa composta dg

c» Comarca e publicadas, as Atas de reuniões do Censet»de AdmlnlMnçloque ccntMmn dellberaçoe! destinadas uru Presidente e da um Secretario, sendo aquele Indkwdo ou eleita peto plenário e este nomeado peto Presidente.
K aleiras perante larcairos. AHTK1O 11- Os membros da Conselho de AamlnWraçao, Oem como os da aoquaiî xnpetlrálnalBlara«Ms«o«semanleraontemdoiriM>nobHMiv<rtoOMubam
. serão investidos em Mus cargoimaoianta assinatura da termo da poste, lavrado no livro oa ales dai VI. DOCONSELHO FISCAL-ART)GO2a:OConsaruFlecilda5ocledaden*ofuncUn«raernc«r*terpermananla
do orgio de que se tratar, apôs terem sido aprovedai peto Banco Central do Breali ai reapecttai elelçon. mas apenai nos exercido» socieu em que tor instalado pela Aasamblele Geral a peou» de Adonlatas, oOwrvedo

PARÁGRAFO t9: No caso o* nelalçêode membn Oo Conaelho de Admlnlatncao ou membro os Dlielorla, a o dlipoilo no artigo 161 e rasc-ecllno! puágnfos da L*l n.*e.4M de 15 dedaiemCro d* 1S76 ARTIGO M: O
uliOura oar-ae-á na prflixio conclave qua o reeleger. PARÁGRAFO í̂  Wncldo o prazo de aeu mandato, 01 Conselho Fiscal compor-aa-á da um mínimo de 03 <tr*al a um méilmo da OS (cinco) membros efetlvos e loual
iialheirot a os Direioree coniinuarío no exercido de seus cargos até a posse da MUS respecBvo* substitutos, número de suplantei, actonlataa ou nio. aleilos pela Assembleia Qeral que tiver deliberado a instalação a'
,on6o lanham sido eus próprios raelaltoa. PARÁGRAFO 3* Ficam 01 ActnintaWdorea eleitos dispensados da functonamaruo oo Arglo. cabendo * mesma Assembleia filaras remunerações a que lar*o |us oa membros em

prestação de caução ou oulrj garantia, para o exarclcla de MUS mandatos. ARTIG013: Q Comua da Auditoria será exercício, oMervedas aã disposições legais pertinentes. PARÁGRAFO ÚNICO: Oa membros do Conselho Fiscal'
lomposto oe no mínimo 03 (Ires! e no ma»«no 06 (cinco) Integrantes dentre os dlretorea da sociedade, sem prato continua.
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Banhar** Aelonktva: Cumprindo ai*potiç6*» lejais e aglutines (ubmatemosa ipraciaçlo de V Sá». 11 Demonstrações Contéb
je201ie2jlO.|iintai!»nleeomopBfac*J.emiWi^e^^

mi aierclciat flnflo» *m 31 de dezembro
JunânUSP 06 de fevereiro rje 2017

ir*j da Raala)l Patrimonial «n 11 d* Dttambro (Er
AH» JP]1 «1p P»MlVO

Circulante JjUÍB Ajl^T Clrculint*
DBpomMkUioW SOI 363 OepoUtoBpralo-Aclonislai
AOIIC inierriri»nc*íBB iKjuidai - Apie Dap. inlBrfinencBÍro_»j!a2 JZJJfi Racur*» da K»lm cambia
Tllul&s.vai mofiiliarra» - Cotas fundo mutuo renoBfti* _JJua JittJíl Outra* obflgiçoei

rJomtciliedo* no cais

Operações 9a cr* dito
Opera cfJe> tia cr*dito - Salor picado
(') Provikftr» pare crédito* d* liquidação duvidota

Outros cr*itlto* - Diversos
Oulros Veloies e 6*n»
Reallitvel a Lanou Prazo - OpeiBC.ftes dt crédito
Qpefaç&e* da crédito - S«or prrwado
(.) Provisio para créditos de liquidaste fluvidou

oslir nlo5 - Outros slimenlos

114JM3 J0-*4a cobrança e arrecadaçoeifle tributos a as*errwin.
120 127 94674 ?i»cau a previdenciénas
(6.084) (5 2W) SOCIBIS a Eitetuttflas

4K _.Jo7 Dlvaria»
_2Qfl? 2-Qpo Provido para paflementos « eletuar
T5443 417M Credora» drvano» - P olt
79 flS8 51 606 Eulfltvel a Longa Praio
(4046) (2.848) Oapfisito > preíO' Aoonuta* domicillidoí no psli
lj3Z 1-W* Recursos de acerte* cambieis

fl 6. pBtrtmanlo Uquido
B30 -BQ3 Capital social -De domiciliado nopals

evitado • (En

22,636 17,882

Re»IUa da Intarmadtaçto Financeira
Oparaçoa* da crédito
Rãs. da apar c/titulas fl valorei mobdiano

Deabaaaa, da Inoirmedlcçlc Flnaneolf»
Operaçofti da captação no mercado
ProvKAo p/créditos d* liquidação Duvidosa

Reauitedo Bruto IrMmwdtoÇào Rnancaln
Outiaa HaeattaarOnpaaa* Qpenelonala
Recalta* da pretttçoes d* Wrvico»
D*apeBa»de pasvoal
Outra* OMpeta* aamlnielralivaa
Danpem tributárias
Outra* deapagai oparacianaie
Ojlrae raça ia» operacional*

35699
785

UPJJ4J
(8702)
(1002}

9S37S
31BB

_
51 906
4.215

(19-SB2) (14773)
(2.150) (330)

H.127 47,041 4J.OTJ

3.623 8787 445!
(1.146) (Z050) (1581)

(13.814) (25.890) (1S.45«)
(1606) (2 949) (2.350)
(9468) (19.011) (14196)
í.59* 4.800 5.816

m.,̂  11Z 1ZZ Tírtal oo paaalvo JJUm 1AL121

H Amortaacoes acumuladas (1009) (948)

Ative. Intangível» 352 132
( - ) AmortB eço«i acumulai»! (75) (24)

Total da Mlvo M9-3TO U1J11
As notai explieatruas »ío pata inlagrante dB* demonitracAe* conlibeil

HatH EiDlIcellv» OemonalrafO** Contébal* - (Em mtrwfaa d* RMIB)
01. CanMilo Operacional A Flrumax 3/A - CradHo, Financiamento a
InveiHmanta. canititulda em 1994, apera como aoccaed* de crédito, fi-
nanciamento e investimento , de acordo com a eutoraacto do Banco Central
do B' «si im 09«1/I995. 01. Apraeenlacto daa DemeanlracAM Contt-
beiB As dainontlraçôa* conluieis tio elaborada* e apratentada» conlor-
me B s rJiiDoiiesat contida* n» legWBCao sacietane e com os critérios esta-
oeiecidat paio Piano ConUbii da* InititulçOet doSrstema Financeiro Msoo-
nal - CO31F. do Banco Central do Brasil A IrnHuieto *4otou aLal 11.638/
07 e aMP449/08conv*rtiflaneLeH1 941109. Oa*tatamo* qu* a edoç*o
mici«l da referida 1*1 nto apreiantau irnpactot ralavantas na* Oemonitra-
Cfie* contabais da inttitulcflo. con*idararxh> qu« as principais alterações,
que afeiam ai operações. )S vmnam wndo aooaatt tm virtude da* norma*
conttwis |* eiittenles amenadas pelo BACEN Daslacamo* a *egulr a*
principais moDincacfies inUofluzides p* k» normativos em i«r«(»nci«; (i) Aã
opeiaçAc* taalizada* pala Instituição já ettlo apra*Bntad*i pelos viloret
representativo* da época de ma raalizaçflo, p&i* ai operacfie* ative* *
passiva: prt-rixBdei éittc ajustadas B valor pratentt pele exluéncia da*
contas de renda* B despesa! a apropriar que ajuitem eisat oparsçfi« BOI
vaicret qus teriam obtidos na ttítaaçío como >e tomm op»rao6eí 4 vit-
ta. hem coma para as obngaç6et sujattat a vanacAes pos-Axadat, que «Io
realizadas pelo veior l vista e tem 01 reiptcDvoa valura* eluelizedos pari.
odicamanlB pelei temi das opereçoes DtstalBrme. o Ajuate » Valor Pn-
5«nt« pura atoperecova envase paulvai oe lango prtio. Mm como para
e* op«tiço*t d* curto praio nlo oca*4onou ajuste* pira a InitKuicao: |ít) O
»iivo diferido fica restrito as deapeses prérfiperaclonals * «o* geatos ínois-
rrwnterc de rée*lnjturB«Ao. li») AMmonttraçto <>•* Ongent t ApIlcaçAee de
Recurvos dffivou da ler exigida, e em *«u kigai «lU lendo apresentada a
Dímonitraçao do* Fluvoi de Cana (iv)Altvo Intangível F«(egulemtntftde
a crwçio do atrvo lnt*ng(val pêra regislm doa direitos de uao de softwera

DtmomtraçlodoaFlunoBdeCtlxa-tEmmUnweadeRaai*)

Fluxo d* Caixa du Atlv Idade* Oparaclonala
Resultado d» «*rclclofp*r<oao 3 554 B 716 S 185
Ajuntes ao Lucro Liquido 191 _JM _ 385
Depiacitcao e AmorUzíclo 191 3B4 386

Vaneçlo nos AUvot e Passivos (J6ja51 (38887) n . 1 72
(Aumento)R*duçaoOper*(0«deCr«aito (J6T17) (51S61) (319)

(Aumento) Riduçto Outros Valores a Bens 21 47 (927)
<Reduçto)AumanloO*pa*ltataPrazD (817) 15.866 (15 205)
(Red.) Aum. Recurioi da Aceite» CambiaiB 10170 8.338 15.668
lRaducio)Aum*nlodaoutra*i>t>rigaçoM 728 (11 373) 12.0SO

Olap. liquida* oefada* p/Btlv. oparacloAala^J^OJ <31.>OB) ^m£
Fino da Caixa daa Atrvld«deB de Inveetlmento
A<|ulsiçéa de ImoblKzaclo de uto (58) (280) (201)
AquitlWM Intangíveis (14) (230) (89)

Dtap. ifluWa, gatwla* ptattv. d* Inveallmento* (Tl) (4OT) (23S)
Fluxo d* Calia daa Atlvldade* de Plrunclemenlo
Pglo. Lucro «Omd íJurosS/Capil»! Próprio ff 161 ^40^1 njBQOl
Dlip. liquida* gtrada* oJttlv. FlnaiKlamanto(T1^ (1.4W) (13,900)
Aian^Red. da Cal»a e Equivalente* de Caixa mjú£^ '^?B1K - T.D07
No inicio do ptdodo/Exerclcio 29 706 49.611 42 604
NoflnaldoperlodoíEliarckio 15788 1 S. 71)8 49611

AumJned. d* Cátia a EquIvMentMICdxa 113-Mm QJJJJJ -_lflfft_
At notas eipNcativa* tio parta iriUgrante dai demonitricoei contBbaii
Cintral do BraiH é damanstrada como seg.ua
a) Por tipo da oparaç Aaa înajM^ 31rtaf201Q
Empréitlmo* * tltuloi deaconlBOot 54.8SS 40.345
FinenciemantoB 14̂ ,1*̂  105. Pás

JrXi.oie 1465M
(-) Provnio por írédiloi de liquida-lo duvido» UOU3S1) (6.074)
Baldo IktuUo da carteln }&•*& ]j|8.2pe
Atino circulante 120.127 M.874
fteallzéval * longa praza 78JB9 51.606
Sride liquido de cartelr* yM.aiff UUtt

Reaunada anua da TrlbuUçto a/o Lucro _!J>Z$ -11 .B*Í 11.80 j
imposto da Renda (1.527) 13.029) (2.838)
Contribuição Soe w (989) (1898) (1762)
Lucro UquMo do B«mwlr*«x»fdclo» f«4 ^JV .-j,!»}
JUIM «obra CapM Pròpito (71 6J (l3i55) (1.SOOI
Lucro por Acto JB^S R̂ 1i*í JBJtiM
A» notas eiBllcatrvat slo pane mtaarint* dee demonalnc&ei contibeisT
Damomtracta MutaçoM do Pablmanlo Uquloo - (Em minar» da Raala)

Capital Aumefito Ra*, de Lucroa Lucro*

SaWos30«/l1 17882 4954 1141 - 2.347 26134
A u m capital 4954 (4.864) . . . .
Luc llq semestre - - - 3 554 3 &S4
Destmacoei
Aprop. reserve* - - 21! 4973 (6 16S)
Dividendo*
J r */c*p. prípno . . . . (718) (7)a)

UIIT 7>«.min 4Ç\fá i4o<ui 10 aS7n 0^71 j «^
Eurcklo da 2011
S*k)o*31í12/10 17B82 4954 1 017 - - J3B53
Aum cepital 4964 (4K4) . . . .
Lue llq aierclcn - . - - 6718 6Í1B
D**tin*ç6*|
Aprop. reservai - - 336 4.973 (5 309)
Oividandas

SUdoasim/ll MfiM . 1 3«3 4()7a - jno*9
Mut *,«rclran/11 4DS4 140*41 ™ 4 B71 - S WIQ
Eiarctclo 4a 2uio
ãMdoi31'12A>e 12.000 £682 299 - 8987 27966
Aum. capital S.6B2 (728) - - (4 964)
Luc llq enerclen - - - - 9 165 9 165
Aprop re*erv*< - - 718 - (716)
DrvWBndos - - . . (12 000) (12-000)

Uut «.«rcIra/H] jflQJ (7261 71B . (89871 I411S1
A* nota* explicativa* *(o perla integrante das s «mon «rações cqntébei»

143163
age

1190
1.251

14S4BO

61 G76

adquirdot a partir da outubro de 2006 O» velore* da* aqumçSes de dlreitt
de uso de Mfhvíre anteriorea permanecem rogialrMoa no ativo dlerldo, Peisoa fliua 19B 260
rubnca na qual *«rao gleluadei as Danai previstas, et* sua eiiincto Dl, indúitra 376
Raeumo de* PrlncIpM* PrMIcaa ConUbala. a) Racelta* a d*ep*u* A> Comércio 1 324
receita* e aetpatamuo regutredaiogundo ragima d* competência b) Senn;o* LJ5J
AUvo • pa**n>o circulante, rMlUáv»! * «ilglval k longo prato: Oa «t- Saldo da carteira ZQIUkU
vos tão'econhecido» pelo» valorai d«nwloaçio, incluindo 01 rendimentos c) Por falia da vencimento
auferidos e provitOét nacestinamente contlltuldat Os paitivot *to de- Oa 1 e 90 dial 41187
rmnsiradoí por valores conhecidos ou caCulavíii, incluindo, quanto «pilei- Qa 91 a 360 diai 78.840
vai. os encaiBO* incorridos c) Imoblluatlo de u*o * dHarrdo O imobi>- Acim» d* MO dia* 78.669
lado ona ccniabiiizada » cutto Se aquisiclo. corrigido monatanamant* ale Salda da carteira ífifljllí
31/12/189S e a depreciação t calculada paio mttodo linear com baia am W - PmvU»o par* Crédito* da Llquldeçto Ouvldoaa: A provnio para
taiBique levam em cansideraflo i VKii útil aconAmcadoí bani O diferido créditos d* bquideçlo du-idost foi constituída de acordo com o* critério» da
é representado por benfeitorias »mpropriedede de Wrewosa pala «quitiçío Re) 2 682 do BACEN. Noewrclcicida 2011. para eoBnr eventuais perdas na
e Desenvolvimento d> iistamii infarmeniioai. sendo amorozedoii allquo- realizcçto de opersçíet de crédito, foi lançado o mnntant* M RS (2 056) mil
ta de 10% s É .;o%«« raapKlivamanto d)Provlaio p«Impoaloda (RÍ581 mHno*nW2Q10)paBiandoosak]t)daproviiiop*raRl 10.130miino
randa a conlrlbulflo aoclal aobre o lucro O IR e a contribmçío «ooat balanço patrimonial de 31'i 2/11 (RtS 074 m« em3'/12/1Q). EmMil registra-
wtwa o lucm tio calcuiadQi sobre baae* trbutéveis e atlquolas. »gundo a mós revertto da provisão no montante de RS 93 ml (RS821 mH em 3W12/10)
itgnitçío pertinente a cada um aaiie* «ncargo* a) Caiu e Equrialeme* Tali valoras, adicianiooi A provisfo conitltulda. eitlo epreaentados na con-
da CM» Slo repieaentadat por flisponfcilidada* em moeò» nacional que U pfovWo par» ertdKoi de liquidacto duvidosa fla demonstração d* reiulta-
incluanicauaacDntaBCorranteaembencoBCOnBidiieaOenarutirlcaDlBpo- do. A poslçlo da carteira de credite da Inltltukçko em 31/12/11 e 2010 por
mbilidBd». AplKocÍH Intarfinancairas de Liquidez a TMos de Valorei níveis da risco e a Provisão par* crédloi de llquxjtclo duvidou corraspon-
Mobilitno* com pi«o de v»ncim«nto até 80 dia* BUI JfJH dent*». é a aequlr damonilrada, Sa^jc dfjarjfjf» Provlata con»HtuUi»
CaliaaEoulvalenMidBCaliie H.TM 49.B11 Mhm* d* rllto
Ceut 84 52 A
OtpOtitoi Bii cirros
ApllciçS»s Interf nanceirst d* Liquidez
Tituioi e Valorei MobiHaix»
04. Tltulom e Valor» MtiWIlirlo» Afi
•tuaçlo AdQu«rir titulo t e veloiet m^biliB

aasnaCETIP
Tipo de aplicação
Cundo Handa Fm

837
9492
4M5

1 Sí .06 7
10.359
8228
3.936
2901
2371
2090

826 611
931 B

32.798 C
13630 D

idwou coma eitraléait de E
nanter coma triulo» para na- f
tttao devidamente registra- O

Saldo *m Salda em K
31.12J011) TOM

4017 10.869 CurioPriio
C undo R anda v«nív»i BaB 4,861 LongoPrazo
Toai aalkado 4.yH 18JM ToB) 2SOJUÍ 14tajo IJtUB »n74
05. Operuçaaa de Crédito A composição de carteira da crédito oa ln»«u« 07. Balia/Ravonto Prijullo Em 2011 regiglramoi perdes em opereçOei
^o. em3i/12íí01lB2010,no*lem«idaRe»oluç»o2e62e269'doBBneo da crédito no rnontante da RÍ1S 141 ml (RS132S7milam 31/12/10), lançMo

110.127

3.2B1
1 E10
1357
1065
SJttl

mas
94.674

247
394
870

1 1B6
1.163
5-04Í

10.1M
6.084
4.046

329
453
6T9
745

5J121
»rflT4
5.226

tm outrei detpetBS openciontn Noairarclcn d» 7011 houvt racuperaolo
de ortosot bailados antenormrrlB como preiulio no montinte RI 4 673 mil
(RS 4 MM mit no ano/20101 !«nc*dai em autres raceit» ooertclonal* de de-
monHraçio da reiultado. 01. Patnm«<Uo Liquido, a) Capital aoclal O
capitel sooiil t representado por 3 7QO 000 eç(M ordintnes i*m valor narn-
n*l, totelmen» auMcrtto * int*graKiBdo na data do balenço. por ecKxintet
dornoliadosnopal). b)Olalrt»ulctadaOMdandoa:Noanod*;oi1 asc-
CMdada nlo etotuou dittnbuiçto de d̂ idendoi. W. Remuneração do Capi-
tal Próprio No eiercldo de 2011 iiocl*!l«Mile«ioup*gBm«ntonovak>rda
RS 1 409 (RS l 600 no exercício da 2010) a titulo de juroi tobrt n ceptal
prApno O valor pago foi contablizaao como despela opítecKjrnl«redaisifr
cada. p«re eKlto da pubncaçAo. na> demonatraçoei do resultado, mutoç6et
do patnmonio liquida e <M ongans e ip*C4c6aiaB r*cursoi, contorne aMaM-
laotlo na CircuHrJ 739 ao BACEN, com «falas trfcutanot de R»S3 (RS362 r»
exercido de 2010) e H*212 (RÍ225 no e«erclcla/10), nlerentai a IRPJ * CSU.
raapectlnmenia. 10. Ouvidoria: Emcumprimtnlo ax> aatabtiecida na RoaoKi-
fáo 3.849/10 qu* dnpie tobre e Attitulçto de coniponanw organçaetOfrai d*
ouvidoria pelei Institulç6a* flnancefras e darws inittuicA«s autnn»d*s *
hjncionar pelo BACEN. foi implemtrAeOa • aitutura da Ouvidor» da FinamM,
locaiuadanaR RangelPaitana. 6S1 -flSl sala 7, Jund»l/SP Ê composta por
um owidor. que Iam autonomia inwna per* recllzv o» trabalrios sob sue
compfliincn, coma atntujleio de «colher ea reclamações. lugetlfies e alo-
gH» dlngidoí t Ftnemex servindo de «tó entre o solicitante, as unidedes a
dlratoras deita inittulçaa A OuvUorle uOW«» Imna 0800-7701333 t.oiun-
va nera asae time endereço entroniee auvidori»»tin«m..eom br n Oe*-
ttodeRlico. a) Em cumprimento a Reaoluçio 3 380J06. IQI implementada
a política msMuoionil part oGewnciamento «Ruço QperscionBl definindo
aliviadas a rHponaaMioWlaa que con*titu*m toma Oa loanUlEK, evelv.
monitorar a mitigar oa rneoa operacional) b)OQe™neiamentoo« Rlacc-da
Mercado prtvt t poitlbikdMe de ocorrencies de perdas retultantei Qa flutu-
afio noi valores * taias de marcada, conwmplando i natureza dat aparg-
ç6«, e cornpla»d«s* »os oredutot e e .«pottçto e n«o d» institinçao t) O
Gerenoemento de Risco de CrtUto arevt » possIBHqea* de Karréncie i>
perdas devida ao nlo receb-manto de contrapartes ou de credoras da valores
contratados 12. CanUngtnciM Ai dKlaraçoes de rinda dos útornot onco
eitrclci» aitlo luiailat t ravislc a epureçlo pekti autrjrid«<Ma Itson
Outn» mpoMoj e contnbuiçaes perrmnecem iU|eH»I as rtvraòm B aprove-
ço*s pelos ârgaos competentes por períodos vanAveia de tampo

Franclaco da Aaals Cecrwlll CMrv» - Dirttor PrwiidentB Cartoa Alb*rt - Diralor Suparlntao3enlg
.RelatArio doa Auditor» IndapmdantH.

limo.. Senhoraa • Dlretaree i Aolonlet» da Finamax S/A - CFI - Jund4al
SP Eiammamoi as damonitrecAes eonttbws da Firam» 3JA - CFI CFir*-
rr«ii'),qufl compreendem a oeltnco painmoniel em 31/12/11 * es retpecUvos
cJemDn*tr«çaeidotf»ult*dúi, das mutações de património liquido e dos flu-
101 de cana para o umeitra e exercício indo naquM data, aiXm como o
resumo dai principais prtbcai contábaia e dernan notas aipHcatiw. Re«-
panaabllldad* da *dmlnlalrtç*a aobra w darnonab«fbe« eontttxla. A
admnnlr«cio da 'Finam»' * responttvel pala «labomclo • adequada apta-
sentafto deita* demonitraco** contabglt 4» acordo com n OÍ*BCM contá-
Deis adotadai na Bt»ii apKÉvaa 4j rittu^oei autorzadai a tancionar p«o
BACEN e p«Wi controles nitetnos que ela aatarmnou como riacBtstrloi per*
permlir > elaboração di MmomtrecSes conUMa Irvtet de dlstorçto rala-
^ar» indapendentemenie » c»u«ad> pottreu-a+ouano RwpomelilHa»-

da daa «Klltorea Indaaendantea. Nosia reiponublHjad* « a o* eipreisBr
um» opkiiío tobra eisai damonatrecAas centében com ba<« am nossa audi-
tor!*, conduzida da acordo eom H normaa uutalru e internacionais d* nudi-
lona Ets*s normas rHUarem o curr«inm«nto d* euioinclei Mlc*> pelai auOl-
lcf« e que a auditoria «|a planejada a auculMa com o ij6t»ltvo de DHU
segurança razotvel da que ai demonstre^oes cantátxim «tio Svrw de dii-
tortèo nlavanta. Uma BudKorla envolve e e*«cucto de proçedlrnenlo» lek-
cionadot para obtan&lo de ovidindi i retpatto dói velares e dmilgaçie*
apresentado» net d*mtinitn>«aat conHDels Os procedimentos selacicinadoí
dapendem do|utg*mento da eudtor, incluinao a avalia-lo dot riscos de oJetOr-
clo teMvante na> demonitrecSai contÉbBli. independentamerrla se causa-
da por frauda ou erro. Nasia avaliafto da nscoi. o auditor constelara os
contraias internos relev«n(ei par* a eleboraçAo e a adequada apresentação

Omavt Antonionof».CBomioT.CRCiSP n-iSP2fl6474n>3
de auditoria que slo ipfopri*í01 ne> circunilinci»». mil nto pên aupris-
sar um* opinlto sobra a eficácia dos oonlrolta miemos d* 'Pmamai' Ume
auditoria inclui tlmMrn a evalieçáo da adequação das praticas contabii»
utKaad« a a nzoabilidada de* euimejiivas contabeis feitai pela admmittra-
ç4o, bam aomo a BvehaçBO da ipreienteçto das demonstrações cantabvis
tomadas em conjunto. Acreditamos que * •VKMncla d* auditoria obtida « mfh
ciante a apropriado parahjndameiitar nota*opiniio OpIniAa EmnataeQpi-
nAo, BS damonstiftco» ccnutb*» raiendai acima apresentam adaquaòB-
rnante. em tadoBc«eip*cto* relevante*, sposltlo petrimcrnaie financiira
0| •Finamaf, «m 31'13/11 o aetempanho M sues op«rac6ei e os seus
fluxos de ca«a pêra a temeMra e exercido Ando naquela data. de acordo com
et praticas contabett BdotMee no Braail, «olBÍv*ii M instituições sulotm-
das aluncionar p*lo BACEN. SP. 06/02112. ̂ nazwnl Audiuva* IndecwvM rua
- CRC !SP13744íQ.1 - Alclndo r»k»chi Iruuwa • CT - CRC 1SPOeaeS2/O-e

CLARIART INDÚSTRIA Dt TINTAS LTDA lorni publico que
iBMDe.i tia CSTESB. a L«ençn oa Iruuiiftçao n' 5003679 e rsquerau
Licença Ge Op*!raç4o u&n* t-nUi&. vernizes, egmalleg e «CHI, labrlcnçAo de
aio b KUH Mi(j,u!i Bosal. 507 . Galpso i l.nuveira'SP

Itontel flletanw* <!• Cnniunlaaçia Ltdarornn público (jua sollcnnu
lunlo 9 CB«U), » Renovação dn Ltnnça de Opíra l̂io psra Equipanuoios
eiatrãntco* pam IransmisMo de raOlo g taievlsto. labric., loca Ilíada í RUÍ
Joio o* Paula Franco. 469. Jd. Mirab» município da São Paulo.

MMLB Industria a Comércio da Artelau» da Meta» HO» lorru piiDIico
que racabeu da CBTESB, a Licença Prévia e da Instrução n" 5000S13
a requersu a Licença dg Operuçio DIKJ Produtos «laborados da melai.
lutmcaçAo d« ii Rua Jo*a Gtuem Qgraz, 975. Dttl. InOuiIrml, Caplviri'SP
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rSflanAmericano Banco PariAmericatiò. S.À, •n-

flemonslrgcoes do rasuilado. da mutação do património Kquloo. do fluio de cabia a òo valor adicionado para o
p*<iodo oe um mt! Hm» em 31/12/M10 O Comité rgBllca o prwwllmanlo adolado pai* administração
gnlgtlíanao quí B mera apisenlaçio comparativa o* dwt>onslr»coei tlnancalraB Oa 31/12/2011, com qugltquar
oulias cemonsirecses tinancWrBsaa 31/1Z/2010 nua neoo Balanço Pairtmaniel. não proporcionaria Inlormaçao
reiBvania para «náiis» e tomgda -Js dacuto doa InlBrassadog na> masmas.
Credito Trlbulfclo
O tredrlo niDuiarlo. soerá prejuízos Hscas e Ma» nagillv» d« conlrlbulçio social, toi registrado aia o limite
corwderaoo recuperòvel, conforme plano da negócios aprovado anlerlonnenta paio Conselho da Administração.
O credita ir*u1ô"0 não registrado monta, aproulmadamenle, RS 335 mltifias. O plano Oa negoeioe considera a
conjuntura aluai a cenanos futuros, bem como fridcsdores rnacroeconomicos. de produçto » W cuslo da
caotaçaa. devidsmante «legradoa ao ecordo openjctonal com oa eclortslas conlroUdores, suportando
adequadamente a recuperação desse* craditot.
Limita Operacional. Acordo dl Basileia
O Indica OB Basileia, «m 31/12/2011, atingiu 10,18%, consIdarBndo RS6SO milhões recebidos doa oclonlEtas
eonirolMores e mantidos «m depPMo vinculado Juno » Banco Central do Brasil, eoi atendimento ao
estabelecido na Rãs. CMN 4.019'H, com o ob)eUvo da cumprir parte das medidas apreaenladas pela
Afflnmoiraçèo am piano auoondo com vistas a manter o eurao normal Das atlvtdadBS do Banco, Incluindo Q
cumprimento ria peorao regulamentar de caoHai. conlorme aateOeiecldo p«a HM. CMN 3.490/07.
Aumento de Capital . ...._

Em Assembleia <3«r»l Eíiraordmarla realizada «m 18 da Janeiro d* 201S, loi aprovado aumanio do capital social
do Banco Panamá rtcano. acima do limita do capital autorizado, no valor da ate RS 1, a bilhão.
Em 31 a* janeiro <w 2012. og idonlatag coraraledoraa Oo Binco Panamancano subscreveram a ailaoralizaram
por maio Oo eiarclclo 001 »ui raaDacthtii dirattos de preferencia sobre a totalidade da> açons orOInanes at QU«
tio titularas, o monlania at "I 972 mllhOes.
Com esta integrelliaçeo dg capitai, em BuDsntulçao ao deposito O* RS 820 mllhaea. mencionado no Limite
Operacional, o índice Qe Basileia passa a sai aproximadarrante 15%.
Conclusão
Corn t*>s nai açíe* demnvoMdu, alretamenle pelo Com**. bem como, lundamenledo nu revisões a
avaliaçS*»,. anteriormente menClanadBi, o Comité da Auditoria recomenda 9 aprovação pelo Conselho de
Adminiitrtcao. Dói balanço* patrimoniais Individual e consolidado, audHados do Banco Panamericeno S.A., am
31<Je deiembrq da 2011. dai demonstrações Individual e consolldad* do resullsdo, d* mutação do património
liquido, do Iluno da calia a do valor adlclonaao do axerel<» flrOo em 31 d« dezembro de 2011. bem como de
suas correapondintea noies aipllcallvaa.

S4o Paulo, 10 d* tvartHa da 2012
Oito Stalner Juntar - PnvdentB

António Cartoe Hoval
U*rcoeWagnardaFon««-Eap«c!allaiaFlnanc«ro

PABBCÍfl DO CONSELHO TOCAI.
OsrwmbroislBir«MdoConMlhoFiícaldoBaricoPan>rnBr«^»S/Aap4sproMdBremao»i(arna* pro,eç6es conalanta) do plano da negócios aprovado pé» Conteho da Admlnlalracâo, noB eupllcalma n'31,
Oa adm^otracâo e dal dsmonitiBcOM contábela «torenla ao anefcldo aoclal anoarrado sm 31.12.2011 ei b) Em rsunlao con|un« eomo comi» da auditoria e com 01 audllorea aitemoa; e,
e) a vlsia ao Parecer dot Auditores Indapendaniea - PrtcewaUrhOuiaCoopeii AuâHorea hidependanlas. da c) A lui do relatório do Cwlè da Auanoria e Entandem que *aaM ducimentoc ralleiem aoequadamgniB
10«!/2011 , com raasalva quanto a não apmwnaçio das damonairaçoes indMdmli e conaolidadas dei dluacto painmonlai. a posição llnancalra a K atlvioades daienvolvldw oalk aootdad* no período
resultados, Oos fluíoi da cana «dai mutaçOei do património liquido retaDvas ao owictdo de 2010, dado nío lar Sio Paulo, 10 de lavarekoda 2012
sioo praticável, nas circunstâncias, pelas razoe» mendoruidaa nas noUi aipllcallvas n' í dai ratendas Paulo HoMrto StfvMhx Co*U
oemonslraeots e enlase com relação ao Oeeanciuedramento dos «mltea optraclonal) requarldoí paio Banco Praslderle
Centrai Oo Brasil, dalicienoa mitigada pela Iniegrallzeceo da tapilfll conslanie do Item 33.b du nMas euplicalivas OwltJi Malut Plertler Fábio Frtnco Barbou FemcndM
e *nlase BTH relação aos crediioi fOutanoa atrvaOoi Que. para sua >aaiuacao depandam da malária Uiaçio das Coruatwlrs

COMPANHIA
METALÚRGICA PRADA

CNPJ n' 56.993.900/0001-31 - NWE 35-3.000<e56.u
At* 4e Aatamblala O«nl EMraordlnárla
Reelludaani lede Novembro de 1011

Oata. Locet a Hora: 18 da novembro de 2011. na sede da companhia.
na Rua Engenhava Francisco Pita Brio, 138, ti 101). Quo*um: eckmla-
tai preseniet repreunlanda 99.9967% da c*í*al vottnle da Comp«.
ntiia, conlorrne aaanaiuras no Livro de Presença de AoonBUt. M*>a:
0 Comelheiro Joté Taragano presidiu a AasernbWa. por Indcaclo do
praaidenle do ConseUV) da Admlnislmcío, a convidou para secretariai
os trabalnos a Sra Robtrta Mayra Lcca*. Convocaf fcx conforma
publlcaç3es li) no'Oúno Oficial do Eilado de StQ Paulo*. edloBes d* 09,
10 e H da novembro de 2011. nas paginas 11,17 a 16, raspecllvamenle,
n (ii) no "Dano do Comercio", ad<oaida 09,10 a 11 (ta novembro de
3011, rãs páginas 19,16 e 17, respedlvamante.OrdarfldoDIa: (l) Apro-
var a homologação do aumento Qo capital social Oa Companhia a
[N) aprovar $ altaracfio do Artigo 5* do Enaluto Sodal da Companhia,
de torma a raOetir o aumento no capital tonal. OelUwr»ç6ea; por unanl-
mídad», obs*rvadas as restrições legas ao «enjlclo do direito da voto B
sem qualquer reserva, raiulva, oposIcAo ou protwlo doa preientea.
Kxgm KxnHa« as saguinisa oeiibaracoea: (I) aerovada a homologacto
do lumento do capitel social Qa Companhia, no» (ermos da daltoeracâo
aprovada em Assemwala Oarai Eilraordinãria realizada am is da se-
lamorode 2011. rw velor de flí 41.000.150.84 (quarenta a ummUneaa.
cento e cinquanta mil a onanta a quatro centavos}, nwdianta a •mltseo
da 433.268 (ouatrocaMes B tilnla t irei mH. duientas a sewenta e oito)
acoes ordinárias nominativas a sem v>Ur nominal, ao preço unitário de
wiutoae RS 94,83 (noventa e quatro reila a saaeanta e trtacamavoa)
por acto. (liado com base no valor do pairtmcnlo liquido da acta. nos
lermos do art 17o. § 1', Inciso II. d» Lei n* 8.404/76. Em viela da renún.
cia ao direito de preferencia na subacrlçao de r*lartdai novM açoas pe-
los oulros Kionlstas. dada a ausência de manHesUçto da qualquer ou-
tro BCionsui no p>9io para o exercido do rgapecHvod!r>«o de pralertncla
a acloniila CompanNa Siderúrgica Nacional, nasle ato. subscreva a Irv
l»grali;a aã 433.268 (quatrocentas e Innta e ire» mil. duzenlas e sassen
ta • oito) açoes. mediano (i) a capitalização de Adiantamentos pare Fu
luro Aumento de Capital ÍAFAC) no valor global de RS 41.000.000,00
{qunignia « um rnltioe* úa rnsis) que a aoonau deltm na CompanNa,
e (») o pagamento •mrjinheiro. do valor de RS 150,84 (cenln e cinquenta
reais g mlenia B quatro centavos), conlorma Boletim de Subacrtçto ane-
>o a asla ata. (II) Em decon*ncla da d*llberaç*a acima, o eapllal »dal
oa Companhia passa cê RS «44.408.741.80 (saieceniot a quaraMa n

uatro milhões, quatrocenios a oito mil. setecentos e quarenta e um reela
onerita cgniavog) para RS 665.408.392,64 (seiscentos e oitenta e cinco
nihoes, quatrocentos soikornil, oitocentos B noventa e dois realaeBea-
snta g quatro centavos), pauando o Artigo 5* do Ealatulo Social da

Compannla a viger com asagu.nla radaçlo. "Ari. 5* O untai social da
Companhia, lotaimenla subKrlto a Integra Iludo, e da RS 6as.106.e92.S4
(seiicantoí a oitenta a dnco mHhfles. oj»1rocentce e «Io mH, oitocentos
e noventa e dois reais a Misenla B quatro canltvoa). dlvtdtoe em
3.877.929 (Ires miinoM, onocenlos e («lenia a sete mil, novecentos e
'inte e nova) açoe* ordinárias nomlnaltvai e sem valor nominal'
>l) Nada mais havenao a Mr tratado, suapenderem-ge os trabalho» pelo
:empo necessário í lavralura deita Ala. Reaberta a Misto, W eala lida,
achada contorme e assinada peto Presidente OB meta. pa>a Secratáfla e
por todoc 01 Klonistaa preaeMea. Anano»; BoMWn d* Subecilceo.
Doctimentoe: Itcaram arqu>v*doa na tarje da companhia: 1. publlcaçdm
das convocacOes de adonnies; í. procurações a docum*nloe ttunpro-
MWrloi dos representantes dos aoonlitas AseMauirM; Joe* TBraga-
no. praudente: Robarta Mavra Lopei, Secretária. ACIONISTAS!
Companrua Siderúrgica Nacional (rapreieniada por Enéaa Garcia Dlnit),
Eneai Qercia Dlnn e J«g Taragano. A preaanta ala, redigida sob a
forma de sumario, corforme laculti o art. 130, g 1', da Lei n1 S.404/76,

copia M daquela lançada no Uvro de Ala* de Assembleias Gemia da
Companhia, (ícando autorizada B ma puOiiciçio. Sso Paulo. 18 de no-

)ro da 2OT1 Robvrte Heyra Lopee - Secretaria Arquivado na
Juru» Comercial Oo EttMo de ato Paulo sob o n* 604.M4/11.9 «n
1 BÍ1 g/ZOl 1, Sacrai»riu Garai. Kaua Raglna Buenojle Qodog

Construdecor S.A.
CNPJ/MF 03 439.316/0001-72

Convocarnos ot sennom aclonlsMs a se nunrem em Auamblela Qerai
EiirKHdlnána no dia 29datBVBrel«idBaoi2, áa 10:00 ncms am primeira
convocado a não havendo número regimental, t* 10:30 hons em 2*
convocação com qualquer número de adonl*laa pr*aen4a> na Rua doe
Pninoua n* 1213. IpHanga, Cupilsi. SR a Hm de dúcuUrem e daUbawem
•obra t seguinte ordem do ala. (I) Propoau da Dkttori» para- (a) aumentar
comooeicao da Diralorta de et* S pêra eM 10 ««Kxw. (b) toima de
repreientaçio da sociedade: Ic) consequente alWrack dos erllgoa 10,
12.13.15,18.19.20e2l doEslalutoSocial;(II)ConsoUdaçaodoEslaluio
Social: (IN) Elaicao de novos membro» da Dmona cup mandato Iniciara
em 1' da marco da 2012 e com lemuno prevtato sm 30 qa abrn de 7,014,
bem ccmo lixacao de MUS nonoranoa; (Lv) Aprovação de propoetaa para
Krceinzaçio M alivtaadei de logietica e de lo^as ds Cia.: (v) Autorizar
nova alteração no contrato soclel da controlada Conalrudacor
Agenciamento de Serviços om Gra<*o da Nagõclra Lida., para. Incluir no
objeto anelai atividades de transporlea por conta própria «/ou de terceiros
B também para prever possibilidade de recompre de quotas e aicluMo de
lòcios minoriianos; (vi) Outros essunus do «neraMe social. Sio Paulo. 16
da lavergiroag 2012. a) Oimll-ios MarktXis - Diretor Prei4d»nla

CNPJ/MFn'05.341 549flXK)l-63 • NIRE 35 300 314 611

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL OE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

Sto convocados 01 titulares de açCes ordmsrln da emlRlo da
"Companhla-

reunlrem em Asaembiaia Qeral Orrjntna e Extraordintrla O»
ompanhla. B tat realiiada. gm primeira convocação, no dia 9 de

m» » ds 20t 2. M 1 0h. na sede toaal oa Companhia. tocal(í*da na
Huelguatenii.^lSl^yanda/.naCidaaBdeSSoPaulo, Estado da
Sèo Paulo, cera deliberai «obra aíeguirle wdom do dia

1. Em Aa*emblMe Gerei Ordlnlrla: <i)
adminisiredoraa a o relatório qa admlnntracko. e oismmar. discutir e
deíotrar acerca das demonsiraçâei tirienceiras da Companhia
re<emntes ao eiarcicio social encerralo em 31 da dezembro da 20 1 1 .

apreciar > proixista ne dea^acfo do raauHado do exercício sacia
encerrado em 31 de dezembro da 2011, conlorme deHberaçlo <5o
conftslho de adminatracto da GomMnhia. lomada em e da Taverairo

tnar e romunsraçao global smiol da MminmrSíBoparao
exercício todal Oe 2012 NOB termos da instnjfio CVM n* 481 «9
"lMtrue*oCVM481' o» comenlinos

doa aoMintetradoreB soote a siluafBo tisncair», da oomparihia. ios
Hrmol do item to do formuiano oa merenda.
deUkiacío do lucro liquido do aiardcio com M inlormacOas Indicadas
no Anaito 9>l-il da Instrução CVM 48 'O9 e aã intotmaçOea
Indiudn no itam 13 do lOfmulino de relerencla e propcsta de
lemuneraçlo doa iKlin!nl6tr*dor«a paia o eiarcloo da 2012. Bailo
disponíveis not *ebvies

1. Em Ae»emol»és Geral Exlraordlnárla: (l) allerar a rMaçao do
artigo 5* do Estatuto SM«I daCombanhia, a lim de «mUiar o tOot do
capn«t socul e o numera de «sons da emitaio dl Companhia,
conlorme deliberações do Conselho de Adrninittriclr> lomadas am 4

ajlarsr a radaçio do artigo 34 * 36
do Eslduto Social da Compartia, da modo a adaptar o Comi* da

Comp/i anca da Companhia fts previstes da Irigtiuçlo CVM r"
609, qualificando referida comité como um Comité de Auditoria
Eslalulario (CA£). nos (ermos n previstos, e
anlgoi do Estatuto Social da Companhia, de modo a edapitrio eog

BMSFBOVESPA 1°, 11, 21. 24, 29.35,45. 54, 55. M.S7 58,59.60.
61,62,63, 64, 66. 72 «73. Noi termos do arhgo 11 da Instrução CVM
481, a Companhia inlnrm* qua a cópia Oa seu eslatulo social,
comendo, em daalaque. as HterA l̂is propostas e o relatório
detalhando a origern a lustilicMiva das alle/açoes prODoetas ao
eslatulo social de Companhia esilo disponíveis nas wogMet

3. Inf ornMçMt gerela BOI eclonlataa.

Assembleia geral, voiondo nas malenac a serem deliberadas, o
acnrUsta dever* antregar na Mds da Companhia, com no mínimo 72
(stienta a duaa) noras da antecedência da Oala <ja realização da

na forme do artigo 128 da Lei dn S. A., pala intliUiicfto
depoallárla daa acfiea ascrituriis de sua tltulafídaoe, ai* S (cinco) dias
antes da dota da realização oa Assembleia Geral.

r«leiivamanta aos acloniiias participantes da custodia
fungível de açfies nominaUvaí, o antrato contendo a respectiva
paniopaçào aconana, emitido, pela Camaia Brasileira de bquidaçAo
eCuetúaieourjuiroúrglocompeten1e.riomAwma5(cinca)diasarnes
da dal* daraalizBCtQdaAssamDeiaGerai

JOB* CarHa Relede M*o*lti«M Nato
PraiKJenia do ConwinoQgAOminnn«;iD

Banco Daycoval S/A
CNPJ n' 82.232.689/0001-90 - NIRE 3S3QOS24iit)
Ala da Reunláo do Conaelno de Admlnlatnçao

HMllnda em 31.01.M12
DetK 31 de tanelro da 2012, at 10:30 horas. Local- Sede social, ria
Av. Paullale, n' 17B3 - Sfto Paulo - SP. Proenca: TotalUvoe dói mem-
briM do Conaelha de Admhtatreçao Uaae: PrasKMnte: Saíson Dayen.
Secretário: Rony Davan. Ordem do Ma; t. DeUniCBo da estrutura orge-
nliadonal pan implementação do gerenciamento de capnal: e £. D«ig-
naçlo do dlrator resnong*val pela gerenclamento de capital. DeWere-
oóea: Apoa os debates, foram aprovedes por unanimidade, as deHbere-
cAts sMlio. pmposias pala Dlmlorla. am atandlmenlo ao disposta no
Inclio l do artigo 12 de ReBOUcao-CMN n* 3.»88, de 30.oe.Ml 1:1. Apro-
var a estruture organizacional pare a Implamentaçao do gererKlamenlo
de capital: a 2 Aprovar a daslpneçâo do Sr. ManHs D*y«n como dl>e-
KX niBpQnsavei pelo gerenclamgnio dg capital Encerramento: Nada
mala bavendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos
pelo tempo neceesirlo e lavratura desta ata «m livro próprio, a qual logo
após loi IWa, aprovada a por todos aistada. Sto Psuto. 31 de jtnelro de
2012. Auliuturu: Presidente Sasson Deysn. Secretário1 Rony Day«n.
Membros: Saason Day«n; nony Dayen: Ouatava Henrique da Bar-
roso Franco; e PMac Michaal Vu. A presente e cópia («l da ata lavrada
am 'vro próprio. Sataon Oayan - Praildenta JUCESP 71.243/1Z-4 em
13.02.12. Glsela Slmlema Ceschm • Secretaria Geral.

BANCO SAFRA S/A
CNP J/MF n.' M. 180.7*9/0001 -2S - NIRE n" 35300010*90

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EU » OE DEZEMBRO DE 2011.

DATA, HQHA E LOCAL: Aos 29 (vime e novel dias do mês da dezembi
de Mil (doii mil a onía), ti 12:00 (doze) noras, na sede social do Banco
Saíra S/A ("Socledafle"). localizada ne Cldaoa e Estado de São Paulo,
na Avenlqa Paulsla. n- 2.100 -Carqueira Cisar, PRESENÇA: Presente
o Bdonlsla representando a toUlidaiM do captai social com direito a voto.
COMPOSIÇÃO DA MESA; Sr. Joio Inácio Puga - Presidenta da Mesa:
Sr. Luiz Carlos ZwnbsMI - Secretário. DOCUMENTO LIDO e
ARQUIVADO NA SEDE SOCIAL: Proposta da dtetoria. com par*ce<
lavorave! do Conaato de Adcnldatreçao. ORMM DO «A: (e) Aprovar a
proposta do Gonsetto da Administração, de 27 de dezembro de 20i 1
sara aumento de capinl social da Sociedade de R$3.380.315000,00
(trts totaes, ireiertos e oitenta milhões a traiamos a quinze mil reais'
para R$3,980.315.000,00 (Ires bilhões, novecentos e oitenta mino
Irazenlot e quinze mH reais), portanto um aumento O* R$400 000.000,00
{macemos mltoces de rea»}. mediante a emiisao de 129.075.522 (cenlo
« vinte e cinco mHnfies. aatenta e cinco mil e quinhentas e vinte duas
novea ecoes: e (b) Connecar e renuncia da Membro do Conaalho da
Adminletracao da Sociedade. DELIBERAÇÕES APROVADAS POR
UNANIMIDADE DEVOTOS: Apúa exeme e dscuuAo das matarias da
Ordem do Dia, rwutou aprovada pelo edonkle presenla o aumento de
capital social da Sociedade «m mala R$000.000.000.00 {seiscentos

Mas de rwia). pesaando o mesmo de Rí 3.380.316.000.00 »r*i
bltioei. trezentos a oitenta mlíMtea e trezentos e quinze mil raais) pari
RS3.960.315.000.00 (tr*a bilrtes. novecentos g oitenta muiOas i
trezentos e quln» mu reels). mediante a emigslo « 12S.07S 522 (cem

ite e cinco mlhfles. setenta e cinco mH a quinhentas e vtme duas!
noves açoas, todas normnsDvas a sem valor nominal, sendo 02.6194OS
(sessenta e dois milhões, seiscentas e dezanove mil e quatrocentas e
ires) ordinárias e K.466.11S (sessenta e dois milhões, quatrocentas
cinquenta e seis mil e canto e dczenove) preferenciais, mediante a
cepitalliaclo da pana da "Reserva Especial". Em virtude do referido
aumenta de ctprtgl o Capm do Artigo f do Estatuto Social da Sociedade
passa a vigorar com a seguinte redaçto: Mfn7CO 5' • O Ctpflil Soo*! è
O» HS3.ÍK.31S.OOO.OO (Ires tOMes, novtctfUos t oífnl* rmtrfat e

trilot t qumz» ini rtnt). oMHOo em MSS.485.7tS fum B»
'roeenfos * OnqfitM* g novt irnl/Wa». fjttrocmnat t oitenta t cinco

mrf« ftttctnui t tMalto) «coes svn wkx nornlnal, rooii namlnttlvts,
landti: 730.995.520 fiefecarrKx e trtfilemMts. wjscenfos « noventa t
Qnco ma i qufnrianuc « vtnt» m ta/s) Acoss Oramánti e 7ga.790.l9!
ÍMUccnfo* a uni* a oíu m/MWflj. iwecentas e novanf* mH t conto e

aventa e tfusif AeoW Pra/sneneia/s". E, ainda, o Aoonista tpreaantou
iria tw renúncia datada da 97 da dezembro de 2011 ao cargo de
lembro do Coneat» de Admlmatreçeo da Sociedade Por llm, to

AUTORIZADA s lavratura de presenia ata na torma de aumário, conforma
irevlslo no artigo 130, parágrafo 1' da Lei das Sociedades por Açoea
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a (ratar, foram os trabelhoe
suspensos ali a lavraiura dasta ala. R*abenoe os trabalnos, loi s
presente ata lida e achada oontorme. e assinada por todos os presentes.

Paulo. 29 da dezembro de 2011. (aã) Sr. Joio Inaoo Puga •
Presidenta da MeM; Sr. Luiz Cartas ZambaUí - Secrettno. Actenlata
Joaeph Vacoub Saíra. Eaia ala, t copla Itol oa original lavrada em Hvro

rio, João ln*do Puoa-frasWwle da Mesa. Secretária, dg
Daienvolvlmenlo Económico. Clenda e Tecnoloflla - Junta Comercial do
Estado de Slo Pau» - Certifico o rsfllstro iobn'7i 234/12-3 em sessão
de 1 Sdejevgrelrode 2012 -Qlsele Slmiema Cesdiln - Secretaria Geral.

TPI -Triunfo Participações e
Investimentos S.A.

CNPj03.0U.553«001-91-NIREa5.300.1S9.S4S.|«-Cla-oua'TPn
AtadaRCAraalba<Mefn1O/l>£i201Z

Orta. Hon a Local: 10/02/2012. l Ora. na seda social, R. OUmoiadas
20 V1402, SP/SP, CEP 04551-000. Convoucto e Pre*e«c*: Dispen-
seda a Gorriocatao am vlrtudt at praaença da totalidade dos membros
do Conselho di Admlnhtracto da Cia., noa lermos do § único. doan. i;
do Euatuto Social da de.. Compoaiçiatta Meaa: Pngiidlu a Rauniaoo
Sr. Luta FemaiHJD WaHI da CarveKto, e au. Andna Fanlr* d* Hélio,
secraurlal m Uabahoa. Ontem at- Dlr. (l) Aprwar a amiulo públlcg
de dabenhiras simples, ido converelveka em acoei p>i> Concmun*-
rla da Rodovia Osorlo-Porio Alegra S-A - Concepa fConcepa*) a wr
rnlUada no amWlo da Inatructa CVM n" «76, da 16/01Í2009, contorme
altarada. no valor da eM RS 1SO.OW.OOO.OO ("ErrHtíio'); (II) Aprovar s
concesiio M Ilanç» pala TPI no Imbito da Emissão ("Garantia"); e (Hl)
Aulorlza' a DMIorta da Cia. a: (a) negociar todoa os termos • condi-
coei qua venham a m aplicáveis t Emlulo e à Qeranila; B (b) praticar
todo» OE aios a walnar todoe os documantog naceuarloa * eletlvacao
da Emulo e daa OaraMIea. Dellberafoae: Colocadoí oa lemas em
dlacutsao, apot oe pwttnanlm debatas a anaiiae. o* cota*fnínj( deo-
diram por unammldada aprmar oa Itena T. "ir e -ur conctarirat n» ordem
do dia Encanamento: Sto havondo nada mau a aar diacuMo, o pra-
sidanta deu por encerrada a reuruêo. da qual se lavrou a pragmte ata.
Que, lida e achada eontornie. foi por todog « preeentea aaalnada. htoMi
Lua Fernando WoiK flí Carvetio-Prealdenla e Anorea Ferreira de Malhj.
-3*eret*na. ConealliMme: Uarceto Souza Monlalro, Leonardo fUmaxU
Aguler. Luiz Fernando Woffl da Carvano; António Josí Monlelro da Fon
seca de Quairoz Ricaroo Sltblle Piovtan B Joio Vilar Garça. CerMteo
e dou Ia qua a pnaante aW e cctua 'M da lavrada, «m livro próprio da
Cia.. Sko Paulo, 10J02J2012. Andrea Ferreira da Mallo-S«cralarla-OAB
SP 171.SS4. Juc*W n' 76.333/12-7 em 17í02/2Q12.Q«ela Simiama
Ceuhln-SeCKUrla Qerai.

FRIQELAR Comércio e Dlítrtjuíçio S/A, torna público qua r»ceoau da
CETESB » Henovacta da Lie. de Op. n • 320062S6 vBi>da ata 16/01/1014
pt Armazanagam, enoarralamanM. dimbulcari a regenara^áo de gases
raMgaranles.kR.Arnot̂ SI, Pq.lnd. Anhanguar*. Cep0627&032 ,OS ASCO
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RENOVA C

RENOVA ENERGIA S.A.
CNPJ/MF n' 08.S34.6O5/0001-74 • NIHE 35.300.358.285

FATO RELEVANTE
A Renova Enerola S.A. (HNEW11) rSomMnh^T •" atandimanlo ao
disposto no artigo 157. 54°. da Lei rf 6.W*. da 1S de daientiro oe
1976. íonlorme altereM fTa d» SA_1 e na Inttruolo CVM n* 35B,
oa 3 de Isnei™ d* 2O02. conlorma aliatMa, comunica aoa »wa
aCHXiatas e ao meitado am Ba'«l qua, nsala data, toi convocao»
assembleia flarai da eclomita» a ser ramada em 22 da afloíto de 2012
para deliberar gobre a complarnentaolo do otj)«o «Kfal Oa Companola
para a nciuMo du taguintcs atlvidadea adldonalB: <l| a praalecto
da ccnsultoria am soluções aneroélicu relalhiai g iteração,
comarciaiiziiçío. iraninmiio a Oeriuila neoòeloi envoWndo eflcMncla
enefgailca. |li) a preiacio larvlçoí de engenharl», eonatrucèo,
logiatiu. degemalvimanlo da estudos e pro)*loa raladonHoa i uilnai
da geração oe energia em toOss as suai formas a Wua liatemu.
bem como a sua implantação, operaçio, man«ancio e exploração:
(l") a tab"c»çào e cornerclaliiacío de paca» e equlpamenio» porá a
geriçio, IranamisaSo e distribuição de eneroii; (Iv) l stuacào no
mercado da garacfto de energia eWtrica por melo da equipamentos de
geração de energia solar, mcluktdo. m» nlo M Imundo, l
comercialização de energia gerada por lorle colar, a cornertiellzacâo
de equioamenios par» n geração, Irammlaiao a dlWnbuiçio de enargle
por tonta solar, benedcumemo de pollsilíclo. tngoUa. wttors, ctlulaa.
paneis módulos e mv«raorss: a (v) a comercialização, arrendamento,
aluguel ou qualquer outra brma de dispoobiiaaçio da attvog de
geração de energia CAQg'1.
Conttirme disposto no artigo 137 rã Lei das S.A . os «clonutai Oa
Companhia qua d>iaanflrem da deilberaçia soDre e compiementtcao
do oDjeto social da Companhia, qi-s H abellvarem de votar na AOE ou
que nío tenham comparecido em relerlda AQE (KluInOo 01 titula ré» de
içAei pralerencials Oe Companhia), lario aiaeourado o dlreBO de
retirada na torna da Mi. com o reembolso de suas acoai «uredo com
oase no valor patilmoniit de suas açoes. oorraipondenlH a RS3.29
ilrès reais e vinte e nove centavos) por içto. conforme balanço datado
de 31 de Miembra de 2011, oMervado o rjlrella doe sckxiWM de
'equwei o leverttamenlo de Dalanco eipeclal. nos tennot do arl. 45
daLeidaaS.A
O pegurwnw do respectivo reembobo somente Mrá auegurado em
relação as açoas otdind/las a/ou pretorenclali da Correanrila QU* o
aooniita Mia, comorovadamente, IHular em OB da agotlo da 2012
(computada* as operações reelizaou nada date. nciuaM). tendo em
viua o disposto no parágralo i* do anlgo 197 da Lol das S.A.
Eicepcionaimenie. considerando o aumento de capital da Companhia.
aprovada em Reunlno do Con»r» ae AcMInlsiracto a» 13 de juho de
101 í ("Aumento de CaatliH. a Companhia concederá tamba>n o direi»
de recesso aqueles edonalai ou» tenham exercido n direito da
preterencla no âmbito do Aumento Oe Capital até o flnal do praio <ega<
pen tanto, qual «W: 1 8 da agoWo de 2012.

Pedro Vlllea Doaa Pllewl
Oiieloi de Ralaçõe» com Inyeilldprea a Nftat NegockM

Altere Securitlzadora S.A.
CNPj/MF n* 02.7S3.423/0001-30 - Companhia Abada

Prosperitas Participações Uda.
CNPJfMF rf 04.91 t.235rD001-9«

FATO RELEVANTE
(insirucao CVM n* 354*21

Proeperltaa Partklpaçoei Lide-, sociedade IRirtade, Com aeqe na
Capital do Estado da Slo Piulo, na Av. Praildenta Juecallno Kubttschek.
n' M. 4" andar. Inseri» no CNPJ/MF K* o n* 04.911.23STO01 -96 (dora-
vante denominada •Adquirente'), cuja auvldade. danlra ourres, conalwe
na participação no capitai da outras todedades e a prestação de tervl-
ÇD& da BiaessorLa « consultoria em gerei. vem. am conjunto com Art*re
Seturtllzadora S,A-, sociedade por aç&ea, com sede n* CapHel do
Eiledo da Sío Paulo, na Av. Presidente Jusc*k» KubHKhak. n* 50. 4r

andar, «iscrlta no CNPJWF soO o n- 02.783 423f0001 -50 rCompenhH
ou 'Altere"), comurucer a aquliicio, pela Adquirente, de 21 -170.778 (vinte
e um mimo», cento a (alenta m», sateceni» e setenta e o«o) açoea
ordinária i nominativa* da eml)«âoda Alteie. repreaenlaOvai de W.97%

piial votante í «tal da Companhia lai 'Açieil. antanormanla detl-
das por Prosperltai Investimentos S.A.. socWdsd* por açoes. com gede
na Capital do Estedo da Sío Paulo, ru Av. Presidente Juscallno Kublta-
chek. n' 50. a' andar, inscrita no CNP JíMF sob o rf 03.539.363Í0001 -52.
A aquaiçAo dat Açoes. ao preço total da HS '-483.041.17 (ivn mitiío.
qu»tFOcentos e ollanta e irei mil, Quarenta e um reali a deienaete centa-

). a ui pago. am uma única parcela, dentro de aW 120 dial contado»
da presente data. será etatwadi mediante operação prMeoa, coMotme
contrato Oe oomprs e vano« da actas a aer cnabrido em 07 da agosto
de 2012.0 objelivo da equniçto das AoBas * e raoioenliacao «daiárla
da Companhia de modo a que e Adquirente paaae a ser a controladora
dlreti oa Companhia. A Adquirente nlo tlímou «cordoe ou conlratoe que
•efiulem o direito Oe voto ou i compra e vende de valores mobiliários de
imissloda Altere Não M intenção da Adquirente da promover o cance-
lamento do registro de companhia aberta da ASero junto * CVM a neo h*
quaisquer outras ntormaçoei relevante* retwentes a eventoa socielárloe
e*p4clticoi qua i* pretenda promover na Compannia.

São Paulo. 05 de agoiio de 2012
Dlretor o» flaleçie* com InvaMdorea

ANera SeCuruttadwa S.A.
Jorge Carlos NuAez

ProaperMieFlHtlelpjtoeeLWi. _,

'saiiijjjam^sg Diana Paolucci S/A '.a""aaí"sss.
Indústria e Comércio

CNPJ/MF 60.715.703/0001-28-NIHE.353000332M
At» o* munHD «* DkMMM

O«e oe da maio Oe 2012. H 10 In™. Local: Sede Soclei a Av. Brigadeiro
Faru Lima. 3015 - S" • andar - Italm B*' • CEP: 01452-000. na cidade de
Sío Paulo • SP. Preaenca a totalidade a* Oretotia. compom do Oiretor
Presidente ti Abelardo Paoluccl, brasileiro, ceaado, «npraeárlo. RQ rr>
1656.001 e CPF/MF n* 535.872.B4B-87 e Dtretor vioa-PrHidenM Mercoej
António Miranda da SHv», txaWleiro. caiado, edmlnlaireojor de empreeea,
RG 10.93«.01B-3 SP/SSP, e CPFíMf n* 07S.4IB.OM-31. Detuwraoan: l

Nos tarmoí do que dtipde o períflralo único Oo art V doa Ealatuloa
Socais, a Oratória da Compsnhl» decide alterar a aceitação do esMM-
lecimento da Filial do Esledo de Senta Cetenna QQ endereço da Rodovle
BR 470, rf 2044. KM 73. bairro Joio Pauto II, CEP B9130-B70, na cidade
Da Indalat. SC. p*TI O MMeelacnienlo situado na cidade de Mdalal, EM-
do de Santa Catarina, no endereço da Rodovia BR 470. n' 1360 a 1390,
KM 71, Bairro Benedito. CEP W30-000, N-* Filial na cidade de tndalal.
Eilado Oe Santa Ga lê rio*, emcularé as meemai atlvKlaOes do obrlto w-
cu.1 da Cw. Náo fica atribuído a relenda FUIal capital toa» aiptclnco ou
destacado m - Olanw dai dehtwraçôe» anMnoim. ficam eneairadii as
ativldades Oa Companhia no estabelecimento ifuado na Rodovia BH 470,
n' 2044. KM 73. bairro Joio Paulo II. CEP 8S130-970. n* cUade da hdalal
• SC. IV • A CHretone determina que Iodas as providenciai neceuérloa t
alteração do endereço da retenda, tilai no Estado de Santa Catarina selam
maculadas mediatamente. B) Os Dlretoret retotvaram aprovar a lavratun.
desta am de forma sumarie. Encerramento: Nade méis havendo a tratar,
a Oretone deu Por encerrada a Fteunlbo, da qual toi lavieda a praaenie
ata, que lida e aprovada, tot acsinada pelos componentes de me», eeatm
como pala ioiaiid«de dos Dlrate-e». Abetardo P*oluccl e Marco» An»rao
Îrvnru aã Silva Cântico que a preaente contar* com a originei lavrada

um livro próprio. SP 06AJSÍÍ012. Oiretor Preeidente - Abelardo PaokiCBi;
Dir.lo. Vi«-Presiden1e • Marco* Anlonta Hlrarida da Slln. JUCESP. n"
232.363/t ?-5em 3BíO5gQ12. Glsele Simieme Ceietunj SecraBrle Gerai.

RADIO EMISSORA DE
BOTUCATU S.A.

C NP J 4S.S14 569/0001-03 - MIRE 35300284909
EXTRATO DE ATA DE ASSEMBLÉIAOERAL EXTRAORDINÁRIA
Dau; zodenovembiodeíOlI

2 Hora. 08 OOtv
3. Local: Sue Manchai D*odoro, 320 - Botucetu/SP
4 Pre»»nta« Nfdle LuCií Paoanmi Bunnt Can> Hannque Pagimnl Buri-
ra, Simone Patrícia Pagemni. Jussars M iria Pagemni Ferreira
5 AsaunlosTrauMos.
S 1) LMur» aprovação da Ali OB Aaiamblíia Geral Extraordinária rei-
Kzifla Apr. IllBV

ilo, embora no IB»IO a* Ate aiilveaae correio, na Ata da Assarr-
biaiad* 14deaaoitoda201l
o| Prettaçáo da contas do suo dg JOIO O Presidente apresentou o
Selanço a Demonstrativo da Lucros • Perda» referente 10 exercício dt
2010, («um releio detalhado da» eontaie dividas, ebordandodetel ru-
demente açoat trabalhista! a os parcelamentos da Impottoi federai

junto ao ECAD. Inlormando que n« mesmoe M encontrem cem oa
pagamento» am dia a resumidemente relacionseot. Ap6* a aiplani-
çáo, a preslaçeo da contai oa ano da 2010 foi iprovadi por unanimi
dada, raspiasndo os precato» tsUtuoVni. Peitando ao (areeiro itam
da convocação.
6 2) Emeto de Oirator Superintendenw Foi alaiti, por unanimidade,
Sr*. Danula Cristina Morales Burlm pêra o cargo oa Direlor Superin-
tendente para computar o manado ali a oroumi Asiambieie
ordinária
5.3) Tren«fer»ncie da açoei. A sdcii Midi t Lilcia Pagamni Burim infor-
mou o intaresie »m deliar • toàadade. informando aoi dernsii sâcni
a o direito preferenciei da compra da mas ato» O sócio Cão Henri-
ua Paflanml Burtni apresentou tau interesse pali compra, qu> spi»
olecío (01 aprovado por untmmidada paiol acionhiss. ApAi, houve

homotogaçío da transferencia Qai aeíei pertencentes B Ntdia Lúcia
'aganni ãunni qua transfere mal açoíí pari Ca» Henrique Paganin
Burini e Oaniaia Cristina Mornas Burlm am Quanlidadea d« 11.360* 10
içoei respectivamanta
S 4) Aumtnto òa Capitel e SuDiençáo da Aço»» O Presidente fez un
rateio da sBusçto patrimonial da empreia rmatando a necamdadi
ò* aporta d* capita! para fazeram frente *o> compromieeoi da empre-
sa, qua M encontravam atrelados * (oram parcalados com racurtoa en-
tras to CBD* da sociedade M ouvi a aprovação do aum*nto d* capita
•pana* com ««ubscnçáoji realiza dt. lumentanoo o numero da accea
da 249 DOO açAat para 404 37f) agoe». com o lagulnta quadro gani
de dt»tnlMjle»o. Cato Henrique Paosmnl Burlni 343.73a açoM; Slmoni
PalrioaPagenlnMI 192 «çõn» Juisara Mana Peganinl Ferreira 11 192
açoat; Domingos Peganinl Rlho 11 192 açOes. Gamela Crl*llna Moraie»
Burmi 10 açOei: MlnorMno» 27 052 açiet Totaiaando 404 3?fl ecoai
5 5) Asauntos da mteresa* social: O Presidente informou qua eslava
estudando a trensformscio da ampraia da Sociedade Anónima pé
empresa da Ratpontibáhdida Limlttdi pof quota t Oa participação, JUÊ-
IKIcando q u* «m a raduçto do número 3t tcioniitii nlo fula n

<nt*r«>a irluiç t o Jurídica
NWIl LÚCIB Piganini Sunni

Sacratiria

^ Central Eólica Baixa
f"wav"1 do Feijão III S.A.
CNPJ/MF n' 14.496 290/0001-10 - N1RE 35.300.414.6S9

M* da H*unllo da> Dawtrxla
).Data,Bot*• Loea). Raalluda ao(2S (vm»• clncoifliaado meio»
maio ò» 2012, à* 13:00 noras, r» s*da socljl da Canlral E6Uc« 8a MOO
Fatjko III S.A, r&ompaliai, na Rua Joaqukn Fkirlana n* 413.171 trv
dtr, ula 3, llalm BIW CEP 0*534-010, Doada da Sio Paulo, Eatado O»
SÃO Paulo. 3. Pnaança. Praaenlea os Dlratorai di Companhia, o* Sn.
Mlgual Nuno Sknosj r*jn*s ftneirs Selai, Canos Emanual BapllMa An-
drotíe e Ranalo "A>t)onl LIcig. Com» ounvtdxio a*Uva praaanla o Dlratoi
Indtcwlo, Sr. Bernardo da D*u« Vlalra Pali»™ Salvador PlnhMro.
3. Maaa. PtMidWot o> trabalho» (nb Sr. Mlfiual Muno S*no« Num

S*M a aacrMarlado paio Si. Fibío WHIlam LoraG. 4. Ordam <*J
Dia. O S' PnatdanlB Mormou Qua a praianta Rtunito da QlrMnrta (Mi*
por nnaWlaaa dadtwtsr icbra s criação Oa flHW di Companhia. 5. tuilba-
raf 6a*. Aprovaram, iam rnarvat, oonlorma piaviato no Paragralo Unk»
do Artljo 2° ao ElUUulo SoclBl dm Companfua, a criação da IIU1 localiia-
da na Flua BomuaWo Galvto, n' 1703. Ml» 410-A, Condomínio Empre-
aarlal Troda Cantar. Bairro da L«g«B r^ova, CEP 5BOÍS-1QO. Ctdad* da
MWal. EttarM do Rio Qranda Oo Norte, t, Encan-amanto,. Nada mais
havando a tratar, tol otaiaclda l palavra a quem dala quliasaa laiw uso
* como ninguém s» manlfasiou, tol ancarradi a r*uni*o, da qual tavrou-
M a pnMnla Ala, em forma da sumário, qua apút lida a achada conlor-

i. foi aulnada por toool oa Dlraloru pnunia» Pnuldenta da M«U:
Sr. Mtgual Muno Stmoa* Nuna* Ferreira Saiat, Saoratárto da Mau: Sr.
FábioWUIiam LOtati.DIrMoraa: Sr& Mlguai NunoSimbaa r4unas fwralra
S»las; Carta» Emanutf BapOita Andrada a Ranato Volponl Lido. Dvelavo
qua a praaanM é copla Hal extraída do original. Fábio Wlllarn Loratl •
SacnUfM d* MM*. Raglatnda na JUCtSP Mb o n* 2M.ÍW1Í-1
•m aaaaaoda OJ.OT.a01 í, Saerallrti Oaral: Olaali SlmUmt CaacMn.
• na JUCERN M* o n- 249WB4W4T am aaaato da 11.BTJ012 a pro-
toooM n' 13/042340-4 o* 1V.07.1011, a*cratirtD-Gwah Fonundo V.
da Uocado Silva.

=== Augustus Participações S.A. =a=
CNPJ r? S 1.548.691/0001-01 - filRE n' 35.300,003.535

*hi d» MambM» QafÉl Ortfriartt • •
ROfindai «nt M> da MMII da BOfl

CMa. Hora » Loo«: Aoa 30 RrOM| dlu do mês d» abr» da 2012, u 12:00
mraa, na ião» aodal dl Auguatua ParUtlpacoaa 3.A, na Rui Libam
Badiro, 377 - 24' «ndar • conj. 2407 parta, na Cidadã oa Slo PaulD. Eita-
do M SAu Paulo. Pmanca: Comparacaram. kiantlncaram-aa a aulnaram
o livro da PraMnça os sckmlsus di Comptnhla. repraiantando a toutató-
da ao capttal wlania. ConvoíMjao: Dliptnudi na torma do irUgo 124
paragrak)4*di Uai o'640*76, coniiaarando atuíam pwwilai todo» os
aclonlMaa da locIMadi. Compolfao da Ha*a: Pregldanla: o «Kxilsla
NWnn WolUw; SacnHtrla: a aclonlin Sara UMIna. Ordam do Dia;
a) Examinar, discutir a votar aã rjamonslracOaa "nancalraa rataianla* 10
ajarcickj IOGWI arKanaOo am 31/1 Z/2011; b) Da liberar aobra a dauWacao
Oo raiullado do aiarcldo social; a c) Fttar > ramuntraçao inual global oOa
«dminliirador». DoilbarafoM: Foram aprovadoí por unanlmld«da OOB
praianlM: a) Aprovado o Ralatono Oa Diretort». o Balanço Patrtntmlal.
Damonalracto do Rawltido a demais Damonilrkçeaa Coni*b*i, ralati-
va« ao axarclc» scuSal ancarrado wn 31 de Ouernbro Oa 2011, qua Uram
publicado* noa |omai» "O Dia"« no TJláW Qtc\*l do EUado da SAd Pauto'.
no dia 1(0» abril o» 2012; b) Aprovada a daiiinacftD do lucro apmdo r»
axaieldo iodai ancarrado am 31 da dsitmtxo da 2011. no valor d*
RS H .044.745,73 (caton* m»iO»i, quiianta a quatro mH. wtacanloi
a clnquanta • dnca raatt a Hlenti a trtg cantavoa). contonna ugua:
l) Raaawa Lagal: RS 702.119,02 (lataoanloi a òola mil, canto a dazanova
rawa a Oola cantavoa): IO fi«lanç*o da parcala do Lucra Liquido no vakx da
RS 10.007.571.3T (dei mllHOaa, Mtt mH, qulnhamoa • aataMa a um 'aatt
a trlnla a Mia canlavoa). pan utUBaçío am aumanto da capHal: III) A dlatrl-
Duiglici Oa dtvtdando* aot Bdonlatu num montwita da Rt 560.000,00
{quMwntoa a ituanla mil raata>. contorma propoati da Admluiiintçao,
rv) Ravarilo pardil da ProvnSo p*n DMOandoa mlnlmoa obrlgaiiirK» da
RS 2,T7Í.06S,34 (OoS mllhoei, »lacantog i gatanu • cinco ml, uaianla
a cinco njíls a trkits c quatro canlavoi), para Raiarva da RalanclQ
de Lucro», c) A ramunaraçio «niial global da Otfttotia. no vstór Oe
RS SOO.000,00 (quMrwntos mil rata). Encarnmanto: NWa ma» twvando
a tratar, o Sannor Praikianla ancarrou tu inDainoi o*ata Asumblei».
!*vrando-u a pr^aanla no livro próprio que vai utlnada paio Sanhor
Praildanta. per mim Sacrotarla, e pato) dama» adonlata* pmamai. Slo
Paula, 30 Oa aCr« da 2012. - s) PraildaN*: Ninoo MoKia, SacraUtrta: Sara
Motim: AcloniilB*: Mllon Wotkn, Sara Moina. Hauar MoMti > Mamei Ma-
Itia Fanam. Daclaranv» pura oa Oavtd» Ira qua a praiania a capta liai da
Ata lavrada no ihrra próprio. São Piu», 30 oa abril da Í012. Htnon MaUni
- Pi*i<Mnti da Mau, Sara Moltn. • S«c-.lári«. JUCEBR n* 333.4B9/1 í-0
«n 31W/Í012. âMW SMama C»cntn SKratárta Garal.

BANCO SAFRA S/A
CNPJ/MF n.' M.1«O.T*9rOOOI-2a • NIR

ATA DA ASSEMBLEIA QERAL EXTRAORDINÁRIA
BEAU2ADA EM 1$ DE JUNHO DE 2013.

DATA, HORA E LOCAL: Aoa IS (QUlnla) Olu do még Oa junho da 2012
dou mil *0oie), ai 10:00 |dtl) horas, na aada wcial do Banco Saíra

S/A l-Saclodada-). tócilluda m Cidadã a Estado da Slo Paulo, na Ave-
nloi PauBala. n* 2.100. Carquaira Caiar. PRESENÇA: Pntanta o aclo-

raomanunda a malUada docapU aoclal com til Falto a voto. COM-
POSIÇÃO DA MESA: Sr, Silvio AparaOOo Oa Carvano - prMIOenia Oa
Mesa-; Sr. Pauto Sirglo Cavatidro • StcraolrKi. DOCUMENTO UOO E
ARQUIVADO NA SEDE SOCIAL: Proposta da Dlr*10rla. com paracw fs-i
vor*valrfoCor«BnodBAdmlnli<riç*o. ORDEM DO DIA; Aprovar a pro-i
rata do CooMttn da AomíitJtmcâo, desta data,, para aumanto do capitai
>ocUi da SocMdada da nlí. 869. 440. 000,00 (Mi Ditiõea, oitocefitó» a
laaianta a nova mMnoai • quatrocantoa • quirant* mu raala) para
RS4.2la.440.0aO,00{a.iiUiabl»ioaa.duuntoiadaz*novemliia«9aqua-
trocantoi a quaranta m* raatal, portaMo um aumanio da FU3SO 000.000,00

«r*e v dnquann mitiAai d* nuU), mediania a anunao da 7fl .73 1 .827
HtarUa e nova mtMaa. aalacanui a trota a uma ml a sattcemas a vinte

a aã») novaa acòaa. DCUBERAÇOES APROVADAS POR UNANIMIDA-
DE DE VOTOS: Apãa «uma a dbcuauo Oa nutarla da Ordam do Dta,
r»uBoo aprovada paio «ckjnttt* prnanta, o lumardo do captai socai da
Sododada am mala FS350.000.QOO,00 (nazanloa a clnquanla mitioa* da
•aaia), patwndo o rnaamo o« RS3.869.440. OOT.OO (tr*j bllhíaa, cxtocan-
tos a aaaianla 9 nov« MlhOai « quatrocanlos a quarenta mil rgiis) para
R$4.219.440.000,00 (quatro bthOaa. duzentos B dazanova mihõaí B qua-
irocantot a quaranta mil r«ls). mediante a emméo da 79.731 627 (s*-
lanta a nove mího«, setecentas a tttnti e uma mil • s»lic*n(»s t v>nt« a
gata) novaa «coaa. Iodai nominativas a iam valor nominal, sando
39 .917.858 Itmta a nova mlfiías, novgcentaa a otíeuelo mil e ortocan-
laa a dnqúanta a otlo) wdkianfts e 39.81 3.768 (trinta a nov» milhoai. oito-
cantai, a tr«» mil a Klacantu a amanta a nu») prafarenciila, medisnte

pta l̂ZBçao d» pana da 'Raiana d* Lucrof Em vlrtuo* Oo letarioo
íumwito d* capKal o Caput da Artigo S* do Estatuto Social da Soc«6*d*
paau a vigorar com • aagulnt* rodaçlo: 'ARTIGO 5* - O Ctpittl SoOtl a1

de RÍ4.2Í9.440.0QOM levtlro Wf*5*j, Ouztntai t cWnnov* mOMat t

a IraM mttndM, díizenM t novena e now ma e ttlrcuX** t
ata) içàtt «m «Wfnomrta', todíí namlnmttvss, safOo: 757.037.596 (tf-
Itctntoi t cinquenta * sete mttMn, aãcanltí t trina t tttt m* a qui
nhtnlti t novtnti a oito; ÁfOti Ortfntau t 75S.S63.010 (MWc«nl« a
drtoúanla a Onco/nJIMa». MiKanlaa t tftttntt t Outt mil • Otzí A

tS". Por Bm, toi AUTORIZADA a lavralura da praMnla ata na
tom* da mnáno. conlorma previsto no anigo 130. parágrafo 1* dl Lai
dai Sodadadn por AçSe*. ENCCrWAMBNTO: Nada imafc navando n Ira
lar, totem oa trabelwt luipanioa até a lavritura daata ata. Reabartoi OE
IrabaiKia, tol a pretanta ata Uda a achada contorma. a assinada períodos
tu prosaria», Slo Pauto. 15 da iurho da 2012. (aã) Sr. Silvio Aparador) Oa
CarvMn - PraiUarMda Mau; Sr. Paulo Sérgio Cavarialm - Secietétto.
Aclonlata: Joiaoh Vicoub Saíra, rapraaantkdo por sauí procuradores,
Sn. Albarto Joa*P>> Saha • Joio Inácio Ruga. EsU ala * copn Hei Oa

lavrada am irvro proprto. SHvIo Aparacldo da Carvalho - Prail-
d*n«g da MM*. SaCralarla oa Daaanvolvimanio Económico, Citnaa <
Tacnoloc>a - Junta Comaictal do Eaiadoda 3ao F̂ ulo - Carlittco o Hagia
tro aob o nurowo 333.186712-8 am aaulo Oa 30 da |utno da J01 2 - GB*I
Stmlnru Caschln - Sacralarta âa>al

Tejat Partlclpaçõ
(*m organuaçkol

ões S.A.
AU da Auamblala Qaral (j* ConatKulçac, raaltoda «fl 03.05.M10

Dau, Hon * LocM: 03.05.2010. 10h. Mda aoctal. SP/Sf*. PrMança;
100% do» tuOscrtlorai: Arthur Rlbairo Vttttu. OAB/SP n' 156.814,
CPF n' 19S.206.72Me. rg»ldanM a domicUaoo «m SP/SP; Ricardo
PatamoM da CannRM) • VtlMM. OAB/SP n1 174.934, CPF n1

a91.M5.61 B-18. laudanla a domtdltado am SP/SP Ma»* PreiKJent*:
ArttHir Rtb*ro Vtftau, Sacratárlo: Hlcardo Palamotl da Cmtvttw a
VUlala. Convocafto: Dlipanudi Ontatn do Dia a Detibaracoaa: O
PratldanM («rtAcou aaMr «ubscrffle g lotalldada dai içoai am qua w
divida o capital aoclal, no vator da fls 1.000,00. a procadeu à leitura do
redbo do oepoiUo. no Banoo do Draiit S. A., nomonunta da RS 100.00,
corraipondanla É Inugraliucto am dlnhairo de 10% ao pr*ct> da
emtaiio dai «cota, a davando o raatin» 5»r Irnagruiuado. am mo*da
eorranta nacional. Mntro da 17 mwe* contado» d» preseffla data.
1) o Praa. procadau t lattura do Ofojeto da estatuto social, qua k» posto
am dlacuwto. votado a aprovado p*l» totaUdada doa subscrito™*, qua
o aíiinaram am 4 vtai, ncando cada um* deuu aponaa B cada uma
dai vtaa d» praiarna. I) O Pré» declarou conatKuIOa a Cia , que sã
danomlnart Ta|al Partfolpaoou S.A. a qua ssrâ regkla peto astatulo
e penso t praaanta. 3) ElalçAo da 1' dlraiorl». lanoO sido e ledos Olratoras
o Sr. Aftnur RUalio Vlflau a o Sr. Ricardo Patomoat da Csrvalw a UilWi,
para mandato da urn ano. 4) Amtoi *etón)s ranunciam à ramunaracao
no prawnla axarcicto, comõrma cariai qua ttcam arquivadaa na Cia Oi
dlralorM serão mvBMktoa noa seu» cargo* madianl* «itinalura da tarmo
da pot» no livro dt atai da. oVatoia dantro do prazo legal. S) Deixou a
aaawnblaia da procvdar à alalçêo do coniaiio flicil. viito nlo lar havido
iequa<tmanto da adorUgla no serttgo da «ia tutalacâo. t) OaUDanFam
qua ii pubilcacon Hrio talUt no DO€Sf • no Diário d* Motlclai.
71 Aulorliar a admlnlitracto a promovar ttdoa os alot neoaaaárioa É
lua lagalliacAo. noudamanta o nnulvamenlo a publlctçlo da aauí
alot conillluilvoí. enoarramanto: FormaUdadai Mgaa. SP. Q3.0S.2010.
Arthur RIMro VMau - PnaiKlanla; Ricardo PMcmoat da Carvallm
a VHial* - Secretario. Subeorttoraa: RlearOo Patamoii da Carvalho
• Vlllela a Arthur RMtro Vlriau. VTato da advogada: OibrtaUí P. B.
Leite - OAB/SP 1° 265.1 M. JUCE6P aob o MIRE 35.300.379.411 am
13.06.2010. Kalla RafllwBuano da Bodoy - Secretaria Gvot.

Serveng-CIvilsan S/A Empresas
Associadas de Engenharia

CNPJ/MF n- 48.640.4J1/0001-31 - MIRE 36.300.027.388
Ata da Aaaanrbléla QarM EitnoKllnárla rMltiada em 11WJ2012

l. Dal*, Hora a Loeal: Aoa 11/07/2012. às 10 ni. na leda iodai da
Cia., locailiadi na Rua Dtpulado Vlcanle PwiWo. 2SS, Sío Paukj-SP IL
Convocação: DUanuda s pubHcacáo d* Edflw da Convcocio, oan-
torme EacUdada pMvUU no An. 124, Pardorato 4', da Lei n- 8.W4/76,
oontorma alterada n «i ̂  RneL>H«a«« pm Acflajl. u. Miai. Pm-
itdanla - Thadau Ludano Marconctai Penioo; Sacmtr» - C*v»
Henrique Oe Moura. IV. Preamtau Bauniu-te a AManUMU Oval da
Sarveng-Clvllaan B/A Empreaal AiaocteOa* da Engennana rCJi,') na
data. hora e local acima mencionada*, com a preienca dos edoniMi
repraaeniando a lualUad* do capital aoclal da Cia., contorma anmatura
rxnatante do livra da Pnaança W Actonlatai. V. Ordem do Dle; Deu-
b*F*r loore a ateraçao do endereço da PIUI do Município de Mogi d»
Cnuea. SP VL DMIberaoAee: Imteleda e Reunião e tam a latiura da
Ordem do Dia, o* Ackmlgtel por unantmklada d» votos e tem quaisquer
retlrtoftea aprovaram a alteraclo de endereço d» Filial do Munclpn da
Mogl BM Cruzei, SR Ima Ka no Cedauro Nacional de Peuoai jurldl-
cai do Mlntolérto a» Fazenda rCNPJWPl sob o n* 48.540.421 /001B-
60 a Insónia m Junta Comardal do Eilado de São Paulo CJUCESPI
toe o NIRE 35804140136 localuda na Eatrada Taooáo do Par»i»l, Km
"i, Bairro Ttboao. Municio da Mogl dai Cruzea. SP CEP 0«;oo-ooo
para Eatradi Taboèo do Paralai, km l. CEP 06772-010, Bairro Teboéo,
Mogl Ou Cruzei. SP; VI. Encerramento: Nad* mala Havendo a tratar,
a preaenlB AiaembMta Geral tol luipanse para Kvntura deata ata. qua.
apôs Uda e aprovada, tol aaalneoe por lodo* os presenteai Presidente
d* Maaa - Sr. TTiadeti Luctano MarcondH PenKM; Secretário da M>u
- Clòvli Henrique da Moura Adontala*: Soarei PanUo Partldpaçoai *
Ernpraendlmvnloi S/A a Thadeu Luciarw Marcondes Pwildo. A (xaiarus
« copia 1*1 do qui ae eneonlre nanacrtio no Uvro prâarto Sk Paulo,
(SP). 11/07/2012. Thadau Luctano Marcondaa F>anldo ~ Pmilaente da
Uaaa: Clovta Henrique de Moura. - SacreUrto <a Me>«. Secretaria o>!
Deaenvolvlmento fSconowloo. dènde * Tecnologia, Junta Comercial
Oo Eltado de Sto Paulo CertHtCn o reoMm »ot) o n° 322.935/1 í-O wn
,20/07/2012. GWela SMIema Ceachm - Sacretána Gent.



Diirto <Mld»l Empresarial São Paulo, 122(1161-37

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO OE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM J « DE ABRA. DE 2012,
DATA, HOHA E LOCAL: Aos 16 (Oeiesaais) diu do m*s Oe

quarenta minutos), na sade social Oo Banco Saíra S/i
Esiedo de 5*a Paulo, na Avenwa Paulista n,* 2100. PRESENÇA: Presente

"'jorinacTpuo^ ÍSOWI. P» OP»»*» CompromWad» (BMo.uc.oCMh. n-3.33W6). p* C.rtair, da .nveat.nen.0
3! «".Ẑ Touv™ Oŝ IsdMe a" IRetlKer ŝ alar.ío.VelrlbuldSis aos Dlretores da Sociedade psran- (R.solucio CMN rf 2.212*5). P*ss Operações da Troca a Emprésilmo M TButoeJBaaoluçaí, CMN n- 3.197/04).
' , IX refluir." otlISE^ÒES AÍSwAOAsl̂ riUílDAnE DE VOTOS: Preserw. o. m.m psio. Declivo. * 0*0*0 (Resolução CMN n- 2.833W; (H» o Sr. «MT» Co«M (CPF/MF n; 03S.871 StW-34

^SÍ.̂ nKreíZ^™û l« Cer^àordem£Já ?$^^\*m££™^«* membros da CHrwcrTtorsm acordos para comwr«vio no SFN (Rasoluçío CMN n- 3.283*6). p.!. Con£. a potiçot* *m Instfumem,seguintes maierias oa woem oou>a. ij i«auu o», TMV « vi,•,-•« w »*..•««••" .,_,_._ .,_ .-,. ,„_ rt_,k-.u.- ,̂ /b»..i.»-A~ ^uu «• icviarini' th,i n tsr B>»LI c**nin f**Mii«iiA r̂ ocjup

BANCO SAFRA S.A.

"sSÍ/SP êinscrlto~w) CPF/MF iob o np07ÍW*18'S9;Shrt« Ape»«cldode Carvalho, brasileiro. Mínimos (Circular Bscen n-3.3BB/08). pelo Fornecimento Oe Intormeço** (Circular Boeen n- 3,SOA/10 s Cena
•ivendo em un.io astavai «jmmlstrador da empresas, «utar o» cédula da idenUdeda HG n- 3.2W.6S3-SSP/SP e Circular Baosn n' 3,4«4/iO). pela Área Contébll (Resolução CMN n* 3.198/04). (vi) o Sr. Eduardo Soa* M»w
racriio r» CPF/MF sob ó rf 301 421 S98J9- a VWton MegeMe» de Campo* FIB». brasileiro, coado, ano»- (CPF/MF n- 1SS.W5.96S-S4 - RG n119.170.932 • SSP/SP). pelo OOastro Oa Client** do SFN - CCS (Circula,
rmiiro titular da céduleda kJenMad»«G n-S.eSO.ftST-SSP/SPeiiscrlIorioCPF/WFiobon' 1SS.833.858-15;e Bacen n- 3.347/07). porConta» Depósitos (Reaolucao CMN n'2.0ÍS«l-í.u78rM);(vli)Hlri>mltJMIiu*ald(CPF
como blretott*; os Sr». AaoKInho maftnelH Filho, bnwnelro. casaOo. bancário, titular Oa cédula da Idantldac* MF n- 294.103.988-00 - RG n- 3.3B7.06B-9 SSP/SP). oor OperacS** de Cambio (R**oluc»o CMN n° 3.568/08)
F*C, n-tfiBBí 199-SSP/SP e «SCHIO no CPF/MF sob o n' 037.825.668-45; Eduardo Pinto de OWveM. brasileiro, pala Área de Arrandemenio Marcantll (Rasoluçlo CMN n' 2.309/99). pela Cartalr» de Arrendamento Mercantl

- - • - - « •-"'••'-•-212/9a),peloaCoriisspcfldenlesnoPala(R»«oloçíoCMNn3.9S4/11)apelaCartelrada
l e Investimento (HeaoluçiQ CMN n- 2.212/95); (viUJ Luta Cattoe ZambakH (CPF/MF n-

n* 3.31Í.3B5-SSFVSP). paios Assuntos HMIIvo» ao SPB (Circular Bacwi 3.281/06):
'òivorciado engenheiro" "cluier da cédut» o* idenUded» HO n* 3.3*7.068 - SSP/SP* Inscrito no CPf/MF sob o (In) Eduardo Wnto <te O"*ek» (CPF/MF n- 118.875.908-00-HOn* 19.267 703-2-SSP/SP). pela ar** de Credito

n'294 103988-00 MérciÒAppel bra»ileiro.c»a*»enQ*r̂ iro,tltularoat̂ ulao»lde«id«leRGn'09.081.9B9- Rural (Rasoluçlo CMN n* 3.556/08), paios Registro» a Controlas das Opnreçoes de Cessto da Créditos
í.SSP/Rj e inscrito no CPF/MF sob on- 091 280.S88-08: Murita Rototton Filho, brasileiro, céfado. «conomlsta, <R»so<uc4o CMN n" 3.968J11);(i) Márcio Appel (CPF/MF n' 081.2B8.58B-08-RGn*09.081.989-7-SSP/RJ), por
t(u1>rdacéOulaiMid«nlMadaRGn°183fl1980-^SSP/SPenacTltonoCPF/MFsoBon'125.DOa.45B-l4;Peulo Q»ita d. tUeunm fl« T«if «Ims IBeaoluetn CMN n° ! M\Km • J) neranl» a Carnuda a* Uetonq, MotriUf̂ os
Mralo Cavalheiro bresliem catado contador, Ulular da cédula d* Identidade FtG n- 5.253.147-SSP/SP • Inseri- -CVH: (l) o Sr. Piuto Setgte Cmalhdn (CPF/MF n' 486.170.52WO - RG n* 5 ÍS3.147 SSP/SP), responsável
lo no CPF/MF soo ó n" 489 170.528-00; Santo Lute Ambreal. brasileiro, evado. •conomUt», Ulular da cédula de pela Prevenção a Combata t Lavagem da Dinheiro (1n*truçio CVM n- 301/99); (II) o Sr. UéjcM Appa) (CPF/MF
ioenl«)aaeRGn'98B9S55-5-SSP'SPein8crlto no CPF/MF sobor^OSS.^.oSS-M^ Bidney da. Silva Mano, rf 081.288.588-08 - RQ n* 04.081,989-7 -SSP/FU), respon*év*l pela AdminliltaçáO da Carteira Oa Valores
brasileiro caiado, administrador de empresas, titular da Cédula ds Identidade RO f B.096.343-SSP/SP a Inserto Mobilérlos - Recurso» d» Terceiro* (Inatruçeo CvM n* 308/99, inciso II da artigo T1, parégnto T1, alterada oal*

CPF/MF sob o n- 940 63V17B-D4. todos residentes 1 domldlaaoa ne CKMiM, a Ealaóo d* São Paulo, com Instrução CVM n° 384/02);* (til) Uurlto Robotton Filho (CPF/MF n* 125.808.458-14 - RG n* 18.361.980-8-SSP
sndereço comerciai na Avenida Paulista. 2100- Ceiquelr» César, CEP 01310-930. Os Dtratcfwora relacionados SP), responsável peia Admmstraçeo Oa Cafldm Oe V«k>rm Moomértoi - Recursos Próprios da Instituição
não eslao incursos sm cnmo sigum previsto em lei. que oa impeça de ewiear alMOedet mercantis, em especial (instrução CVM rf 306V99. inciso II oo artigo 7°, parágrafo T*, altanda pii,) Instrução CVM n* 304/ozi
goueies mencionados no art. 147 da Lei da Sociedades por Açoes, bem como atendem o> requisitos estabeleci- ENCERRAMENTO: Nade mala rnvendo »tratar. tei»m o* tribaJhoe suspensos f=!o tempo necesse.no a lavraturg
dos ns RBsoiuc6o3041.de 2B1I 2002. Oo Conselho Monetário Naclonav a somente tomarão possa em >eus deita ata qua. após lida g aprovaoa, foi assinnOapoi todos os pnsente* São PHHIO, 100» aom de 2012. U**a:
respectivos cargos apôs a homoiooBçao da suai reeleições pelo Banco Central (to Bmsll; e I) Tendo em vista o Si Certos Alberto Vieira - Presidenta Oa M«a;JoanlnécioPuga-Secretérlo.Catiu> ABerio vieira - Presidente oo
larmino do menoeio do Ouvidor Oe Sociedade. Mi HEELEITO com menOalo de 02 (doo) anos, o Sr. Arthur Ccmetio, Abano Joatph Sttre, Davld Joseph Safra. Joèo Inácio Puga, Ro 'ano Maranhão Pinto e 31 h/Ha
Ouelrvi de Sou» MeiMae, brasileiro, casaOo, advogada, portador Os cédula da idenlklatM RQ n' 26.220.482-9- Aparecido de CarvtlriQ - Conselr«roi. CérWIco Que a presant* contara com o cr,g ns! lavndo em livro prúprio di
SSP(SPamscrilonoCPF/MFn'27894fl.248*a. msidBftissaooiicWaOOna Cld*d*e EsladodeS*oPaulo,com socî aue. JoMlnéctol>uga-S*cr*tárlaSecr«l»lao^DMeiTioMlin*MeEe«n6inlc«Xltncl«*Tecnoli>gla
endereço comei&el ns Avenida Paulista n" 2100, na tormedo artigo tSOo Estatuto Sodal a am atendimento aos -JunU Comercial do Eitado dtSlo Paulo - CtrtlHeo D B«fll**ro sob o niima-o IS«.744rt2* em aeitlode
lermos Oa Resomcéo 3 8*9 d» K d» marco de 8010 do Coneejio Mcnelárlo Nacional. 3) RATIFICARAM as Oa- _>» de luntie 2012 -Oléél* SlmKme CesaBln • S ĉreUrui Cacei

CNPJ/MFn.OS 018.000/0001-03- MFtE 35.300.199.066
AU da AaaMnbhX* Oenl OnHnárli racUoda em WWJ01S

1. OeW. Local e Hora: 30W/2012, na wde (Mal da Ffcn CompenMe
Secur«iiedora Oa Cretfns ImoblMrkM <• -ÇoniMnhtat. kxalluda na
4woWa Pmidénte Juacallno KubUacnak, nWO1 »f«ar (pana), Via
KKiva Concaiçlo. Sto Pwilo. SP, CEP 04543-000, aã 9hOO (now Iwres).
]. Meei; Rlcaido Stalnbrucn. PraiHenla: EHiabaft SWnbructi Sctiwarz
Secratárie. 3. Preeença; Acontlas represenlanao a toialidaoe do capl-
lel social da Compendia, contoime aaslnaUrae conaiamea no Livro da
Pnienfa Oe Acionisiaa. condxma Usta gua constitui Armo 11 wwtnts
•lg 4. Convonçéo: Dispensada a publicação 0% Edula da Convocação,
contomiB o flBpoeto no «rtigo 124, f4* w Lei n.S.4O4, de 15/12/1976
(s TaíQfaS.A"). S- Otdwn do Dia' (l) Ekame. dlacuuao e aprovação das
tíemonatieçoes finencaires, contas Oo» admlnUlradorea e perecer doa Au-
aioras Inmpenoeniei, raietlvos ao exercido social findo «n 31/12/2011;
(II) Deliberação sotjw a desitnaçgo Oo lucro liquido 00 axarcldo; {Hl) Ou-
nos ai&unns da tnteresia ds Companhia. 8. 0«IBenf6a«: Por unanl-
imaade. oOi*rvMas as felinçoai legais ao euicfaki do drtUo de voto,
sem qualque' oposição, lasutva, rastrkçao ou proMtlo deu presentes.
n<am lomadas aã saouintei Oiliberatoea: (I) Aprovar, um retervaa. o
Relatório da Aamlnialr*çio. ai Demonstrações Financeiras a o Parecer
001 Auoinres independentes, raterentei ao ewckio social ancenedo em
3I/1Z/2011, OCKurruniOí eataa putwcadoa noa )otna» TJlírlo Oflolal do
EtiBdo Oe Sio Píuio' e t)i«rki Comércio indúHrte t Seiviçoa'. amboa do
Ora 17/03/2012. OE quíu são pane inMgranla deala ««, como ffitio t|:
{II) Aprovar a proposta ne adm^vstraçeo da Compenhia e deiarmJnar qua.
os lucrot apurados no exercido lindo em 31/12/2011. no montante a«*«l
de RS 32e.eas.47 (<r*zantc<> e vtita e uii mH. swaeenloi a o*enta a dnco
<Mls e quarant* > sete centavos) RS 16,334.27 (dezessals mil, Iruentot e
Irinu e quatro reais e vinte a s«le cenlavoi) pare a conte o* Reserva L«-
EBi. eoseUod* RS3tu.351.20|rr>unlosadeimil. Ireiantosednajuenta
e jn tais e vime cantavos) para coma dl Reserva de Lucro*: {Hl) Auto-
rizar a adminisvaçáo Oe Comoennu a lomar lodw aã provldenctu na-
c*jsá'm» só cumprimento das de<ibar*c6ea Eneafiamanto: Neda ma*
havendo a ur miado, tol encerrada a presente AssemNala, da qual *ji
lavrada a presente ala. que tal lida, aprenda e assinada peloa prasanlas.
Asamaluraa: Ricardo Stantxuch (Presidente): Claric* Stalobrucn (Sacra-
Mna), Aelonutfls Banco Fibra 3 A.: Elllabwfl S.A. Indúllrla T»«ll; Hlcerdo
Stemrucn. Eloabetn Stembruch Sctivxn, Clarice SlalnOrucn. Léo Staln-
Drucn t FaD'0 Stainbrucn. Contara com o onginal Itvndo aoi IKno pró-
prio. São Paulo, 30/04/2017. EUsebeth Stehibíucti Schvan - Secratárla
JUCESP n.215 067/12-5, em 23J05/T012.

Companhia Iniciadora Predial
CNPJmF n> 60.Sa3.S07/OOOt-4T • Htm rf 3SWOOS22SI

Al* da AaaamMéia Ovei OtdlnaVI*
Reaiudaem DaU:30/04/20i2.Horérlo:1i:OOhoras.Local:SaoeSocial
na Alameda Santos n" 980 -191 andar. C|. 1.904, na*U CapHel Preeenç*:
Acionines com dirailoa voWt repretenUndo mala o» 213 Oo cepital vo-
tanie, compondo-ta, «aaim. quorum leoal pafa a haialacao o« Aasam-
uéla, conforma se comprova por suas assnaluras lançadas no Ivro de
presença Com as declarações exigidas por W. asaurNu a Presidência da
Mesa. na torma dos Estatutos Sociais, o Sr. Andié Klua|IWin, Olfator
Eiecuiivo Os emprawi, que convidou i mim. Antranlk KlaaaJIliUn. par>
Secretário. InMrando-taot trabanoi oeteimlnou a Sr. Prnwnu que se
procaOessa à leitura do edital da convocação pubUçado nos (ornais Dléno
Oficiai do Eitaao Oe São Paulo a Jornal d* ManM, nas ee*Í6n doa «ai
12. 13 • 14 oa abril tit 2012. lendo sido dispensada a transcrição do
mesmo. Em seguida, lorem colocados em OlacuaMo a votação oa assun-
tos contlantei da "ordem do dia', tenoo. no final. sido. deliberado pelos

mui presentei. por unarinnulada da votoa a observadas as abalen-
coes legais, o sagulnte. DetNMraçAM: l) - Foi aprovado o Relatório Oe
Pretória, o Balanço Palrlmonlal e demais Demonstrado» Financeiras,
relarentesao aiarclcia socW findo sm 31 d*deiambioda 2011. doeu-

íamos esses publicados no Diário Oficiei do Estado de São Pauto Oo dia
31 Oa março da 2012 a no Jom»i Empresas & Negócios 00 dia 30 de março
d» 2012, wndo sWo âupensMo o aviso aos eoonlstaa, face ao que treta

pnragra1o quinto (f 5*) do afflgo 133.0» Lei 8.404/78, etueiuaoe pela Lei
10303, Oe 31/10/2001. 2) - FOI decidido que e deennaçao Oo reaultaao
Bpuradono»erciciosoc>aide2011.flcaréacniértodBdlraicirta. Nada

i Havendo a sar traiedo, 'd oferecida a palavra a quem dela cjulaas*e
r uio Finalmenta. como ninouém s* manKaaiaaia, detenninou o Sr.
.Idente a s jspeniío dos iraMIxia pelo tempo necessário a lavralura

da preaena aia, am livro propno, a qual, dapoB da W» e achada eontor-
<>, lol assinada pelo* presentes, dando o Sr. Prasldanie por encerrada a

Assembleia. São Piuio. 30 de abnl de 2012. André KtasejMan - Pieeidanta <
Oa Mase. AntraniK Klasa)iklan - SecraHHo. Actonlstat: AA-EmprtenUman-'
a a Participações S/A, por MU DKmor Presidenta. Anlranlk Kist*(lkl*n
AnuaniH Kissajlklsn. A presente é copla fi* S* it» lavrada em llvna pró-,
no. Antran* Klssejiktan - Sacretérto. Secrwails Oe DesenvoWmenio |

Económico. Ciência a Tecnologia. Junta Comercial do Estado dt SAo F*u-
Cartinco o Registro soo o n* 230.900/12-4, am 31/05/2012. Glseia.
inima CatcHtn • Sacratari* Qera< j

ambev
Companhia de Bebidas
das Américas - Ambev

Companhia Aberta
CNPj/MF n" 02.808.70MW01 -07 - NIRE 3S.300 1S7.770

AVtSO AOS ACIONISTAS
A Ciimpannia d* Bebidas Ou Américas AmMv, dando continuidade ao
disposto no Aviso aos Ackmlttai d* 27 Oe abm de 2012, vem a púbUco
Intormar que am 1* de junho ds 2012 sncarrou-s* o prazo para
aubtcriçèo, pelos adonisus cia Companhia, de ale 4,264-0*4 (qi

<lhoas, duuntoa « sa*sants e quatro mH e aeuent* • quatro) novas
sçâas ordinárias a até 3,326.579 (Ira* milhões, trezentos a vinte e olt
mil, quhihentas e SMentn a nove) novei açoM preferenciais, «o pmco Oe
emisslo O* RSS1,98 pan c«da acto ordkiária * RS63.8Z para cada BÇBO
(KMarenctil, conforma dallberacao tomada na Assembleia Gera'
reílBedano dle 27 de abril de 2012.
As sobras dg ecoas não subscritas desta aumento de capital sario
nWades na proporção de 1,926839030* doa valores subscritos para sã
sçSes ordinárias e d* 7.154260461% dos valores auBscrltot para as
sede» preferenciai) anlra os aclonlslu que tiverem pedido reserva de
sobras no boletim ds lubscriçíO °ara aubscrlçlo « IntagraHiaçlo dsa
içõea obJBto Oe rateio, tala ackmtalaa Oeverlo compartcer a um.
agenda do Banco Bradasco S.A.. entra 09 dias 22 e 25 d* junho de
2012, Inclusive, munidos O* documento de Identidade a CPF originais, a
fim de preencher o respectivo boletim s peger. no ato da subecricto, er,
moeda corrente nacional, o uelor correspondente ai sobres subscritas.
Conforme dlvulgedo. na hipótese da exMéncla de uldo O* sobras ní>

<ta«do, a Companhia podeii homologar percialmante esta aumento O*
capital, dado o ainglmanio do valor mínimo Oeste aumento da capital,
aprovado peto» aclonlslas. equivalente a Ftf 258.917.804,06 (duzanioe e
cinquenta a oito mlHoes, novecentot e Oszeaseta mil. oitocentos a
quelio reais e seis centavos).
Õ Departamento da Ralaçoas com InvesNdorea Oa Companflla.
pamwneca á disposição dos aciontslas para esclarecar quaisquer
OueatOei relacionado* ao objelo Oeste Aviso por meio do telefona (11)i

Sso Paulo, 20 da junho oe 201Í
PJelson José Jamal

blrelor os Relações Com UnwtldoreB i
Companhia Oe BatMis oas Amíricai - Ambev

Santa Aparecida Participações S.A.
CNPJ/MF rV 07 S34 772/0001-37 - NIRE 353003I085B - Cia. FecKads
Ala de Assembleia Oerel Eilraordlnérte, Realliada em 3/12f2011

1. Lo»l, dste e hore: Na sede toclal ds Cia., na R Dr. Renato Pm:
d* Berrei. 1 017, 15° anosr (parte), Seo Paulo/SP, em 3/12/011, a
1?h30 2. Convooeçlo: Convocaçáo dispenuda, nos tarrno» do An
124, f 4*. da Lei n* e 404, ds 1E/12/78 {-Lei das S A.'), lace t e-reunca

ciivistBt dBtentorei ds totalidade daa icflat d* emissão da Cia
l, Preonoa: AttonWus da Cl»- representando • loteiidK» do uplul

i, conforma se verifica das estinaturaa no Livro da Registro Oe
Presença Oe Acionistai 4, UeH: Preiiaanla Pedro Wagner Pereira
Coelho a Secretário. Rodrigo da Ssrrot Senna. S. DelIbencOei
lamadH pele unanimidade Oos eclonlslss pneenles: í 1 Apreciada
a renúncia da Sn. Clementina Ferrsln Os Slrv« » cereo de D*«ior.
Hm detlgnaceo especifica, conforms csrla da ranoncia ancamlnhedi a

ia neat* data, qua foi lida e arquivada na sede sociel, ao quel foram
lados oa agradecimentos pttoi reiivantss larvlçoi preitadoí a Cia
5 l Aprovar a (lelfeo para o csrgo vigo da Oirstor »m designecao
especifica, nos Mrmos de Estaluto Socisl da Cia., o Sr. Helclo
Squlllante, bresiltlro, caiado, contador RG n" 105405W SSP/SP t
CPF/MF n' 073.190 998-4S. resmen» e domiciliado em Slo Paulo/SP
com ttcrilòno ne R Dr Renato Paes de Barroi. 1 017, 15° andai
parta), Itaim Blbi, Slo Paulo/SP, com mandato até e Assembleia Gerai

Evtraordinéna da Cia/2013 O Diralor ara alaito devei* tomer possa
<m seu cargo imedlelemenLe mediante asainalura Oo raipeellvo ti
le possa levreda sm livro própria • arqulvedo ne ted* da Cie. 5 3 o
>retor ore eleito declers que n|o Htté im0aOldo por l«i etpeciel,
ondenaoo a pane que vasa. ainda qua temporariamente, o icei

a cargos públicos, ou por crime talimtntsr, aã prevaricaçlo, ptitt
luborno. concussão, peculato, ou contra • sconomLa popular, o sistema

ícalio nacional, ai normas dí dtfssa da concorrência, relaç4«s d
lumo, a lá pQbkca ou s propnedsda, bem como nlo ast* Incuu
nenhum outro crime previsto em lei que os Impeça de exercer

>tivid*da empresarial B. Encerramento; Nede mais riavendo sido
ilâdo, levou-sa e ata a aue sã refere *tt» Assembleie 0«r«l, que foi

ide e aprovao* pala unanimidade dos tulonialas presentas Aclonlstas'
Mefcel Herrmann Telies: Carlos Alberto da Veiga Sicupira e Jorge Paulo
emsnn. Mesa: Clementina Ferreira da Silve, Presidente: a Rodrigo

«e Sarros Senns, Sscretérlo Cnnlere com original lavrado am livro
próprio. Rcdngo de Bar>ot Sann* - S» cr 1 1* rio di Assembleia JLJCESP

SII«l

CNPJn*47.42í.í53ffl001-1S-MRl=nl3S3.001.14f>60

'iírTi1.lfflî ^ .
Osft*. Horérl* • Loc*l: 30 d* abril Oe 2012 ta f 4:00 honi, na s*0e so-
cial, ns Cidade d* São Paulo. Gtlado de SKO Pkulo, na Hua Ce<los LS-
degno Carluoa, 519, Pratancai A totaMatU doa men«ro» Oo Cons*ho
Oe Adminlitnçlo « do Cons**» Contulllw. por perHOpeçào prvsenclal.
Meu: Ricardo Kandelnien-PresicMnte do ConaAln da Administração s
Consultivo da sodedade e CamHa Roea. ScIveD-Socretérie. Convocação
dispensada a comprovação da convocação prévia, oontorme tecuNa o
artigo 13, pvégnlo 2" do Estatuto Social. Ordem Oo Dia: Reeleger ou
membros da DkVtorM da aocledade. nos lerrr 11» oo ertlgo 14 Oo Estaluto
Sodal e ratlllcar a alelçto do Dlralor Flntnc*'u. DaliMfaçou toniadai
por unanlmldMe na raunUo: Foi aprovada pç' unanimidade Ooa UDIOÍ
dos membros Oo Coneano d* AOmlnisirecBo e Consultivo a* sodedad*.
a reeleição doa membros da Dlratorla, tendo eles os seguintes floger
AUen Anthony Laughtln Ouevera. veruuuelsrHi. casado. aomlnlslrBOOr
de empresa», portador do RNE n.p VS8BB31 -Z. Inscrito no CPFiMF sob n.'
233.937.768-43. para ocupar o cargo da Direior Presidente de sociedade;
Juan Piblo Allaga Comvfo, chileno, saleiro, pncotogo, portador Oa cé-
dula da lOentUao* pen ettrwigeiro* RNE n* Vi 22446. nscrlto no CPF/
MF sob n" 231.719.678-47 para ocupar o carga de Dluior O* Recursos
Humanos e Flori* Frana Jarna» dê Ryelt Van Dtt Oracm. fidand*». ca-
sado, becherel em economia social * Instilucional, ponador da cédula da
idenlIdMa para aalrangalros RNE: V416SS3-E, inscrito no CPF/MF sob
n' 231.615.258-92 pira. ocupar o carga d* Dlnanr Oe Vendea a Opera-
ções. Pica ratificada a euJçto de Tltu» Peulua Cumien, holandês, ces«-
do. economlsts, portador do RNE n* V316967-3, part ocupar o cargo de
Dlrelor Financeiro, iodos com endereço na Rua Cerloe LlsOegno CerUcci
n.* 519.Butanti-Sao Paulo-SP-CEP: 05B3o-900. Os Dlislore» ore eMHos
tsrto preio d» mandato até e próaima AsaemNéia Gani Ordnérle. lenoo
sido empouadoa em »eus cargoa nos termos de Lei * do Estetuto Social,
oa quais Declarem neo uter Incurso* em naMion Oos crimea pnvistos em
Lei que o* lmp*çem d* aieroer u asvKIMM mercanll». Fcam ratmcedos
eventuais aios praticados peKn referidos diretores antanora* e presen-
te data. Lavratura • UHun O* Ata: nada mais havenoo a »r tratado.
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse teier uso e, como ninguém
sã manHestou, forem enoerredos oa trabelhos. cuja ata loi mreds, lide.
aprovada e asalned* por todos os preaente*. tati: 30 O* abril de 2012
Meu: Ricardo Kandalman-Presldanta Oo Con*«hod« Admmlslfaçeo e do
Consultivo da sociedade: CamHa. Rosa SiMtl- Secraiérla. ConaMietn»
PnamtH: RcarOo Kandalmin, PtHUpWlllam Cox. Gopi Knshna Agarwel.
TllusPaulua Cunnan. Certitloo que a presanM a copla Del Oa ata lavrada no
livro próprio. Camila Rosa Salvell-Sacretérla-OAeTSP n" 232.957. JUCE$P

Santa Perpétua Participações S.A,
CNPj/MF n* 07 232 Í M/0001-00 - NIRE 3S300320832 - Cia Fachade
Ata da Aesemblate Qeral Eitreordlnéne, Reelliada em 3/1 í/2011

1. Local, data e Itea: Ne sede social de Cie., ne R Dr Renato Peei dl
Barros. 1 017, 15- sndar (parta), Sío Paulo/SP, em 3/13/11. as tlhao

onvocaçto: Convocaçlo dispensede, not termos do An 124,
ei n'6 4M, ds 1S/12/70 ('Leidal S A '). face á preiençe de acionlitai

datontorei da totalidsda das s;6ei d* enusUo di Cu 3. PrH
niatu de Cia. representando e totelidade do cepfel social, conforme

H varmca das assnaturei no LWro de Registro cê PreMnç» Oe Aaonlitai
4. Meta: Prnidsnte Pmato Wagner P*ren Coelho • Secrettno Roong>
le Barros Sanne. B. DeHberecoa* tomadai p*la unanimidade do*

lonlstas preeantet: S 1 Apreciada s ranúncis da Sn Clementina
irrelre dl Silva K cargo da Dir*lore tem daslgneçao aipeclfl»
ntome can> da renúncia ancarnlnnaae a Cia nasta Osle, nu e fo> lida

l arquivada na seda tocisl, ao qual forem dados os egredecimenK
Mios relevamat sen>iços prestados t Cia. 5.7 Aprovar a eleiçlo pi

irgo vago da Ciretor sem deugnaclo Bipeclflca. nos lermos dot
Eeletuto Sociel de Cia., o Sr, Paulo Alberto Lsmann, bresiero. casado.
impr«séno, RG n' 07 253.88Í-T IFP/RJ. COF/MF n= gS7 1M 337-S3
nidtn!» e oomidiiado no ftra de Janeirol̂ J, com escrittno na Av

Visconde de pira|é. 2SO, t' andar, Rio da .Janeiro/RJ, com mandato até
a Assembleia Geral Ertraorainéria da Cla./2013 O Diretor ore elirto

má lomar poise am seu cargo Imedieternente mediant* aisineturi
respectivo tarmo de possa levredo em livro próprio e arquivado n«

leda da Cia. 5.3. O Dretor or* eleito declara que não «té Impwlido poi
peciel. Ou condenedo s pene qu« vede. ainda que temporáriarrwrtta

3 ecasio a cargos públicos, ou por crima fa«menter, de prevaricação
5*tte ou suborno, cofieussto. peculato, ou contra a economia popuiai

alstama flnsnc«ro necional, si normes de defesa 0« concorrancii
ilecoat de consumo, a *é publice ou a propriedade, bem como neo astt

ncurso em nqnhum outro crlrne previsto em lei que os impaça de e»
itividede ampnaarial. ». Encerramento: Nada rneit nauendo s«do

tratado, tavrcu-ae e ala a que se refve e*u Aseembleie Cerei. que to
Ida • eprovMa pela unanimidade Oos acioniates praMniea. Aelonlsle»
WercelHerrmenr Telies, repra«ntedo por seu procurador. Carlos Alberto
lê veiga Sicupira, representado por s*u procurcdor « Odar TreOe LLC
nesta alo repraaantada por a*u procurador. Maeat Paoro Wagner Pereie
Coalho. Presidente a Rodrigo da Berros Senna Secreténo Conta» com
original lavrado em livro pr4prio. Rodngo Oe Barras S*nna - Secretário
ds Assembleia. JUCESP n" $04.555/11-0 am 1 S/12/11 Glseia Sim

hm - SlcrelártfeGeral.



Diário Oficial Empresarial quana-feira, n de julho de 2012

^TaONTEBEL EMPREEND1MEN l Ub
E PARTICIPAÇÕES S.A.

t -Y.fe^pfl̂ ClIllltalteChfl-to

CW,>.'Mf n" 43 !1C 357(0001 -14 - NIRÊ n°35 300 068 30fl
ATADA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ITJOaVHItt

Cijnvncnd.i peio Consisto dn A«nw»(in>ç*o. aupanjíSB a publicação de
•rtJ«." iwiii :(jipp.i"ii:ii •»"!.-• •l") '"Uris » nCKlliislK nei Inrmos -Io arlio°
iia S •'' <Ja L«I 3 404/76. in>taiou-« < AiMmWtn Ourai Ordinária aos
JM>4(5!01?,»S lOliOOmm r,a KOKtocisl localizada na Hul1 JN, n-1411-
EISO Sueenoi Saia ii - JO Novo, município B* Ra Cliro-SP A Composicio
•Jfl m»58 wul»s " '.iiTinnti ^arfpnt Sil»»jl PresiaenW B AIMMndra Go-
i*n Secrfltírit Da acordo com a Ordem do Dia. neilaAasembleia toam
incutida! «tidas e aprovadas com 19 aOstwiçfrM legais, ai seguintat
•naiírus 1 Contai doíAdmimstrBdor«s«Demonstreçoeinnanceirsido
é,«cif B Socul (moo «m J1f1M011.wbl«<l« no DlárnOteal do Elu-
da de SSo Pauio adcío do dia 29/03/20121 no Diarto doComarcio, «Mo
.i-. ,M i?»''."! 'Cl? !- Do lúcio liquido do eiercicio no valor de
RJ v I5i»t r.iwi n; SBshnai «I l W 95 í i5 tiara a tutaira de R*ser«i l«-
gai federar rtivittendos no valor d« RI 9203825,35 a razío d»
Oi O OWSJOaflie. por acjn s trans%n oí fítlinlíí RS 22 131.054.32
l-.irs 3, ^i>',•>•!'- RI-S-T'-^ .Jg I..IH;IOS pflifl InvflStlinanlij 3, RtfurarylBr fipfl-
junwnto -lê juros iobr» o capital ç-rôprio. no vlloi d* RI 7 718 000.00 na
lorma líewmmsd* pmo Consnllio d* Aflminittmc*o am raunflís rpalizí-
i^...,,.,,.,».•,;,;M.;;.'n i;ip6:o'i :<in>T,2oii svpíuonii Mvoajrjn
'i;iD.'7tin jiurfinu rSi/iírjrjii.iijtnpriflamitntode-ífíixwrreraleo
11» JM16ÍÍC1 í valor sfie |rt d»scont»do o Imposto d* Renas Retido m
. - ,...-• ;,. KC i w coo :-n 4. Imuuifli ovBiorljiutO!T('9ju.tr>(sol)re
i APITAI prí^rio 10 pagamento de dividenflos de forma iue. aeduztíos
Hi y Í'ÍHJ 000 00 rpfemnieiao pflflflmanto de juro» laor* o capital próprio.
".'min- -mi' •li- 'iivi.-Jwíi-ií a n»a(" no vilor d* RS 121 C25.3S. cujo p»-

janmnto o*v*ra oco<rnr tamDím ai* o Oia !S/oa/2Qi2 S. Autorizar a 1m-
Í40 dos h uno ri 110 s 3os iBmmi«rsaoi«t. W» o eierclcio em curió, de
icnrao com a cocvewíncu d» socieOid». NeBa mau hnvundo • tratar toi
íncírrjde t »ii*mbl*<« * livraO» eita tu que. IK» * BchaBI contar™, vai
cor lodoí aiímadi Preuntn s Aiiemolaia NUse Araíjo Rlbeltel, d»*
Bittencourt de Araújo. GulHwrm* VenetU d< Anújo, Vítor Vanettl d*
Arau|o« Frederico VBi^iae AraUJo. rípisMntMo por «LiilnitrmeVsnflMi
Ir Arauio. Urbano Campo* Rlbelral Júnior. Maieeto Araújo Rlbelral.
tlcardo Araújo RIMIul ar-irtiitaas. UrbBrw Campai RtbBluI nciomsta
6 PresiOíFii» aã Asso m Mi ia aOtisnío-is de votar os wgilmeme Impedi-
ins C«itilico t|us esia * Mpia de d< ata o-lginal lovrads no Nvro piip'K)
r.«; '..WH : .'VI !Í'I1? Uitwrn 1'flniHJS HHbeitBI • Prííidsn* UJ AsMini-
HI#IH AieiiBnoin Ctenws OABíSP )6S 959 - SscrítínB JUCÊSP n*
;a'.'0!i'í1i'Si!m 1J/OIV70I3 RuelaSlmieinaCaiunin-SacrítírlaGerai

Companhia Agrícola Usina Jacarezlnho
CNPJ/MF n. 61231 478/0001-17 - MIRE 353.000113S-0

A»«*mt)l*l« O«Bl EitnortlntrtB - Sdttil da eonro*»çâo.
ficam o> iennores acnnisi» da Compgnnka Agrknla Uiln» JacarBzmho
"Companhia") dnidamanl* convocados e pírtctn'»m. «m primart

convocação. Oa Asa«nblélB Qaral EMmordtwrla qut M realizara no dlB
7 Oe ju*» M 2012, «> lOOOtwrai, na Mda toòBl da Comuartita. BI-
usda na Cidadã dB SSo Pimo. Estado Oe Sío Pauto, na Rua Leopoldo

Couto de Magalhães, n" 110. Condomínio Edtffcto JK TCWBT. toffartot
21 e 22. pana. Jardim Paulista. CEP 04343-000, com a Mgutfile OnJam
do Dia. (•) aprovar a f BmBsSo da dabeMurM dl CompBnhl». p*ra d»-
nbuicdo pública com Mkvçoi isairltos aã coHcaçio fOtírti RMlrU").

nos lermos da Instruçta da ContMio da Vakmt MottlUrk» n* 470. dl
16 dl lanelro de 2009. da ale S.220 {oilo mH. dunnU* B v*ila> deMn-
turaa {"DeMniuree") ainipiM. nomVMttvaa e Mcrltmla, em s*ne única,
rvlo conv«rs{vaa «n 09609. da eeptele quroarBlárta B posM'ktt armo-
acao à eapeoa com garantia m*l, t gannUa «dfclonil IhWJuaaoila, com
untar nominal uniUrU d* RS 10.000,00 (dei mil reata), ntallzando ala HS
82200000,00 («lenia a doa mínCw a auiani» ml raala). undo u
0«bèniurea olírtaOa! loD o >eglma Oe garantka Hm* de colocação, pelo
Banco Itau BBA S A. Banco Santanoar (Bmll) S.A • dama» Inilltulc&ai
Inlermedlafiai que podírâo aer conhataOai (*"< con)unlo. 'CoordBnado-
rãs"), a (b) dalagaçlo ae poderás para qu» oi nprasmtanlaa da Com-
peniua aprovam a quantidade lote! dl Óebènturas objelo O* Emtueo,
observado o numero mau imo aqui dBflnldo. nos larmoa do arllgo SÓ. §3*
<U Lei 6 104/76. aprovam 01 dsmatt lermoi a eonaicOai da escritura Oe
emi5si<5 das Debénturn e da contraio de d*trlt)ulç*o a aer celtOrado
corr^ Coo'denadores. e tomem ai providenciai naceisdrUs à rveUza-
çso da rai«r>da «missão. Inclusiva, mai nlo inundo t coninlacto dos
Ccordenaúorec e dos oresladofes q^ sanlçoa relaclonadoa è amkttâo,
nagocien « liiem o pf*ç° e condiçoai para a rnpectiva prulacao de
serviço Q assinam os raspectlvOB conlrelos a eventuais aditamentos,
bem como pratear lodoa 09 atoa necessinc* pêra atettvar as daHt»-
raçòes consubstanciadas, dellnir e aprovar o IBor doe documentos da
Emissão e assinar 01 documenioi naceutrlo» a etetMcAo da CMarta
Reslnla. Inclusive, dentre outroa. a publicação e o reglatro doa documen-
IOB d* naiureiA aocia!4rka parente o< úrgioc cdmpelentBa a a tomede

mediOai nucatsáíiss peranla a CETIP ou qualgguar outro* 4n]f oa
autanguiií [unto aot quais s«)a necMaírl» a adõçto d* quataquvr
dtoaa para B «nplarnenlKBo da Emisslo. S*o Paulo, OS de jut» de
1 e.APIreioriB . M.OT< 11/OT«OtiJ

REDE D'OR SÃO LUIZ S.A.
CNPJ/MF n- 06 WT OB7i3001-3B - NIRE 35 300 31S.09B

EDITAL M CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOROMARIA

os senhor í t acionistei fll REDE D'OR SiO LUIZ S A
nvoqsdoj para ia rauniram em Aitemblaia Gira

rdinária, 10 aia 1fl d* |uiho de 2012. at 10 00 horai, na sadi
da Compdnhn locíliiids na Rua Franciico Ulrango, np 1312
Tatuape. CEP 03 313-000. na Cidadã l Eitaao de Sáo Paulo, para
dihDarar xoDra a seguinte ordem do dia rarratidcar as dalitnre;B*i
tomadas na Aisambleia Geral Exlraordinina. realizada no dia 22 da
unho da 2012. n» qual foi aprovada a emlulo, peli Companh» ae
notei prornisiariai comarcian. atnvatda ot«i1»públc»com*i(ori;oi
estrnos e dispensa aulomalEi da ragntro parante a Conliifo de
Vih>'ai MobiUInoi. no» tirmos a« Intlnjçáo CVM n' 47S, da 1B de

neiro de 2008. no rnonlante d* ai* RI 800 000 000,00 (lelicentot
ithítb ai rtau). no iintldo ae alterar o montunta talai da emiulo

pare 11* Ri SOO 000.000.00 loftocentos mUhítt de neisj. Mm
reo-aiiricar ol i«ui íamos a condfcBat. O BdonMte ou 1BU
enuinie lagat devera comparecar á Aniamblele Oeral munido

documenrat hBbeii para comproveçio dv «ua identldede *. na

UrizJOo n> forme ae lei Sio Peula, 11 de|ulha de 2012 JOfge
l Mall Filrio - Prataanta do Car»atH> Be Aartunuuatia.

Editora FTD S/A
NlREn'3S30003432S-CWJn-8I.1M.4ÍO/0001-57

Extreto da AU da Rauntfo dk> ConeeHho d* AdminlMracto
Data: 21 da maio d* 2012. Horário: 8ti30. Onlani do Dia: EHnmrta Edt-
torlel - Decidiram oa Conaaihelroi pala raconduçào Oa Sn. SHimra Se-
ptvnaa VMpnlano, ao cargo Oa Dlratora EaitorW. pan ocupa-lo sob o ra-
gimo jurídico dl CLT, para um novo mandau da até 03 (iras) ano*, prsacrl-
Io no $ 1'doarl. 11* rio PttuMitfi fincai com «teln «m l'j»aiunhode2C12
. iarmtnoDiaiaionar«maki?Qia. I«Ma mala havendo por relatar, lavrei
«ta Ata. qua vai aaamMa por iodos 01 Cont*ln«roi presen»s. pak> Dlra-
tor Super «tanden» t por mlm. SecrMárlo. Séo Paula, 21 de moto dg £01 Z.
Bruno Orloski de Castro, Secralírlo do Concelho dt Admnljtmclo. JU-
CESP 298 629/12 T em J4Q7.1Z Qlsela Simlema Ceacnin - S«cr. Qenl.

SB Bonsucesso Administradora
de Shoppings S.A.

CNPJ/MP N* 09.011.24<V0001-W - NIR6 3i.30O.3SI 5S«
ConvouCko para Ams«mb4e4e Oetiel OfdkiarUi

Ficam os Bcionistas convocados para AOO a «f realizada ni sed«, Eat
P-BS Jusc«lino Kubilscnak de OliuWra. 5308, «m 16.07.2012. Éa 1&M,
para deiDerar (i) o balanço palnmonial e as damonitrocoes Anancairas do
exercício tmaoem 31.12.2011 a(U)aes»nac*odoira*ultedosdaeurck:lo
de 31.12 2011 FWilo Início de Carvalho. MBrOo HWekl Sugui - Olretores.

T&òx Empreendimentos
e Participações S/A

CNPJíMF. 13.570.810/0001-2S- MIRE: 35.3.003.9321-0
At* de Auambtola Ovral ExtreoWtnarla Realizada em 22/11/2011

Dam. Horário a Local: Am 22.11.2011. às 9h. na woe iodai, situada ni
R.QuIMrm CrUkXel n' 451. 5' andkr, am SP/SP. Convocação: Dtaoan-
soda n« tarmoi do artigo 124, 5 4°, da Lai das Socledadea por Acoei
'mençe: Tolaildade dat edonlsias. contorma assinatura» coniuntaa do
m da presença de odonlslas. Mese: Sheila Sutzir Tenaulli. presidente,

. tXfloòeno Tenaglla Júnior, aecrettno. Ordem do Dia: (l) delerjerar acer-
te do aumento do capital social da Companhia Blualmema de RS
4.562.000,00 para RS 6.332.000.00 com a consequente emlallo dl
1.780.000 actes ordinárias nominativas, sem valor nominal: ||i) aprova
cão do «iBrumenlo particular da doacto da açoes com cláusula de maHena-
jUldade. ncomunlcabllldada. ImpBnhoraWlldaOa, ravanáo t usufruto vlta-
iolo datado de 31/0&S01I; a (H) niflicacao Ba composleto da Dlrawrta
Deltwraçòee Tornadas pela UnanlmlOede dos Ptasantai: PraUmlnamientt
Is dBlbencoH constantes da Ordam do Dia. a Sra, Presidenta esdaraceu
qu» o capUíl social alu*l (RS 4 552 000.00) encontra-M Walrnan» mto-
graHzBOO paios «cionlslBs. Atandido. portanto, o dlspoi» no arllgo 170 da
.ai dai SoaeaaOas Anonlmca. Esclarece, ainda, qua s ata de «isambUla
una lavrada em lorma da lumárlo dos assuntos IraladO*. contendo, con-
torme lacuna o artlao 130, S 1° da Lsl das SoclaflaoBS AnorUmai, a trsm-
ciiçfto apenas daí daHMracoes tornadoi. nc* turnos abalio: (I) Aprovado
o aumento ao capital social Oa Companhia atualmgnla 0a RS 4.552.000.00
para RS 8.332.000,00 com a coniequinte emissio Oa 1.780.000 acces
ordinárIBi. aem vslor nominal, pelo preço de RS ' .00 por nova acto. Em
tunçao di namaMncla Ot outros acionialas na Companhia. « adcniitas
presentes declararam que nlo hi dlr>lio de praia rtncla pare siescrlclo ae
acoea no aumento da capitel ora aei«araao por terceiros. As acoas loram
subecrttai conlorme o "Boletim de Subacnclo' que Uca talando partt
Inlagranla 4a presente Ata na lorma de "Anexo r. Em decorrência do au-
mento do capital social «tatuado, a cláusula 5'.capui. do Eatwuto Soda
passa a vigorar com a s«gulnia redacto. 'Art. 5'. O captai sodal tolamente
aubscnto t inMgralliaoo a o* RI 6.332.000.00, dividida am e.332,000
BoBaa ordlnanaa. sam valor nomlnal."(l) aprovada B OooçAo da afAes (al-
ta a Gxjvsnna Tenaglla, Mananna Tanaglla e Enzo Teneglta îa lontia do Ins
tiumwno particular deUdade 31/08/2011:1111) ratificada a «tolçto dos Dlre
toras Sheila SMier Tanaglla. na Premência, e D«gooerU Tanaglla Junkx
na Vlca-Piaildíncia. Encerramento: Esgotada a Oid»m do Dia. e nada
mais havendo a (ralar, lol autonzada a tavralura da ptesenia ata que, apoa
lida e sctaoa conlorma, (ol assinada peloa membroa da m«aa e acbnls
M. SP. 22.11.2011 .Canlllco que a prasan» é eOpis «el da ata lavrada en
livro propdo.ShellB Staliar Tenaglla-Prasldanlí da Maia:DagcMno Tens
olla Jumpr-Sacralárlo da MBM, JUCBSP3B.466/12-0. am 20/01/2012.

Mercedes-Benz Leasing
Arrendamento Mercantil S.A.

CNPJ/MF n' Oa.162.7oO/0001-03- MIRE 36300.13B.o91
ATA OA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Data. Hora e Local: realizada aoa 30 (trinta) dias do mês Oe aDrtl de
2012. as 15:00 horaa. na sade social k Alameda Rk> Meg.ro. 585,
2" andar, sala 27, Ed. Jacan. Aiphavlll*, Baruari (SP), CEP 06415-000.
Preeenífc acloniWa da sociedade representando a totalidada do capital
social, contorme asWnalura consuma no livro dl Presença dB
AclorMIM" C(nivoí»cio: dttpanaada s puMicafio da Edital de
Ccnvocacto na lorma do § 4-, do artigo 124. da Lei n* 6.404/76.
cem aaançoe* poelerkHBS. Me»: Presidente: Mareio Wilson Sevarlnl
O'AndnW a SacrMtno: Angel Javlcr Martlnaz. Ontem do Dia:
(a) lavratura da ata na torma sumtrta; (b) Indlcacio d« nnraCro da
Dlratorla: a (e) outros assuntos d* Interasia da sodedMa, Quorum dMs
DeltMracoe*; as dMIMracfies loram tomados por unanlmldidi de
voto» da aclonlala pmsente, Delltker*toea: (a) loi aprovada a lavralura
da pnsenta ata na forma sumaria, noa lermos do SI*, da artigo 130.
da Lei n* 8,404/76, com elterB,o*i posteriores: (b) lol aprovada a
IfKttceçio do Sr. Dtego FementK) Morín, argentino, casado, contador,
portador da Piaaaporia n* 20427785, para o cargo oe Direnr,
licando astabelecldo qua a Investidura do mesmo na posae alativa
da twu cargo aalá condlclonadi i oblencío da autorizacto para
raaioancla lemporlrla de 2 anos, conlorme os termoi do Acordo sobr*
Residência para Nacionais dos Estados Parlai do Marcado Comum do
Sul - Mercoaul, Bolívia e Chile. Levratura e Uttura de AU: Nada mais
havendo a ser tratado, lol oferecida a palavra B quam dela Quiw»* lazer
uso e, como ninguém a pediste, bram suapensos os trabalhai paio
lampo necassérto A lavratura deita ata. a qual. «aberta a MStto.
toi lida, aprovada a por todos ai pretenies assinada. Baruari |SP),
30 de abril da 2012. Aaelnaturaa. Presidenta da Maaa: Mareio Wilson
Severdl 0'AnW*a a Secretária da Masa. Angsl Javlar Martlnaz; AcWntela.
Banco Marcades-Benz do Brasil S.A. representado por saua dlratoras oa
Si. Berna Bar* a Sr. Mareio Wilson Sevarlni 0'Anansa. Roglglraao na
JUCESP soo o n' 2B4.66»12-8 am sessão oa 02/07/2012. Secretaria

- Qlsajii Sim jerna Cjsehin

Campo dos Ventos IV
Energias Renováveis S.A.

CNPJ/MF n' 10.7B7.8»3A)001-00 - MIRE 35.300.377.672

Aos 11/0&T2012. ta tthOO, na sede social. Prvaenca: lotalldede. Me*i:
Miguel NormanOo Abdala Saad, Presidenta, Ell»n« Farta d* Fraxao.
Secretaria. DelIberafoM: (1) O aumento do capllal social Oa. Cia., no votar
total da nsi.2S3.884,o« mediante emissão de 1.293.664 novai íço*s or-
dinárias, no vak>r Oa RI1.00 cada, passando o capllal íoclíl O»
RS4S.40u.00 para RS l, 343-064.06, e III) raducto da capital sodal da Cia.
dl RS 1.279.084.09, mediante a transferencia desta valor, em moada
corrente nacional, a aclonlsta CPFL ErMrglaa Renovável» S.A.. com o
conswuwila cancalamanto dl 1.279.064 BC&*> ordináriai nominativas,
d* proprteOsOa oa CPFL Energia! Ranovavala S.A, com a anuência
«pressa da acioniala PCM HoUlng S.A,, passando o capital social Oe
R1 1.343,064,09 para RS64. 000.00 Aprovada « aKaracao do arllgc- S" 00
Estatuto Social da Cia. Nada mais. SecraUria: Ê larva da Farta Frazao.
SP, 11/GWOI2. "Coniorma 8 3' do Art. 130 d» LU daa S.A. n' 6.404 o*
1 5/1 2/1976, a Integre desta Intormaçlo está na sade da Cia.'. JUCE3P tf

SPE Costa das Dunas Energia S.A.
CNPJn* 1 0.40 1.22SWO0 1-03 • NIRE 35300.360,066' '

Aos OWW/20I2. *a 9h30. na sede social da Cia. PnMrtfa: Ibiaiida-
de. MOM: Mlgual rtormandc- AMaiia Saad - Preildente, Ê«ana Faria Ot
Frazao • Secretaria. o«iii)enfOee: Aprovado a redução do capial 3°-
dal da Cia. d* Rí 13.6 1 0.500,00 para FttâO.SOO.OO com uma redução
•quK^Hm» a AS13.SSO.OOO. mediante B Irsnslertncii dasle valor, «m
moeda corrente nacional, É edonists CPFL Energias RanovaVeis S. A..
com o coniequanla cancelamento da I3.S50.0OO acQ«a ordnírttj
nomlnallvas, da propriedade aã CPFL Energias Henovavols S. A.,
com a anutnda aipressa ao acionisla Nilton LaltB dl Fonaoca Filho,
•m 'alia da renúncia axprassa «o sau respactK/o dlnrto de prataréncla
na lubscrtçao do aumanto dl capital deliberado na AGE da 27/06/201 1 .
Radicada a altsucâo do cspul Do anioo 5* Oo Estatuto Social da Cia.,
o qual paasou a vigorar, com nova reOacio. Enceramento: Nad* mais.
Secrgitrla: ENena de Faria Fruta. "Contorme o g 3* da Art. 130 aã
U í das S.A. n° 8.404 da 15/12/1976, a Integra dma ntormacâo,
encontra-ae dlaponival na sede da Cia." JUCESP n* 284.685112-4 em
02AI7/2012. Glsila Smierne Caschin - Secretaria Garal

BANCO SAFRA S/A

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA £
TECNOLOGIA . JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO MULO
CerUllco qua a Ata Is AsaemUele Oaral Extraordinária do Banco Salri
S/A realizada am 1 1 da abrH da 2012. toi registrada sod o n* 284.707/12-0
am saulo de 02 d« julho de 201 í - âisela Slmiama Ceschin - Sacrel
Parai. ____ __ ___ _

' PCH Participações S.A.
CWJ/MF 08,077.015/0001-22 -TJtRE 35.300 345.363

BxmbxMAttdw M»MMM**Qm** OMMrlai • UrtrtortWfta
Aos 26rtW/201Z, ta CShOO. n» ivM social da Cia. Prooenç*: ToUlidade
dos Klonlatoa. Maea: Miguel Normando Aedalla Saad Presidente, Ellana
Oe Faria Frgjlo. SacreUría. PubMoeçOee: Avlaos aos Acionisuis publica-
do» em 24, 27 • 28/03/E012 no tlOeSP- B Jornal 'Diário Comorclal - SP.
Deliberações: Em AflO: (l) Aprcwar a praWaçío das contas ooa admKií •
tredwea e as demonalracáes financeiras da Cia relalivea ta onercicio
aoclal «ncenido em 31/12/2011; (H) Conalderendo Que toi apurado pre)ui •
zo no eiaiclcio social dnOo em 31/12/2011, náo haverá lucro da Compa-
nhia a dlalnbulr; a (i») Eleição do Sr Mértlo António Swerl. RO
n* I9.563.430-5-SSP-3P, CPF/MF n' 149.S28.488-33, par» o cargo de Dt-
rator d* Ragutiçlo a ComercIaUuçM Ou« permonacara em sau corgo
ala 26/04/2014, ou ata qua seja suboUluldo, senão permitida, a sua ™»lsl-
çío. Em AflE: (l) Aaemoío da rwMcao dói ÍKHt» VI, VI. VIII a X do Artoo
17 do Estatuía Sodal da CU., qua passam a vioir com nova redaçio
Encamnwnto: r̂ ada ma». Sacmtána: Ellana de Faria Frueo. 'Conto,-
ma o S y do Art. 130 da Lei daa S.A n" 6.404 Oe 1 S/12/1976. a mwgra
dessa intormocio. anccntra-s* disponível na sedi da Cla~. JUCESP n°
264 61S/12-Í am 02/07/2012. GldHa Slmwna CnchM - Setrolana Geral

EBTE - Empresa Brasileira de
SSSRW, Transmissão de Energia S.A.

CNP J/MFiobon1 10.319.371/0001-94 -NIRE 35^00.360.524
Edhal d* ConwjMçto de Ae*a<nUe4a Canl

Ftcam convocadoa c* AíkxiitU» da Cia. a ia reunirem tm 1 B/0 Í/Ml!,
àt 1», nss*ded«Clí.irtu«dí n« R.Teneoit M»SJ*O. n' 1M, 6° Andar.
Sala E. wn SP/SP, a ttt da examinar, discutir a uour ae sagutntei agsun-
tot. a) Ausxuar a Oiratona O* Oa. a celebrar Contraio o» Mutuo a wr
Ikrnado com a conroiadori E ATE: e. b) Outros assuntos d« im*r«sno da
CU. Sio Peulo. 10/07/2012. Pauto Robarto da Qodoy Pvnln - Prea|.
dante do Conaalho da Admlnolraçao. Joio Amónio PlnAeiro SampeJo
Jtolnllea - Conselieiro.

Empresa Amazonense de
Transmissão de Energia S.A.

CNPJ/MF sob o rV 04.416.935/0001-04 - NIRE 35.300.184.726
Edital da Comuc*c*o da Asaantofela Oval ExtraotdMáha

Ficam convocado» os Acfortstas da Cia., a u raunlram om 19A7/2012,
à*09:toria,n>i*d«diCi*.aR.TinentBN<grBo.n> 166.6' Andar, Saia
A, am SP/SR a llm da aiamiur. discutir a votar os segwnlas assuntos
a) Autorizar a DlWona da Cia. a calebrar Contrato de Mútuo a ser (toma-
do com a controlada EBTE; e. b) Outros asiuntos da Imarasse da
Cta. Sto Paulo. 1Q/0&/2012. Aaulo Robeno da Oaaoy Penl* -
Praaidenta do Conselho d* AdmlnlslracAo, Joio Antqnlo Pinheira
Sampaio Melnlk* - Conaetielro. ^

ObJ*to: Aquulcto da lerwloret da dados, dnirjidoí im Oon itens

sou3 Arwou. Dala, horário a local da Seesto PúDIlca e entrega da
propottae docum*ntacto'< 2W/7012 as09 00 horas, na rva Saidanna
Marinho. B34. Carrtro, CEP 14010-080 Hibsirao Preto. Estsdo de SSo
Paula Integra do EdttU: S Bliposiçlo na enaereco acima « no tite

CUR_Y-

e n e f e o cima « no tie
br Rioairao Prato, 06 da julho de 2012 DAVI MANSUR

QH SUPERiMTENDENTE

DICOPLAST S/A IND E COM DE
PLÁSTICOS

CNPJ6045922B'OOOl-IO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO

São Convocadoe o» Hnhoras adonisUa a » reuniram «n AGE, a se
realirai-nodia 18/07/2012 aã OS'OO, na. eedi «ciai. sito a RoO SP 425
Km 6a,5, Preeidenli. Prud*nle-SP, a fim de del«*rar aoOre a eeguinla
ardem do dia.A)Daelloanienlo a Subatilukçto de membro da OiralQna.
por lalacimanto: B)Eleicao doa membros da Dlrutort* Proa Pmdenie
OU37/M12.JOAO P1PES BEUNI-Diretor Vice Prwdenle

Ficam os Sra. AdonlatascMIa. Companhia convocado! para a AaMmblaia
Gani Extraordlnafla qua aã rtatoará no dia 1S.7.2012. as 10:00. na Rua
Olimpíadas. M, 13* andar, para dellbararam «obre a seguinte Ordem do
Dia: (I) eleição de rnwr*ro»do CwueU» de Aovninlstracio; (N) aumento do
capital aoclal da Companhia medMnte opntuuçto de Aditamentos pars
Futuro Aumenlo de Capital - AFAC * a coneanuenle iltersçio do Ar%) 5*
do Estatuto Social Oa Companhia; (W) aproveçao aã venda da Formas da
alumínio pele Ecotrimea - Equipamento» para Construção Ltda.. socieda-
de controlada pela CompanHla; a (h>) conaolldaçto do Eslaliflo Social. Sio

A CPPL PiratlBinfla toma público que receba u da Companhia Ambienta l]
da Estado de Sto Paulo - CETÊSS a Licença da Instalação n* 209$. oa
06/07/2012. para Comtruçio da LT de 138 KV SE Itatlba (FURNAS) •
Ramal Vkinedo. loceliada noa municípios de KitllM, Valinhoi e
VlnMdo - SP, com validade de s (cuco) anos. a contar da aata de sue
Bfnasgo.

CoaU a Brito Movela Ptan*t*dc» Ltd» lomm público que racaoau da
CETESB a Ucanca Prévia, O Initalacto • de Ope-acéo n' 45000737. va-
lide ala CkVOTOOIS. pva Montagem e Acabamento de MUV»K da Madeira.
Aasoclados a Fabncaçto de k R Sanla Cruz. 1786, V. Marlane. S4o Paulo

'Mmk Sharp t DoMne Femevautlu Lida, labtlcante d* Medicamentos
pêra aio Humano - localizada B Rui Trel* O* Maio, 1101. Olilrito at
Soutai, CampmauSP. lorna púwico que receCeu d B CETESB a Licença
Prévia n* 5001845 1 requareu a Licença de Instilação, >«l«r«nt« inovei
•quipementos. alravta da proceaio n° 05/00547/12"

"M«ek snarp 4 Dohme Fmrmaeautlca LTDA. localizada aRuaTreiedg
Maio, 1161. Distrito de Souses, Campinai/SP. torna pública a.ue recebeu
aã CETES8 a Ranoveclo aã Licença da Opera cio n' 5009195, valida et*
08/07/2014, pira a Fabnca;*od* Medicamentos para uso humano itravaí
do proces to n* OS/OOQ2B/05" .

Johnson & Joilniotido Bratll Iml. * Com. de Produto* para Saúd*
Utda. torna púbtlaj qua reqUBI"u na CETESB de tom» concomitante a
Licença Prívia a a Llctnça de Insta lacto pan Iabrlcac4o d* adesivos e
outroi mataríeis •itarllliada* para suluru cirúrglcaa (Abngo Fome/
Dap. Qa Arames). A nod. Presidenta Dutra. Km 154. Jd das Indústrias.
Sio José Oo

Comunico o extravio dos livroa 51 a 57 e NFS 001 B I SOO Serie A da
empresa Lovazza Soo Paulo Comercio e Locação de Maquinai para
C*l* Uda - CNPJ -08. 13T 017/0001-71 - CCM 3.595 909-5

irr THATAMENTOB «OPIBFICIAI» LTO» uma PÚBKCO que
reouareu aã CETESB. a Renovação aã Licanca de Opinião, p/
aaíuanopiasn», wrvico da. uto li Huu Romano Zovico. 377. Dulrilo ino s
- IracemapoNs/SP

A Aakoclaçto doa OoeeoWe de Fbioiinpla da Unlvenidada de
Taubaté - Ado«a, aiiuoda na ektad* de Tau<»l*VSP n, Rua Paaqua
PaslofeIS n« 30 CEP 12030-560, devidamente inserta no CNPJ
05490.83&OOOt-24, declaram qu* ancemnm as euai aiividaOea em
2B/02/201 1 por extinção volunlara



Dl afio Oficial Empresarial São Paulo, 121(130)-!

SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
CNPJ(1IPN'B2.0í3.mílX»t-M-NIH6ísaOOOHSM-Con.pW*l»AD»rt<

ATAOASASSM^OE-ufcEXTRA^
DATA. HORA E LOCAL Aos 19 (vinte « nove) dias do m*s de abril da 2011 (dois
na sede social oa SocleOada, localizada na Cidade Ha Poí. Estado «a Sio =-••••

iias8810 c«WroPRESEWÇA:(l)PresBnlesos»olonl>tasdMeniorB«dalr
(ti| Representante Oa audHmla externa independente Detottl»Toucr>e1

.
das Sociedades pó. Aço.* e 3) condicionado a aprovaçfto do. Ilan» i e -f Oa»,

ate qu» cena tal situação, senfloque, caso 9* prcJonouím leli situaoSes. de teime «compatível

em via da celebração e quaisquer outros atosi d) convocai
iberacao especifica, a alienação ou oneraçao de bens imóveis
lie; f) manlleilar-se sobie o relatório da Ailmlnlstreçio a contas Oi

aarcldó, porpropoUa do CÒnsetw Òiretorlafa.) eseolwe destituir os auditores Independentes; h) declarar dividendos Intermediários, á conta da lucro

sírriî
Síou* "ao vcádealaZO* <*»><* por cento)», captai social. No eorctcU em que o seWo da reserva WjK não conversíveis em acSes e ŝam fl«" |̂|fj«_;. ̂ J8̂ .* SllSi* ̂ Í.Í!LÍ2.f̂ lS í!f̂ .5S"estiai - - - - ..-,,.. , ,-. . . —. , , . „,. ... ... ,. ™™ -ru.

ir cenl

vrtHtm d» faíkrWB^a"tormBd7èm"e»Jífcíõj ènnnõm;c,p*rwèrto<to*aMr}enoOi qv*~semadoe ao» «o prémio Oe reembolso das debentures, se houver, bem como a época e condições de vencimento, amortizaei,
MtaMfei Memeotriot deovetofteo Parágrafo Segundo deste Artigo e aos ,onn Ktire capital pnípra, gue resgate das debéntures: 1) autorizar e emissão Oe nolas promissórias para distribuição pública, bem como OBpc
wriamsKfodeclarados atteourtmaoiaclomstas emcadtexercido, odrraendorninlrnooerloalModeO.lKlufn sobreosiBrnioseascor«lc4esdae™Bsao;ein)dsel»r8rdlvlde™toBlnto^
tomo DOT cantei M ò laKSo ou uma psrt* Co lúcm liquido verificado tpot as dMribviç&es ecirna poderá ser sobra o capital, nos Hrmos da Lei das Sociedades por Açoes e legislação aplicável. PARÁGRAF01«: O Conselh
ransteridooem e corítt reserva especial eléollmite narjue/» conta, Oe BS% (novena e eíneo porcento! do capital Oe Administração reunir-se-á sempre que necessário, Instalando-se as reunidas com a presença de, no mhimf
KW*J sendo aue o saldo dessa fíenrvt Especial somJOb ao ot reserva íecaí, nio potfoni ullnpatfer o capOU metade do numera Wal de seus membros eleitos, sendo ai decisões tomada! por maioria de votos, cabendo a ca
ooai- e ti o saldo remanescente do Juero llouido será «iMBuído «os actontelM. PARÁGRAFO PSIMEIW: A Conselheiro direi» a um voto. Em caso d* empate, caberá ao Presidente, ou ao seu subslHuto, se tor o cai

- • —* •--• -i—ii-j >..!...> .- --j-jjjnpaiB PAR AGRADO 2>;SerBoaiquFvadas no Registro do Comércio e puWici
itt as atas Os reunião do Conselho da Administração que contiver deliberai

_ _ _ inlelercelfos.ARTIGOIttOsmafnbrosdoConseliod»Administração.berne
a' sacíeõâa'è"'e7au"c!> áipáfisâõ' ~àès~MÍMaaáei"oa~tae~iedade. PARÁGRAFO SEGUNDO; O Conselho Oe oada Diretoria, serão mveí «do* em seusoirgos mediania asslnalura de letmo de posse, lavradono Hvro o» ai

itamdeflOta ou lurnstcérecapw próprio t contade lucra apurtOo flas raunlfies do oroío de que se tralar, apostarem sido aprovadas pek) Banco Central do Brasa as respeclivi
íoto captai pn^ previstos ne& Artigo poderio ser imputados eleições.PARÁGRAFO1*:Noc^dereelBlç»odBmembrodoCpnie»ioOaAdmmistraçáooumembroOaDIrsKxi,

ãodn^dendo mtnrnoÕDrmãtóno. ÃltnQÕ tt • Prescreve em03(trettanosa eçíopeta haver dividendos contando a Investidura dar-sa-á no próprio conclave que o reeleger. PARÁGRAFO » vendOo o pnuo de seu mandato,
prazo dedais em ove eles tennarr, ttoto cotocadot à Otspotrfta do edoniHa- e 3- Em virtude da aprovação dos Conselheiros e os Diretorei conhnuarao no exercício o* seus cargos até a possa de seus respectivos s ubslilulo

'•2' das oeltwracoes tomadas em AnemWela Geral Eilreordlnártá acima, tol APROVADA a elieracao a caso não tenham skto eles prófirio» reeleitos PARÁGRAFO J*. «Içam os Aomlnlslradorea eleitos dUpensad,
•ao do ÊslatuiD Social da Sodedade o qual hri parle Wagranle deita Ala como Anexo l. II - Em preslaçíodecaucaoououtragarantla.pBrBOwercIclodoseusniiarKlBtos.AfrnGOII: ADirelorlacompor-sí

~~m,,UHÍIa 0«»l OnHnárle-1-Comabsieoçèo dos legalmente impedidos, foram APROVADAS as contas dos ummlnlmode03(1re6)Bummailmoda l4(qua1orzetmemWos,aclonlslasounao.resldenlasnoPBls,eleiio1

sdÔMiistradores na (orma consignada nos BalançosPatrtmonlBlsedemalipecasOasOenionstraçcesContábals. Conselho de AOmlnlstraçío com mandalo de 02 (dois) anos, podendo sarreatellos e, bem assim, destiiuld,

m aTde dezembro de 2010 no«lor da RS150 2*5878 32 (cento e cinquenta milhões, duzentos a sassenla « desloriacoas, assim aivWdoa quaMitalivamenle: mínimo de í (dois) e máiimo de a (ora>) Diretores Eiecutivo
inço mu oltocenios e setertaeoilo reais e trW» e dois centavos) tol DESTINADO pela Administração da Sociedade mlnlmode! (Um)err*iimodee(selstDin>toreaAdmlnlsiniilvos,CBberáeoConselhoaB Administração que a Ião.

fla seguinte forma »lace ao dttpoiio no parafiralo 1* do artigo 1931a Lei das Socledsdea por Açoas, não lata» aDirBtorlaatrlbulr8»1imçoa8CflRalSf̂ esconiln«stKtóies,rwBierm>sdaî ula^
ecassária a destlnacao oe 5% do lucro liquido do exercício para a conta "Reserve Legar, em rmao de exceOer Oa Vaior«s Mobiliários, a um Orelor Executivo. PA RAM AFO P: A Oeflr̂ das atî lcaesdos Dlreiores compe

30% do cacilei socai da Sociedade' II) do lucro HquWo remanescente, o valor correspondenie ao monlanle dB BOConseho de Administração, oOsarvaOOoquBare«pel«odlspu8eroÊBlaWto Social. ARTIGO 1Í; Na ausência
ISI50 266 00 (cenio e cinquenta mii e duzentos e sessenle e seis reais) tol pego aos acionlstai da SodeOaOe a impadlmeo» eventual de qualquer dos Oretores, competirá à Olretorla Indicar, denlre seus memlxoi. um stdatlUi
'tulo da dividendos minmos obrloatórios nos lermos Oosrllgo22 do Estatuto Social de Sociedade, referente ao 0quaiBiwreeieintBrlnimeniec.cBrooBtéqirtceB!efflosmotlvosdelerni)nvilesdeei»)Blrlulv*o. PARÁGRAFO
iBrcickj social encerrado em 31 de deiembrode MIO;» W) o saldo remanescente do lucro liquido, no valor DB Mo caso de impedimento ou ausência t»mpo.ána de qualquer Dlrator, este poderá nomear outro Dlrelor pi
1S150 115 612 32 (centoecinqueiíiamilhões.centoequiniemil, seiscentos adozeraals a Wntaedolscwilavosl. repre santa-Io nas reuniões, caso em que. Dlretor assim nomeado para representá-lo deverá votar nas reuniões
oi deslinado em 31 de dezembro de 2010 á "Reserva para Eípansao' conforme Indicado nai contas dos Olrelorlfl em seu próprio nome a am noma do Dirawr por ele representacto. A nomeaçio devera ser realiza
Ommlstradores. na lomra conaionaOa not Balanços PalrlmonBIs e demais peças das Demonstrações ConláWie, mediante noilficaçío escrita a Diraloria, que deverá contar claramente o nome do Dlretor designado e os podere

mies ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2010. Por deeisso da Administração conlorma ele conferidos e será anexada a ata da respectiva reunião. Alernstlvamenle, em se tratando de ausência têmpora
«do em ReuniâodoConselhodeAdminlsiraçáodaOSda abril OeíOH.toiOistrlbuídodatorrnB antecipada, à o Dlretor podará, com base na pauta dosassuntos a sarem iratados, manUeMar seu voto porescrilc, por maio

tulodedividendosaosacionisiasoaSociaflaae ovatorWeyalOansmi15.612,32(centoednqumlamilhões, certa.t«-sl™»oui»r!ek>eletr6n!men1ragu8aQI™lortaPAf»arWro
anto e quinze mH seiscentos e doie reais e trlnia e dou centavos) a dábllo da Reserva pars Expansão, alo asia compete, ao Conselho de Administração o preenchimento Oe vaga, exercendo, nesl» caso. o substituído qua

que esta Assembleia Geral ralilica em todos os seus lermos a condições. A Oeslmaçao do lucro liquido do exercido eleito, suas funções, ala o lármino Oo manda» do Substituído, quando deverá ser eleito novo Dlrelor, em carái
ciai encerrado em 31 de fleiembro de 2010 á realizada em conlormldede com a proposlaOa Diretora.com o elettvo. ARTIGO 13: A Dlretorw tem os necessário! poderes para assegurar o funcionamento normal da Socledec
rscer favorável do Conselho de Administração ambos oeata dela; 3- Fm RATIFICADO o pagamento a btuto de competindo-ne. (i) exercer, em eonjunlo Ou mmvkWalmenle. as atribuições que «ws lorem conferidas peto Com»

OlviderxtosarBKiwiSWspwcwMdelucrosdepe « Administração; (II) .-..,.-«—— ,„....__ •..,..,„„-„ .—

milhoísde

a Sociedade em juízo ou ta™ dela; (Hl) alienar irljeni

L GocleOade ou exonerarensaído
ate milhões. O'

Lucros RetiQi

"eals e oitenta certaw^rwIradõda^cónTa^Resena daTucros Retidos '."relativo ao saldo do lucro liquido Oo necassanamerile um delas estar
««releio soaai encerrado em 31 de dezembro da 2009, contorne aprovado em Reunião do Conselho <JB Execut.voaOI (um, procurador, ou ainda por procurador wi prc r̂ac^nornwdos w lorma do presenla fSstatu
enercicio snciai en™ 1̂00 B F ..i uo u~ ^^ WRÃTIFICAIMopaoBmenloaosaclonlsiiiBitaSMiedBae PARÁGRAFO 2".* Oratória, representada por 2 (Ooa) de s*ux membros e sendo um deles, neceaaarlame

!RS17aei5S0145(centoasetant«eoltomltK^oFlocenlosBqulniemll quinhentoa Dlrelor Executivo, podará. noslkniteadesuesatrlbulç&eupoOeres. nomear econslitulr, em nome da Sociedat
um reais e quarenta e c^co csntavos) a'«tu, da 'Reserve de Lucros Retidos- e -Reservas EspecU de Lucros ** »«r™« procuradores, devendo «er «p*todo, nos respectivo» Mtrurnerto, de procureçáo, oe aios s opençfi

. OUJO,uJseclnqúentaeixnmii,aulnr«nBBBlrln«aelr8srBBise1r1nlacenta«s)Oaconia-ReBervatle oocumenios em oerai, que imporiaram em responsabiUdade pá
«os- ,elatlvoaosaldc.doluCFoVklodoe1erclclosoclatencerrBdoeffl3tdedBZBmbrode2008, resoonsebillOade para com ela, Inclusive» nsstnalura de conlnHt. decénios, pape» ou «strumentos d,
1124 861 B0lir.zentos e quarenta e nas milhões, centoevlnlaequairomil,olloeeniose»assBnta a um natureia, deverão ser praticados ou firmados por um mínimo da 02 (dois) membros de Diretorla, deven

i -, , „ ,_,„ ^ exercício do caroo de Dlrelor Executivo, ou ainda BOI um 01 (um) Direi

Ai*arnbl4iaB O«f«t«-ARTIGO 16. A Assembleia Gorai compor-se-A dos acionlsiu q
tenham comparecido e assinado o-Livro de Presença". PARÁGRAFO ÚNICO:Poda

representados na Assembleia Qeml por procuradores consUtuldoe B menoi oe 1 (um) ano,

-Carqueira César. O. rubros do Cor«.» ora ̂ eltoa duraram quanta eWlo^^
em lei que os Impeçam de e-arcerem envidadas mercantis, em BSpecialaqueles meodonados no parag-a to 1 do „„„„, „,„„ ̂ ga^^ ̂  jtn^,0 ̂  Msrcfck) social a, a Assembleia Geral Extraordinária., a qualqu«r tei

_ l47aaLeid«î l»dade5p«Acoes.bemce™p.ee«^emaicoodlî sprevlWas™^ 3-041. ^^^convoadaparad^bwa.softrasssunloBOeirmressesocBl.íubrrHrtdoSMseuc^^
TO2B.11 02, oo Corae^o Monstárlo Nacional, e ecwente lomaiflo pc«e em seiw-espea^oswrg^^ 1í:OsÍ7bainoeaaAss^álaGeralsBitoOlrlgldosrOTî me«accfflpostadBiwPmBI^

„ istmeressedos,(m «noOMueWIndleaetoMBlSitopelopWnártaeBSWnomeedooeloPresIdenle.eoq
APROVAD*emaleRM.aXI.OOQ,00(seiBmilioesdereBls]onyinlanieOtóbalBnualdaremo™raç^ - - - - - —
Oo Conselho O* Administração B Oa Oireioria. competndo ao Comltt Interno de Nomeavío e Remuwraçío da ,a. o Conse»x>Flscalda Sociedade nio lunaonaraamcaráterparmanenla. mas apenas nos exercícios sociais
Sociadada a sus distnbuiçao. Por hm. tol AlíTOHfZAOA a lavraiura da presente ala na torma da sumário, contorne ^ inllataoo -,„ AsaemblélB Gani a pedk» de Aclonlslas, observedo o disposto no Artigo 161 e reapecti
previsto noariioo 130, % T da Lei das SociedaOes por AoOei.ENCERRAMENTO: Colocada a palavra para que parggmfcBaaUBiMoa.QBlSdedeMmbrodelDTe. AfmG020-.OCOT»et™Fiscalcofripor-Ba-áde um mínimo
ossem discutidos oulros assuntos de IMeressa da sociedade, e. não tendo ninguém se manltoslacto. deu, o Sr. ̂  (lrfa) a ̂ ^ n^íimo a. os (cincol memtmts efelivos e Igual número d» suprtniea. actonisiax ou nio, eleitos p-

.idenie, por encerrados os trabetx» da AssemBlBia. suspendendo a sessão para o lerroo necewjrto dalavratura AsHmblela Geral que liver deliberado a Insiaiaçio e funcionamento do ónjao, cabendo à mesma AssemWáia l
aã presente Ata. que «pós lide e achada «miúdo contomie. toiaselnadB por todos os presentes. Poe/SP. 29oa abril aj remunerações a que 1i*er*m jue os membros em exercido, observedaa as tuepoelcoea legais perlir
aa20ii.M*u^Presio«nled3Mesa Joloir>ácK>PuoaSecretárto:AOanoCorBetli.AcN>nlatH:Ban«)3alraS/A.a) p«RÀGF)APO ÚNtCO:Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus mandatos até a rwiiiaeao da pi
Albario coraaiti. João inác» Puna Mello Alberl Sarfaty.Cartllioo que a preaante conlere com o orlghallavredo em AtMmblálaGeralOrdlnárlaQuesaseOuiràreBpectlv»eleiCBO.podendoser reeleitos, competlnob-íiesdasempBni
irvro próprio da sociedade Joflo Inácio Puga-Fresidenle da Mesa. SAFRA LCASING S/A ARRENDAMENTO asBlribulcOBsquBlhessaoconfBrldaEporLel.CAPÍTULOVI • Do Euixlcio Social e da DIMrlbulçao d« Lucro
MERCANTIL. CNPJ/MFW«2.u«4.1T7/i»01-»4-l4inE3S3000i9539-Companhl«AberU.ESTATUTO SOCIAL ARTIGOIliOs-ercIciosoclalencerrar-se-áamsi de dezembro Oe cada ano. iendoqu*devereoserl*van!a<
-CAPÍTULO l - De Denominação, Sede, Duracto a Obteto Social. ARTIGO 1». A SAFRA LEASING S'A MmastraWanla.emSOdei^hoBSIdedaiembro.MbaiirK^sc^rBisdasociedadíeasdenTwstracoescontai
AURENOAWENTO MERCANTIL, * uma sociedade anftnima, renjda pelo presente Esiatulo e pelas disposições (eonUi
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Icorilinuacio)
prescritas em lei. sendo facultado o levantamento de outros Balanços em menor** períodos, se assim for de
nleresse aã sociedade. Os lucros líquidos do eiereitk), por proposto do Conselho da Admlnlslraçio, mediania
aprovação as a«*embl.ia geral, lerão a seguime Uftlfaçio, sempre observado odlsposio «m lei. a) 5% (cinco
r»r cento) seráo aplicados, anles O* qualquer deslineçao. na consiiluiçeg da reserva »gal, que nio sicederd e
?o% Innteoo! eenlo) Oo capital social. No aiercício am que o saldo da reserve legal, acrescido do» moniantes

de cspitaide que trate o Parágrato Primeiro do artigo 182 de Lei 6 404/76 eiceOer 30% (trinta por
-entol do capital social nSo sara obrioílórla e deslinoçio de pane do lucro liquido do aierclcto para e raserva
iofll: b) uma parcela pooe ser destinada * lormaçáo de reserve paia contingência» ou ter parcala revertida de Kl
eseiva formada em exercícios anteriores; t) pagamento dói dividendos que. somados aos dividendos
-irermedlâr.0} ae que irais o Parágrafo Segundo desla Artigo e aos Juros sobre capital próprio, que lanham aido
liderados assegurem aos adonlsias, em cada eiereíclo. o dlvkiendomínlmo obrigatório de 0.1* fum décimo
jor cento) d) o saldo ou uma parle do lucro líquido «rllicado apôs as dlslriOulçfles «cima poderá ser transferido
jara a conia reserva espacial, ata o limKe, naquele conta, de flS% [noventa e cinco por cento} do capitel social,
iwioo que o MkW dessa Reserva Especial, somado ao da reserve legal, não poderá ultrepassarocapitelsoclal;
l •) o saldo remanescente do lucro liquido será dlsirfcuidoeos aclonlslBS. PARÁGRAFO 1':A Reserva Especial

SAFRA LEAèlHá .VA AJ)fteN6AMEMTO HEflCAHTtL
de qua trata o IWm (d) acima Bera constituída objellvando possNIlter a lormaçio de recursos com quattqutr das
seguintes linalldedeB a) luturei Incorporações desses recursos ao capitel iodai, b) pagamento de dividendos
Intermediários; c) manulançáo da margem operoetoníl compallv»! oom desenvolvimento da» op*reo5ei da
sociedade; s/ou d) expendo das ailvloades de sociedade. PARÁGRAFO I*:O Conselho da Administração pooer*
aaliberer p*to pagemento de dividendos ou luroa sobra capital procrio à conta de lucro apurado em baiançi
intermediário. Os dividendos ou juros sobre capital próprio previstos neata Artigo poderio ser imputados ao
dividendo mínimo obrigatório. AFITIQO M: prescreve em 03 (Iria) anos a acâo para haver dividendos contando o
prazo da data «n que eles lanham aido colocados àdHpo«lc4o do acloniUa. CAPITULO VII- Da Llquldaçlo-
ART1QO 23: A Sociedade entrara em llqutdacáo nos casos previstos em Lal. observadas as normes legais
pertinentes. PARÁGRAFO ÚNICO: A Assemblála Qeral compilo estabelecer o modo da liquidação, bem com>
nomear O Hquldanle e ainda o Conselho Fiscal que funcionará durante o período da liquidado. CAPÍTULO VNI
Dlaposlçlo Geral-ARTIGO 24: Os casos omissos neti* Estatuto i*río regulados pela Lei das Sociedades por
Açoes e peia legislação aplicável es instituições financeiras. Secretária da Fornida - Junta Comercial do
Estado da Séo PauW - Cartlllco o RegIMrO sob o número 2*0.033/11-« am M*t*o da 07 da |ulho d* 3011 -
Kttla Regina Guano da Qodoy - S«creUrl* Geral.

ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S.A.
CNPj/MF n" 01.370.407)0001-10 - NIRE: 35.300.381.491

Livro da Registro de Atas da Assembleia» Gerais
Aia da AeaambMle Geral Ordinérla realfnda am 31 da março de 2011

(Levrada sob a torma da sumário, de acordo com o disposto no
Parágrafo 1* do artigo 130 da Lei n° 6.404/78.

1. Dl*. Hora a Local: No dia 31 (irlnta e um) do março da 2011. as
I3h30. na sede soclalda Companhia, na Rua Manual da Notoregi. 1280.
9" aunar, conjunto 01, na cidade da São Pauto (SP). 3. Preo«nç*a: Dos
icionislss da Seguradora lepresantando 99,97% do capital social com
lireiio a voto, corislalaoo pelai assinaturas no Livro de "Presenças

da ActonistBs', do AudHor Independente, do Sr. Marco Amónio Oa Sil-
va Sarros. Presidente Oo Conselho de «dmmlslracío B do Sr. Roberto
Barroso. Oiretor Super intendente. 3. Convoe»ç*o Edital de convocação
publicado no "Diário CHical oO Estado', nos dias 24, 25 e 26 e 'O Valor
Económico", nos dias 24, 28 e 28. ambos de Sio Paulo (SP), edições
oa março, nos termos Oo artigo 124 da Lei n° 6.40476. 4. Compoalcto
de M«sa Marco António da Sirva Barros. Presidente, e Ellzabalh Soula
da Silva. Secretária S. Ordem no Dia: $.1. Aprovação das contas dos
admlmslradores, do «elalorlo da Administração e dos Demonstrativos
Financeiros. Pareceras dos Auditores Independentes e Alua r Io. referen-
tes ao e»ercício social encerrado sm3t.12.2010; W. Deliberação sobre

Declinação do resultado do eiercrélo social encerrado em 31.12.2010;
5.3. Eleição dos membros do Conselho da Adminíslreçáo, com mandato
aia a Assembleia Geral OrdWárla de Ml 4:5.4. Flisçío de remuneração
global anual dos administradores; S.5. Designação do Conselho de AO-

'tstreçèopara promovei asaSersçoes que se fizerem necessárias ao
iprimemo da Circular SUSEF n- 234. de 28.03.2003. Circular SUSEP

rf 249. de 20 OÍ.2004, Circular SUSEP n*344, da !t.06.2007. Circular
SUSEP n° 317. da 12.01 2006 e Circular SUSEP n" 380. de 29.12.2006,
Resolucío CNSP ff 118. de 22.12.2004. Resoluçlo CNSP n- 143, de
27.12.2005 e Resolução CNSP n' 135, de 11.10HW5; S.*. Ratificação
dos nomes dos fetoias da Seguradora, em atendimento ao disposto
na Circular SUSEP f 234. artigo f. Incisos l, II, III e IV. de 28.06.2003.
Oa Resolução CNSP n" 118. ds 22.12.2004. da Circular SUSEP rf 249,
da 20.02.2004, da Circular SUSEP f 317, de 12.01.2008. da Reso-
lução CNSP n° t35. de 11 10.2005. da Resolução CNSP rf 143. de
2712.200S, da LBi n-9.613, d* 03.03.1998, da Circular SUSEP n" 380,
de 29.12.2008 e da Circular SUSEP n° 3*4, de 21 062007; S.r. Outros
assuntos. S. Da<4»raco«: «-1. Aprovadas as ConIMdos AdmMstn-
dores, o Relatório da Adminlslracio a os Demonstrativos Financeiros.
Pareceras dos Auditores Independentes e Aluar», referentes ao exercí-
cio social encerrado em 31.12.2010, que forem publicados noa jornais
Diário Oficial do Estado" e *VeK>r EconAmKo". amlxia de Sio Paulo
(SP), edições de 25 02.2011,8.1. Deliberada a destlneçâodo lucro do
exercício, no valor de RS 12.808821.11 (doze mllhoai. oitocentos a olU
mil, oifocantos e vinte e um reais e oníe centevosX da segulnle *orma.
í.2.1. Dividendos no valor de RS 3 042.095,01 (Ws mi»ioes, quarenB e
dois mil. novwita a cinco reai« e um centavo); »-I,S. Heaerva dg Lucros
no valor de RS 9,768.726,10 (nove mimOes. selecefos e sessenta e
seis mil. setecentos e vinte e seis reais e dei centavos). U. Para com-
potiçao do Consaino de Administração, lotam reeleitos, para cumprli
mandato Oe 3 (ires) anos. ató a realliaçto da Assembleia Geral Ordi-
nária de 2014 que aprovar as contas do eietcido Social da 2013. Mem-
xoa Trlulerec Marco AntOnlo da Silva Barro», Presidente. Brasileiro,
solteiro, bancário, portador do documento de «entidade n° 047738117 -
PPiBJ. inscrito no CPF/MF sob n° 732 550,257-53. com endereço re-

sidencial no SHN, Quadram, Área Especial A. Bloco C - apartamento
511 - Edil (cio Biarritz - Brasfíla/DF, CEP 70701-000, Ftobarto Barroto.
>raslleiro, casado, bancário, portador do documento tfe identidade
n' 179.702 -SSP/OF, mscriw no CPF/MF sob n* 113560.411-72.com
endereço ré9idenc4al noSHiS. QL 29, conlunto 15, cata n. Lago Sul,
Bosiha/DF. CEP 7I675-3SO; Leonardo Glubertl Metledl. tarasllelro, ca-
ado, bancário, portador da carteira de identidade n' 868.294. eipaOiOa

pela SSP/DF. inscrito no CPF/MF sob n° 364.415.031-15. com endaraço
residencial na SOS 211. Bloco G. apartamento 306. Cf P 70274-070
BrasilIa/DF; Marcoa Jo*4 Baalos Danallo, braillelro. casado, bancá-
10, portador da carteira de identidade n* 08.920.526-4. eupedtda paio
FP/RJ «isento no CPF/MF sob o n° 961 761.107-87, Rua Peu Marflm,

357 - GA2 - Bairro Anil. Rio de Janeiro /RJ, CEP J27S3-803. 8,3-t. Oa
Conietfieiros ora «leitos néo se enconlram Impedido* por lei espadei,
u condenados por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou subor-

no, concussão. peCuTalo, contra a economia populer. a tá púbUca ou a
propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,

acesso a cargos públicoB ou o eiaieick> da adminlstracio desta Segu-
moora. 8.4. Fixado o valor da aU RS 1 000.000.00 (um mifcâo Oo real»,
como remuneração global anual dos Admlnulradores para o exercício
de 2011. |á Incluídos os beneUctat ae qualquer natureza e varbaa de
repreaenloçáo. nos lennos do artigo 152 da Lei rf 8.404/76, &S. D«-

gnado o Conselho O* Administração para promover alterações que
SB fizerem necessárias ao cumprimento da Circular SUSEP n* 234, de
a 03 2003, Circular SUSEP n' 249. de 20.03.2004, Circular SUSEP
•344. da 21.06.2007. Circular SUSEPn'317. de 12,01.2006eClreuar
USEP n-380. de 29.12 2008, Resolução CNSP n-11 B. de 22.12.2004.
esotuçáo CNSP n* 143. da 27.12.2005 a Resolução CNSP n> 135.

de 11.10.2005. 6.0. Ratrlicados, conforme determina » Carta-Circula r
USEPÍDECON/GABM' OSV06, de 29 de marco de 2008, o Sr Paulo
uelldea Bonzonlnl; responsável admmlsirBtlvo-flnancairo. da acordo

com a Circular SUSEP n- 234. artigo f, mciao II!, da 28.08.2003; peto
umprimento da Lal n°9613, da 03.03.1998. da acordo com a Circular
USEP n" 234, artigo f. inciso IV. de 28.08.2003 e Circular SUSEP
380, artigo 2a. § 2° da 29.122008; como responsável paio acornpa-
amenlo, supervisão e cumprimento das normas e procedlmenlos de

onlabillflaoe a Audlloria, d> ecordo com a Resolução CNSP n* 118,
IIQO 6°. de 22.122004: e, responsável petos conlroles Internos, da

acordo com a Circule' SUSEP rf 249. artigo 9°. da 20.02 2004; e o
Wody Jot* Mourto Cury. como responsável tácnico. de acordo com

Circular SUSEP n' 234. enlgo 1°, Inciso II, de 28.08.2003 ede acordo
com a Hesoluçio CNSP n' 135, artigo 9*, da 11.10.2005; responsável

Io registro das epollces e endossos emitidos e dos cosieguroa vcei-
los. de ecordo coma Resolução CNSP n1143, artigo 2", de27.12.2005;
como responsável pelas Relações com a SUSEP. para cumprimento do
disposto na Circular SUSEP nc 234, artigo 1°. lociso l, de 28.06.2u03.
pelo cumprimento das oçoes dá prevencfio a fraudes, da acordo £om

Circular SUSEP n° 344. artigo 2*, parágralo único, da 21.08.2007: e
pelo cumprimento d*s regras e crHárlos para operação das coberturas
da ila<x> e planos de seguros coietlvos de pessoas, da aconlo com da
Circular SUSEP n' 317, ertloa 3°. | 3- de 12.01.2006. 7. Conte*»
Fltcol: O Conselho Fiscal da Seguradora não lol ouvIOo por náo se
encontrar instalado no período. B- Documantoe ArquhiMle*: Foram ar-
quimOos na seda Oa Séguraoora. devidamente autenticados pela meea.
os documentos sutxnetldos a apreciação da Assembleia, referidos nesie
ata 9. Emleato e Dletrlbulelo: Fca o Secntério aulorllado a emKlr e
distribuir tantas copos quantas forem necessárias ao fiel cumprimento
Oas dispoaiçOes leoals em vigor f O- Encenwiwito: Nada mais havendo
i ser tratado, o Sr. Presidente encerrou os trebalrios desta AssembMe
Geral, lavrando-se a presente ate no livro próprio que. depois de lida a
aprovada, vai assinada por todos os presentes. Eu, Elizfbetn Soma da
Silva, Secretária, declaro que a presente á copia nal da original. aitre'da
Oo Livro de Registro de Alas de Assembleias Gerais n" 04. Elliabelh
Souza da Silva - Secretária. JUCESP n- 260.027/11 -0. em 05A)7í2011.
(a) Kátia Regina Bueno de Qodoy • Secretária Gero!

Cia Importadora e Exportadora Coimex
CNPJ/M F n" 2ft 1 63. 699/000 1 -20

COMUNICADO
A CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX, sociedade por açôes
de caplial tachado, Inscrila soo o CNPJ/MF rf 28. 163.6*9/0001 -20. OTm
seda na Avenida Paulista, n' 925, 4' «ndar, ascrl»rio41, Bela Vlala, CEP
01311-918. SSo Peulo-SP, em complemenlaçao a publicação de 07/071
201 1 no Olaria Oficial do Ealado de Sio Pauto, comunica, pare os devidos
fina. que devido ao incàndlo nas dependências da IHTERF1LE OESTiO
DE DOCUMENTOS E PROCESSOS LTOA, ("IN TERFILE"), empresa com
B qual mantém contrato da preslaçflo de serviços de Brmaienagsm de do-
cumentos. os ttocumenlos a seguir relacionados da Cie Importadora e E«-
portaOora Coimei ou qualquer de luas subsidiárias, liilals, controladas, di-
rata ou Indlrelamanta, ou coligadas, (oram destruídos Oa acordo com as In-
formações prestados p*la INTERFH.E, quais ..Iam: HMrttfaP - CMPJHilF
n* ?H lB3.gMJOIKH.2D Contratos Oe Compra a Venda de Commodltles
(sois. café. carne, açúcar e álcool); Contratos de Prestação de Serviços;
Contratoa de Exportação de Mercadorias, Conhecimentos de Embarque;
Contratos celebrados com Instiluiçoas Financeiras nacionais ou rtemaclo-
naia, BoMIni de Ocorrência relativos s roubos de meicadories e outros do-
cumentos relativos a sinistros a roubos de mercadorias; Cádulos de Produ-
to Rural amltioas por fornecedores e documentos relacionados; Acordos.
Convénios e Contratos oe Associação celebrados com (areeiros; Apólices
de Seguros de Vida, Imobiliário, Garantia. Agrícola. ResponsablIlOaOeCIvll,
Transporte de Mercedorlas: Memorandos de Eiporloçlo e Documentos
Aduaneiros; Memorandos de Entendimentos a Contritos Dlvenos; Instru-
mentos de Qarantla Real ou Fidejussória outorgados pela da Importadora
e Exportadora Córtex <Ju qualquer de suas subsidiárias, coligadas, contro-
ladas, (Urdi ou Indlretamenle. ou em favor destas; Propostas de Pregueio
de Serviço»; Instrumenlos da Quitação e Outras Avenças: exlratos de cor-
retoras da mercado luluni e opçoaa Oo ano de 2005; Documentos de Em-
barques de Carnes realizados entre OB anos de 2004 a 2005; Copias de
ordens de pagamento entra os anos de 2005 e £007; Documentos de OT-
barquci de Álcool realizados no ano da 2008; Documento» relativos ao ire-
te terrestre de Álcool no ano da 2007; Relatórios e Faturaa da Cobrança da
Fnjtes dos anos de 2004 e 2005: Instruções de Euportaçáo do ano de 2005;
Autorizações de Pagamento de Fretes no ano de 2005; Fawras e Recibos
de Opeiacoat de Frete realizadas com s empresa A|lnontolo no ano de
2004; Faturas. Contas á Pagar, Pedidos e Bordaria da empresa BrasKem
no ano de 2004; Documentos diversos relacionados a pagamentos realiza -
Oos no ano de 2005; Documentos Diversos relacionado* a alrvldadea de lo-
gística; Documentos Oe Embsrque ds Açúcar no ano de 2008: AulonzaoMs
de Pagamento de Operações da Açúcar no ano de 2007; Planilhas e docu-
mentos com cálculos de "lay Dme~ de navios enlre 2007 e 2008; Relatórios
Oe descargas realizadas na Cosan enlre 2006 a 2008; Relatórios de des-
cargas realizadas na Copapa/Ageo entra 2006 a 2008; Eitraloa Diversos
da Embarques em ConiAlneres; Paflamentot a Porrwcedoras de Serviços
da Logística no ano da 2006: Autorizações de Pagamento dói Depanam«n-
to de Açúcar, Cale e Soja de 2001 a 2004, Documentos relativos a Compra
de Cal* nos anos de 1999 a 2003; Eitratos emitidos pele Boba de Merca-
dorias a Fuuros de 2004; Processos de Exportação realizadas entre 2003
e 2007, Adlantamenlos d> Conlrato Os Cambuí de Cala, Soja a Açúcar;
RelaUrloe Conlábeie do ano de 2000 a 2002; Cártlltoados rje Pesagem de
CommcdlUes da 2002 e 2009; Guies de Serviços da Exportação; Documen-
tos relativos a Operações com Derlvalivos na BMF, Panamarlcana Flnandai
entra os anos de 2004 a 2005; Documentação referente aos colaboradores
demitidos nos anos Oe 2009 e 2010; Comprovantes de Deposito, protocolo
de envio, guia e relação dos trabalhadores relativos ao Fundo de Qaranlla
do Tempo oe Serviço - FGTS dos anos da 1998 a 1999 e de 2002 a 2006 »
2008; Documentação de Eiportacío de 1 999 a 2002; Notas fiscais de en-
iraOa dos anos de 200S a 2009; Livra de Registro de Enlredas, Registro ds
Saldas e Registro de Apuração de ICMS dos anos de 1 999 a 2004; Memo-
randos de Eiponacao do ano de 2008; Filial Leme/SP - CHP^tfji'
it.1tJ.tBajMJ1.73: Nata» fiscais oa salda doa ano» Ba 1998 a gQoft Mo-
laa fiscais canceladas dos anos de 2000 a 2001; Notas fiscais Oe entrada
dos a noa Be 1 999 a 20O9; Warrant Agropacuário do ano de 2008; Compro-
vantes de Eiportacoo das anos da 2000 a 2005 a 2007; Livro Registro de
Enlredas e Registro da Saldas dos anos de 1 999 s 2004; Conhecimentos
Oe Emborque dos anos de 2002 a 2005; Memorandos oa Exportaçáo do
«node 2001; Livro Heglílro de Entradas Oos anos de 1997, 199Se2005;
Livro Registro de Saldas dos anos dá 1 997, 1990. 200S e 2006; Filial E Ipl
Manmi/MS-CNPJmFn'ZB.1M.«M013-»3; Noias Fiscais da Saldas
dos anos de 1988 e 1998 e 2000 a 2008: Notas [«cais de Entradas dos
anos de '994 a Z007; Livros ReQlsIros de Entradas, Registro de Saldas a
Registro da apuraçío dg ICMS dos anos de 1909 a 2004; Conhecimentos
de Emberqua doe anos Oe 198Í a 2003: Memorandos Oe Exportação dos
anos O* 1897 a 2004; Livros de Registro de Conlrole da produção e do e*-
toque doa anos ds 1990 a 2002; Flltal UjnhmcúJMa - CHPJfMF f

a 2008, Mola» Hscals canceladas dos anos de f 995 a 2003; Notai fiscais de
entradas dos anos de 1994. 199Sa 2007; Livros da Roglstro da Entradas,
Registro de Sá Mas a Registro de Apuração do ICMS do ano da 2008; Com-
provantes Oa IkjutdBçío de Cédulas de Produtos Rurais dos anos d» 2004 a
2006: Livro de Notas Fiscais de Eiportaçfio Oos anos de 1 999 a 2003; Me-
morandos de eiportacto Oos anos de 1999 e 2000: Fllujl pantoe fy -
CNPJfMF n' JJ.1fa.6»»/Q014.44: Livro de registro de Entradas. Registro
de Saldas a Registro da Apuração do ICMS dos anos da 1993 B 2005; Co-
nhecimentos de Embsrque Oo ano de 2006; Processos Oe exportação de
açúcar doa anos de 2006 a 2008: Processos de Eiporucao da álcool dos
anos de 2006 e 2006 e processos da EiporlaçAo de carne dos anos de
2006 e 2007; F Htol Vitoria da ConauBm/BA - CMPJIHF n- 28.m.B99/
OJlUfcfflLNotBí «sçals Oe saldas dos anos de 1995 a 2004; Notas (laceis d*
entradas dos anos de 2002 a 2004; filial LJÎ |n JliflHfi - CHPJfMF n'

' Livro negisiro de Saldas dos anos de 1999 e 2002;
Livro de Rogislrod» EntnMes dos anos Oa 1999* 2002; Livro de Registro

. H.rinyáfPR - ít.1 B3 MllffJGD3-l>1 CMPJJUF
[|,1 t3.maipoM.an « CUPJVHF n?3f.iB3.»aaaKa3-3s: Livro oe Reginro

de Entradas dos anos de 2001 a 2004; Livro de Registro de Saidas dos
anos de 2001 a 2004; Notas Hscals d> Entradas dos anos de 2005 a 2007:
Notas Fiscais de Salda dos anos de 2005 a 20O7: Motas tlsoaie Oa serviços
doa anos de 2002 a 2006: Filial ÇuhibMirr - C.HfJIHF n'M.1Bi.Bgff
M»-S<,! Corfisâmentos Oe transporte Oo ano fle 2004; Nous IMcels de
BntfBdM Oo ano Oe 2OQ4- Flltol Cmi.llfuJOO - CHPJJMF n'ÍB.1«3.ÉBa/
ttUitli: Notas Fiscais de Ssldas floí snos de 1999, 2001. 2003 e 2004;
Notai Fiscais Oe Entradas dos anos da 1999 a 2004; Memorandos Oa Ei-
portaçio Ooi anos de 2005 e 2008; filial P.ullsUfSP - CNPJJHF g-
2g.1»3.6»BHHOS.M: Notas fiscais da Soldas doa anos de 2006 a Z007;
Nelas llscals de serviços Oos anos Oa 2005.2007 a 2009: Noias [Iscais de
entradas dos anos de 2004, 2005, 2006.2008 s2009; Livro dá registro de
entradas Boa anos de 1995 a 2004; Livro Oe reglslro de saldas dos anos de
1995 e 2008; Contratos de câmbio O» anos de 2001 a 2003; livro de Re-
gistro de Serviços (ISS) dos anos de 2003 e 2000; Formulários Oe Notas
Fiscais canceladas dos anos de 2002 e 2008: Conhecimento» de Embar-
gue dos anos de 2003 s 2005; Doeiimenlo» «nclef*rlo«: Livros Dlárk» de
Janeiros daiembro2001 de n°s264 á 282; Livros Diário»deebriladezem-
bro 2004 de n's 337 * 353. Livros Dttnos de lanelro a outubro de 2006 de
n-» 378 à 392; Livros Razáo geral dos snos de 2003 a 2006, Ltvroi de Apu-
ração do lucro real dos snos de 1997 a 2005; Comprovantes de pagaman-
losAecflbimerKOS dos anos de 2004. 2005 a 2008; Doeumentoa flruncji-
ro».' Documentos referentes aos financiamentos d* açúcar, «o|a, cala a ál-
cool dos anos 2005 a 2008, Contrates da câmbio dos anos de 2006 a 2007.

CIA IMPORTADORA E EXPORTADORA COIMEX - Dlntorta.

ÍJKK) JBSS.A.
Compannia Aberta

CNPJ/MF n' 02.918.205/0001-60 - NIRE 35 300.330 587

EdfUi d» Convocação
Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Senhores Adonlslai da JBS S.A. ("Companhia") convocados
para se reunirem, *m 29 de |ulho de 2011. aã 09:00 horas, em
Assembleia Geral Extraordinária, no eaciHono da Companhia, localizado
na Cioade da São Pauto, Estado Oe Sio Pauto, na Avenida Margiial
Direita do Tietê, 500. vila Jaguara. CEP 05118-100. a Irm Oe deioerar
soBre asegulnieordemdodls;
1 Examinar, discutir e «prover o Protocolo e JusUlicaçio de

Incorporação da Casuvel Couros Lida. ("Cascavel Couros') pela
Companhia, llrmado patos administradores da Companhia e Os
Cascavel Couros em 13 Oa Julho 2011 rProlocota e Justificação"),
bem como os atoa e providencias nele contemplados:

2. Ratificar e nomeação e conlralaçáo Oa APS IS Consultoria
Empresarial Ltda. para proceder á avaliação do património liquido da
Cascavel Couros, para llns 00 disposto nos Artigos 226 e 227 e na
forma do Art. B' da Lal n' 6.404/76. e t aleboraçio do respectivo
laudo O* avaliação PLaudode Avaliação");

3. Examinar, discutir e aprovar o Laudo de Avaliaoáo.
4. Aprovar a incorporação da Cascavel Couros peie Companhia;
5. Alterai o endereço da sede da Companrila para a Avenida Marginal

Direita do Tietê. SOO, Bloco l, 3* Andar. Vila Jaguara,
CEP 05118-100. Cidadã de Sèo Paulo. Estado de São Paulo: e

6. Alterar o Estatuto Social da Companhia para. (i) reKetir e alteração
do endereço da BMe da Companhia a (ii) Incluir as atividaOes
realizadas pela Cascavel Couros no objeto sociel da Companhia.

InformacOM Gorais:
Os documentos e Informações referidos nasle edital B o* demais
previstos na Instrução CVMrf 481. de 17 de dezembro de 2009, foram
apresentados á Comboio da Valoras Mobiliários, por meio do Sistema
da Informações Periódicas (IPE), nos termos do Artigo 6* de referida
Instrução, e encoMranvse A disposição doe Senhores Acionlstas
na sede Oa Companhia, m alta de Relações com Investidores da
Compenhla íwww.Bs.com.brlrll, e nos sites da BMÍFBOV6SPA S.A. -
Bolsa de Vatonts, Mercadorias e Futuros fwww.bmlbovaspa.eom.brl e
da Comissão d» Vatoms Mobiliários 'www.cvm.oevfa).
Consoante o Artigo 10, Parágrafo 5°, do Estatuto Social Oa Companhia,
a corrlorma o Artigo 126 ds Lei n- 6.404/76. soHcIla-se aos Senhora»
Acnntstas da Companhia qu*, na medida do possível, apresentem, com
ata 72 horas Oe anlecaflenela, alam do documento de Idanuaada e/ou
aios societários pertinente* que comprovem a representação togai,
conforme o caso: (l) comprovante de Dtularldade das açoas de emissão
da Companhia expedido pala Instituição depositária; (H) rotnirflento rja
mandato com reconhecimento de firma do outorgante (sendo certo que
as procuracoei lavradas em língua estrangeira, ames de seu
encaminhamento a Companhia, devem sar vertidas para o português e
registradas as suas traduções no registro de Títulos e Documentos),
a/ou (III) relativamente aos adonistas parUdpaniaa da custódia fungível
da «coes nomtiallvas. o extraio contendo a respectiva participação
aciorutria, emitido pelo órgão competente. Copla da documentação
poderá ainda sar encamlnnsda itmv*s do e-mell rlO)bs.ccm.br e,
alternativamente, palotai (1!) 3144-4279.

SÉo Pauto, 14 Oe julho da 2011 j
Joosley Mendonça Baliste - Presidenta do Consedo de Admmislraçio !

'. Abril Educação S.A.'
CNPJ/MFrV 02.541.982MOOI-S4 - NIRE 3530017583-2

Dato, Hora a Local: 12 ds julw de 2011, is 18HOO horas, na seda social
Oe AbrH Educação S.A. l'CompanhU|l. localluda na Cklede o* Sío Paulo,
Estada de São Paulo, na AvenMa Olavieno Atns da Lima, 4400. 7° andar.
Ala C, Bairro Vila Arcádia. CEP 029O9 900. Meu: Presidente: Roberto
Crvlta; Secrelána: Lelleaa Soares. Preaenca: acionlaias represeniendo e
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas
eonsiantss no Livro de Registro de Presença de Acwnistas. Convocoçto:
rJspensade. em razão da presença d* acunistai representando e
totalidade do caplial social da Companhia, noa termos do ari. 124. 5 4°,
Oa Lei n° 6.404, de 15 de Oetembro de 1976 n .i daa SccurMdes nor
itiflEl. Lattura dá Documento»: foi dispensada a leitura dos documentos
relacionados á ordem do dia deita Assembleia Geral, uma vez quo os
relerldo» documentos sio do inteiro conhecknanto dos acionlaUs da
Companhia. Ala am Forma M Sumário: lol autorizada e lavretura desta
ata em forma de sumailo e sue publicação com omissão das asilnalurei,
conforma autorizam os H 1° a 2* do artigo 130 da Lei Das Sociedades por
Açoes. Ordem do Dia: reforma do Estatuto Social pare a inclusão do
6 3* Oo artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. DMIMnçoea
Tomada» por UnanlmUadc os adonstas presente», por unanimidade.
aprovaram a eicUsio do S 3° do artigo 17 do Estatuto Soaal da
Companhia, da modo que relerldo arttgo patsa a vigorar com a tagulnte
nova redsçao: "Artigo 17. O Conselho de Administração tora um
Presidenta e um Vtce-Prealdante. que serio eleitos p*W maioria absoluta
de votos dos presentes, na primeira reunllo do Consémo Oa AOminatraçio
qua ocorrer tnedalamania apôs a possa da tais membros, ou sempre que
ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos, f 1*. O Presidente do
Conselho Oe Administração corwocará e prvsidire es reuniões do órgão e
as Assembleias Gerais, resiarvaOa*. no caso dss Assembleias Qerels.
as hipóteses em que Indique por escrito outro conselheira Olretor ou
acionista pare presidir os trabalhos. J T. Cada conselheiro ler* dlrello e
um voto nas deliBeraçoe* 00 orgáo, sendo que as deliberações do
ConsatKj da Administração serflo tomaOes por maioria de seus membros."
Por fim, tendo em vista a alteração aprovada nasta Assembleia G trai,
foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual è
parte integrante douta ata coma AnuoJ. encarramanto • Ljvrafura da
Ala: nada mais havendo a ser tratado. W oferecida a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e. como ninguém sã mamfostou, foram encarraOos oa
trabalhos peto tempo necessário a lavraiura Oa pragente ata, a qual,
apôs reaberta a aasaao. foi noa. aprovada por todos os presentes a
assnada. Heea: (aã) Roberto Clvlia, Presidente: [.alicia Soaras,
Secretária. Aciorriataa: (aã) Abritper Participações S.A., p. Douglas Duren
e Ma rosto Vai Boninl; Robeno Crvlla: Oiancario Francesco CIvKa, Vlctor
Clvlia: Robaru Animaria Crvtta: BR Educacional Fundo da Investimento
em Participações, p.p. Jonat da Mtrsnds Gomea a Manoel Cordeiro SNva
Fltho, Flf Brit» de Governança Corporativa, p.p. Jonas de MlranOa Gomes
e Manoel Cordeiro SIM Fltio: a Manoel Luiz Férreo Amo™ ortldlo:
certifico que a presente ata * copla Uai daquela lavrada em livre- próprio da

ujo. 12 dajuffn de 201 1 Utici» Som*» • Secratéria.

Blancolor InO. a Com. da Aditivo* Plástico» Ltda - ME torna público
qua solicitou junto a CETESB a ranovaçio da Licença d* Operaçio pare a
aDvidade de 'anela loa de plásticos; febrlcaclo de" à R Suzana Rodrigues,
184/180, Santo Amaro. SP.
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•" ÊWIç*aSlndlcil-M«uCol*MrnBLacal»d*Funelwwm«ntii j
Paço saber aos que o presente Edlal rirem Ou dela Irvarem conhMm«n- j

: Io, que pa^a a alaiçio que aerá realizada no SlndlcMO doa TrttaJTMdo-1
: rei MMihJrgfco* tf* Mlrauol e Região, e sun baaas temWrlai» naa
cidade * MJratsol, Jacl, Neves PaullMa. Tanabi, Bálsamo, Monta Apra-
zível, Floreai, Potoni, UnISrj PauiWla, MBCBUOBI. Nlpo* a Monções, silo a j
Rua Padre Ernesto n° 23-87 centra, toram Instituídas 04 (quatro) mosas |
eoieiwas QUB funcionarão nos seguintes dlu. maaa eoMoia n* 01 -
: «as 06 e 07/12/20! 1. permanecerão fixas na Sede Social, ma» coMo- ]
: r» n- M • nos aias 06 e 07/12/2011. percorrerão aã seguintes ampraias, i
. Cortauo In. Mel. a Ptesl. Lida.. Bua 09 de Julho n' 1S-8S. Centro. Mira»- j
í sol/SP. Marcelo Peuneili Oa aiva-ME. flua Santo António n* 15-Í5, Cen-
iro, Mirassol/SP, Vollorettl S Vatloretti Lida.-ME, Rua Prudenla de Mona
n' 15-60. Canlro. MirassouSP. CRS Automacía Industrial Lide.. - EPP.
Av Modesto José Moreira Júnior n" 36-21. Portal. Miressol/SP, Melaiúrgl-

:ca Ramassol Imperial Llds.. Av. Pino vendramlnl - Bloco A. n' 20-90. São j
: Bernardo. Mirassol/SP Noian Ind B Com Lida. - ME. Av Modesto José
Moreira Júnior, n" 36-05, FDrial. MlrassolíBP. Mlrocarlai Metal Ind. e|
Com. UOa . Av Modesto .José Moreira Júnior n° 35-75, Portei. MiraasoV
SR Co!lma> Move» de AÇO Mirassol Llrtt , Av. Nilo Pendophl. n'36-5«,
Newion F S P mio, MraatolíSP. Sigma Eielromatalúrgk» LMa.. Av. Nilo

: Pandcipni. n° 44-70. Newlon F S. Pinto, MimsoVSP, Vltrolone MelBIúrgl- í
, u Lida -ME, Av. S9o Jos* ao Rio Preto n" 46-68, AaropOrlO. MlrasSOUSP,
Rodrigues e Rodrigues Lida.. Av. Forbjneto Ernesto Veloraizo, n* 43-49,

. Aeroporto, MirassofSR Metalúrgica Girassol Lida., Rua Santa Luzia, n*
: 19-80. N. S Aparecida, UliessoliSP. m*M coMtora n* U - dial 06 e
107/12/2011. percorrerão as seguintes empresas: Melelpan Ind. e Com.
i Lida, Rua 09 de Julho n" 16-21. Centro. MlrassoirSP DeJtec Ind. e Com.
!0e Maq. Par Ltda.. Rua Tuii Medi n* 17-62. SSo José, Mlrasaol/SP. Matal-
mll Esquadrias Metálicas Ltda.. Rua TMI Wadl n' 16-20, Renaecança,

í Mirasao^SP. Metalúrgica Irmics Carvalho. Av. VHorlo Bacon, n' 1S-05.
' São José. J J- W Metalúrgica Mirassol Ind. e Com Ltda. - ME, Rua Tutl
:Madi n° '5-05, Jd. Renascença, Vítraller Metalúrgica Ltda. - Fflíal, Av.
i Pino Vendra mini. n" 11-70. São Bernardo. Mlraesol/SR Metal Canas Ard.
. de Ferro Lida.. Av. Pino Vendramlnl. n11154, São BamarOo 03, Mirasse!/
'SP, UCP • Usinagem e Prestação de serviços Ltda.-ME, Av.Eng.Newton
: Pavio Silva Piito, n* 25-23. Calina Dalul, Ibral tnd. Brás. de Ari.de Aluml-
: nto Lida , Av. Cal. Viclor Cândido de Souza. 29-20. O. Industrial - Mlras-
: sol/SP, VitraHer Uelalúrgfca LWe . Au Coronal Viclor Cândido O* Souza.
n' 32-32, Distrito Industrial. MirassovSP. Talhaco Mlraisol Ind. o* Est.
Metálicas L1fla.,Av Coronel Viclor Cândido de Souia, n" 39-60. Hindus-

'- iriai, Mirassol/SP. Ibraço Ind. Brasileira de A. de Med. e Aço, Av. Nilo Pen-
.doipnl, 39 • 26, Dial Industrial Newon Flavn SOva Pinto, Mlnwsol/SR
. Ferramenta na Sanes Ltoa.. Av. Modesto José Moreira Júnior n* 30-41,
i Portal, Mirassol/SP. Metalúrgica Duegua Lida.. Rod. Euc»dei oa Cunna
1 hm 4S6 • 400 mis S/N, Zona Urbana. MirassoVSP. Vilroiar Metalúrgica
i iraa. Rua Rosaivo Pereira, n* 40-90. Karna. MlrossoUSP, EsQualiaoa
Metalurgia Lida. - EPP. Av. Pino Vendranime. n" 18-00, Oislrlto Indus-

: trial. Mirassol/SP Camará S Camará Metalúrgica Lida., Rui 03. n" 11-51.
: Fazenda Piedade, MiressoVSP, Metalúrgica Gerotto Ltda. • EPP. Rua São
: Sebastião n" 28-53. N S. Aparatada, MlrassolfSP, meM cototora n* 04 -
dias 06 e 07/12/2011. percorrerão as seguintes empresas: Mlrasaol Co-

: merda! Industrial Importadora e Eip. Lida.. Rod. EucMes da Cunna Km
-454 + 308 mis, S/H, Zona Urbana, Mlrauol/SR SCS - Soluçou. Cons-
injçcw e Sislemas Lida., Rod. Eudidas Oa Cunni - SP 320, Km 46S,
Zona Rural, Mirassol/SP. Crlppa Maquinas e Equipamentos Lida., Av. do

: Prograiso, n° 135 - Dislmo industnal, BaWomvSP, AJO - Gattia - ME,
, Rua Júlio Mariani, n* 176 • OlsL Indualrlal • Belumo/SP. Tersel - Equ«a-
: mentos Industriais, Av. Marginal, n* 22S, Jd. Sto Lourenço. B*iumo/SP,
: Akidal Serralharia Lida.-ME, Rua João Femendei Ah«, n° 135, D. In-j
idUBIrlal l, Bálsamo/SR Clanon Sarralheria Lida. - ME - Filai. Rua JoBo]
: Fernandes Alvas, n* 141, Distrito Industrial, BdlsarmVSP, MPS Indústria {
!Mataiúrgica. Rua José Ferreira Leal, n" 260. DisHIo Industrial. Monte]
: Apraiivel/SR Moraes Ind. a Com. da Esquadrias Lida., Rua Joio Pazio-
. Io, n' 10 50 Distrito Industrial. Neves PaulMaVSP, CRV Metalúrgica Ltda.,
: Av. Joio Pazzolo. n" 13-60. Distrito Industrial, Naves Paultsla/SR Carlos
Alberto Gaieia - Me. Av João Paliotto, n11750, Dlct. Industrial. Noves
Paunsia/SP. Ideias a Soluções Metalúrgica LMa.. Estrada Municipal Jacl
Km 445, Zona Rural. JacUSP e Melctilor! Ind. de Maq. e Feri. Industriais

Lida -ME, Esirada Municipal Jacl, Km 446.200 - Zona Rural, Jaci/SR no
horfrio desfl 00 as 18 00 horas no dia Ofi/12/2011 B no horário daa 08:001

iasIS.OOhoras noola OT/12/2011.
; Mirassoi. 22 Oe novemoro de 2011
•, Luli Fernando do* SBnto»_-_P<«sk>enii9 i

IAEP INVESTMENTS LTD.
CNPJMF 08.604 552W01-36

Convocação de AOO Be Acloolataa-EmfSdedMemWeito »*<
Ficam convidados o> Srt Acionittai de LAEP ln«stments Lld CCIa l
OíTentores de açõss Ciaste 'B", a t» reunirem em AGO, no dia 15<12/
2011. ésieaons A AssambMia sara realizada na tededa Cia tmClaren-
dor Hou8e.2ChurcfiStrne|. Hamilton, Barmudas, como fim d» dalitoerar
sotxe os assuntos compreendidos na seguinte ordem do ala Em ASO: 1.
ReeeOimento e analise dai Demonstrações Financeiras AnusrtConsoMa-
das, RalaEóno dos Auditaret. Relatório da Ciretorls. tum como a proposta
di a toca ca o da receita llquid» e outras atividades do ConMlho de Admi-
nistração do ano fiscal encenado em 31(12/2010.2. Ratfficsç*o da contra-
tação da auditoria Baker Tilly Brasil Auditoras Independentes S/S como
audffores da Cia ale a realização da próxima A5 na qual forem apresenta-
das as Demonstraçí«s Financeiras di Cia. 3. Re-eieicto dói membro» da
D «alo r 13 cujO mandato s* n pi rara ai* i realização da priiima AGO, de
acordo com o Estatuo Social da Cia. a 4. Ratificação de todos os aios
praticados pelos diretores e conselheiros da Cta, desde a última AGO.
incluindo, sem iimitaçío. todos os aios praticados guante as cúnvertGei
de dl viu» da Cia «/ou suas subsidiárias e afiliada* em Açflas Classe Ada
Cia ité a data de realização desta Assembleia A Assembleia será realiza-
da em inglês A partir da data de publicação da presente Convocação, os
Acionistas que desejarem podgrao examinar e obter câpia dos documen-
to> a Baixo na sede de Cia ou emieu «icritório na R Gomes de Carvalho,
1 507. i" >na. cj 12. V Olímpia. SSo Paulo/SP, Brasil Demonstrações
Financeiras Anuais Consolidadis, Relat6no dos Auditoras Relatora da
Diroloru fiem como a proposta da aiocaçao da receita liquida no ano flscal
encerrado em 31/12/2010 Serio admitidos na Assembleia ostitulalas de
a cia j Classe B cujos nomes estejam inscritos nos respectivos regxtroi
ds Cia ás iflhs do dia 13/12/3011 Os documentos sociais origina» s»o
Isvreflos e arquivados em língua inglese, *, em caso de divergência entre

S Paulo. 22/11/2011. LAEP tnvestmenla Lld

S.A. "O ESTADO DE S. PAULO"
CNPJ/MF n°. 61 -533.949/0001-41 NIRE 3S 300 044 266

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

01 DC DEZEMBRO DE 2011, As 10:00 HORAS
Convocamos os senhores ackmislas Oa S J*. 'O ESTADO DE S.
PAULO" '"Companhia") para se reuniram em Assembleia Gerei
Eitreordinária. a sor realizada na sede social da Companhia, na
Avenida Engenrieiro Caetano Alvares, n.'55.6'andar. Bairro do Limão.
CEP 02598-900. na Cidade de São Paulo, Estado de Sêo Paulo, «s
10.00 noras do dia 02 da dezembro de 2011. para deliberarem aobre a
seguinte Ordem do Ola. (n proposta da emissto, para dfelnbuiçeo públi-
ca, com eslorcos restritos de colocação, nos termos de Inslructo da
Co-mssèo de Valores Mobiliários n*. 476. de 1G de )«nelro de 2009. con-
forme alterada, de debánlures simples, não conversíveis em açào. em
série única, da espécie quíroorafárla, com garantia adicional reel e Ade-
jmswin oa 3* »ml«sao aã Companhia ("Qf&s&m'). (II) propoMe d*
cesaáo liducierla de recqtiivais perlormados da Companhia, em garan-
tia do pagamento Oo valor lolal da divida da CompanMa representada
pelas Debóniures; e (III) proposta de constituição de hipotecas sobre oa
tBrmnoi e/ou imóveis da propriedade da Companhia objato daa
matriculas n."s 98.657, 90.903 e 70.913. em garantia do pagamento do
valor total da divida da CompanHia representada pelas Debtntures.
Os atiooiBlas podarão paneipar da AasemNála Geral Extraordinária,
ora convocada, por n. seus representante! legais ou procuradores, con-
soanle dispõe o artigo 1M da Lei n'. 6.404. de 15 de dezembro de 1976.
conlorma eltarada.

São Paulo. 24 da novembro de 2011
PLÍNIO VIU ARE S MUSETTI

Presidente r» Consetio de Administração
(24. 25 e 26)

SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL

n'fl2J)M,177«»1-«4̂ RESW«<»19539-Coo™r4ll
ATA OA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM ta DE Ol/TUBflO OE 2011.
DATA. WHA E LOCAL Aos 03 (três) dias do mia de outubro da 2011
dois mil e onze), às 10:00 (dez| noras, ne sede toclsl de Sociedade.
ocallzada na Cidade de Poá, Estado da Sflo Paulo, na Avenida Brasil. n°
78 - loja e salas 8 a 10, Centro PflESENÇA. Presentes os adonlstas
detentoras da totalidade ao capital social da Sociedade. AVISO DE
CONVOCAÇÃO: Dlapenseda a publicação do edital da convocação,
contorme faculta o parágrafo 4°. do erligo 124 da Lal das Sociedades por
Acoes. COMPOSIÇÃO DA MESA: Sr. João Inácio Puga - Presidente da
Mesa. Sr. Aberto Corsattl • Secretario. ORDEM DO DIA: Aprwar a alteração
do "Capur 0oertloo7<doEslatutoSocialda Companhia. DELIBERAÇÕES
APROVADAS POR UNANIMIDADE DE VOTOS: Com a palavra o

idente da mesa, constatando lar sido cumprido Iodos os preceito
legais, deu niclo ao» irabalhos, Io. APROVADA a anerecáo do ariigo T
do Estatuto Social da Companhia, am decorrência da entrada am vigor d
Lei 12.431/11, que altera a Lei n* 6.404/76, a qual suprimiu a anuência de
que as membroa do Conselho de AdmlnlstracAo sejam acionlsias da
Companhia, peaeendoo relerido ar ligo a lera seguinte reOaçSo: "ARTIGO
7*- O Cefatta d* Adminiurtclo compor-se-à de. no ti/nínio, 03 (trtsl a.

M, com mandato peto prazo da 03 facto) anos, podando ter raeWtos"
Por flm, foi AUTORIZADA a lovrabira da pretérita ala na torna da sumário
conforma previsto no artigo 130, § t' da Lal das Sodedadas por Açoes
ENCERRAMENTO: Colocada a palavra para que fossem dtscundos outros
assuntos da «iteras» da sociedade, e. não tendo ninguém ae menltattado
deu, o Sr. presidem*, por gncerrados os trabalho* da Assembleia
suspendendo e sessão para o tempo necessário da lavratura da presente
Ata, que após UOa e achWa em tudo conforma, tol assinada por iodos os
presentes Poá/SP, 03 de outubro de 2011. Meão: Presidente da Meaa
João Inácio Fuga Secretário: Alberto Corsatti. AcionteUa: Banco Satra
S/A. a| Aberto Corsa». João macio Puos. Meto Atbart Serfaty.Certlti
que a presente confere com o original lavrado em livro próprio da

iCiedade.Joao inicio Puga.Presidenta da Mesa. Secretária de
Desenvolvimento Económico. Ciência a Tecnologia .Junta Comercial do
Estado de S»o Pauio-Csrlifico o regislro soO o numero 4S7.3SO/11-2 e
seaoèo de 17 de novembro de 2011. Kátia Regina Bueno de Godoy
Secretaria Sarai,

INDÚSTRIAS J.B.DUARTE S.A.

Ficam convocacK» os Senhores Adonlslaa da Industriai J.6. Duarle S.A a
se reunirem em AssemClela Geral Eitraordlné ria, àa 9:00 horas, do dia 02
Oa OBiembro de 2011, na sede social aita a Rua Ciprlmo 8»rata n" 1082,
sala 3, na Cidadã dn Slo Paulo. Estado da São Pauto, para deliberarem
sobra a sagulnta ordem do dia: 1. Deliberar sobre a homologação Oo
aumento de Capital Social no montante de RS 1 0 4SZ.6e4.o9 (d«z milhões,
Quatrocentos e cinquenta a dois mil. «Icemos e noventa e quatro reais e
nove centavos), passando o mesmo de RS 68.969.259.10 (sessenta e ollo
milhões, novecentos a sassenta a nova mil, duzentos e cinquenta e nove
reais a d« centavos) para RS 79.421.9S3.19 (selanla e nove milhões,
quatrocentos e vinte e um mil, noncenloa e cinquenta e trás reais e
dtienove centavos), mediante a emissão paia suMettçfo particular de
348.423. 136 (Irezanloee quarenta e oHo miMes. quatrocentos e vinte e
três mil cento e trinta a sais) acoes, sondo 1 16. 143.763 (cento • deiassels
milhões, cento e quarenta e iras mil, setecentos a oitenta e (rés) acoes
ordinárias a 232.279.3S3 (duzentos e Irinta a dois mlthfias, duianlos a
setenta e nove mil. trezentos e cinquenta e Irts) açoes preferenciais,
deliberado na Assembleia Gorai Extraordinária realizada em 15 de agosto
da 201 1, Z. Alteração do "capur da artigo 4° do Estatuto Social em
decorrência do aumento do capital Poderio participar da Assembleia, os
aclonlslas Ululares da acoes. que deverão comprovar sua Identidade e
apresentar comprovante da tiluiartdade daa acíea de emissão da
sociedade expedido peto Banco lia u, aluai agente escrlturaoor das açoes
ou pelo cuslodiante. No caso de representação por procurador, será exigido
o depósito da procuração com firma, reomneclda do outorgante, com 2 dws
Úteis no mínimo de anleodanda, no local de realização da Assamttela:
Inlormamos qua s* encontram a dlsposlcio na sede da companhia a em
seu alte (www. lnduslriasibduarta.com br), nos slles da CVM e da
BMSF8OVESFW. os documentos a Informações previstas no artigo ti* da
Instrução CVM n1 481 de 17/12/09. No caso de avantuaii dúvidas au
Informações adicionais, poder» sar conlalada a Olretorla da Relações com
Investidores pé» teMone {11) 2OS1-SS11, com o Sr. Edteon Cordaro.
S*a Pauto, IT da Novembro da 201 1. Uodse Denla de Abrau Duarte -
PraaMente do ConMlho da jdmlnlslraeio^ |17,a«ea5/1ia011)

UNI VISA S/A
C.O.O./MF 14.457.581/0001-08

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
HORA, DATA E LOCAL As 900 horas do dia W de novembro de
2011, na Rua Coronel Coniado Sioueira Campei, n" 112, Jardim das
Acácias, Município de Slo Paulo PRESENÇAS. Acionlstas
representando a totalidade do capital social integraluado, conforme
assinaturas lançadas no livra 'Presenças de Aaonistas*
CONVOCAÇÃO Dispensada t publicação de editais, conformi o
disposto no parágrafo 4° do artigo 124 da Lei fl 404/78 COMPOSIÇÃO
DA MESA Para Pretidenta da masa foi «colhido Sérgio Amon,
brasileiro, divorciado, publicittno, portador do RG n' 3007034626
SSP/SSedoCPFn^S?! 001 810-20 e. pêra Secreta™. Denlie Amon .
brasileira, divorciada, psicóloga, portadora do RG n* 600EÍ22451
SSP/RS e do CPF n* 44S 507 270-34 DELIBERAÇÕES 1) * admitida
na sociedade a Edyr Internacional Company Scciadad Anónima.
sociedade uruguaia, com sede em Montevidéu . Uruguay. na Av 18 de
Juio. 1474 - 1? andar, registrada no CNP J sob n' OS.4BB 907/0001-
46 neste ato representada por sua procuradora. Eliy Thamm da Rocna
Loures. brasileira, vtúw psicóloga portadora do RG n" 5 B70 098-7 -
SSP/SP a do CPF n' 577 067 206-00 aue subscreve 3.400.000 (três
milhões e quetrocentos ml] ecoas preferenciar* nominativas, Iodas sem
vaiar nominal e de uma única dasBB ao preço unitAno de RSl.OO cada
aclo preferencial nominativa totalizando o valor de RÍ3 400 000,00
<tr*> milnoes e quatrocentos mil reeis), sendo que RÍ250.000.00
(duzentos e cinquenta irul reais) serão pagos em até 60(c>saenta) dias
apôs a data da publicação desta ata no Oiâno oficial, com remessa de
numerário edvlndo do extenar e canvertidc am reais e os resttntas
RI31$0000,00 (três mlhaes cento e cinquenta ml reais) serio
integreis Oveis em ai* íífvmls e quatro) meses da data da publicação
desta ata no Diário Oficial, cem remessa de numeraria advindo do
exlarior a convertido em reais, tendo am vate a renuncie d> todas os
sAdot aã dlreKO de prererencia á auOtcriçío que fazem jut n« forma da
lei

CNPJ/
Alupar Investimento S.A. =TJ=^

J/MF r/08.364 fM8TOO!-38 - NIHE 35.300.33S.3Z5
:;&<MMc»«»UM*«ttbMtaa*f*tex«M<Aî
Realliada no dia 16/1O201 1 , ás 15h, na sede da Cia. Praeança: preaéntaa
otiontslas repraaentantas de mais de 2/3 do capital lotai da Cia.
Meea: Assumiu a prvskttnda dos Irebelhos o Sr. Mit Luli de Godoy
Pereira, Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira par* secratarta l̂o.
D«llb*rac.ae* Por unanimidade de votos. Aceitar o pedido de renúncia
do Sr. Rolwrta Carla* MaOoalto, RQ n' 16.380.297 SSP - SP. CPRMF
n> 048.066.338-60. ao CBfnfldamBmbrPdoConMttfide Admlrtom^aori.
Cm. Eleger, como novn mambro do ConselhB d« Administrado da Cia..
indicado pelo FI-FGTS - Fundo de Inveslimento do Fundo de âenntla do
Tempo de Serviço, com mandalo ate a realização da Assembleia Geral da
Cia. que deliberar sobre as contas do eierclcio social de 31/12/2012,
o Sr Paulo Roberto dm Santo*, RG rf 3.620.332-3 S3P/PR,
CPF/MF n" 630.422.719-00. Nada mais a ser tratado, lavrou-se a presente
ata qu*. "da • aprovada, foi assinada por todos. M*M: JoM Luli de
Godoy Pereira - Presidente; Paulo Roberto d* Qodoy Pereira -
Secretário. JUCESP n" 487.330/1 1 -6 em 23/1 1/2011. Kátia Regina Bueno
Qodoy - Secretaria Geral.

Logística S.A.
CNPJÍMF n° 10 Í99.5fl7rtM01-64 - NIRE 35 300 360 Til

Ata da AisambMIa Geral Extraordinária
RaaUadaam l de Setembro de 2010

Data, Horário a Losal:)/6/iO, ás lOh. na sede social da Cia .lõcalizedi
a CapKeVSP. na Av. Brig. Faria Lima. 1.739, 3' and , CEP 01452-001

Me**: Presidente. Marco Nicoli D1 Ippalito; Secretária Andrá Oliveira Pa-
Convocecfo e Preeança: Dispensada, tendo am vista a presença

da totalidade dos acionittat. conforme o disposto no S 4' do art 124 da
• 6.404, de IS/IZ/TB, conforme alterada. Ordem do Dia: DillDera'

sobra: (l) a abertura de Filial no Município de Di*d*ma/SP, na Av Luig<
apaiz, 239, Galplo 02A, Jd das NeçBes. CEP 09931-610. e (li) me-

diante eprovaçlo Oo «em (l), • consequente alteraçla das Art. 2" e 3° d
Estatuto Social da Cia. QalttMr*coea Tomada* por Unanimidade: Colo-
cados em discussão os Itens constantes da Ordem 00 Dia, os
aprovaram, por unanimidade de votos: (l) a abertura de Filial no Município
da Diadema/SP, na Av Luigi Papaiz, 23S, Galplo 02A. Jd. das Navoas,
CEP 09931-610, onde terão desenvolvidas as seguintes atMdades

i) armazenagem geral; (b) transporte rodoviário de carga t em gerai
unlcipal, intermuncipai, interesladuM e internacional: (c) Iransporta ro

doviano da produtoi petigotos, municipal. intermunicipBi. interestadual i
ntemsclonil (d)explora;lo da atividades relacionadis direla ou indirele-
mente aos aervlcos da transporte e ermazenagem mencionados no iti

i), (b| e (c), tais como plan*j*men1o logístico. Ucaçflo de escntdn<
carga, descarga, transooroo. movimentação e armazenagem de men
dorlií. eiploraçao e administração de entrepostos de armazenagem e
intrapoatot aduanelroi do interior; (II) a consequente alteração dos Arte

2" e 3' do Estatuto Social da Cl» . que passam a vigorar com a seguinti
edaçao 'Art I* - A Sociedade (em sede e toro na Ctpitat/$p. na Av

Bng Terra Lima, f 739, f and. CEP014K-Q01 podendo menfef filíaij
sscrilorios. aoefloai e reprfUfnttfõts, oosarvadas as fiigtnnas legais
e «tlftutin»! pertinenlej t mofina, no Bmil ou no aitanor s único - í
SooedWe poiiui w seountea fUitit: FIIM1 no Município a» S Boqi/RS

Centra UnOcKio de Fronfere, toceJIZKfe ne Rod. BR 185 km Si l, si
280, CePB7fl70-000;FMtaíinoMun/eípiode[ínígue;»narfíS localizwla

Rofl. BR 290. R. £. Od. D. 3.Í40. «xtoSeco, CSPa7SOO-ÔOO_ Fitttl 3
Município de Ofedema/SP focMzetfa na Av Luigi Papaiz. 239 Galpão

02A M dfsHafOtt. CEPQM31-Í10. e FIIM 4 no Município de Dnfle
•a/SP, locafudf na Av iuroi1 Ptptii, 23S. Geípèo 02. si 028, Jd dai
sç&ss. CÊPOMar-eto. * fílltl 5 na C-oSOe * Suenos Ams/Ar&inti-

n*, localizada nt R Tucumi". I. pise y. C1049AAA Alt y-A Soca
Oídt ler» cor otuelo sócia/ oaunvolver et tlMOMfs aDano desertas,
drrelBrnerjfe. ou atrevei das aoc/eded«. consorcroa. emp/venofrnenfos.
a oulras formas de astocracio de que pa/frdpe ou venta e participar

transporte rodovitrlo da c*rg«. f m gtrit, Jnfermuncipjl, inferesferlual
a mrtrnaciontl: lt> i/aniporte rodoviário de caroís, em geral, munrcinaf.
:) Iraniporfe rodonárfo de produtos ptrlgoioa, mimoptl. /nfermun/ci-

pai, inttwtadval a JnfemacnnaV. O) «sesiovft «m jeilab empresansí,
t) tlugvtl O» màquinsi« eqiãpHntntoi am geral, f) locação Ha veículos.
g) locaçêo o* ntto de afira; h) •ipicxtçèo da afrwtodea niaoonaOfs
d/refe ou imArelenwnf* aos te/vffOI O» liunforla manaonadoí na
eJfneas antenorat. (ais como p/enejamenfo íoslelico, carge. descergi
' ansKordo, movlmanlepío e efJBKenepeiti de mercedones. euploraeíi

admnisfracío de enfr*posfos de arniezeneoe/n, annaitns gereis e en
frepoitos eduaneroi do Jnlenor. l> ttacuçto de loOft »t alMnadas atira

•e/aías. acassorrai ou compíemeníeres èi detentas nas alíneas anle-
norts, titm oe outras gua mlfzern como toa» a aslrufure da Oa , e j)
peíiicipeçto como icde ou adoniUa am oulrtí sociedades 5 f - nle
Filiais 1.2, » 4 sto dttanvatiridat as segunles almdedtt. ») transporia
roooviino o> cargas, em oeraí. municipal, intermumcipaf. inleretfsdui

inUrnao-onal; ti) Irenjporle rodoweno de produfos pertooíos. munis
p»l, iraenrmnlcipal: JnlenMtedUe/ e inferneaone/ e e) eiploracJo de afj-

dtdii nlaoonadêt OirM ou indriefemenfe 001 aervlçoi tfe franiporfe
menoonadoí nos ifens (a/ a fbj, /«» como planejamento logíinco. cerga,
descarga, fransoordo. movmeníeçío * •mazeneflem de mercadones.
eirplomfío e sd/runufrefío de arOrapotlos Oe anuazeneoem armeienj
gerais e enrrepoiloi atfuanMroi do inlenor 52* - Ma FHfSÍ 3 sio dei

das w segufnfai «iVtó»d«; (a) arniazenegem gerei, (bj trtnspcxtt
rodoriírto da cargas em gerei, mumnpe/, Intarrmjnidpal. inrereslsdml a
'nlernacio™), (c) Iranauorfe rodovf(Ho <tt protfufos penjosoi, munícipe!
\ntarmjnoptl. inttnstadual a internacional (d) fip/ortçto de oíimíac»;
relacionadas dirttg ou /noVreit/nente aos «efWcoí de Irensparle e amia-
zenegsm manobnaiíoi no ifem Ia), (o) e K}. Itis como planei«men!o logl
- " - . locefao d* escrtMrtoi. carga, descarga, transbordo, mavinmntftêo
e armazenagem de mercadorrea, exploração e administração de enlrv-

ol de armezenigen; e enfreposloa aduffimms da inTe/tor § 3a - A/a
fidel 3 são deienvolMdas a> tagutMtt Mrwdaaei (a) (rensporle rodo
vario íf» cargas em gvai, mlermuniapal. inleresfedue/ * mie

Iransporte roooWíno de carpes em geral, municipal: (e) a
geM*o empresarial, (o) aruguel de míguinBj e equipament .

rtt; (a)locatto ttt veiculo», (l) locação de mio da oora. (g) explvraçto da
Btrvidetfas ra/acionedei direis ou inarefe/nenre aos lerwços oe Irenspor
lê menoonadoí nat alíneas anlanoras. tais como planeamento tog/B/,
carga, descerga, fransoonSo. movimeniacío e armazenagem o» merca
oorfw. eipWrBç*) e »dfn/n/s(r«e*o de enlrepoifos de armazenagem
armazíns oerais e enlrepasíos aduaneiros Oo inferior, fh) eiacucto da
todas as almdades atlnt. correlatai, acessórias ou complernenlares is
detentas nat artnew anfenorai. alem de oufras sue uWizem corno Dese

eiffulura da C«. e (í) ptfbàptçto como sócia ou taor
^dedadas. Ficam os Dlretoras da Cl* euptessemente autoriiados a to-

marem toda: as medulas e pretlceram todos os aios necetsai
mplementar as maWnns ora aprovadas Encerramento e Uvr

AU: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr Presidente ofereceu a pa-
i a auem dela quisvi» lazer uso e como ninguém a pediu, decli

encerrados os trabainos a suspensa a reumto peio tempo necetsai
iture desta ate, a qual, reaGerte a sasslo, foi lida, aprovada e

Iodos oa presentes assinada {a a.) Praitdente: Marco Nicola D'lppo-
i|o. Secretário: André Oliveira Perosa Aclonlsle*: Pátna . Brazihan
'rivate Equily Fund III - FIP. p. Pitna Investimentos S A. Fundo de
Serviços Logísticos pftra o Brasil - FIP, p Pttna Investimentos SÁ
'atria Economia Raal - FIP. p Pátria Investimentos 5 A , Marco Nicoli
D'lppolito, Ricardo Leonel Scevaize. e AndríOlrveira Perose Apresen

ita e copia Sei da lavrada em livra próprio SP, 2/9/10 André Olrvein.
Perosa - Secretário. JUCESP n- 32» 82B/10-1 em 1319/10 Ketia Regina
" ~~io de Godoy - Seeretane-Geral

• para

Dota, IOMI* hora: 23/9/2011,11 hs, na sede. na Rua Funchal 203 cj. 81;
Preewica: AcUnUtas representando 99.91% do capital social; Compoejceo
de maae: Rui Beluecl. PmWenie. Isa Letta Corrêa, secretario, PubJIca-
coea: anúncios de convocaçlo: DOESP * Jornal Empresai á Negócios d*
15.16e17/9W11;MlberafoMAprevMláKAijmenKidocepuisocial no
montante de RS 800.000.00. necessário a atender as necessidades de cai-
xa da empreta. í o preço Oa subscrição de RS1.00 por açéo. com a emUsao
de 600.000 açoes ordinárias nominativas, de valor nominal d* flíi.oo por
açâo, para saram Megraiizadas em dinheiro no ato oa subsolçio sendo o
preço Oe subscrição determinado peto valor patrimonial de açio a perspec-
tivas económicas da empresa, preço esse compatível com o valor eoonomi-
co da ecAo. atanflendo ao único critério factível • qu* nSo conduz i dHuicio
desnecessária e in)ustlAcada dae atuais participações acenarias. Ume vai
aprovado o aumento do capilal, deverá ser aberto o prazo de 30 dias para
o eieroteio da preferencia doa aclonlsles t subserlclo. Apoi verlflcedo o
aumento do capital em nova Assembleia Girai, deverá ter alteado o artigo
S' do Estatuto Social, para relleilr o aumento que for suBscriio e
Inlegrallzado no referido prazo de preferência, sendo qua o capital social
aluai a de RS 11.102.6W.00, (Uvldklo em 11.102.686 acoes ordinárias
nomUiatlves. do valor nominal de RS 1.00 coda uma, flxendo-s* o prazo da
:Udka para o enrctc» do dlralto d* preferencia dos acionistaa, na subs-
crição do capital, na forma de W. Gncenwnento: Ata Uda a aprovada petos
praaenlas. Rui Beluad, Preso*»*; IsU Leite Corna, secrettria Rui
Baluscl, pp. Blue Wartr proparVes LLC; laia Leite Corria, pp Rui Belusd
JUCESP n*. 433.197/11-0 em 01/11/11, Kátia R.B.Godoy-Secretária Geral

Eawneli Soluções Amblenui* S.A. torna publico que recebeu dai
CETESB e Licença da Operação Parcial n" 32006107. válida até]
p4/11/2018, para Resíduos solidoa industriais, aterro de i Rooovio oos<
iBandelrantes. Km 33. Cabelo Branco, Caieira». l
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SAFRA LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL

CNPJíWF n> 62.063.177/0001 -94-MRE 3S30001 9S3B-CompanNe Aberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO OE ADMINISTRAÇÃO

REALIZA DA EM M DE ABRIL DE »11
DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 (vinte e nove) dias do mês da abril da
2011, 3& 1035 horas, na sede social Oa Safra Leaslng S/A Arrendamento

anril ("Sociedade"), situada na Cidade de Po*, Estado da Sáo Paulo,
na Avenida Brasil, n° 78. KW lérrea e salas 8 a 10 PRESENÇA: Presentes

totalidade dos membros do Conselho de Administração da Sociedade
COMPOSIÇÃO DA MESA: Hélio Alberl Sarfaty - Presidente da Mesa.

10 Inácio Puga - Secretário. ORDEM DO DIA: 1) Reeleger os membros
Direioria aã Sociedade; e 3) Ratificar n dMignaça« iinbuidas _
slores da Sociedade peranles os órgãos reguladores. DELIBERAÇÃO

APROVADA POR UNANIMIDADE DEVOTOS. Apt>3Q«aiT* e «SCUSsái
naterias constantes da Ordem do Dia. os membros do ConsotiO da

Administração aprovaram, nos termos do ncao ti do art, 142 da Lei das
Sociedades por Acôas t da alinea V do art. 9° do Estatuto Social da
ocledade. sem quaisquer ressalvas ou restrições, aã seguintes matérias.

Termo em vista o termino do mandato da Oirelana da Sociedade, foram
HEELEITOS, com mandato ali a 1- Rauilflo do Conselho d>
Administração a ser realizada apôs a Assembleia Gorai Ordinária de
013. como Dlretoree Executlvoe: os Sra AHMrto Coreetti. braafteiro.
asado, economista, titular da cédula de identidade HG n° 2 782.125-

SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob o n* 035.871.508-34, Walton
••Balneei de Campos Filho, brasileiro, casado, engenheiro, titular Oa

cédula de -denudada RO. n1 3.059.967 SSP/SP e Inscrito no CPF/MF
sob o n° 185.833.858-15. Martelo Balar, Brasileiro, casado, economista
iiular da cédula da identidade RQ 14.382 000-X-SSP/SP a Inscrito na

CPF/MF sob a n" 073.086.418-99; Luiz Caito» ZajmtaMI, brasileiro
casado, administrador de empresas, iliu lar da cédula de Identidade RQ n*
3.316 385-SSP/SP e inscrito no CPF/MF soOo rV 019.806.Í98-20, e Sllv»
«parecido Oe CirvatM. Brasileira, HtvnrciaoO. admlnlsiraetorda empresas

r da cédula de Idenlidade RO. n* 3.393.6Í3-SSP/SP e Inscrito no
CPF/MF sob o n* 391.421.598-49, todos com residentes e domiciliados na
Capital oe São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na

ida Paulista. n° 2100, e como Dlntorea Admlnletratlvoe: os Si
Paulo Sérgio Cavalheiro, brasileiro, casado, contador, titular Oa cédula
ae identidade RQ n' 5.253.147-SSP/SP a inscrito no CPF/MF soo o n'
489.170 528-00; Eduardo Soa* Filho, Brasileiro, casado, administrado!
Oe empresas, titular da cédula de kMntidede RO n' 19.170.932-SSP/SP a
isento no CPF/MF sob o n1 155.965968-84. amoos residentes e
lomiciiiados na Cidade de São Paulo, E nado de SAo Paulo, corr
indereço comercial na Avenida Paulista, n'2100; e SebaMUo Zampoto
iraiileiro, casado, contador, titular da cédula de Identidade RO n'

3.707.184-SSP/SP e rnscrilo no CPF/MF sob o n" 063.011.508-72
esidanle e domiciliado no Eslado de SAo Paulo, carn endereço comercia

na Cidade de Poá. na Avenida Brasil, n'78, loja térrea e saiat 8a 10. O*
pretores ora reeleitos declararam nua náo astáo incursos em crime algum
.revisto em lei, que os impeçam de exercerem stivWadea mercantis, em
espacial aqueles rneodonarjos no art. 147 da Lei da Sociedades por Acoea

como atendem os requisitos estabelecidos na Revolução 3.041, 04
28.11 2002. do Conselho Monetário Nacional, e somenle tomarão posse

eus respectivos cargos apcs a homologação de suas reetelcoei pelo
fjflnco Central do Brasil, e 2- Foram RATIFICADAS as designações

iribufdas aos Diretores da Sociedade como responsáveis p
egulntes áreas técnicas raguiementaues. conlorme segue: I) perante a
lanço Central do Brasil (l) o Sr Marcelo Balen (CPF/MF sob

073 086 4t8-99 • RG n° 14.382 000-X SSP/SP), pela Arei
Arrendamento MercanM [Resolução n* 2.309/96). por Operações de Swsp

oiucão n° 3.505/07). (li) o Si AKerto Coiwtti (CPF/MF sob
035.871 50834 RGn°3 782.125-SSP/SP).porSlatemadeInlormaçBe»
de Créditos - SCH (Circulam" 3.445(09). (Ill) o Sr. Pauto Sérgio Ov»malft>
CPF/MF sob o n' 489 170.528-00 - RG n' - 5.253.147 SSP/SP). pó
Controles de Risco de Liquidei (Resolução n* 2.804/00). poi

inclamento de Ríaco (Resolucào n° 3.490/07 e Carta-CIrcular n'
3 331/08). por Ouvidoria (Resolução n* 3.949/07 a Circular 3.501/10),
por Gerenclamantode Risco Oe Crédito (Resolução n" 3.721/09), poi
jerenciamento de Riscos Operacionais (Resolução n" 3.380/08), pó
Prevenção lavagem de Dinheiro (Circular n* 3.481/09), por Qerenclamenio

Risco de Mercado (Resolução n'3.484/07) e peto Slslama ROR (Gruía
3.289/051, (rv) o Sr. Silvio Aparecido d* Carvalho (CPF/MF sob o rf

391.421.598-49 RG n* 3.293.653 - SSP/SP), pela AtuaHzacio de dado!
do UM1CAO (Circular n* 3.165/02), pala Apuração doe Limites e Padrões
tinimos (Circular n13.39W8). pelo FomedmenioOa Intormaçoes (Circula

3.50S/10 a Caria - Circular n' 3.464/10), pela Área Coolab» (Resolução
3.198/04). e (v) o Sr. Eduardo Soa* Filho (CPF/MF sob o n

155.965.969-84 .Ffl3iV1fi.17a.932-SSP/SP), pelo Cadastro da Clientes
dpSFN-CCS (Circular n* 3.3J7/07), por Contas Depósitos (Resolução

2.025/93 2.078/94); e 3) Anda. perante a Cornismao de VaWrer
Moolllarto. - CVM: (I) o Sr. Paulo Sérgio Cavalheiro (CPF/MF soo o n'
489.170.528-00 • HQ n' • 5.253.147 SSP/SP). responsável pela Prevenção
e Combate a Lavagem de Dinheiro (Inslruçeo CVM n* 301/99): e (II) o

Silvio Aparecido de Carvalho (CPF/MF sol> o n- 391.421.S98-49
RG n' 3.293.653 - SSP/SP). por Relações com Investidoras (artigo 5° da
nítrucao CVM íf 202/1993 e 480/20081. e por Políticas de Negoclaçt
divulgação (parágrafo 3° do artigo 17 da Instrução CVM n* 35*2002]
ENCERRAMENTO Nada mais hawdo a tratar, foi a presente Ala lavrada

ivro pròpriC; da Sociedade e, em seguida ''da e achada em tudo
conlorma, sendo assinada por todos os presentes- ft>á - SR 29 da abnl de
2011 MESA Hei to Alberl Sarfaty - Presidente da Mesa; Joio Inácio Puga
- Secretário Aldarto Corsetll, Hélio Albart Sarfaiy e Joio Inacli
Puga.Cenitico que a presente confere com oortgml lavrado em IvropnJprto
is sociedade Joio Inácio Puga-Secretárlo - Secretária <M Fazenda -

Junta Comercial Oo EtWdo de Sáo Paulo - CartMIco o Registre aob o
numere 280.928/11-a em eeaalo «e 07 d* julho de 2011 - Katla Regina
BuenoaaGodoy - S«cr«tária Geral.

WTorre PIC Securitlzadora de
Créditos Imobiliários S.A.

CNPJ/MF n* 02 643.B96/0001-52 - NIRE 35.300172.043
Compannie Aberla

Edttal CMVOMÇIO -VCMmMH
Assembleia Geral de Titularas dos CertlKcarlos de Recablvels

mobiliários da 2' (segunda) Emissão da WTorre PIC Securltlzadora Oe
Créditos Imobiliários S.A.

("Emissão")
A WTor<B PIC Securilizadora de Créditos Imobiliários S.A. f Emissora"),
pelo presenie edital de Convocação, em 2* chamada, nos tentos da
ctâusula 83. Oo Termo d« Secuntizacâo Oa £rnl9sflo em referencia, Dr-
maOoem II fle abril de 2008. convoca, em 2" Chameda, Iodos os Ulula-
res dos Certificados de Flecebiveis Imobiliários da EmlssAo «n referên-
cia ('Titulares da CRIs"), considerando quorum Insuficiente para knala-
lacflo da Assembleia em 1' convocacAo, a se reunirem em Acaerriblúla
Gerat de Titularas da C RIS. a ser realizada no dl» 21 de junode 2011,
as 09:00 horas, na sede ca Emissora, localizada na na Rua GeorQe
Eaítman. n- 280, sala 23, Vila Tramonteno, CEP n1 05690-000. para
deliberarem sobre (I) a substituição do Agente Fiduciário da 2* Emissão
de CR Is Oa Securmzadora a (II) a aprovação da m nula do 2° Aditivo ao
Termo de SecurH<iaçao de Créditos Imobiliários da Segunda Emissão
da CemlicMos de Receblvels Imobiliários da emissora.
Podarão tomar parte na Assembleia a) os Titulares de CRIs da Emissão,
mediante exibição de documento hábil da sua identidade e comprova-
ção oe que são titulares dos CRI B da Emisaio; a b) os procuradores
dos Titulares oe CRIs. con poderes upeciticos para representação na
Assembleia, e demais repiesentantes legais, mediante comprovação da
legitimidade da representeção exercida. Sio Paulo, 12 d» |ulK>de2011.

WTorre PIC Secunlizadora de CrWitos imobiliários S.A,
Hobfrto Boccltlno Ffrttrt - Dlrelor d* fttltçMt cem

Diskover Consullorin e Desenvolvimento da Sistemas S/C LlOa, R
OBUBWO Cruz. 01, 12« and,, SL 127, ArncaluBa'SP, represenlado por
Marcos Auguslo GamBdralto Guwrani. loma puplieo iu« eatí ene «
attv em 1^05'ZO11, conl flui ralo social, ícondo a guarda dos Lrvrag e
Does Fiscais com Marcos Ai>guslo OambarnUo Guerraro

Bankpar Arrendamento Mercantil S.A. ;
CNPJ n> 27.098.060/0001-45 • NIRE 35.300.191.372 |

Ata dM A*HitibleiBs Gerais Extraordinária «Ordinírla
realizada» eu mulaKvãmente em 14.4.J011

Data, Hora a Local: Aoi 14 di.s ia m»s de eBril da 2011, ti 16n, na
seda social, Alameda Rio Negro, 565. 11» andar, conjunto 112-B
Barueri. SP, CEP 06454-1)00 Pnaença: At uniste! representando a
totalldada do Capital Social, conforme se verifica de suas assinaturas

vro de presença Veiiflcou-sa também a presença dos senhores
Domingos Figueiredo de Abreu, Direlor e Luís Carlos Matias Ramos,

presa ntante da empresa Price*BlerhouseCoop*rs Auditores
independentes Conatttuiçlo da M«a: Prtsldenie: Domingos
Figueiredo de Abreu: Secretário António Jos4 d s Barbara
Convocação: Dispensada a publicação oc Edital de Convocarão, da
conformidade com o dlspojlo no Parágrafo Quarto do Artigo 124 da Lei
n* e.404/78. Ordwn do Ola: Assembleia Gani Eitreordlnaria: -
examinar propoiUi da Direlona para aumentar o Ca pitai Saciai no valor

RS2SO ogO.OO. elevando-o d* RSe.SOO 000,00 para
RS9 750 000,00, sem «misiío 9» aço*t, mediante a capttaluaçgo da
pana do saldo da conta • Reserva de Lucros - Estatutina", da acordo

o disposto no Parágrafo Primeiro (to Artigo 109 dl Lei n'6.404/7S.
a coniequente alteração do 'caput* do ArtisOD»do Esleluw Social.

Aaaemblela Otul Ordlntrle: I) lomar connecimento dos Relatórios
da Administração e dói Auditores Independentes, eeiamlnar. discutir e
votar as Damonitr>;o« ConlâOiu ralativai ao exrclcio toclat indo
am 31 12.2010. Ill deliberar sobre propoita da Direloíle para
destlnaçlo do lucro liquido do exercício encerrado em 31 122010 a
disiribuiçío de dividendos, III) elager o» membros da Oiretona; IV) lixar
o montante global anual da remuneração dos Administradores, de
acordo com O que dispõe o Ettatuto Social. Mltbjraçíes:
Aiiemblela Oetat Extraordinária: - aprovada, sem Qualquer
alteração ou raísarva, a propoita da pintora registrada na Reunito
daquela Órgío de 7 A 2011, a seguir transcrita. 'Aumentar o Capital
Sociat no valor da Rf2SO.000.00. eleu*ndo-o de RÍ8.500.000,00 para
RÍ9J50 000,00, »m s miolo de açoes, mediante a capitalização de
pirte do saldo aã conta 'Referva de Lucros - Estatutária", da acorda
com o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 109 da Lei n* 6.404/76
Se aprovada asla propoita, o 'cacui" do Artigo e* do Estatuto Social
cassara a vigorar com a leguintendacAo "An fi*) O Capital Social e de
R197600OO.OO (nove miinoai. tatecantoi g cinouenta mil raais).
dvidieo em 14.000 000 (catorze rr>ilho«i) àm HÇÕBJ orflininai.
nominatlvei-*scrlturais. sem valor nominal" Assembleia Geral
Ordlnarl*: l) tomaram conhecimento dos Relatórios da Administração
a dos Auditoras Independentes, a aprovaram, sem ressalvas, as
Demonstrações Contabeis relativas ao exercício social Undo am
31122010. da conformidade com a publicação efeOvnda am
252.2011. nos jornais 'Diário do Comírcio', paginas 10 «11, e'Dlarlo
Oficial do Estada d* Sio Paulo', páginas IBS a 187, II) aprovada a
proposta da Dnetona, registrada ns Reunito daquele OrgAo, d«
2B 1 2011. pêra a destlnacao do lucro liquido do «leiclclo encerrado
em 31 12.2010 e destinaçío de dividendos, conforme segue 'Tendo
em vista que a Sociedade obteve no exercício social encerrado em
31122010 lúcio liquido de RW22 8W.67. propomos que t»|S
destinado da seguinte forma. RI31 143,23 pars a conta 'Raísrva de
Lucroi-ReservlL»g«iae2010', Risas 8O4.Í3 pars s conta'Reserva
de Lucros - Reserva Estatutária de 2010'. i R15S17.21 para
casamento de Drvidenflos. o qual dev«r»ser feito it« 31 1220" ', III)
reeleitos membros de Diretona, com mandato at« a Assembleia Geral
Ordinária de 2012. os sennores Dlialor-Prealdenle - Luii Carloa
Trabuco Cappl, brasileiro, cesaofl, bancário, RG S 284 352/SSP-SP
CPF Í50.319.0ÍB/S6. Dlr.lor» - L*erclo Albino Ceiar, Wasilairo.
casado, bancário. RG 3 5S5 534/SSP-SP, CPf OS4.172.724/00, Júlio
da Slquelr* Caivalho d* Araújo, brasileiro, casado, bancário. RG
3.272 4fl9í1FP-RJ, CPF 425 327017/J9: Norbarto Pinto Barbado.
brasileko. divorciado, bancário, RG 4 443.254/SSP-SP, CPF
509.392.708/20, e Domingos Figueiredo de Abreu, brasileiro,
casado, bane t rio, RG e J36.SS3/SSP-SP, CPF M 2.909 B98/S3, todos
com domicilio na Cidade de Deus. Vila Vara, Osasco, SP. CEP 06029-
ÍOO cujos nomes serão levados â aprovação do Banco Central Oo
Brasil, apôs o que tomaria poise de seus cargos, sendo que
permanecerão am suas funcAes ali que a Diratona a ser eleita no ano
da 2012 receba l homologação do Banco Central do Sratil * sljá a Ata
arquivada na Junta Comercial a publicada Os Olrelores reeleitos
declararam, socas penas da lei, que nâoestflo impedidos de exercer a
administração de sociedede marcentil em virtude da condenação
criminal: IV) finado o montante global anual da remuneração aos
Administredores. no valor dg sta R160 000.00 (mgisenta mil reais), a

do Artigo 8> do Estatuto Social Enceramento: Nada mais havendo i
tratar, o senhor Presidente esclareceu qus. psra as deriberaço«
tomadas, o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por ndo se
encontrar instalado a encerrou os Irabainos, leur»ndo-se a presente Ata
que lide e *ch*da conforma, for aprovada por todos os presentes, que a
subscrs-vem, inclusive ptlo ré presa nlante da empresa
PitcewaMrhouseCoopers Auditoras Independentes aã) Presidente.
Domingos Figueiredo de Abreu. Secretário. António José de Barbera
Administrador' pomlngos Figuerado de Abreu; Aclonistas: Banco
Budesco SÁ l Banco Bradesco Cártcas SÁ, ambos por seus
Dlretores, sennoras Júlio de Siqueira carvalho da Araújo e Domingos
Figueiredo da Atuau. Auditor Luís Carlos Matlas Ramos Declaracto:
Declaro para os devidos fins que a presente è copla fiel da Ata lavrada
no Nvro prOpno « que slo autenticas, no mesmo livro, as assinaturas
nele spostas. a) António Joií da Barbara - Secretlno. CertUlo -
Secretária de Fiundt - Junta Comercial do Estado da Slo Paulo -
Certifico o registro sob n- 240 1SB/11-2, em 22 8.2011. a) Kátia Rsflina
Buano da Godoy ̂ Secietana Geral

! Sanesalto Saneamento S.A.!
CfJPJ 02724.9B3fl001-34-fJIRE 35300315006

Companhta A parta
Comunlc*do ao Marcado

A Sanesalto Saneamento S.A. f'SanasaHo'1. companhia aberta,
vem. por meto do presente anuncio, comunicar a seus investi-
dores e ao mercado em geral que apresentou, em 07 e 06 de
julho tte 2011. â Comissão <Je \tetores Mobiliários Iodos os ciados
e Informações periódicos previstos na regulamentação aplicável,
bem como que fez publicar todos esses dados de acordo com a
legislação vigente.

Assim, a Sanesalto encontra-se absolutamente e m Ola com todas
as suas obrigações de divulgação periódica de íntormaçfies. de
acordo com a regulameniaçao vigente, esperando manter a con-
fiança de seus investidores e de todo mercado

Todos os dados e informações divulgados estarão â disposição
de todos os Interessados para consulta por meio dos meros pre-
vfslos na legislação aplicável, bem como na sede na Sanesalto
JWVAV sã rmfjã ito.ann.brl

A Sanesalto. ultrapassadas pendências administrativas; e opera-
dora is pretéritas, reafirma seu mais Incondicional compromisso
de transparência e cumprimento de todas as normas aplicáveis
ao mercado de capitais, nos termos da Lei n° 8.365/76 e de toda
a regulamentação expedida pela Comissão de flores Mobiliá-
rios, esperando manter sempre a confiança de todos os Invetido-
res, tal como sempre ocorreu.

SaHo. 14dejulbode2011
Ricardo KMMtdllan

Dlrelor de Helaçõaa com Investidores

Gol i n Participações S/A
CNPJ-OS.487.746W01-9S - NlflE:35.300.31S.1B9

Eib-ato da ATA da AaMmbMIa Geral Extraordinária
Arquivada na JUCE S P sob n' 228.87S/11-0 em 15/06/3011. Realizada
em 14/05/2011 8 preaentes acionlstal represenlamas de mais d» 2/3 do
caplral. aprovou, por unanimidade a transformação do artigo nono do Es-
laluto Social Joflo Alberto Golin - Presidsnle da Mesa

Banco Bankpar S.A.
CNPJn>60.419.e4SJD001.95-NIRE 35.300.021.355

Ata das Assambloln Oerata Extraordinária a Ordinária
realizadas cumulativamente em 18.4.2011

Data. Hor»e Local: Aos 18 dm do mis de aOnl da 2011. as Sn. na
da incul, Cidade de Caui. Prédio Praia, 4" andar. Vila Vara. Oiaaco

SP, CEP 0602*-900. Praaenfu: Compareceram. idenlificaram-H e
amaram o Livro d» Pretença os representante> do Banco Bradesco

S A, úriico acronjita da Saciedade Verificou-te também a presença
Oos senhores Domingos Figueiredo de Abreu. Dlrator Vice-Prendeme.

i senhor Luís Cariei Mahas RamoB. recretentante da ampreaa
iwalerhouieCoopara «udilorea Independentes ConalltulcJo da

Mu*; Presidente' Marcalo d* Araújo Noronha, Secretario António
José da Barbara Convocaçlo: Dispensada a puolrca;lo do Edital de
Convocação, de conformidade com o dupoito no Parágrafo Quarto do
Artigo 124 da Lei n* 0.404/76. Ordem do Dl». Aaiantblel» Oral
Extraordinária: -examinar propostaòaOlreloria paia alterar o Estatuto
Social no Artigo 7*. reduzindo de 5 (cinco) para 4 (quatro) o número
•nlnimrj e de 16 (Hezactais) para 15 (quinze) o número msumo de
:argoa oa Dlrelorla, eliminando o cargo da Drralor Superintendente, a.
sm consequência, no Artigo 10, Aiaemblala Geral Ordinária: l) tomar
:onnacimento dos Relatórios 9a Adminis1ra;ao e O os Auditores
ndepvndentei. e examinar, discutir e votar as Demonstracaas
Contioín raladvai ao eiarclcio social ftrnJo em 31 12 2010. II) alegar
oa mambroi da Giratória: III) fixar o montanl* global anual da
remuneração dói Administradoras, de acorda com o que dispõe o
Estatuto Social DeUbaraçaaa: AMambMa Geral Extraordinária: -
aprovada, sem qualquer aHeraçtoou ressalva, a proposta da Diratona,
registrada na R í união daquela Úrgio, de B 4.2011, conlorme segue
•Alterar o Eitatuto Social no Artigo 7< reduzindo de 5 (circo) pare 4
(quatro) o numera mínimo e de 16 (dezeiseii) para 15 (quinze) o
número mínimo 9a cargos na Oiretona, eliminando o cargo de Oiretor
Superintendente, e, em conieqtWicia, no Artigo 10. Se eprovada esta
proposta, a redacao dói Artigoi 7* e 10 do istatuto Social paisarlo e
ser as seguinte! 'Art 7*) A Sociedade sara administrada por uma
Dlrelori*. aleita pela Assembleia Geral, com mandai? da 1 (um) ano,
composta da 4 (quatro) a 15 (quinia) membros, wndo 1 (um) Oiretor.
PieskMnIe, fle 1 (um) e 10 (daz) Diretores Vlca-Presidentai. 1 (um)
Oiretor Geral a de 1 (um) a 3 (trai) Qiretorei Art 10) Além aei
atribuições normais que lhe léo confanâas pela lei e por e>te Estatuto
compete especificamente a cada membro da Dilataria: a) ao Diielor-
Preslflente, presidir as reuniões da Diretone, supervisionar e coordenar
a açflo do» seus membros, b) aos Diretores Vice-Presidentes,
colaborar com o Diretor-Presidente, no dasernpenno das sua» funções,
c) ao Dirator Oeral. o desempenho das funcâes que Ihre (orem
atnDuldíí, raponando-sa ao Diretor-Presidente e aot Oiretorei Vice-
Presidentes; d) aoa Oiratorea, colaborar corn oa demaia membroa da
Oiretorla no desempenho de sua» funçfles, e supervisionar e coordenar
a> areei que lha florem afeias.'. AaadnMala Gani Ordlntrl*: I)
tomarem conhecimanto do> RalatArlos de Administração e dói
Auditores Independentes, e aprovaram, som ressalvas, as
Oemonstraç6et Contabeis relativas ao exercício social findo em
31.12.2010. de conformdadf com a publicação afativada em
IS 2.2011. not jornait "Dl t no do Comércio', paginas 7 a 0. a 'Diário
Oficial do Estado de Slo Paulo', paginas 27 a 32. II) reeleitos memorem
da Diratana, com mendsto «te aAisembleig Qeral Ordinária de 2012,
oa aannoree. Olntor-Prealdento • Lub Carloa Trabuco Cappl.
brasileiro, casado. bÉncáno, RG 5.2B4 352/35P-SP, CPF 2SO 319.038/
68: Dlratorei VIce-PreeManl* • Laérclo Albino C*ur, brasileiro
casado, bancário. RG 3 555.534/SSP-SP, CPF 064 172 724/00, Júlio
de Siqueira Canalha d* Araújo, brasileiro, casado. Bancário
3.272.40WIFP-RJ, CPF 429.327.017/49; Domingo* Figueiredo de
Abreu, Ortiíl.iro, ceiedo. tuncírio, RG S 43S.aB3/SSP-SP. CPF
942 90Í 698/53. todo* com domicilie; n. Cidadã de Deus, vila Yan
Osasco. SP. CEP 06020-900: Oiretor Oaral: Marcoa Bidé
brasileira, cassdo, bancário, RG 6 SS4 640/SSP-SP. CPF 030 763.73BI
70: Dtretoru: Marcai VilMoi Teacaroto. braiiiairo, cis
bancário. RG ie367.Bo4-B/SSP-SP. CPF 085.195 7BBJ42, e Vlnlclue
Uri» Favarlo, brasileiro, casado, bancário, RG 19*74 792-2JSSP-
SP. CPF 177 875 706/50. todos com domicilio na Alameda Rio Negro
S85,12i andar. Edifício Deminl. Aiphavite, Saruerl, SP, CEP 08454-000
a eleitos oa senhoras. Dlretor-VIce-Preeldente: Norberto Pinto
Bwbedo. brasileiro, drvorciaaa, Bancino, RG 4 443 2W/SSP-SP. CPF
SOS.392.708/20, com domicílio na Cidade de Deus. Vite Vara. Osasco
SP, CEP 08029-900, , Diretor. C«árlo Narlhlto Nakamura
braaileiro. ca»3o. anoanhairo, RO 14.130520-»SSP.SP. CPF
065.816148/33, com domicilio na Alemeda Rio Negro, £85. 12" and,
Edifício Demini, Alphaville. Barueri, SP, CEP OM5J-000. cujos nom
aerlo levados á aprovação do Banco Central do Brasil, apúi c que
tomarão posse de léus cargo», asnflo que permanacerlo em tuas
funções ate que a Diratona a ser eleita no ano at 2012 recel
homologacio do Banco Central do Bnxil e seja a Ata ardurvada na Junta
Comercial a publicada Oa Oiretoraa realeltoe e aleitoa declararam, sob
as penat da lei. que nlo estio imoedidoida exercera adminislraclo de
locredade mercantil em virtude da condeneclo criminal. Ill) fiiad<
montante global anual da rsmunsrjçío dos Administradoret, no valor de
ala Ri 108 000,00 (cento a oito mil reais), a ser distribuída am reuniJo
da Olratorii. conforme determine a letra 'g" 3o Artigo 9> do Estatuto
Social. Encerramento: Neda meia havendo a tratar, a senhor
Presidente esclareceu que. pêra et deliberações tomadas, o Conielh
Fiscel d v Companhia não foi ouvido por nAo se encontrar instalado e
encerrou oe trabalhos, lavrando-» a pretérita Ata. qi>e lida e acnad.
conforme, foi aprovada por Iodos oa presentes, que a subacreverr
incluaive pelo representante da emprese PriceweterhauseCoopers
Auditores Indapandenles. Aaalnatuna: Presidente Marcelo de Ar«úja
Noronne. Sacretánoi António José da Barbara, Aciomsta Bi
Bradeaco S A. por MUS Diretores, senhores Domingos Figueiredo de
Abreu e Marcelo de Araú^i Noronha. Auditor LuIsCerloi Metias Ramos
Declaraçio: Declaro para os davidot fina que a presente á cópia fie
da Ale lavrada no lr.ro próprio e que são autênticas no mesmo irvro. ai
asminaturas nele spostas. a) António José Oa Barbara - Seeretáno
Certiaio - Secretana da Fazenda - Junta Comercial do Estado de Sto
Paulo- Certifico o refliatroBob n'240 188/11-5, em 22.02011 a) Kati
Regina Bueno de Ooooy - Sacretána Geral

ELGINS.A.:
113

Extraio d» Ata do Conselho de Adminlatraclo realizada em 08.07.11
Data. Hora e Local: 04.07.2011, àa 10 hora», na sedt iocia Mogi rias
Cruzos/SP, naAv Vereador DantBJOidío Stoppa, 4? reuniram-^Boíse-
niioroa mambros do Conselho de Admlnlatraçlo. em eieiclcio, 9 iat>er
Davld Charles Feder, Roberto Oernerdo Feder Francas Rose Feder
Edwerd Jame* Federe Denlie Feder Foi colocada em mttçio aelei-
çío de D3

u <*|fl. Qa 15.07.2011 a 15.07 20H landn 8Klo it
nhures Roberto Bernardo Feder, RNE n» W-19S BD3-B CGPI/DIREX/
DPF. CPF™F r,' 875199098-91. Edwnrd Jgmas Pader. RG n"
3.108 111-3 SSP/SP. CPF/MF n' S76 198 95B-15. Em taguida, passou-
se a pjtovra aos Srs Conselheiros pare tratarem de outios assifntot a&

Cru;o2 0.1072011 •.) Divld CUrtea Feder - Prevenia da tonseJiw..
de Adminislraçlo. a.) Roberto Beniardo Feder; a ) Francea Roa» Fe-
de; •.) EawardJemet Feaer; e.) Denlae Feder. Devia Cnarlee Feder-
Praaldente do Conaelho de Admlnltlrecfo. JUCESP n° 203 417/11-6
em 1? 07 2011 KsNa Regrna Bueno de Goooy-Sfrrslána Geral

CNPJ tSM\M3IOyn-n - NIRE «3001 10064
. ,. . ,. , , . . , „,,,<
Ficam convocados os senhores adoniatas da Anglo Alimentos SÁ a se
reunirem em Assembleia Qara l Extraordinária, no dia 22 da Júlio d* 2011,
as 8 hi, ni sede social da sociedade, localizada na AvanUa Brigadeiro
Faria Lima n' 2391. conj. 122, 12» andar, aala 3 em São Paulo. SP, a fim de
deliberarem sobra a eleição da diretorla. SSo Paulo, 11 da julho de 201 1 .
FkxisvaldoCaelanoaeOlIvBifa-PIretetPreektanie (IS, 13 e 14)





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO TOCANTINS

OFICIO N° 280/2013/AT5/PF-TO/AGU

Palmas/TO, 18 de fevereiro de 2013.

A Sua Excelência, o(a) Senhor (a)
Juiz (a) de Direito da Vara da Fazenda Pública e da 2a Cível da Comarca de Goianira
Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II.
CEP: 75.370-000 - Goianira - GO

201204286226/0033

Assunto: Encaminha Petição
DATA : 21/02/2013 HORA : 16:59

FAZENDAS PUB.REGBPUB.AMB. E 2-CÍVEL

Excelentíssimo Senhor Juiz,

De ordem,

1. Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Excelência petição para
protocolização nesse juízo, abaixo:

N° do Processo

42862283.2012.8.09.0064

Requerente/Exequente

Industria Nacional de Asfalto
S/A

Requerido/Executado

IBAMA

Especificação

Petição

2. Oportunamente, a Procuradoria Federal no Estado do Tocantins se coloca à Vossa
disposição para maiores esclarecimentos.

Respeitosamente,

Rejane ira Silva
Matrícula SJAJPE n° 1549769

Portaria de Autorização n° 01/2010/GAB/PF-TO de 14/04/2010

Quadra 402 Sul, Av. Joaquim Teotonio Segurado, Conjunto 01 ,Lote 13, Palmas/TO,
CEP 77.021-622, Fone: (63) 312.8100 Fax: (63) 3212 8190



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO TOCANTINS

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DOS

FEITOS DOS REGISTROS E FAZENDAS PÚBLICAS E DO 2° CÍVEL DA

COMARCA DE GOIANIRA/GO

Recuperação Judicial n° 428622-83.2012.8.09.0064
Autor: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, pessoa jurídica de direito

público, criada pela Lei n° 7.735/1989, representado, neste ato, pelo procurador infine

assinado, e legalmente habilitado nos termos da Lei Complementar 73/93 e da Lei

n°10.549/02, vem, a ilustre presença de V. Exa, expor e requerer:

Na data de 04/02/2013 foi recebida correspondência na sede da

Superintendência Regional do IBAMA no Estado do Tocantins, enviada pelo

Administrador Judicial da Indústria Nacional de Asfaltes S/A. Referida correspondência

tinha como objetivo informar a existência da ação de recuperação judicial e apontou o

crédito de R$ 2.688,37, como proveniente de bens e serviços.

Em primeiro lugar, insta consignar que houve equívoco no

endereçamento da correspondência ao IBAMA/TO, haja vista que não há crédito

Av. Theotônio Segurado, Quadra 402 Sul, Conjunto 01, Lote 13, Pa l m a s/T O,
CEP 77.021-622 - Telefone: (63) 3212-8100 - Fax: (63) 3212-8190

e-mail: pf.to@agu.gov.br



definitivamente constituído por aquela Regional, conforme registrado no Memorando n°

017/2013/PFE/IBAMA/TO ora anexo.

Vale registrar, ainda, que o crédito em tela tem natureza tributária

e está sob a responsabilidade da Superintendência de Belo Horizonte/MG.

Diante do exposto, requer a V.Exa. seja comunicado ao

Administrador Judicial o equívoco na comunicação dirigida ao IBAMA/TO, a fim de

que proceda às correções necessárias.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Palmas/TO, 15 de fevereiro de 2013.

Maris
Procuradora Federal -Matrícula 1218385



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCURADORIA ESPECIALIZADA - IBAMA

Palmas, 05 de fevereiro de 2013.MEMO N° 017/2013/PFE/IBAMA/TO

DA: PFE/IBAMA/TO

PARA: Dr. Edilson Barbugiani Borges

Coordenador da AT4/PF/TO

Assunto: Encaminhamento de documentos para providências judiciais.

Senhor Procurador Federal,

Encaminhamos a V. Sa. a Carta "RA 09735322 4 BR" e documentos, recebidos no

IBAMA/TO, relativos ao Processo n° 428622-83.2012.8.09.0064 - Ação de Recuperação Judicial

da empresa Industria Nacional de Asfaltes S/A - CNPJ/MF 03.354.176/0004-82, para

providências.

Informo que a referida empresa possui uma filial no município de Palmas/TO, com o

CNPJ/MF 03.354.176/0001-30, sendo que na Relação de Débitos (anexo) existe referência ao

Processo Administrativo n° 02029.000911/2007-29, no valor de R$287,67 (duzentos e oitenta e

sete reais e sessenta e sete centavos), referente ao Auto de Infração n° 501970/D, com o status

"Notificado e aguardando pagamento/recurso" (não foi definitivamente constituído).

Ademais, o valor de R$2.688,37 (dois mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e

sete centavos) disposto na carta "CIRCULAR AOS CREDORES", segundo a relação de credores

quirografários (anexo), seria do IBAMA/MG.

Por fim, coloco a PFE/IBAMA/TO a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

PCU/TO/AGU
PROTOCOLADO

O 5 FEV. 2013

írcelo Benetete Ferreira
Procurador Federal

Chefe da PFE/IBAMA/TO

Ass.:.
Cardoso forres Santos

Técnico Administrativo
Mat. 6695809



PAT E R N O ST RO MMA/IBAMA/SUPES/TO
£ A CCOn A nOQ Pnr.UMFNtTfV 02823000 20tffl 3
Òt ASDLJ^IAU^;) Noo2029£££l££Lá=L-
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HATA 10^ l 102. l -i 3
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CIRCULAR AOS CREDORES

Goianira/GO, 23 de janeiro de 2013.

Ao II.mo Representante Legal da (do)

INSTITUTO BRÁS DO MEIO AMB1EN E DOS REC NAT RENOVÁVEIS

QD 402 SUL, CJ 1, LT 6A, AV. J, T. S, PLANO DIRETOR SUL, PALMAS, TO

77.021-622

Sirvo-me desta para comunicar-lhe que a sociedade INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A -

CNPJ/MF 03.354.176/0004-82, protocolos,' na data de 30/11/2012, a Ação de Recuperação Judicial

n° 428622-83.2012.8.09.0064, que foi distribuída para a MM. Juíza da 2a Vara Cível da Comarca de

Goianira/GO. Na data de 12/12/2012, o MM Juízo houve por bem deferir o processamento da

Recuperação Judicial, tendo sido publicada a decisão na data de 18/12/2012.

Comunicamos ainda que a INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A listou V. S.a como credor

da quantia de R$ 2.688,37, crédito proveniente de fornecimento de bens e serviços, na classe dos

credores Quirografário.

O processo foi integralmente digitalizado, e pode ser visualizado no sito de internet do meu

escritório: www.Daternostro^eom.br Ao acessar o site, clicar em "Área Restrita" e fazer seu cadastro

com nome, e-mail e senha à sua escolha. Feito isto, faça o login na "Área Restrita" e clique em

"Recuperação Judicial de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S.A.".

Caso exista alguma divergência no valor do crédito relacionado, V. Sá. deverá encaminhar ao

Administrador Judicial, no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação do edital, que ocorreu

na data de 23/01/2013, requerimento devidamente instruído com comprovante do valor correto do

crédito (§1°do art. 7° da Lei 11.101/05). O requerimento pode ser enviado via e-mail. Se, por outro

lado, o valor do crédito estiver corretamente relacionado, não é necessária a habilitação perante o

Administrador Judicial.

Coloco-me à inteira disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários,

via telefone, e-mail ou em nosso escritório, no horário de 9:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-

feira, no endereço constante no rodapé.

Muito cordialmente.

f «M*

' Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/G09273

Administrador Judicial da Indústria Nacional de Asfaltes S/A

Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

i (62)3088.0666' atendimento@palernostro.com.br

J
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INSTITUTO HkSILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATOBKlS RENOVÁVEIS - IBAMA

Relação dos Débitos - Todos os débitos da Pessoa
IflRn

Nome da Pessoa: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A Número da Pessoa: 100360
Endereço:QD1112SULAL08LTS16-A Bairro: POLO ECO-INDUSTRIAL - PALMAS-TO CEP: 77.024-166

CPF/CNPJ: 03.354.176/0001-30

Notificado e aguardando pagamento/recurso501970/D

388757/D

MHHHi
674404/D

287,67 02029.000911/2007-29

0,00 02029.000162/2003-1405/02/2003

20/03/2011

04/0^/2003

04/05/2003
••iBHflHi

06/04/2001

05/10/2001

Quitado. Baixa automática

10.000,00 02003.000176/2011-28 Analise admis/mérito de impugnação/defesa

0,00 02029.000862/2003-09 Quitado. Baixa automática
mrnnmtmmtaMiaiaaamtsiHikfHfutasnaaiE,
««̂ MlgB̂ ĤMl&iiiiJiiHi
IUUIIUUHHUHHMBBHHIllnBJU'imuJMIUH

Quitado. Baixa automática0,00 02029.000862/2003-09

2001/1

BBMKH1

2001 / 3

0,00 02029.000862/2003-09 Quitado. Baixa automática

0,00 02029.000862/2003-09 Quitado. Baixa automática

0,00 02029.000862/2003-09 Quitado. Baixa automática

0,00 02029.000862/2003-09 Quitado. Baixa automática

07/04/2003

07/10/2003

Quitado. Baixa automática

Quitado. Baixa automática

07/04/2004
Ĥ ĤBBIHI

07/10/2004

Quitado. Baixa automática2004/1

MRBRI
2004 / 3 Quitado. Baixa automática

07/04/2005
BHHnBBlflItgffBligHIfBffBi

07/10/2005

Quitado. Baixa automática2005 /1
ddUHBBHBH

B̂ BHlWBHH^ffl

2005/3 Quitado. Baixa automática

Quitado. Baixa automática

Quitado. Baixa automática

Quitado. Baixa automáticaTO/SUPES
g______

Hl̂ ^BK88ii
TO/SUPES

2007 /1
MM«mm

2007 / 3 Quitado. Baixa automática

Emitido em :05/02/2013 08:33 .

Por: ANGELO FERRARI JÚNIOR

Pag 1/2



INSTITUTO MftSILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NAT^AlS RENOVÁVEIS - IBAMA

Relação dos Débitos - Todos os débitos da Pessoa U M A

Nome da Pessoa: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A Número da Pessoa: 5658892

Endereço: v primaria e secundaria 3 qd 07 Its 01 a 10 Bairro: distrito agroindustrial - GOIANIRA - GO CEP: 75.370-000
CPF/CNPJ: 03.354.176/0004-82

GO/SUPES

GO/SUPES

BBH
GO/SUPES

HBH
GO/SUPES

GO/SUPES

GO/SUPES

IBHH
GO/SUPES

BBB
GO/SUPES

MH
GO/SUPES

B^HH
GO/SUPES

GO/SUPES

BfiBH
GO/SUPES

07/04/2008
HHHWHHHHM»

^^^^^^^^^^^H
07/10/2008

BBH9I
07/04/2009
____.._.._.„_.._

07/10/2009

Aguardando pagamento ou notificação

Aguardando pagamento ou notificação

Aguardando pagamento ou notificação
u^M^̂ jninreiriraniiiiiiiiriiiiiiiiiiiiiiiiiiiimnHiiiiiiiiiini
HHHBHHSHBBRHHHBHBHl̂ BBBI
rffffBHflHlBlBlflTfffflnfTffimBKBMpi^''flwlMW

Aguardando pagamento ou notificação

08/04/2010

07/10/2010
~~__g_g~|

07/04/2011

IBg^BHBBI
07/10/2011

mjjjjjjj*

10/04/2012

^^^BHHHBB

05/10/2012

Aguardando pagamento ou notificação

Aguardando pagamento ou notificação
mmmmammmmÊBBeesamgBÊmemmaaaimmf^m
^̂ ^̂ ^̂ ^̂ B^̂ B^̂ mHBBHBB^HBBBHBH»HamaBI»B»»a8imBHmî B̂ âi»imiHHIMj||»BIHTm

Aguardando pagamento ou notificação

Aguardando pagamento ou notificação

Aguardando pagamento ou notificação

Aguardando pagamento ou notificação

2013M

HBi
2013/3

05/04/2013

07/10/2013

Aguardando pagamento ou notificação

Aguardando pagamento ou notificação

Pág1/1 Emitido em :05/02/2013 08:19:;

Por: ANGELO FERRARI JÚNIOR




